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í:S':fi;:O DO MARANHÃO
PÊF:TÉiTI,RA DlUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SEC.?ETÂRIÀ DE ;Í\,I!:RAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBIICOS

Ofício no 08912021 - ADM/SINFRfl

lmperatriz, N/lA, 22 de Junho de 2021

Ao llustríssimo Senhor

ZIGOMAR COSTA AVELINO FILHO

Secretário Municipal de lnfraestrutura e Serviços Púb!icos

NESTA

Ao cumprimentá-lo cordiaimente, SOLICITO a Vossa Senhoria AUTORIZAÇÃO

para abertura de Processo de Liciiação na moctalicacie CONCORRÊNCIA PUBLICA, nos

termos cia Lei no 8.666/93, visando a'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS DE MODHRNIZAÇÃC E AMPL!p.ÇÃO DE QUADRA

POLIESPORTIVA NO BAIRRO SEBASTIÃO REGI§ NC MUNICíPIO DE IMPERATRIZ -
MA EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO DF REPASSE NO 9A2773í2020 _

MCIDADANTA/CAIXA, com vaior estimaCo de R$: 478.500,00 (Quatrocentos e setenta e

oito mil e quinhentos reais.

Declaro que a presente desnesa está adeqirada orçarnentária e financeiramente

a Lei Orçamentária Anuai, sendo compatível ccrn o FPA. e a LDO, nas rubricas abaixo:

Unidade
Orçamentária

1 5.452.005ô. 1 084 - I Í,/IPLANTA DÊ. U N' DADIS ADi\4 I I"I ISTRATIVAS
IUUNICIPA.iS E I\IELHORIA DA ESTRUTUR,A EXISTE
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Natureza 3.3.90.39.00 - OUTRCS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR DICA.

Ficha '1929

Fonte de
Recurso

q

Folha

l\ r,tA

Na certeza de vossa compreensão e pronto atendimento. agradecemos

antecipadamente.

Atenciosamente,

DESFACHÚ:
AUTORIZO NA ivlA EI

lrlperatriz-i\4A. ái1

Assesscr de Projetos Especiais
Departanrento z\drnini sftativo
Matrícula n" 50.818-7

ÉÊcft.c?ÂRrÁ Dr :ilFe*ÊsríiuruttÂ F sÊR.lírcâs priaucos
Rua Y, slno - Ncsa Ífiperitriz - fi{,ne: íg*.1 352"!.-3965
C§P; Éi5-1'ü7-1SO'- irnperatriz * MÂ CNpj: íj6,158.4S5/0O01.-16

tlJh*"?d,*Én**
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Secretário

A AYE[.INO FII-HO
e Serviç:os Pírblicos
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL »E IMPERATRIZ
coNTRoLADoRTA GERAL Do MuNrcÍpro

Oficio n' 09412021 - CGM/LICITAÇÃO Imperatriz - MA,30 de julho de 2021.

Ao Seúor
Marcelo Martins de Sousa
Chefe de Gabinete clo Prefeito.

Referência: Processo Administrativo no 02.10.00.111/2021-SINFRA ref. a abertura de processo
de pedido de Licitação na Modalidade Concorrência Pública para a contratação de empresa
especializada para a execução dos serviços de modernizaçáo e ampliação de quadra poliesportiva
no bairro Sebastião Regis no Município de ImperaÍriz- MA em conformidade com o contrato de

REPASSE N" 90277312020-MCIDADANIA/CAIXA, orçado no valor global de R$ 478.500,00
(quatrocentos e setenta e oito mil e quinhentos reais).

O processo iniciado em2210612021 com 01 volume. Consta até esta análise 306 folhas,
paginados como:

o Termo de abertura de processo administrativo (fl. 02);
. Solicitação e a autorização do Ordenador de Despesa paru a abertura do processo

licitatório (Í1. 03);
o Declaração de existencial de saldo orçamentário da contabilidade (fl.0a);
o Projeto Básico (fls. 05/20);
o Anexo I ao Projeto Básico - memorial descritivo (fr,21137);
o Anexo II ao Projeto Básico - planilha orçamentaria (fl. 38/43);
o Anexo III ao Projeto Básico - cronogroma fisico-financeiro (fl. a4la);
o Anexo IV ao Projeto Básico - memorial descritivo (fl. a6/al;
o Anexo V ao Projeto Básico - quadro de composição do BDI (Í1. 48la\;
o Anexo VI ao Projeto Básico - composições de custos unitários (f1. 50152);
o Anexo VII ao Projeto Básico - memorial de cálculo de quantitativos (fl. 53163);
. Anexo VIII ao Projeto Básico:

/ Proj eto arquitetônico, estrutur al (fl . 64 17 6);
/ Relatório fotográfi co (f1. 7 7 17 8);
/Lista de verificação em acessibilidade (fl. 79197);

o Certidão de aprovação de projeto de reforrna - SEPLU (fl. 98);
o RRT SIMPLES da obra (SI10397172100) (Í1.99/100);
o ART da obra (MA20210392248) (fl.101/102);
o Dispensa ambiental - SEMMARFI (Í1.103/108);
o Certidão de uso e ocupação do solo - SEPLU (í1. 109/110);
o Certidão de inteiro teor - cartório do 6" OFICIO (Í1.1111112);
o Contrato de repasse N' 902773|2}2)|MCIDADANIA/CAIXA (Í1,. ll3ll29);
o Minuta do Edital - Pregão Eletrônico (fls. 130/161);
o Anexo I a minuta do edital - Cópia do Termo de Referência e anexos (fls. 1621286);
o Anexo II a minuta clo edital - modelo de Carta Credencial (f1.287);
o Anexo III a minuta do edital - modelo de declaração de concordância (fl. 288);
o Anexo IV a minuta do edital - modelo de carta de fiança bancaria (f1.289)
o Anexo V a minuta do edital - modelo de declaração de pessoa jurídica (Í1. 290),

Anexo VI a minuta do edital - modelo de cleclaração de inexistênoia de fato
superveniente impeditivo da habilitação (fl.29l);

O

Íí

Rua Rui Barbosa, 201, l" andar - Centro. CEP: 65.900-440.

csm@imoeratriz.ma.sov.br www.irnneratriz.tna.sov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPÂL DE IMPERATRIZ
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

. Anexo VII a minuta do edital - modelo de termo de compromisso de combate à

comrpção e ao conluio entre licitantes e de responsabilidade socioambiental
(f7.2e2t293);

o Anexo VIII a minuta do edital - modelo de declaração que o (s) empresário (s), sócio (s),

dirigente (s) e responsável (eis) técnicos não é (são) servidor (es) publico (s) do
município de Imperatriz - MA (f1.290;

o Anexo IX a minuta do edital - modelo de cleclaração de enquadramento (f1.295);
o Anexo X a minuta do edital - Minuta do Contrato (fls.2961306);

Não consta nos autos folhas com impressão/paginação no verso, estanclo todas em

branco. Outrora encaminhamos para que seja dadas ciência e autorização do Senhor Secretário, e

caso seja do interesse e conveniência da municipalidade, que seja encamiúado para realização

da concorrência pública.

Em tempo, recordamos dos Decretos Municipais acerca da pandemia do COVID-19 (e

demais atos administrativos pertinentes) que regern sobre as diretrizes sanitárias aplicáveis para

evitar a contaminação/disseminação pelo Coronavírus. Desta forma, damos sequência ao

fluxograma administrativo do procedimento para a pretensão de contratação pública, deixando

tal seguimentolftnalização deste, a critério do Gestor.

N. termos,

Encamiúamos.

io Cardoso

Mineim 38164-0

Chefe e funfole lntemo

Mat, 32.908-8

Rua Rui Barbosa, 201, lo andar - Centro. CEP: 65.900-440.

csmfAimneratriz.ma.sov.br www.itnneratriz.ma.sov.l)r
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO

lmperatriz - de de 2021

de Sousa
Chefe de

MUNICIPIO DE
Comissão Fermanente

FTECEE}'D()
Jü1

Rua Rui Barbosa, 201 - Centro CEp - 65.901-440
www. imperatriz. ma. gov.br

REFERÊNCAS

Destino: CPL Data: 2210612021

PROCESSO: 02.1 0.00.1 1 1 12021 Valor: R$ 478.500,00

Assunto: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçAO

DOS SERV|çOS DE MODERNTZAÇÃO E AMPLTAÇÃO DE QUADRA

POLIESPORTIVA NO BATRRO SEBASTIÃO REGIS NO MUNICIPIO DE

IMPERATRIZ.MA EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO DE REPASSE NO

90 17 7 3 I 2020 -MC I DADAN I A/CA tXA.

Interessado: SINFRA

DESPACHO: Encaminhamos para que seja dado ciência e caso seja do interesse e conveniência da

municipalidade.

-x

,à
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-To tS

DESPACHO No 083/2021



ot
CP
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GONCORRÊNCIA PUBLICA N" 006/2021-CPL

EDITAL

I. PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, ATTAVéS dA COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO DO MUNICíPlO DE IMPERATRIZ (CPL) instituída pelo Decreto no 44, de 31

de julho de 1997, e Portaria no204de21de janeiro de2021, torna público para conhecimento

dos interessados que às 09:00 horas do dia 07 de outubro de 2021, serão recebidas as

documentaçÕes,.Propostas de Preços e iniciada a abertura dos envelopes relátivos à licitação

em epígrafe, na modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA, na forma presencial, do tipo

MENOR PREÇO GLOBAL, Regime: Empreitada por Preço Global, de interesse da

SEGRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA, nos termos da

Lei no.8.666/1993 e suas alterações posteriores; pela Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, pelo

Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, bem como pelas demais normas pertinentes à

espécie, tendo em vista o que consta do Processo no. 02.10.00.í1112021-SINFRA, de 22 de
junho de 2021, conforme descrito no Projeto Básico, Edital e seus anexos. As sessÕes

ocorçrão temporariamente no Auditorio da Secretaria Municipal de Educação - SEMED,

localizada na Rua Urbano Santos, no 1657,30 andar, Bairro Juçara, lmperatriz-MA. Caso

ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação será realizada

no primeiro dia úti! subsequente.

1. OBJETO

í.1 CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVTçOS

DE MODERNTZAÇÃO E AMPLTAçÃO DE QUADRA POL|ESPORTIVA NO BATRRO

SEBASTIÃO REGIS NO MUNICíPIO OE IMPERATRTZ - MA EM CONFORMIDADE COM O
CONTRATO DE REPASSE No 90277312020 - MCIDADANIA/CAIXA, conforme as condições
estabelecidas no Projeto Básico, Edital e seus anexos.

1.2Valor estimado para execução da obra é de R$ 478.500,00 (Quatrocentos e
oito mi! e quinhentos reais).

{*

sEcÊsrÀf,n oE üirlÂEsÍRUTURÂ E sEnvtÇos púBlrcos
Rua I ín'- Nov, lmpsrãtdz - CEp: 65.907-180
lmperatriz - idA {HPJ; 06.!38,4Í510001-,6

www. i mperatriz. ma. gov. br
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2. PRAZO DE EXECUÇÃO

2.1. O pruzo de execução será de 04 (quatro) meses,contados a partir da data da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado por igual período, através de termo aditivo, conforme inciso ll,

DO ART. 57, da Lei 8.666/93.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

a) R$ 477.500,00 (Quatrocentos e setenta e sete mil e quinhentos reais),

correspondente ao Recurso do Repasse da União Contrato de Repasse no

90277312020/MCIDADANIA/CAIXA, Programa de Trabalho 2781250265450.0001, garantido

através de Nota de Empenho 2020NE800614 emitida em 11 de novembro de 2020.

b) R$ 1.000,00 (Mil reais) a título de contrapartida a ser efetuada pelo município.

UNIDADE
ORçAMENTÁRh

15.452.0056.1084
ADMINISTRATIVAS
ESTRUTURA EXISTE

IMPLANTAÇÃO
MUNICIPAIS E

DE UNIDADES
MELHORIA DA

NATUREZA
3.3.90.39.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURíDICA

FICHA 1929
FPNTE DE
RECURSO

024 _ CONVÊNIO

4. DO LOCAL DE RETTRADA DO EDTTAL E APRESENTAçÃO DE TMPUGNAÇÃO E

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS:

4.1. A Comissão Permanente de Licitação juntamente com o Setor Técnico da SINFRA,
prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação sobre este

Edital, Termo de Referência, Projeto Básico e seus anexos.

4.2. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos da seguinte forma:

a) consultados GRATUITAMENTE no sítio eletrônico da Prefeitura, através do endereço
eletrônico www.imperatriz.ma.qov.brllicitacoes disponível para download, e para vista na

sede da CPL, na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, CEP
505, no horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas; ou

65 0-

sEcRÊÍÀ*t* oE HrRÂãsTÊuruRA E 5€Rylços púBLKos

§uâ Y, §/n'- Xoy. lmperãtrlr - CEp: 65.907-1EO
,mpêrêtrir ^ ÀtÀ CXil: 06.1§8.45r/0OO1-'r6

www,imperatriz. ma. gov.
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b) obtidos MEDIANTE PAGAMENTO no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser

recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria

de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária - SEFAZGO;

4.3. Os pedidos de esclarecimentos, providência ou impugnação sobre o Edital desta

Concorrência Pública deverão ser protocolizados, no horário comercial, de segunda a sexta-

feira, das 8:00 às 18:00 horas, no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação ou

mediante via postal com Aviso de Recebimento (AR) enviado ao endereço indicado no item

4'2, "a" '

4.3.1. Temporariamente no período da Pandemia, os pedidos de esclarecimentos bem

como lmpugnaçÕes, serão aceitos e recebidos em formato PDF e identificados pelo

solicitante, através do endereço eletrônico: atendimento@imperatriz.ma.qov.br.

4.4. Aimpugnação dos termos do Edital se efetivará em conformidade com o Nl. 41da Lei

8.666/93. Deverá ser protocolizada, nos seguintes prazos:

a) Por qualquer cidadão, ate 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação;.

b) Pela licitante, até02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes

de habilitação.

4.5. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolizados ate 03(três) dias úteis antes

da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação;

4.6. As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnaçÕes a este Edital
estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.imperatriz"ma.qov.br/licitacoes, bem
como no Portal da Transparência;

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL

5.1. lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Projeto Bãsico, Planilha Orçamentária, Composição de Preços Un'itários,

Encargos Sociais e Composição de BDI;

b) ANEXO l! - Carta Credencial;

c) ANEXO lll - Declaração de Concordância;

d) ANEXO lV- Declaração conforme Artigo 27, lnciso V, da Lei no.8.666/1993;

§ECR§TÀRIA OE |HFR.Âe§TRUTURÀ r S€RVIçO5 puBLtCO§

âua Y, #no . Novà ,Ínpcíãtrir - cEp: 65.907.1E0
,ÍÍlpêfâtriz - fiÁ cilPJ: 0ú.t!8.{3§/0001-í6

www. i mperatriz. ma. gov.



d

c*.,

\,

§§TADO §O Tt{ÀRAililÂO
P§EiEITURÂ I,I$I*TCIPÀL DE I}IPEEÂTRXT

§ECTETÀRIÂ B[ rilFRÂ§STRUTURA § §rRYrç$§ púüLr(OS

e) ANEXO V - Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes

e de responsabilidade socioambiental;

f) ANEXO Vl- Declaração que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente (s), responsável(eis)

técnico(s) não é (são) servidor(es) publico(s) do Município de lmperatriz - MA.

g) ANEXO Vll- Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno

porte, conforme previsto no Art.3o da Lei Complementar n.o 12312006 e alteraçÕes

posteriores

h) ANEXO Vlll - Declaração de Visita ao local dos serviços OU de Não Visitação ao local

dos serviços;

i) ANEXO lX - Minuta do Contrato.

j) ANEXO X - Das Medidas Preventivas ao Combate da COVID-I9 na Realização das

Sessões.

6. DA PARTTCTPAÇÃO

6.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que se habilitem

dentro das condiçÕes aqui exigidas e que, na fase inicial de habilitação, comprovem parc a

Comissão, possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no Edital para a execução

do Objeto.

6.2. A participação na Licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os

termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das Normas da

ABNT e da SINFRA, ressalvado o disposto no Parágrafo 3o, do Artigo 41, da Lei no.

8.666/1993 e suas alterações posteriores.

6.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação:

6.3.1 Pessoa física ou jurídica que esteja cumprindo sanção de suspensão de licitar com a
Administração Pública;

6.3.2. Empresas declaradas inidôneas ou SUSPENSAS para licitar e/ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação;

6.3.3. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto
licitação;

www" irnperatriz. ma. gov. br
§É(§grÁfitÀ oE InstÂssrâu?JnÀ E s€âr/rços púBlrco§
8ra Í r&o - xoyi lmpaÍatrir - CEP; ô§.907-íE0
lÍÍrr€Íàtriz - i,tA cxlJ; 0ó.158.455/000í.r 6
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6.3.4. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável técnico, que seja

servidor ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.

6.4. E vedada a participação de consórcios nesta licitação, conforme justificativa do subitem

5.2 do Projeto Básico.

6.5. Não poderão participar desta licitação pessoa jurídica na qual haja administrador ou socio

com poder de direção detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na

área responsável pela demanda ou contratação; ou que exerça função de autoridade

hierarquicamente superior no âmbito do poder executivo municipal.

6.6. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos Arts. 29, inciso lX com 54, l, "a" e li, "a", da Constituição Federal.

Servidor público municipal de lmperatriz.

7. CREDENCTAMENTO E REPRESENTAÇÃO

7.1 As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além dos envelopes de
"HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA DE PREÇOS", deverão efetuar seu credenciamento. e
entregá-lo no ato de entrega dos envelopes, conforme abaixô:

7.',t.1. SOCrO (A), EMPRESÁRIO (A) OU ASSEMELHADO(A):

7.1.1.1 Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua
foto, requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual
de responsabilidade limitada - ElREL|, ou ato constitutivo,estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado,em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
sociedade por açÕes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício, ou decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que
comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes
para exercício de direitos e assunção de obrigaçÕes. Em caso de administrador eleito em
ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou assembleia em que se deu a
eleição.

7.1.2. PROCURADOR (A) OU ASSEMELHADO(A):

7.1.2-1. Deverá apresentar lnstrumento público de Mandato (procu ração), assinada

*',
§.§§

r
tabelião e possuindo o selo de fiscalização do poder Judiciário do Estado d

ssc*EÍÀfirA sâ tirftÂE§tRurunÀ x s§*ytços púgl,cos
Rua Y, íno - ilw. tmpêrâtrlr - Cgp: 65.907-tg0
lmpêr.tílr ^ i{â CI{FJ; 0ú. I t8.4§}/00ôí-r 6
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Cartório, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitaçÕes

públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda,

conferir a (ao)outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações,

receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais

atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com

o referido instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto

do(a) outorgado(a),requerimento de empresário, no caso de empresa individual,ou

empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl,ou ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor,devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais e, no caso de sociedade por açÕes, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização,em se

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do

outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de

obrigaçÕes; ou

7.1.2.2. Deverá apresentar lnstrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta

Credencial (Modelo no Anexo ll deste Edital), outorgando obrigatoriamente poderes para

representar a mesma em licitaçÕes públicas, interpor recurso e renunciar a sua

interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a (ao) outorgado (a) poderes para

emitir proposta de preços, etnitir declaraçÕes, receber intimação/convocação, assinar

contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da

outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta

credencial,cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do (a)

outorgado (a), requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa

individual de responsabilidade limitada ElREL|, ou ato constitutivo,estatuto ou contrato
-social em vigor, devidamente registrado, e se tratando de sociedades comerciais, e, no

caso de sociedade por açÕes, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante

§ECÊgrAilÁ 0E ${FRÂEsÍf;uruFÀ t gÊRvtços púBlrcos
*ua Y, íno . Novr lmpêí.tíir - Cgp: 65.i07-t80
imper*trlz - tld cllÊJ: oú.138,4:51000í -16

www. i m peratriz" ma. gou br

a o



tS iat\,

'I.*r
.$

E§TADO â{} trlÂRÂnilÃ§
PÊEFEtrTURÂ iilUHIüIPAL DE II'|P§ÊÂTRII

§E§RETÂRIÂ DT IÍiIFRÂI§TNUTURÂ E §§RYIçO§ PÚ§LTCOS

outorgante,com expressa previsão dos poderes para exercÍcio de direitos e assunção de

obrigações.

7.1.3. Tratando-se de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, estas

deverão apresentar declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME,

Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Cooperativa equiparada - COOP, apta a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos Arts.42 a 49 da Lei Complementar No 123, de

2006.

7.1.4. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas,

podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando

para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A

correspondência deverá ser endereçada com Aviso de Recebimento (AR) para a Comissão

de Licitação no endereço indicado no ltem 4.2, "a" deste Edital, e conter os dois envelopes

acima mencionados, além das declaraçÕes complementares, com antecedência mínima de

1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública.

7.2. Os documentos enumerados neste Edital deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da

seguinte forma:

7 .2.1 . Documento(s) original(is); ou

7.2.2. Por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por servidor

da administração pública ou publicação em orgão da imprensa oficial. (Redação dada
pela Lei no 8.883, de 1994 Art.32). Para permitir que a Comissão Permanente de

Licitação - CPL ateste sua autentlcidade, so serão aceitas copias legíveis, que ofereçam

condiçÕes de análise.

7.3. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se
refere o item 7 deste Edital, bem como a apresentação de documentos ilegíveis, não
excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de se manifestar
e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame.

7.4. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja
devidamente credenciado na sessão pública anterior.

7.5. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de
empresa licitante

ma

sÉcfistÁ8,Á o§ $lsÊAEsrRUTtJtÀ § sÊauços púBlrcos
&uà Y. v§* - xovà lmperâtrir. ctp; 65.907-19ô
lmp*ratriz - i{Â CilPJ: 0ú. ! 58,455/000'í - r 6

grl

www. imperatriz. ma. §sy. br



#p
;frri

E§TADO §O litÀRÂXnÃO
PB§F;ITURÂ },IUHICIPÀL D§ IÍTIP§RÂTRIã

§[cR§TAnrÂ DE rÍ{FR É§TRIJTURA E SERVIçO§ Pú3LI§O§

8. SESSÃO pÚBLtCA PARA RECEBTMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃOE

PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. Documentação Exigida: A documentação deverá ser entregue pelo representante legal

da empresa licitante à coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL, em 02 (dois)

envelopes opacos, devidamente lacrados e invioláveis,. o primeiro, identificado como

"ENVELOPE No 01 bOCUrrleNTAçÃO DE HABILITAçÃO", o segundo, como

"ENVELOPE No 02 - PROPOSTA DE PREÇOS", em cujas partes externas, além da razâo

ou denominação socialda empresa licitante, deverão conter:

ELlvqlope no 01 - Documentacão de Habilitação

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssAo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BAIRRO JUçARA - IMPERATRIZ - MA

coNcoRRÊttctA PUBLICA No 006/2021-cPL - Data: 07t1ot2o21AS 09:00 horas.
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço).

(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DEVERÁ ESTAR PREFERENCIALMENTE

ENCADERNADA E NUMERADA)

8.1.1. Os Documentos de Habilitação poderão ser acondicionados em caderno único, ter
todas as suas páginas numeradas e rubricadas por representante legal da licitante e

deverão ser apresentados, alternativamente, em original, por qualquer processo dá cópia
autenticada por cartorio competente, por servidor da administração pública ou publicaçáo

em orgão da imprensa oficial. (Redação dada pela Lei no 8.883, de 1994 Art.32). Para
permitir que a Comissão Permanente de Licitação - CPL ateste sua autenticidade, só serão
aceitas copias legíveis, 'que ofereçam condições de análise por parte da Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO - CpL
RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BAIRRO JUÇARA - tMpERATRtZ - MA
coNcoRRÊructa PUBLICA N" 006/2021-CPL - Data: 07t1ot2o21AS 09:00 horas.
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
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(A PROPOSTA DE PREçOS DEVERÁ ESTAR PREFERENCIALMENTE ENCADERNADA E

NUMERADA).

8.1.2. A Proposta de Preços exigida deverá ser apresentada em 01 (uma) via encadernada,

em grampo trilho, com suas folhas numeradas e rubricadas pelo representante legal ou

preposto, em envelope fechado, denominado ENVELOPE 02, datilografada ou digitada em

linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas.

8.2. Na data, local e hora mârcados para o certame, antes do início da sessão, as empresas

licitantes deverão apresenta r.

8.2.1. CREDENCIAMENTO (somente para as empresas que se fizerem presentes,

devendo cumprir o disposto no item 7 deste Edital), separadamente dos envelopes.

8.2.2. ENVELOPE "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", contendo os documentos

para habilitação, observando o disposto no item 9 deste Edital.

8.2.3. ENVELOPE "PROPOSTA DE PREÇOS", contendo o(s) preço(s) do objeto ora

licitado, observado o disposto no item 10 deste Edital.

8.3. Declarada à abertura da sessão, não mais serão admitidos novos proponentes,

passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, os

documentos de habilitação e as propostas de preços, em envelopes opacos, lacrados e

rubricados.

e. DA HABTLTTAÇÃO

9.1. VERTFTCAçÃO pRÉVrA PELA COMTSSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇÃO: Como

condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante poderá ser verificado o
eventual descumprimento das condiçÕes de participação, especialmente quanto à existência

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da U n ião www. porta ldatranspa rencia.qov. brlceis :

9.1.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
www.cni.ius. probidade adm/consultar requerido.php ;

de lmprobidade

de Justi
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9.1.1.3. Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de CondenaçÕes por llícitos
Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.í.í.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio de
pessoa jurídica da qual seja socio majoritário.

9.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.í.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, porfalta de

condição de participação.

9.1.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

9.2. DOCUMENTOS DE HABIL|TAÇÃO - "ENVELOPE No Oí"

9.2.1. HABILITACÃO JURíDICA: A docume ntação referente à habilitação jurídica

compreende os documentos abaixo relacionados:

9.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI;

g.2.1.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor acompanhando de todas as

suas alteraçÕes, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais/empresariais e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

a) Os documentos mencionados no item 9.2.1.2 deverão estar acompanhados de suas
alteraçÕes ou da respectiva consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos
sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto d
Concorrência;
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9.2.1.3.lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretoria em exercício;

9.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.2.2. BEQUIABIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA: A documenta ção referente à

habilitação fiscal, social e trabalhista compreende os documentos abaixo relacionados:

9.2.2.1. Cópia de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF), nos termos do

Art. 29 incisos l, da Lei no 8.666/93) do empresário (no caso de microempreendedor

individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou

do presidente (no caso de sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a

Fazenda Federal.

9.2.2.2. Copia de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, através do

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com

a Fazenda Federal.

9.2.2.3. Copia de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

9.2.2.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, e com a Previdência Social relativa

ao domicílio ou sede do Licitante através de:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa

da União unificada em relação aos Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e

às de Terceiros junto a Seguridade Social - CND/INSS, conforme a Portaria PGFN/RFB

no.358i2014, e Portaria PGFN/RFB no 175112014.

9.2.2.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estaduai, relativa ao domicílio ou sede do

Licitante, emitida alé 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes,
quando não vier expresso o ptazo de validade, mediante apresentação de:

a) Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais.
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9.2.2.5.1. Quando a prova de regularidade de que trata o item 9.2.2.5, for comprovada
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente

essa informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

9.2.2.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

Licitante, emitida ate 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando

não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

a) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

b) Certidão Negativa da Dívida Ativa Relativa aos Tributos: lmposto Sobre Serviço de

Qualquer Natureza - ISSQN e Taxa de Licença e Verificaçâo Fiscal - TLVF.

9.2.2.6.1. Quando a prova de regularidade de que trata o item 9.2.2.6, for comprovada

mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente

essa informação, cabeiá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

9.2.2.7. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei,

comprovada mediante a apresentação de:

a) Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF.

9.2.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação da:

a) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Tribunal Superior

do Trabalho.

9.2.2.9. Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto no art.

27, inciso V, da Lei n'8.666/93, nos termos do Anexo lV deste Edital;

9.2.2.10. Declaração de que atenderá o disposto no art. 1o da Lei Estadual no 10.789

publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão no dia 26 de janeiro de 2018.

9.2.3. QUALIFICACÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: A documentação referente à

habilitação econômico-financeira compreende os documentos abaixo relacionados:

9.2.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exerc
Balanço Patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, já
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apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado

por índices oficiais, quándo encerrados há mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta.

9.2.3.2. O balanço patrimonial e as demonstraçÕes contábeis deverão estar assinados por

contador ou outro profissional equivalente, devidamente reoistrado no Conselho Reoional

de Contabilidade. comprovado mediante a apresentação do Certificado de Reqularidade

Profissional (CRP), devendo ainda ser demonstrado através de cálculos à obtenção dos

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) igual ou

maior que 1(um), resultantes da aplicação das seguintes formulas:

LG= +

PASSIVO CIRCULANTE + EXI L A LONGO PRAZO

SG= ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

9.2.3.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço de abertura.

9.2.3.4. Certidão negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, dentro do prazo de validade previsto na propria certidão, ou, na omissão desta,

expedida pelo menos a 60 (§essenta) dias, contados da data da sua emissão.

9.2.3.5. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, de

acordo com o art. 10 do Decreto no 21.04012005, para empresários e sociedades

empresariais do Estado do Maranhão, referente a este ano. No caso de que a sede da

Licitante seja em outra Unidade da Federação, terá que apresentar Certidão Simplificada

da Junta Comercial do Estado, sede da empresa.

9.2.3.6. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;
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c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d) Por copia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante, na forma da lN n' 65 do Departamento Nacional do Registro do

Comércio - DNRC, de 1o de agosto de 1997, art. 6o, acompanhada obrigatoriamente dos

TERMOS DE ABERTURA e de ENCERRAMENTO.

e) As empresas sujeitas à Escrituração Contábil Digital (ECD), deverão apresentar o

Balanço Patrimonial transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital

(sPED)

9.2.3.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço

Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social,

devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.2.3.8. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano

calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n' 8.981 , de 2010111995, deverá

apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos TERMOS DE ABERTURA e

ENCERRAMENTO.

9.2.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: A Qualificação Tecnica dos licitantes deverá ser

comprovada através de:

9.2.4.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as

áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade.

9.2.4.2. Comprovação de a Licitante (Capacidade Técnico-Operacional) possuir em seu

nome Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público

ou privado, vinculado a ART do profissional executor, acompanhado(s) da(s) Certidão(ôes)

de. Acervo Técnico(s) emitido(s) pelo CREA, que comprove(m) possuir experiência na área

do objeto do Projeto Básico, em quantidades compatíveis com o objeto da licitação.

9.2.4.3. A certidão de acervo técnico (CAT) e o atestado de capacidade técnica deverão

conter as informaçÕes relativas ás características técnicas e complexidades tecnológicas
similares ao objeto licitado, nome do(s) profissional(is), responsável(is) pela execução dos
serviços, quantificação principal, local e período de execução, ou seja, informaçÕes

suficientes e claras paru d devida comprovação

9.2.4.4. No(s)

profissional(is)
atestado(s) e na(s) CAT(s) deverá(ão) constar o(s) nome(s) do(s)
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9.2.4.5. A comprovação de que o(s) responsável(is) técnico(s) pertence(m) ao quadro

permanente da empresa, deverá ser feita da seguinte forma:

9.2.4.5.1. Da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante;

9.2.4.5.2. Do contrato social da licitante em que conste o (s) profissional (is) como socio (s);

9.2.4.5.3. Do contrato de trabalho (modelo CREA) entre a licitante e o responsável técnico,

em que se crie vínculo de responsabilidade técnica ou outro equivalente; ou

9.2.4.5.4. Caso o profissional ainda não tenha vinculo com a licitante, esta deverá

apresentar uma Declaração de Contratação Futura do(s) profissional(is), detentor(es) do

atestado(s) e da certidão(oes) apresentado(s), juntamente com a copia autenticada da

carteira profissional, acompanhada da anuência com firma reconhecida do profissional.

9.2.4.6. Fica proibida a indicação, por duas ou mais licitantes, do mesmo Responsável

Técnico, hipótese na qual todas serão inabilitadas.

9.2.5. Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de

responsabilidade sócio ambiental. (Anexo V deste Edital).

9.2.6. Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte,

conforme previsto no Art. 3o da Lei Complementar no 12312006 e alteraçÕes posteriores.

(Anexo Vll deste Edital).

9.2.7. A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou empresa de

pequeno porte que desejar exercer o direito de preferência como critério de desempate,

deverá apresentar a declaração de enquadramento levando-se em consideração o último ano-

calendário já exigível.

9.2.7.1. A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 9.2.7 deste Edital e não

apresentar a referida declaração ou descumprir a forma da apresentação da mesma, não

usufruirá o direito de preferência como critério de desempate.

9.2.7.2. A empresa licitante que não se enquadrar na situação de microempresa ou

empresa de pequeno porte não deverá apresentar a referida declaração, sob pena de

falsidade da declaração e consequentemente será declarada inabilitada.

9.2.8. Todos os documentos necessários para habilitação deverão obedecer rigorosamente a

sequência a partir do subitem 9.2, enumerados em ordem crescente e rubr pela

empresa licitante
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9.2.9. Os documentos expedidos pela participante deverão, obrigatoriamente, ser emitidos,

em papel timbrado da empresa licitante, possuindo razâo social, número do CNPJ, endereço

completo, telefone e endereço eletrônico e e-mail. Os referidos documentos deverão ainda

estar assinados ou rubricados pelo representante legal,'contendo o nome completo do

mesmo.

9.2.10. Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos

exigidos paru a habilitação,. com exceção ao disposto no Art. 43 da Lei Complementar no

12312006 e alteraçÕes posteriores, conforme segue.

9.2.10.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.2.10.2. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal será assegurado o
pruzo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame.

9.2.11. Se a documentação de habilitação estiver expirada, incompleta, incorreta ou contrariar

qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a Comissão Permanente de Licitação

inabilitará a licitante.

9.2.12. A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime
previsto no artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções administrativas

previstas no Edital, bem como demais legislações vigentes.

9.2.12. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação
apresentada pela licitante em sua versão original nos autos do processo.

9.2.13. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de

forma incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência

contida neste Edital.

9.2.14. Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope no 01,

poderão ser entregues, preferencialmente encadernados e numerados sequencialmente e

na ordem indicada neste Edital, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame
correspondentes.

10. PROPOSTA DE PREçOS - Envelope no 02

10.í. PROPOSTA DE PREÇOS, (Anexo ldeste Edital) Em papel timbrado da licita

datilografada ou impressa por qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu
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ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou

entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, em valores

unitários e totais, absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao objeto,

contendo:

al Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

contados a partir da data de abertura da licitação;

b) PRAZO DE EXECUÇÃO:

b.l. O p'azo de execução será de 04 (quatro) meses,contados a partirda data da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado por igual período, através de termo aditivo, conforme inciso ll,

DO ART. 57 , da Lei 8.666/93.

c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso;

10.2. Orçamento analítico com preços unitários, assinados nas últimas folhas e rubricados nas

demais, conforme Anexo ll do Projeto Básico.

10.3. Composição de custo unitário dos serviços.

10.4. Composição de custo unitário da mão de obra.

10.5. Quadro de composição do BDI aplicando aos preços da Obra.

10.5.1 Os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo do LDI (BDl), nem

tampouco a planilha de custo direto.

10.5.2 Os itens: Administração Local, lnstalação de Canteiro e Acampamento,

Mobilização e Desmobilização, devem constar na planilha orçamentária e não no LDI

(BDr)

10.6.Planilha de Encargos Sociais conforme modeJo apresentado no Anexo lV do Projeto

Básico.

10.7. As licitantes deverão apresentar a proposta em mídia eletrônica (CD-ROM), formato

XLS "Excel" e em conformidade com a proposta impressa. A ausência da proposta em mídia,

bem como as divergências entre as propostas em mídia e escrita, não implicará na

desclassificação da empresa, devendo a Comissão solicitar que o licitante promova as

devidas correções durante a sessão

10.8. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabe o

art. 43, lV da Lei no 8.666/93
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10.9. E de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da

proposta apresentada;

10.10. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas

que contiverem rasuras, emendas, borrÕes ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade,

principalmente em relação a valores;

10.11. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela

Comissão Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes.

10.12. As Propostas de Preços que não atenderem às condiçÕes deste Edital, que oferecerem

alternativas de ofertas e cotações, bem como vantagens nela não previstas ou preços

unitários e/ou global superiqres ao limite estabelecido, tendo-se como limite estabelecido o

orçamento estimado da obra ou ainda, preços unitários e/ou global manifestamente

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto

do contrato, bem como aqueles que não atenderem ao Artigo 44, § 3o, da Lei no.8.666/1993

serão desclassificadas. Deverá ser observado o disposto no Artigo 48 da Lei no. 8.666/1993

em especial o seu § 1o para apuração de preços unitários ou global inexequíveis.

10.13. Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope no 02, deverão

ser entregues, encadernados e numerados sequencialmente e na ordem indicada neste

Edital, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondentes.

10.14. Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com

relação às características técnicas, marcas, modelos, pruzo de entrega, ptazo de garantia e

preço dos serviços, equipamentos e materiais, coeficientes de produtividade ou de qualquer

outra condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas

destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão analisadas pela

Comissão Permanente de Licitação.

10.15. Serão corrigidos automaticamente pela equipe Técnica da SINFRA, que emitirá parecer

técnico, quaisquer erros aritméticos, bem como as divergências que porventura ocorrerem

entre o preço unitário e o total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro.

10.16.Afalta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá sersuprida pelo representante

legal declarado credenciado presente à reunião de abertura dos envelopes "Proposta" e com

poderes para esse fim, sendo desclassificado o licitante que não satisfizer tal exigên
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10.17. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aqueles

constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope n.o 01 - "Documentação de

Habilitação".

10.18 Se a documentação de habilitação estiver expirada, incompleta, incorreta ou

contraraar qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, a Comissão Permanente de

Licitação inabilitará a licitante.

10.19. A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime previsto

no artigo 299 do Codigo Penal, sujeitando-se ainda às sanções administrativas previstas no

Edital, bem como demais legislaçÕes vigentes.

10.20. Será considerado inabilitado o licitante que:

a) Não apresentar os documentos exigidos por este lnstrumento Convocatorio no pruzo

de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação,

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34

da Lei n' 11.488, de 2007.

b) lncluir a proposta de preços no Envelope n'01.

í 1 - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Por força da Lei Complementar n 123106 e do art. 34 da Lei no 11.488107, as

microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas

equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os

procedimentos a seguir dispostos:

a) As licitantes que se enquadram na condição de ME, EPP ou COOP, e que eventualmente

possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal e

trabalhista, deverão consignar tal informação expressamente na declaração prevista no

item 7.1.3.

a.1) Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a

regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e

a emissão de eventuais certidÕes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

a.2) O prazo para regularizaçâo fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do

resultado da fase de habilitação
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a.3) A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração
pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

a.4) A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas neste

Edital.

b) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor

proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope,

toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à

regularidade fiscal e trabalhista apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie

de documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou empresa de

pequeno porte;

c) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para [tIEs,

EPPs ou COOPS, entendendo-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas

apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)

superiores a melhor proposta classificada.

11.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do

seguinte modo:

a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena

de preclusão;

b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado

em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço

seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatorias;

c) Não ocorrendo à contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior; serão

convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatoria, para o
exercício do mesmo direito;

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 10.1, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) Na hipotese da não-contratação nos termos previstos no item 10.1., alínea c, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do ce
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0 O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por ME, EPP ou COOP.

12 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

12.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público as condiçÕes de

Menor Preço Global, como disposto no art. 45, §1o, inciso l, da Lei n.o 8.666/93.

12.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive

financiamento subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos

demais licitantes.

12.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbolico, irrisorio ou

de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos.

12.4. As propostas serão verificadas pela equipe Técnica da SINFRA quanto à exatidão das

operaçÕes aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correçÕes

correspondentes, nos casos de eventuais erros encontrados, tomando-se como corretos os

preços unitários. A licitante que não aceitar as correçÕes efetuadas terá sua proposta

desclassificada.

12.5. A proposta apresentada que não se adequaraostermosdeste Edital será rejeitado pela

Comissão Permanente de Licitação.

12.6. Obedecidas às disposições da Lei n.o 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente

de Licitação juntamente com autoridade superior, o seu exclusivo critério e mesmo depois da

apresentação das propostas, sem que caiba às concorrentes, nas hipoteses abaixo, pleitear

indenização, compensação ou vantagens a qualquer título, o direito de:

a) Julgar livremente a presente licitação;

b) Propor motivadamente à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame;

c) Desclassificar as propostas que não estejam em condiçÕes de assegurar execução

satisfatória do objeto licitado, não atendam às exigênóias deste ato convocatorio e que

contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis (art. 48, incisos I e ll, da

Lei Federal n.o 8.666/93);

d) Lei 8.666i93, parágrafo 3o: Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as
propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o ptazo
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oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas

escoimadas das causas referidas neste artigo.

13- DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

13.1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes, como critérios de desempate

aplicar-se-ão aqueles previstos no § 2o do art. 3o da Lei no 8.666/93.

13.2 Persistindo o empate, desempate ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos

os licitantes serão convocados (art. 45, §2o, da Lei n" 8.666/93).

1,t- DIVULGAÇOES DOS RESULTADOS

14.1. O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se

presentes os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela CPL,

quando poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrada em ata.

1 5 - DO PRAZO RECURSAL

15.1.Eventuais recursos referentes à presente Concorrência Pública deverão ser interpostos
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata,

em petição escrita dirigida 'ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL,
protocolado no horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 08h às 18h no Protocolo
Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara,
lmperatriz-MA, CEP: 65.900-505 ou mediante via postal com Aviso de Recebimento (AR) no

endereço mencionado, ou temporariamente no perÍodo da pandemia pelo endereço eletrônico
atend imento@imperatriz. ma.qov. br;

15.2 lnterposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-
lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis;

15.3 Recebida(s) a(s) lmpugnação (Ões),ou pedidos de esclarecimentos, esgotado o prazo
para tanto, a Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá reconsiderar a sua decisão, no
pruzo de 5 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o recurso/esclarecimento,
devidamente instruído, e respectiva(s) lmpugnação(ões)/Esclarecimentos, ao Secretário
Municipal de lnfraestrutura e Serviço Público, que decidirá em 5 (cinco) dias úteis contados de
seu recebimento;

15.4 A impugnação dos termos do Edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da
Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, nos seguintes prazos
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a) Por qualquer cidadão, ate 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação;

b) Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de

habilitação.

15.5 A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de orgão julgador do certame
licitatorio e no exercício de sua função decisoria, deliberará a respeito;

15.6 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;

15.7 As repostas aos possívôis pedidos de esclarecimentos ou impugnaçÕes a este Edital
estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.imperatriz.ma.qov.br/licitacoes, bem

como no Portal da Transparência;

15.8 Não será conhecido o recurso interposto fora do pruzo legal ou subscrito por

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo como representante

da licitante;

15.9 Será franqueada aos interessados, desde a data do.início do prazo para interposição
de recursos até o seu término, vista ao processo desta Concorrência, em local e horário a ser
indicados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL;

15.10 Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e
julgamento de Propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão Permanente de

Licitação - CPL, motivadamente e se houver interesse para do Secretário Municipal de

lnfraestrutura e Serviços Públicos, atribuir efeito suspensivo aos recursos interpostos contra
outras decisÕes;

15.11 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá, por
qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitaçÕes

de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão de uma errata,
que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário Oficial do
Estado;

15.12 Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega
das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas (Documentação e Preço).
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16 - DOS ENCARGOS LEGAIS

16.1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem

como os originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por

ela empregado na execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e

securitária), ficarão inteiramente sob a responsabilidade da proponente vencedora, não

mantendo a Administração qualquer vínculo com os empregados da mesma.

í7 - DO REAJUSTE DE PREÇOS

17.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado
pela CONTRATADA e observado o interregno mÍnimo de 01 (um) ano contado na forma

apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Edital poderá ser

repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação

da CONTRATANTE.

17.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

17.3 O interregno mínimo de 01(um) ano para a primeira repactuação será contado:

17.3.1.Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva

de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria
profissional abrangida pelo contrato;

17.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste

aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou

normativa;

17.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da

data limite para apresentação das propostas constante neste Edital.

17.4. Nas repactuaçÕes subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitaçã
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como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros,

independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

17.5. O pruzo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar

os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data

do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

17.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

17.7. Nessas condiçÕes, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação so

poderá ser pleiteada apos o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

17.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos

custos decorrentes de mão de obra;

17.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por

determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e

formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público

(tarifa);

17.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em

relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

17.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguârdar o direito futuro à repactuação, a ser

exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

17.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os

acordos, dissídios ou convençÕes coletivas das categorias envolvidas na contratação.

17.10. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatorios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

17.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposiçÕes contidas em acordos e conve

coletivas que não tratem de matéria trabalhista
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17.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará

a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e

Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção

coletiva da categoria profissional ab.rangida pelo contrato.

17.13. Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a

variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos
preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

17.13.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

17.13.2. As particularidades do contrato em vigência;

17.13.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados;

17.13.4. lndicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência

tarifas públicas ou outros equivalentes;

17.13.5. Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos

a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na

Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada.

17.13.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de

custos alegada pela CONTRATADA.

17.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuaçÕes terão suas vigências

iniciadas observando-se o seguinte:

17.14.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

17.14.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da

contagem de periodicidade para concessão das proximas repactuações futuras; ou

17.14.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador,

na forma de acordo, dissÍdio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar

data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação

do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuaçÕes

futuras.

17.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclu

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

sivamente aos itens q a
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17.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta

dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos;

17.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a

comprovação da variação dos custos.

17.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por

aditamento ao contrato.

I I - SUBCONTRATAÇÃO

'18.1. As licitantes poderão apresentar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para

subcontratação de parte do serviço, admitido o percentual mínimo de 10% (dez por cento) e
máximo de 30% (trinta por cento). Vedada, assim, a subcontratação completa, da parcela

principal ou ainda os itens de maior relevância estabelecidos no Projeto Básico/Termo de

Referência.

18.2. As microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão estar

indicadas e qualificadas pelos licitantes com a devida identificação dos bens e/ou serviços a

serem fornecidos e respectivos valores.

18.3. No momento da análise das propostas, deverá ser apresentada a Declaração de

Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte devendo ser mantida a

regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para

regularização previsto na Lei Complementar 14712014 e alteração posteriores.

19 - DAS OBRTGAÇÕES OA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas no item 13 do Projeto Básico, Anexo

l, do presente Edital.

20 - DAS OBRTGAÇOeS On CONTRATANTE

20.1. As obrigaçÕes da Contratante são as estabelecidas no item 14 do Projeto Básico, Anexo
l, do presente Edital.

2í - DAS CONDTÇÕES DO PAGAMENTO E MEDIÇÃO

21.1. As condições de pagamento e medição estão prevista

Anexo l, deste Edital.

s no item 12 doProjeto
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22 _ DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CP

22.1. O pruzo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, através de termo aditivo, conforme inciso

ll, do art.57, da Lei No 8.666/93 e suas atualizaçÕes.

22.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes

à contratação sejam integralmente empenhadas até 3'l de dezembro, para fins de inscrição

em restos a pagar;

22.3. A execução dos serviços será iniciada no momento da assinatura da Ordem de Serviço,

cujas etapas observarão o cronograma fixado no Edital;

22.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada

nos autos do processo administrativo.

23.DAS RESPONSABILIDADES E GARANTIAS

23.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos

serviços que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da realização dos trabalhos.

Durante a execução dos serviços contratados não serão admitidas paralisaçÕes dos serviços

por prazo, parcelado ou único, superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, salvo por motivo de

força maior, aceito por ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizaçÕes.

24. DAS PENALIDADES

24.1. A descrição das Penalidades são as estabelecidas no item 15 do Projeto Básico,

disposto no Anexo I deste Edital.

24.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatorio, ou

pelo descumprimento dos prazos e demais obrigaçÕes assumidas, a SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à contratada as sançÕes a seguir relacionadas:

a) Advertência, por escrito;

b) Multa;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitaçÕes e impedimento de

contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, por pruzo não su

02 (dois) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

24.2.1. As sançÕes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ poderão ser aplicadas à contratada
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

24.3. A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira:

24.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipoteses de

rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver

reiterado descumprimento de obrigaçÕes contratuais, quando a entrega dos serviços for

inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o

pruzo limite de trinta dias.

24.3.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na

execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir à infração,

aplicada em dobro a partir do 10o (decimo) dia de atraso até o 30o (trigésimo) dia,

quando a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA

poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na

hipotese de rescisão as penalidades previstas nos referidos subitens ll e lll, sem prejuízo

da aplicação das demais cominações legais.

24.3.3. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato quando

não for apresentado pela contratada no momento das mediçÕes, os comprovantes de

pagamento da folha de funcionários referentes à execução dos serviços, bem como da

não apresentação dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS no ato da

apresentação das notas fiscais, sem prejuízo das demais penalidades previstas no

contrato;

24.4. As multas previstas nos subitens 24.2.1,24.2.2 e 24.2.3 deste Edital, deverão ser

recolhidas pela contratada no ptazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da PREFEITURA

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, contado a partir da notificação recebida, ficando a contratada

obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da copia do recibo do

recolhimento efetuado.

24.4.1. Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será acrescido
de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da
quitação/consolidação do debito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta

dias apÓs a data da notificação, após o qual, o debito poderá ser cobrado judicia
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24.4.2. No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dÍvida,

a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA poderá

proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

24.4.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos,

a contratada responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.

24.4.4. As multas não têm caráter indenizatorio e seu pagamento não eximirá a

contratada ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e

danos junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, decorrentes das infraçÕes

cometidas.

24.5. Alem das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de

sua inscrição no cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ e,

no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei no 8.666/93.

24.5.1. As penalidades referidas no Capítulo lV, da Lei Federal no 8.666/93 estendem-se

às licitantes participantes deste processo licitatório.

24.6. Comprovado o impedimento ou reconhecida à força maior, devidamente justificados e

aceitos pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA em

relação a um dos eventos aqui arrolados, a contratada ou participante deste processo

licitatório ficará isentas das penalidades mencionadas.

25 - DA TNEXECUÇÃO OU RESCTSÃO DO CONTRATO

25.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos

artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93.

25.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo.

assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

25.3. A rescisão do contrato poderá ser:

25.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a contratada com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

25.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a SECRETARIA DE INFRAESTRUTU

SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA; ou
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25.3.3. Judicial, nos termos da legislaçâo vigente sobre a matéria.

25.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de

acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal no 8.666/93:

25.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, por prazo superior a 120

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensÕes que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobilizaçÕes e mobilizaçÕes e outras previstas,

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigaçÕes assumidas até que seja normalizada a situação;

25.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA decorrentes

de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados,

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,

assegurado ao contratado o direito de. optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigaçÕes até que seja normalizada a situação;

25.4.3. A não liberação, por parte da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, de área, local ou objeto para a execução dos serviços

nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no

projeto;

25.4.4. Quando a resclsão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que

haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados

que houver sofrido, tendo ainda direito a:

25.4.4.1. Devolução de garantia;

25.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

25.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização.

25.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente
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26 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALTZAÇÃO

26.1. Os serviços, objeto dâ presente licitação será feita diretamente a SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS, e atestado por servidor desta instituição

designado para esse fim.

26.2. O responsável pelo recebimento, anotará em registro próprio todas as ocorrências.

26.3. A Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, caberá à fiscalização da execução

dos serviços. Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada

o perfeito atendimento as cláusulas contratuais.

27 -OAANTTCORRUPÇÃO

27.1 Para Execução deste Edital, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele relacionada,

o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores, sob pena de aplicação

das sanções previstas na Lei 12.846, de 1o de agosto de 2013 e Decreto no 8.420 de 18 de

março de 2015.

28 - DAS DtSPOStÇOeS rlrutS

28.1. Fica assegurado à Autoridade Superior o direito de, no interesse da Administração, sem

que caiba aos licitantes qualquertipo de reclamação ou indenização, adiara data de abertura

das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados através de e-mail

ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente

marcada, como também o de alterar as condiçÕes deste Edital, as especificaçÕes e qualquer

documento pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo para apresentação das

propostas, ou ainda revogar o processo licitatorio por razões de interesse público decorrente

de fato superveniente devidamente comprovado, e/ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer

tempo.

28.2. Nos termos do art.48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei n.o

seus Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente
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28.3. As decisões da Autoridade Supêrior e da Comissão Permanente de Licitações, bem

como os demais atos de interesse dos licitantes, serão publicadas no Diário Oficial do Estado,

caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes.

28.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das

propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso

o feito.

28.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os

aceito sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas

ou irregularidades que o viciaram.

28.6. O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação

fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à

Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços

contratados, respondendo por si e seus sucessores.

28.7. A Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos fornecerá ao licitante

vencedor, todos os elementos técnicos necessários à execução dos serviços objeto desta

licitação.

28.8. A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposiçÕes da legislação
pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes

a perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual

solicitação dos originais dos documentos, principalmente referentes à Regularidade Fiscal, os

quais deverão estar disponíveis para serem apresentados se solicitados, na sessão de

abertura da documentação de habilitação.

28.9. Quaisquer outras informaçÕes de caráter técnico serão prestadas aos interessados,

junto à Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA.

28.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o dia do vencimento.

28.11A Comissão Permanente de Licitação juntamente com o Setor Técnico da SINFRA,
prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, sobre o

Edital e seus anexos. Serão considerados os pedidos de esclarecimento, providências ou

impugnações protocolados no horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 08h às 18h no

Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, no 1657 - Bai

Juçara, lmperatriz-MA, ou via postal com Aviso de Recebimento (AR) no
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mencionado, ou temporariamente no período da Pandemia pelo endereço eletrônico
atend imento@imneratriz. ma.gov. br.

28.12 DAS MEDIDAS PREVENTTVAS AO COMBATE DA COVTD-í9 NA REALTZAÇÃO OeS
SESSOES

28.12.1 Todas as sessÕes de Concorrência Pública e Tomada de Preço serão

realizadas temporariamente no Auditorio da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED, localizada na Rua Urbano Santos, no 1657, 30 andar, Bairro Juçara,

lmperatriz-MA;

28.12.2 Serão adotadas todas as medidas preventivas visando evitar quaisquer riscos

de contágio aos representantes das empresas que se fizerem presentes, bem como

aos membros da comissão de licitação e equipe de apoio, a saber: disponibilização de

máscaras, luvas e álcool gel (70o INPM) para todos os representantes presentes;

organização do auditorio com afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de

distância entre os presentes; intensificação da higienização das áreas de acesso onde

as sessões ocorrerão, além de higienização do proprio recinto, com especial atenção

às superfícies mais tocadas (maçanetas, mesas, cadeiras etc.);

28.12.3 As informaçÕes e medidas previstas neste topico poderão ser reavaliadas a

qualquer momento de acordo com a evolução da pandemia da Covid-19, conforme

orientação dos órgãos fiscalizadores.

28.13. O Edital e seus anexos estarão disponíveis mediante pagamento no valor de R$ 50,00
(cinquenta reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,

emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda,

ser consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara,

lmperatriz/MA - CEP 65.900-505, estando disponível para atendimento em dias úteis, 08h às

1 8h.

lm (MA), 31 de agosto de 2021

Zigomar Avelino lho
Serviços PúblicosSecretário Municipal ra
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GoNTRÂTAÇÂO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA

EXECUÇÃO DE SERVTÇO§ DE MODERNIZAÇÃO e
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E§TADO DO IIIARÂNHÃO
TP

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERÂTRIZ
SECRETARIA DE TNFRAE§TRUTURA E §ERVIçO§ PüBLrco§

APRE§ENTAÇÃO
A Secreta,itde lnfraestrutura é o orgão municipal que detém a atribuíçâo legal
de realizar a estruturação das ruas e logradouros publicos, assim cCImo detém
também da competência de modernizar, reformar e.reconstruir espaço§ e
logradouros públicos, como praças, feiras e quadras.
OBJETO
cor,rrRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS
sERvrÇos DE MoDERNTZAÇÃ0 E AMPLIAÇÃO DE QUADRA
POLIESPORTIVA NO BAIRRO §EBASTúO REGIS NO MUNI§IPIO DE
IMPERATRIZ * IillA EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO DE REPA§§E
No 90?773/2020 - Íl,lClDADANlArCAlXA e condições estabelecidas no Projeto
Básico e Planilhas em ânexo.

i
I
i

{a

ü

3.1. A contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência se enquadra na
classificação de serviços comuns de engenharia, e encontra amparo legal na l-ei
n" 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes.

à..L:il*:i:ql.x"5se,i."í.§i§l....1,,
4.1.Os serviços executados através da seleção da empresa especializada serão

realizados na quadra poliesportiva do bairro Sebastião Regis no municípÍo de
lmperatriz * MA.

5. JUSTIFICATIVA:
5.1. 0 Município de lmperatrilMA, está localizado na Regiâo Metropolitana do

Sudoeste Maranhense, possui uma populaçâo estimada.de 258.01§ habitantes
Por ser a segunda maior Cidade do Estado é considerada o centro comercial da
Regiáo Sul do Maranhão por receber comerciantes de várias cidades vizinhas.
Nesse sentido, a rêorganizaçáo, modernização e revitalização dos espaços
públicos se fazem de grande importância por tornar estes espaços atrativos e
acessíveis à toda comunidade, gerando entretenimento, lazer e diversão,
importando no desenvolvimento e na promoção da saúde, da cultura, do esporte
e das mais variadas formas de inclusão social para crianças, adolescentes e
adultos, primordíalmente nos "bairros mais afastados em virtude de sua
lgcalização, como é o caso do bairro Sebastião Regis.

5.2. A vedação a reuniâo êm consórcio: A admissibilidade ou náo do consórcio é
uma discricionariedade da Administração, significa dizer que sua vedação
depende de critérios de conveniência e oportunidade, a serem avaliados pelo
gestor em cada caso. O processo administrativo em tela trata da contratação de
empresa para execução de reÍorma e modernização de quadra poliesportiva na
cidade de lmperatriz, Estado do Maranhão não possui grau de complexidade
suficiente que demande a admissão de consórcios. O consórcio deve ser
admitido em objetos que contemplem a execução de atividades que,
usualmente, são desempenhadas por empresâs distintas, com diferentes
capacidades técnicas. No caso em questâo, é usual no mercado, já demonstrado
pela realização de outros processos licitatórios nesta mesma Prefeitura, que
empresas executem a totalidade do objeto, sem ser necessárío o somatorio de
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capacitação, quer técnica, quer operacional. Em situaçÕes dessa natureza,
admitir o consórcio mostra-se inconveniente e inadequado ao interesse publico.
lsto'porque o consórcio, ao invês de ampliar a competitividade, permitindo a
participação de empresas que nâo teríam competência técnica, pode acabar por
promover a cartelização do certame, fazendo com que duas (ou mais) empresas
que possuem condíçÕes suÍicientes de participar sozinhas no processo reúnam-
se em consórcios e acabem limitando a competição. Por obvio essa solução nâo
se mostra positiva do ponto de vista do interesse público. É dever do
administrador promover o interesse público que, na elaboração do edital
licitatório, consiste nâ promoção da maior concorrência possível entre as
empresas do ramo. lmporta salientar que, não obstante uma pequena empresa
possa não ter a competência técnica necessária para a execuçâo do contrato, o
que poderia passar a impressão de que o consórcio deveria ser admitido, este
não é o caso. §e assim fosse, todas as licitaçÕes estariam obrigadas a aceitar o
consorcio e essa não é a previsão legal do artigo 33 da Lei n" 8.666193 que
claramente define essa opçáo como uma discricionariedade da Administração:
Art.33 quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio,
observar-se-ão as seguintes nCIrmas: O objeto não apresenta complexidade
incompatível com as usualmente encontradas nâs empresas do ramo, sendo
plenamente possivel de ser executado com a necessária competição entre as
várias empresas capacitadas.

5.3. Da indivieibilidade do objeto: Estes serviços devem ser executados pela
mesma empresa de forma a respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser
executado, vísto que a interdependência de cada etapa dos trabalhos caracteriza
â sua indivisibilidade. Ainda sob a perspectiva técnica, mesmo que a divisão
fosse possível, é preciso considerar a centralizaçáo da responsabilidade em uma
única empresa contratada, fundamental. - não apenas em vista do
acompanhamento de problemas e soluçÕes - como tambem para facilitar a
verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo a
aumentar o controle sobre a execuçâo do objeto e relatórios diários de
acompanhamento dos serviços.

5.4. Da justificativa de preço: A planilha de orçamento estimado adotada pela
SINFRA da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, baseou-se no valor obtido

. através da pesquisa de base oficial, SlNAPI, SICRO, SEINFRA. Os valores de
mâo de obra e serviços referentes às obras são cotados através da planilha de
composição prÓpria, levando-se em consideração os valores de mão de obra
dispostos nas bases de dados oficiais. O BDI foi reajustado para o índice de
26,344/0, fazendo parte do mesmo: despesas administrativas; rateio
administratívo central; garantias e riscos; despesas financeiras; COFINS; PIS;
ISSQN; e, lucro operacional.

5.5. Do tratamento diferenciado. às ME/EPP: A licitante enquadrada como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Poüe, para efeito do tratamento
diferenciado, deverá apresentar, no ato do credenciamento, os seguintes
documentos:
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5"5.1. Declaração de que não está incursa ern nenhum dos impedimentos do
§ 40 do art. 30 da Lei Complementar no 123/0ô, assinada por
representante legal da licitante ou por procurador / credenciado,
munido de procuração hábil, nos termos da Lei, ou de carta de
credenciamento.

5.5.2. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar no 123/06, as MEs
e EPPs deverão apresentar toda a documentação exigida no item 4.2.
do Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição com relação à
regularidade fiscal.

5.5.3. Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será
assegurado às MEs e EPPs o prazo de 05 dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada a
vencedora da licitação, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularizaçâo da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

5.5.4. A não-regularizaçâo da documentação no prazo previsto acima
implicará na decadência do direito â contrataçào, sem p§uizo das
sanções previstas no art. 81 da Lei n.' 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para contratação, ou revogar a licitação.

5.5.5. Para se utilizar dos benefícios previstos na LC No 12312006, a licitante
enquadrada como MUEPP deverá apresentar Declaraçáo de Enquadramento
corno Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. A não entrega desta
declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos
na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

6, DÀ MODALIDADE E TIPO DE LICITACÃO
6.1. Modalidade de Licitacão
6.1.1. Considerando o objeto da licitação, a mesma será realizada na modalidade

de licitação denominada CoNCORRÊNCIA PÚBLrcA (ART. 22 § 10 da Lei
8.666/1993), por empreitada global, menor prêço.

6.2. Tipo de Licitacão
6.2.1. Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO

MENOR PREÇO GLOBAL.
7. DA DOTAçÃO ORçÂrElWÁnn
7 .1. Os recursos orçamentários necessários para a contrataçâo dos serviços serão

proven ientes da seg uinte classifi cação fu nciona I prog ramática :

Unidade Orçamentária: 15.452.0056.1084 - IMPLANTAÇÃO DE UNTDADES
ADMINISTRATIVAS MUNICIPAIS E MELHORIA DA E§TRUTURA EXISTE;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PE§SOA JURíDICA;
Ficha:í929 * Fonte de Recureo A24 - CONVÊNIO.
8. DO§ RECURSOS ;":

f11 l''
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8.1. O valor estimado da presente contrataÉo e de R$: 478.S)0,00 (Quatrocentos e
setenta e oito mil e quinhentos reais) que deverão ser. pagos em parcelas
proporcionais às suas medições de acordo com o serviço prestado e devidamente
medido através do acompanhamento do fiscal do contrato obedecendo os
q u a ntitativos perm itidos devidamente licitados.

9. PRAUS DE EXÊCUçÃO ã UlgÊt'ÍCIÂ DO cgNTrmTO
9.1. O prazo parâ a execuçâo dos serviços aqui pretendidos será de 04 (quatro) meses

contado a partir da data da assinatura do contrato, podendo sÊr prorrogado por
igual periodo, atravês de termo aditivo, conforme inciso ll, do art. 57. da Lei No

8.666/93.
í0. DCI§ cnrrÉnns oE pÀRTtclpAçÃo § HABTUTAçÃ0
10 1. DA PART|CIPAçÃO
10.1.1. Poderâo parlicipar desta Concorrência, os interessados que tenham ramo de
atividade compatível com o objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto
à documentação e requisitos de classificação das propostas, constantes deste Termo e
seus anexo§.
10.1.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:
10.1.3. Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução e liquidação;
10.1.4. Que se apresentem na qualidade de subcontratadas;
10.1.5. Que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam seryidores
públicos da Prefeitura Municipalde lmperatriz/ MA;
10.1.6. Suspensas ternporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar
com a Prefeitura Municipal de lrnperatriz - MA, conforme art. 87, inciso lll, da Lei n'
8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada;
1ü.1.7. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública,
enquanto perdurarem os motivos deterninantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação, conforme art. 87, inciso lV, da Lei n" 8.666/1993;
10" 1 .8. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;
10.1.9. lntegrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou quê utílizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;
10.1.10.Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste ceúame;
10.1.11.Enquadradas nas demais vedaçÕes estabelecidas no art.9" da Lei no

8.666/1993;
10.1.12. Empresas em consórcio, uma vez em que considerado o objeto â ser licitado, o
mesmo a critério de outras licitaçÕes já realiadas no município, não possui tamanha
complexidade que impeça a execuçâo por uma única emprêsa especializada, não
havendo, portanto, a necessidade de execução por meio de consórcio.
10.2. Habilitação Jurídica: A documentação referente à habilitaçâo jurídica

compreende os documentos abaixo relacionados:
1A.2.1" Registro comercial, no caso de empresa individual;

/a
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14.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
sociedades por a@es, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

10.2.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova da diretoria em exercício;" 1A.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

1A.2.5" Observação: O contrato social poderá ser apresentado na sua forma
consolidada. '

10.3. Habilitação Fiscal e Trabalhista: A documentaçâo referente à habilitação
fiscale trabalhísta compreende os documentos abaixo relacionados:

10.3.1. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
10.3,2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes da Fazenda Municipal,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente e compatível ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto a ser contratado;
10.3.3. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal
do domicílÍo ou da sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
10.3.4. Prova de regularidade relativo ao fundo de garantia por tempo de serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos.por lei;
10.3.5. Prova de regularidade relativa â Justiça do Trabalho, demonstrando a
inexistência de debitos inadimplidos, ou seja, a certidão negativa de debitos
trabalhistas (CNDT), fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

10.4. Habilitação Econômico-Financeira: A documentação referente à habilitaçâo
econômico-fi nanceira compreende os documentos abaixo relacionados:
10.4.1. Balanço Patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empçesa, vedada a sua substituiçâo por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,
devendo ainda ser demonstrado através de cálculos à obtençáo dos índices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) igual ou
maior que 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO C'RCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

§G = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCIJLAÀITE 

' 
É*GíVÉt A LONGO PRAZO
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1CI.3.3. Certidáo negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou,
na omissão destâ expedida pelo menos a 60 (sessenta) dias contados da data
da sua emissão.

10.4 QualiÍicação Técnica exigivel pare a execuçâo do eerviço
10.4.1 Registro ou inscriçáo da empresa licitante no CREA (Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e
Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em
plena validade.

14.4.2 Comprovação de a Licitante {Capacidade Técnico-Operacional} possuir
em seu nome Atestado (s) de Capacidade Técnica fornecido (s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, vinculada a ART do profissional
executor, acompanhado (s) da (s) Certidão (Ões) de Acervo Tácnico {s)
emitido (s) pelo CREA, que comprove (m) possuir experiência na área Do
objeto do Projeto Básico, em quantidades compatíveis corn o objeto da
licitação:

í0.4.3 A ceilidão de acervo técnico (CAT) e o atestado de capacidade técnica
deverão conter as infonnaçÕes relativas às características técnicas e
complexidades tecnológicas similares ao objeto licitado, nome do (s)
profissional (is), responsável (is) pela el<ecuçâo dos serviços, quantiÍicação
princípal, local e período de execução, ou seja, informaçÕes suÍicientes e
claras para a devida comprovaçâo.

19.4.4 No(s) atestado(s) e na(s) CAT(s) deverá(ão) constiar o(s) nome(s) do{s)
mesmo(s) profissional(is).

10.4.5 A comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) pertence(m) ao
quadro permanênte da empresa, deverá ser feita da seguinte forma:
í0.4.5.íDa carteira. de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como

contratiante;
í0.4.5.2Do contrato social da licitante em quê conste o (s) profissional (is)

como sócio (s);
10.4.5.3Do contrato de trabalho (modelo CREA) entre a licitante e o

responsável técnico, em que se crie vínculo de responsabilidade
técnica ou outro equivalente; ou

í0.4.5.40aso o profissional ainda nâo tenha vinculo com a licitante, esta
deverá apresentar uma Declaração de contratação futura do (s)
profissional (is) detentor (es) do atestado (s) e da certidão (Ões)

apresentado (s), juntamente com a copia autenticada da cartelra
profissional, acompanhada da anuência com firma reconhecida do
profissional.

11.1. DOS SERV|çOS,
11.1.1. Os serviços pretendidos sâo os descritos através do memorial

descritivo, planilhas e projetos anexos a este Projeto Básico
DA PROPO§TA DE PREçO§
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11.2,1. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via, redigida
com clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada e assinada na última folha, e rubricada nas demais, por pessoâ
jurídicamente habilitada pela êmpresa.
11.2.2. Para composição das propostas deverão ser observadas, no que couberem,
entre outros aspectos, todos os custos pertinentes à execuçâo dos serviços, inclusive
custos adicionais que repercutam direta ou indiretamente sobre a mão de obra
utilizada, tais como: vale transporte, vale alimentação ou outros benefícios legais
concedidos, outros custos decorrentes de desernpenho técnico, comercial e
operacional, lucro praticado pela licitante, tributos e contribuiçôes incidentes,
despesas administrativas e operacionais, ê outros necessários ao cumprimento
integral desta Concorrência.
11.2.3. Carta Proposta com qualificação do Licitante, com indicação do nome,
endereço, CNPJ/MF, telefone e/ou, e-mail, assinada por diretor ou pessoa legalmente
habilitada (procuração por instrumento público), em papel timbrado, identificando a
obra a que a Empresa está concorrendo, o número do Edital, o prazo de execução e
o preço global proposto para o serviço, em algarismos arábicos e por extenso, em
reâis, esclarecendo que se refere ao mês do Orçamento Referencial, constante deste
Edital;
11.2.4. Orçamento, contendo a Lista de Preços Unitários, a Composiçâo dos Preços
Unitários, a Composição dos Encargos Sociais, Composiçâo do BDI e Cronograma
Físico-Financeiro, assinado pelo Responsável Técnico do Licitante e rubricado nas
dernais, com preço unitário e total, por item, em algarismos arábicos e o valor global
da proposta em algarismos arábicos e por extenso, em Real, já incluídos todos os
custos, seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais,
sociais, trabalhistas e etc.).
11.2.5. O prazo de validade da Proposta de Preços não poderá ser inferior a 60
{sessenta} dias corridos, contados a paúir da data de sua apresentação, que ocorrerá
no dia da sessáo de abertura deste certame licitatório.
11.2.6. As Propostas de Preços que não atenderem às condições deste Edital, que
oferecerem alternativas de ofertas e cotaçÕes, bem como vantagens nela não
previstas ou preços unitários e/ou global superiores ao limite estabelecido, tendo-se
como limite estabelecido o orçamento estimado da obra ou ainda, preços unitários
e/ou global manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que nâo
venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove
que os custos dos insumos sâo coerentes com os de mercado e que os coeficientes
de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem como
aqueles que não atenderem ao Artigo 44, § 3o, da Lei no. 8.666/1993 serâo
desclassificadas. Deverá ser observado o disposto no Artigo 48 da Lei no. 8.ô6611993,
em especial o seu § 1o, para apuração de preços unitários ou globais inexequíveis.
11.2.7. Na hipótese do processo licitatorio vir a ser intenompido, os prazos de
validade das propostas ficam automaticamente prorrogadas por igual número de dias.
'11.2.8. Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados,
serâo considerados como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a
desclassificação da proposta de preço inexequível, nestes casos, a Administração não
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deferirá pedidos de acrêscimo, devendo a licitante vencedora prestar sem ônus
adicionais

{ã.....:ii.:i:iii.iiili$#"i7ll.m......,...;.li.i1'".]1...,.l
12.1. pA§ CONDTCÕES pO PAGAMENTO
12.1.1. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria de Planejamento
Fazenda e Gestão Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem
bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação deÍinitiva dos serviços, com
apresentação das notas Íiscais da Execução dos Serviços devidamente ceftificadas
pelo Agente Público competente.
12.1,2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELA§ PROPORCIONÂ|S
MEDIANTE A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, à medida que forem entregues os
mesmos, não devendo estar vinculado a liquidaçâo total do empenho.
12.1.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar
junto ás notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional,
Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidâo Negativa
de Débitos Trabalhistas * CNDT), bem como a quitaçâo de impostos e taxas que
porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o lmposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
12.1.4. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se=á apenas pelos
serviços devidamente autorizados e certiÍicados pelos gestores do'contrato, mediante
contabilização e apresentação, ao final de cada serviço ou período não inferior a um
mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos serviços.
12.1.5. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal
do contrato ou outro servidor designado para esse Íim.
12.1.6. Caso sejam verificadas divergências na Nota FiscallFatura, a Contratante
devolverá o documento fiscal à Contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento
ate que esta providencie as medidas saneadorâs ou comprove a correção dos dados
contestados pela Contratante.
12.1.7. No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-
á a partir da data de recebimento do documento corrigido.
12.1.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
qualquer obrigaçâo documental ou financeira, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços ou atualização monetária.
12.1.9. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o
pagamento após a atestação de que o serviço foiexecutado em conformidade com as
especificaçoes do contrato.
12.1.10. A CONTRATANTE poderá .deduzir do montante a pagar os valores
coriespondentes a multas ou indenizaçÕes devidas pela CONTRATADA, nos termos
do termo.
12.1.11. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante êncargos
moratorios à taxa nominal de ô% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados
diariamente em regime de juros simples.
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12.1.12. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; t = Indice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestaçâo em atraso
12.2. tuED§ÃO
12.2.1. A medição dos serviços, para efeito de faturamento e cobrança, será feita em
períodos mensais, conforme programaçâo de serviços e emissão das Ordens de
Serviço específicas.
12.2.2. O valor das mediçÕes será obtido mediante aplicaçâo dos preços unítários
constantes da planilha de orçamento proposta pela Contratada, integrante do contrato,
às quantidades efetivamente executadas e aprovadas pêla Secretaria Municipal de
Serviços Urbanos - SINFRA.
12.2.3. As quantidades efetivamente executadas serão medidas conforme critério de
rnedição estabelecido no presente documento e na planilha de quantidades e preços,
para cada um dos serviços previstos em contrato.
12.2.4, Somente serão medidos e pagos os serviços executados de acordo com as
especificaçÕes têcnicas contratuais que façam parte dos Planos de Trabalho
apresentado e aprovado pela SINFRA.
12.2.5. Preços Unitários sâo os valores correspondentes à realização de uma unidade
do serviço em análise. Todos os preços unitários, ou os valores globais, salvo mençâo
explícita em contrário, consideram em sua composição, os custos e despesas
relativos a:
12.2.6. Fornecimento, carga, transporte, descarga, manuseio, armazenâgem,
proteção e guarda dos materiais de consumo, tais como combustíveis, graxas,
lubriÍicantes, pneus, câmaras, filtros, sabão em pô, desinfetantes, detergentes.
impressos, softwares e demais materiais de uso geral, necessários às atividades
relacionadas ao planejamento, elaboração dos planos de trabalho e à execução dos
serviços, tais como contêineres para utilização nas operaçôes.
12.2.7. Mobilização e desmobilização, uniformes nos padrÕes determinados pela
Prefeitura, transporte, alimentação, assistência social, equípamentos de proteção
individual e quaisquer outros necessários à segurança pessoal e/ou execução dos
serviços;
12.2.8. Fornecimento, operação e manutençáo de todos os veículos e equipamentos,
utilizados pela Contratada, e necessários à execução dos serviços, objeto do contrato.
12.2.9. Fornecimento, operação e manutenção de todas as ferramentas necessárias
à execução adequada dos serviços objeto do contrato, tais como vassouras, pás,
enxadas, garfos, escovas, contêineres, etc.
12.2.1ü. Disponibilizaçâo, utilizaçáo e manutenção de todas as instalaçÕes
necessárias para o cumprimento do objeto contratual, em consonância com o disposto
no Projeto Básico e nas especificações técnicas.
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12.2.11. Fornecimento, instalação, operação e manutençâo dos sistemas de
distribuição nas instalaçôes utilizadas pela Contratadâ no cumprimento do objeto
contratual
12.2.12. §alários, encargos sociais e administrativos, benefícios, impostos e
taxas, amortizaçÕes, licenciamentos, seguros, despesas financeiras de capital e de
administraçâo, depreciação, capital de giro, lucro e quaisquer outros relativos a
beneíícios e despesas diretas ou indiretas.
12.2.13. Todas as mediçÕes serão realizadas mensalmente, considerando*se
os serviços executados no período compreendido entre o primeiro e o último dia de
cada mês, exceto a primeira que será realizada a partir da assinatura da Ordem de
Serviço e a final, que será realizada quando do encerramento do contrato.
12.2.14. Na hipotese de impedimento temporário do uso das balanças, pCIr caso
fortuito ou de força maior, o peso diário coletado, será apurado por estimativa
considerando-se o setor de coleta que originou o residuo, mediante a média dos pesos
regístrados nor mesmos dias da semana das últimas quatro semanas que
antecederem a interrupção de Íuncionamento das balanças.

í3. OBRIGÀçÔESOICONTRÂTADÂ:
13.1. Fornecer máo de obra comprovadamente qualificada, habilitada e

autorizada para realizar os serviços técnicos e administrativos, conforme
as exigências.deste Projeto Básico;

13.2. Fornecer todo equipamento e material necessários para as intervençÕes
a serem realizadas, bem como manter seu pessoal devidamente
identificado com carteira funcional e uniforme;

13.3. Responsabilizar-se pela perfeita execuçáo dos serviços, de acordo com
as programaçÕes apresentadas pela SINFRA dentro dos padrÕes de
q ualidade, seguranç4, resistência, d urabilidade e funcionalidade;

13.4. Apresentar e manter o responsáveltécnico pelos serviços realizados pela
Contratada, que deverá participar de todas as reuniÕes de
acompanhamento da execução do Contrato na sede da SINFRA e
manter contato com a Contratante e com as equipes durante as jornadas
de trabalho;

3.5. Apresentar seu Plano de trabalho para aprovaçâo da SINFRA, de acordo
com CI especificado no ANEXO 1.

13.6. Adequar-se a todas as exigências ambíentais impostas pelos órgãos
governamentais responsáveis pelo controle do meio ambiente;

13.7. Comunicar à Fiscalização da Contratante de imediato, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no localdos serviços;

13,8. A contratada assumirá, automaticamente, ao firmar o contrato, a

. responsabilidade exclusiva por danos causados à Prefeitura ou a' 
terceiros, inclusive por acidentes e morte, em consequêncía de falhas na
execução dos serviços contratadas, decorrentes de culpa ou dolo das
subcontratadas ou de qualquer de seus empregados ou prepostos;

r
't.1

M*t
sEc*rr H rf Nr*Âf§T*uruiÁ E sErtíço§ PÚtucÕs

Rur Y, #n'- *wa lmpcfirtrl: - cEP: ôt.907'tE0
lrnp*r*ri: - I*Â cxPJ: o6.r1t.4:r/QÚ01-rÔ

SINFRA
Processo ns.

02.10.00.111/2021

Folhal 4

www lmperatriu. ma.gov, br

dffi.*§ lt)ü
i*.

t'"ilâffi



'í1"---

EsrÂoo oo ruaRlNnÃo
PREFEITURÀ MUNICIPÂL DE IMPERÂTRIZ

SEcRETARTA DE rNFRnEsrRuruRA E sERVtços púeLrcos

, $NTRA
Procegso n9.

02.10.00.111/202L

Folha:

rf

'13.9

13.10

13.11

13_12

13.13

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante,
ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e operacionais sobre os
serviços;
Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite as Normas de SeguranÇa,
Higiene e Medicina do Trabalho, devendo fornecer aos seus
empregados, quands necessário, os uniformês e EPI's básicos de
segurança (NR 0ô);
Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que
constituern seu.objeto deverão ser pagos regularmente pela contratada
e por sua conta exclusiva. Competirá, . igualmente, à contratada,
exclusivamente, o cumprimento de todas as obrigações impostas pela
legislação trabalhista e de previdência social pertinente ao pessoal
contratado para a execução dos serviços avençados;
Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, bem como pela
contratação de seguro contra riscos de acidentes de trabalho e outras
obrigaçÕes inerentes à execução dos serviços ora contratados;
Apresentar, mensalmente, provas de regularidade fiscal para com as
Fazendas federal, estadual e municipal e relativa à seguridade social
(CND), ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) e à Justiça do
Trabalho (CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos' sociais instituidos por lei, devendo tudo ser juntado no
Processo administrativo epigrafado;
A Empresa vencedora deverá executar os serviços solicitados de acordo
com os projetos apresentados pela SINFRA.

C

13.14.

14. OBRI§AçOE§,DÂ eO§TRÂTÂNTE l

14.1. Dar condições a CONTRATADA para executar o objeto do contrato de
acordo com os padrÕes estabelecidos;

14.2. Exercer a fiscalização dos serviços por meio de Comissão
Permanentemente designada para este fim;

14.3. Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposiçôes
estabelecidas;

14.4. Efetuar os pagamentos nas formas convencionadas neste instrumento;
14.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, as ocorrências de eventuais

imperfeiçÕes no curso de execuçáo dos serviços, fixando prazo para a
sua correção, com total ônus à CONTRATADA;

14.6. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
preposto ou responsável técnico da CONTRATADA;

14.7, Rejeitar . quaisquer serviços executados equivocadamente ou em
desacordo com as orientaçÕes passadas pela CONTRATANTE ou com
as especificações constantes neste instrumento,
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15.

14.8. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acsrdo com as
especificaçÕes constantes neste instrumento;

14.9. Documentar as ocorrências havidas.

DAS PENALIDADES
1§.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo

licitatório, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigaçÕes
assumidas, a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E §ERVIÇOS
PUBLICOS - SINFRA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
contratada as'sançÕes a seguir relacionadas:

a) Advertência, por escrito;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitaçÕes e
impedimento de contratar cCIm a PREFEITURA MUNICIPAL DE
IMPERATRIZ, por prâzo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública

í5.2. As sançÕes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ poderão ser aplicadas à
contratada, juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos
a serem efetuados.

15.3. A aplicaçáo de multa ocorrerá da seguinte maneira:
15.3.í. Multa de 1Ao/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas

hipoteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato,
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de
obrigaçÕes contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior
a 50o/o (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso
ultrapassar o prazo limite de trinta dias.

1§.3.2.§erá aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia
de atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do
serviço a que se referir à infração, aplicada em dobro a partir do 10o
(decimo) dia de atraso até o 30§ (trigesimo) dia, quando a
SECRETARIA DE INFRAE§TRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

- SINFRA poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão
contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão âs penalidades
previstas nos referidos subitens ll e lll, sem p§uízo da aplicação
das demais cominaçÕes legais.

1§.3.3.Será aplicada multa de 5% {cinco por cento) sobre o valor do
contrato quando não for apresentado pela contratada no momento
das mediçÕes, os comprovantes de pagamento da folha de
funcionários referentes à execução dos serviços, bem como da não

apresentação dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS
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? 15,6.

15.4.

no âto da apresentaçâo das notas fiscais, sem prejuizo das demais
penâlidadês prêvistas no contrato.

As multas previstas nos subitens 14.3.1 , 14.3.2 e 14.3.3 deverão ser
recolhidas pela contratada no prazo máxirno de 10 (dez) dias úteis, em
favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, contado a partir
da notificaçâo recebida, ficando a contratada obrigada a comprovar o
pagamento, mediante a apresentação da copia do recibo do recolhimento
efetuado.
Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será
acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração,
inclusive referente ao mês da quitação/consolidaçâo do débito, limitado
o'pâgamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da
notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente.
No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da
dívida, a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PUBLICOS - SINFRA poderá proceder ao desconto da multa devida na
proporção do crédito.
Se a multa aplicada for superior ao totaldos pagamentos eventualmente
devidos, a contratada responderá pela sua diferença, podendo esta ser
cobrada judicialmente.
As multas não têm caráter indenizatorlo e seu pagamento nâo eximirá a
contratada ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil
derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE
lM PERATRIZ, decorrentes das infrações cometidas"
Alem das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores da
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ e, no que couber, às
demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei no 8.666193.
As penalidades referidas no Capítulo lV, da Lei Federal no 8.66ô/93
estendem-se às licitantes participantes deste processo licitatôrio.
Comprovado o impedimento ou reconhecida à força maior, devidamente
justificados e aceitos pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
§ERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, em relação a um dos eventos aqui
arrolados, a contratada ou participante deste processo licitatorio Íicará

íã.5.

15.7.

í5.8.

15.9.

isentas das idades mencionadas

16.1 . A ínexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto nos artigosTT a 80 da Lei no 8.666/93.

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

16.3. A rescisâo do contrato poderá ser:
í6.3.l.Determinada por ato unilateral e escrito da SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICO§ - SINFRA, no§
casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei

§
15.í0.

í§.11.

t[cRrrÂil oã ll{fR^ÉÍTR§TUn ê §rXYçosPt sttco§
*ua Y, r/no - t{ova lnperxrlt - cEft ó3.907-ítÔ
lnpemtrÍu " l*â {}lPJ: Oú.{!Ü.43â10001'rô

www' i mperatrlz. ma. gov, bt

$ Gr*:ír*,dth

ffi

T$

li



ho -'

5@
E§TADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE II,IPERA
SECRÊTARIA DE INFRAE§TRUTURA E sERVrçO§ PUBLTCO§

8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínirna
de 30 (trinta) dias; ou

'l6.3.2.Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
da licitação, desde que haja conveniência para a SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - STNFRA; ou

16.3.3.Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
16.4. Constituem, aíndâ, motivo para rescisâo do contrato, assegurados ao

contratado, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal
n" 8.6ô6i93:

í6.4.1.A suspensão de sua execução, por ordém escrita da SECRETARIA
DE TNFRAESTRUTURA E SERVTÇOS PÚBL|COS - SINFRA, por
pÍazo superior a 120 {cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
ou ainda por repetidas suspensÕes que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçÕes
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desrnobilizações e
mobilizaçÕes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigaçôes assumidas até que seja normalizada a situação;

16.4.2.O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçO§ PUBLíCOS -
§INFRA decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigaçôes até que seja normalizada a
situação;

{6.4.3.4 não liberação, por parte da §ECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVTÇOS PÚBL|COS - §INFRA, de área,
local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos
contratuais, bem como das fontes de materiais nâturais
especificadas no projeto;

16.4.4.Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo
78, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito a:

16.4.4.1. Devolução de garantia;
16,4.4.2, Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data

da rescisão;
16.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilizaçâo.

16.§. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.
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Para Execução dêste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar
ou se comprometer a dar a quêm quer que seja ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seia, tanto por conta propria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie,
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de
outra forma a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos
prepostos e colaboradores, sob pena de aplicação das sanções previstas
na Lei no 12.846 dq 1o de.agosto de 2013 e.Decreto no 8.42§ de 18 de
março de 2015.

L 18. DA sUBcoHTRATAçÃo E REJUsTE Do coNTRÂTo

18.1. Para a execução do objeto deste termo não será permitida a
subcontratação, devendo ser realizado pela mesma empresa.

18.2. Os preços contrâtuais, em reais, poderâo ser reajustados, depois de
transcorrido 01 (um) ano, contado do último dia do mês da data da
entrega da proposta, nos termos do art. 25, § 10 da Lei 9.069/95, pelos
indices utilizados peb Órgão, apurados e fornecidos pela Fundação
Getúlio Vargas.

í9. FTSCALTZAçÃO
19.1. Todos os trabalhos terão constante acompanhamento da §INFRA,

através de seus fiscais - indicados no contrato -de forma a constatar se
os serviços estão de acordo com as necessidades e exigências
contratuais; A §INFRA indicará funcionário da área têcnica parâ

. identificar a demanda e encaminhar ao empreiteiro através de reuniÕes
e/ou emissão'de ordem de serviço.

lmperatriz - MA, 22 de Junho de 2421

PE FERNANDES DE QUEIROZ §ILVA
Assessor de Projetos Especiais
Mat.53.8§5JB

L

DE§PACHO:
APROVO NA FORMA DA LEI

lmperatriz - MA, JA

ztGo AVÉLINO FILHO
nfraestrutura e Serviços
icos

I
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MODERNTZAÇÃO E AMPLnÇÃ0 DE QUADRA P0LIE§P0RT|VA NA AVENTDA pRrNCtpAL 01

NO BAIRRCI §ESA§TIACI RÉG§ - IMPERATRZ MA

E§TÀDO DO }IARAI{HÃO
PREFEITURÀ ]IIU]IIICIPAL DE I]IIPERÀTRIZ

§ECRETARTA DE IHFRÂESTRUTURÂ É §ERVIçO§ pÚsl.:C(}§

OBRA

LOCAL

gAIRRCI §EBÂSNÃO REGI§ I IMPERATRIZ/ MARANHÃO

RELÀTOf,lo DE PROJTTO

MEMORIAL DESCRITIVO

PLANILHA ORÇAMENTÂRH

CRONO§RAMA FISICGFINANCE I RO

QUADRO D[ CCIMPO§çÂO DO§ ENCARGOS SOCIAI§

QUA§Ro DE CoMPo§çÃO DO BDI

coMpo§tÇÕes oe cusTo§ uNlTÁROs DE §ERVIÇO§

MEMÔRN DE CALCULO DE QUANTITATIVO§

REIATÔRIO FOTOGRAFICO

LI§TA DE VERTFICÂÇÂO EM ACESSIBILIDADE

PROJETOS

lmpratriz I MA

Janeiro 12021

I
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OBRA

MODERNTZAÇÃo I AMPLHÇÃO DE QUADRA P0LTESPORT|VA NA A\rEN|DA pRrNCtPÂL 01 NO

BAIRRO SEBASNÃO RÉGIS, IMPERATRIZ MA

LOCAL

BAIRRO SEBASNÃO RTGI§ i IMPERATRIZ / MARÀNHÃÜ

lmperatriz I MA

Janeiro 12021
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5E(RET*RIà üÊ rHFRÁÊsrruTURÀ E sEn/§gi úgwos
&jd Y, §/flo - |*$& lrpêratÍu " c.EP: ó5.?w-Í80
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,| §Enuç0§ PRELTilITARES

1.1
coMPo$ÇÃ0

PRÔPRiA
coMPoR.001 PLACA INOICATIVA DE OBRA M2

§etâlhamênto:

.Cabe ao CON§ÍRL,TOR a resporsabilidade de instalar no canleiro as placas dos órgáos responsáueis pela obra,
conlonne dehlhamento a ser Íomecido pelâ FISCALIZAÇÁO. As placas deverão ser inshladas Êm posbâo de desa-
que no canhiro de obras, devendo a sua localizaÇâo ser sreviamente aprovada pels FISCÀLIZACÃ0.

1.2
c0MPCI§çÂ0

PRÔPÊL{
COMPOR,OO2 ADMII'r§TRAçÀO LOCAL MÊ§

§etalhamenb:

rA equipe de administração da obra deve gryanür gr.e a cons§ução seia nalizada denfo do praro ê cil§&$ finaneeirce

estipulados no crofiDgramâ e orçarenb;
r Responsâvel oor contratac& de mahriais. servicos e mão de obn do lnlcio ao fim da obra.

1.3 SINÂPI 98459 TAPUME COM TELHA METALICA. ÀF 05/2018 M2

DeElhamento:

rVerifica-se a área dos bpumes a sêÍsm inslalados;

"Corh-se o comprimento necessário das peças;
.Com a cavadeira faz-se a escav@ no bcalonde será inserido o ponblets {peça de rnadeira};
.0 pontalete ê inserido no sob;o nÍrc|ê veriftado duranb esh procedirnnb;
. No solo, hz-se o chumbamento, com concreb, doe ponhletes;
. Ern seguida. sâa colocadas as telhas meülícas para o hchamento;
r Para a consütuiçãs do tapume será exeçubdo om 1,§0 m de alü;ra om o perímelro de 1 18 m.

l_4
co$Pü§rÇÃo

PRÔPRH
COMFOR,SO3 CAPINA E LIMPEZÀ MANUAL DE TERRENO M2

üetalhanento:

§erá feita a capina e limpeza manuaÍdebíreno na am$ia@ da quadra poliesp0rtiva.

2 oEuol§Âs, RE;t0ÇÀo E R§flRAnÀ

:.1 §INAPI 97622
DEMOLTÇÂO DEÀLVENARTA DE BIOC0 FURA0O, üE FOnMA
TTANUAL, SEM REAPROVETTAMET.TTo . AF J2nA17

M3

Detalharnento:

rAntes de inicíar a dernoli@, analisar a esbbilidade ú estuilna.
r Checar se os EPC necessárioe es§lo ínsuladc.
. Usar os EPI exígidos para a atividade.
rÀ dennlição da parede manualrnents ê hih com o uso da mânêÉ. da parE supEior para s parÍe inferiorda parede.

t.t §rcR0 160CI438 0EMOLTÇÂO DE C0NCRilO ARMADo À13

Detalhamento:

r§erá Íeita a der*olição do piso de concreto armado tânto no piso da quadra como no piso da calçada.

t.3 coMPosrÇÃ0
PRÔPRH

COMPOR.ü04 RETIRADA üE AIÂMBRAOO STM REAPROVTITAMT$TO M2

Delalharnento:

r§erá feita a retÍrada de alambrado ssm o Íeapro,eihrrento do seu maêrial.
rOs servicm serâo feitos com o auxílb de andaines.

www. i mperatriz. ma. gov. br
rtllfflH tk nr &x§
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t-q coMPostÇÃ0
PRÔPRIA

coMPoR.005 3ÜÍÂFORA ÜÊ MATERIÂL DMT 1O KM M3

Detalhamenlo:

.§erá fuÍta â rem0çâ0 do entulho da obra písrêniente dã demoliçáo.

3 ilo$rEilT0 0E TERRA pARÁ FüN§ÀÇÕE§

3.1 SiNAPI o??(a E§CÀVAÇÃ0 itÂNUAL DE VAt A COM PROFUNDIDADE rr§HOR
0u r§UALA 1,30 M. Ar_m0016

M3

Detalhamenls;

. Escayar a vala de acordo com o proFb de engenharia

"A escavasâo deve atender às exigências da NR 18

3.2
coMPostÇÁ0

PRÓPRA
COMPÜR.006

PREPARO DÊ FUNDO §E VÀTÂ ÜOM LARGUHA MENOfr §UÊ 1,5

M, EM LOCALCOM NíVEL BÀIXO DE INTERFERÊNCN
M2

CIetalhamento:

r §erá Íeito o prepaío de fundo de yala com largura mênc( que 1,5m, em localcom nivel baixo interferência.

33 §INÀPI 93382
REÂIERRo MÁNUAI DE VALAS COM CoMPÂCTAÇÃO UECANL

zADÀ AF_04n01ô
M3

Detalhamento:

rlnicia-se, quardo necessârio, com a umíÍifi@o do solo afm de aüngir o teor umidade Ôürna de mmpactação pre-

vista em prorêto.

. Escamçâo da vala de acordo çom o projeto de engenfnria.
rA escavaÇâo deve atender & exit*rcix da NR 18.

4
ruilDAeÕÉ§. eoxcnsro ARilÀDo- BLoco§ EvtcAEÀL-
DRÀUT

4.1 S}NAPI 101 173

E§TACA BROCA DÊ CONCRTTO, OfÂM$RO OE 2OCM, E§TA.

VAÇÃO MANUAL COM IRADO CONCHÀ COM ARMADURÀ OE

ÂRRANQUE. AF*05/2020

M

CIetalharn*nto:

.Após verificar se a bca@o da esHca s6 de acordo csn o prcfeb, inkÍar a escâvaçâo com cavadeira aÉ atingír 1 m

de profurdidade;

. Prossesuir a escavaçâo mm trado do tipo coúa aê a mh de poleb;
r Àtingida a profundidade, limpar o interior do fuo, rêmowndo o mabrial solto e apiloar â bâse coÍn pilâo ayopriado;
r Lançar o concrelo utiÍizando um funil, evibndo o desmoronamenb das pared€§ da escav@;
r Dispor os arranques de armadura irnediabrenb âpôs a concretag8m;
rAdensars concrets ao longo do fuste da esbca mrn uma bana de aço:
r Para bdas as eshcas dimensiondas, o comgirfienb á de 4,00 m.

tn §INÀPI sfi619
LÂ§TRO DE CONCRilO IiÀGRO, APLICADO EM BLOCO§ DE

COROAÀTNTO OU SAPÀTA§, E§PE§§URA D§ 5 CM. AF*08I2017
M2

Detalhamento:

r Lançar e espalhar s concreto sobre solo firme e comp&do ou sobre lasüo de brib.
r Em áreas extensas ou suieitas a gnnde solbbçã0, prever junhs confurnn utillzaSo ou previsto em projeto.

r Nivelar a superfície final.

www. imperatriz. ma. goY. br
r&lr(ll: rtr s á§{ílt
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1.3 §INAPI 96534
FASRICAÇÁO. MONTAGEM Ê DE§MONTAGEM DE FÔÊ§À PA§A
BLOCO 0E C0ROAMENTO, EM MAOEIRA §ERRÂDA, E=25 MM, it
uTrLrz{ÇÔE§. AF*06n0í 7

M2

Detaihamento:

rA partir dos proietm de Íabricaç,âo de fôrmas, coníerir as rpdirlas e r*alizar a corte das peçss de npdeir:a nào apare-
lhada; em obediência ao pÍojeto, obseívar peíêiia maraso das p6i@ d6 mrtes, utÍlizando trena netálica calibr+
da, esquadm de braços longos. lransbridor mecânb ou marcador elefônico da ângulo, ctc;
.Pr*gar oe sanafm nas Ébuas, de aordo cun o projeb, pârâ coNnpor 0s Flnéis que estrrão êm conhto rorn 0 con-
cretol
rExecubr demais dispositivos do sisêma de Í&nras, confoÍme proieto de tabricaÉ0.

'Fa:er a marcaçâo das faces para auxilio na moobgem das fôrmas.
rPosicionar as quãtrCI Íâce§, conÍoríne proleto, e preg&las com prego de cabeça dupla.
rEscoraras laterais, cnavando oonübtes e sanahs de madeira no brÍeno

4.4 §INÀFi 92917
ÂRiiÂÇÃo DE E§TRUTUBÂ§ DÊ CONCRETO ARMÂDO, EXCETO
vrGÂ§. PTLARES, LAJES E FUilDAÇÔE§, UTTLIZANDOAÇO CA-50
OE 8,0 MM - MONTAGEM. AF*12/201§

KG

Dehlhamenh:

.Com as banas já cortadm e dobradm. exêcuhí a monhgem da armadura, fixando as divers* pârtes com âÍaÍne
recozido, respeitando o projeto estruhlral;
rüispor os espaçadores plâsticos com ahshmnb de no máxirno 50crn e amanâ-los â annadura do lorma a gêrântií

o cobrimenb mlnirno indicado em pmiêb;
r Poçicíonar a annadura na ffinna e fixá-ta de rrpdo que não aoresenE risco ds dasbcarenh dunnb a concrehgem.

4"§ §INAFI 92919
ARIüAçÃO DE ESTRUTURA§ DE CONCRETO ARMADO, EXürrO
vrGÂs, prtARE§. LÀ,ES E FUNDAçÔE§, UTILIZANoO AÇCI CÀ50
CIE 1O,O MM. MONTAGEM. AF-12/2015

KG

Detalharnento:

.tom as banas já corbdas e dobradas, execuhr a mnbgem da armadura, fixando as divôrsê pãr&§ com aÍamê

recczido, respeihndo o proleto eshfiral;
r0ispor os espaçadores plâsticos rcm atastarento de m mfuimo 50cm e aman&los â anndura de furma a garantir

o cokimenb mínimo indicado em proieto;

r Potícíonar a armadura na Íôrma e fix&la de rnodo oue nâ0 apresênb risco de desíoÇârÍÉnb duanh â concrsbgem.

4.S §INAFI 92915

ÂRMAçÃo DE ESTRUTURA§ DE C0NCRETo ARMA0O, EXCET0

vrc,A§, PILARES, LÀ,rS E FUNDÀÇÔES, UTtLItrAilDOAçSCA-60
DE 5,0 MM. }iONTAGEM, AF_12NU5

Kt.

Delalhamento:

rtom as banas .|à cortadas e dobradas, exec;ubr a monbgem da armadura, lixando as diversas partes com arame

r*cozido, respeihndo o projeto esfutural;
rDisps os espaçadores plâsticos com afasbmento de m máxirno 50cm e amanâlos à armadura de forma a garanür

o cobrin*nb mínirno indicado em profb;
e Poshionar a armadura na Íôrma e íx#b de ÍÍado qtr nâo apresenb risco de deslocamento duranb a concrebsem.

4.7 sINAPl 9ô557

CONCRETAGEM OE BLOCO§ DE COROA'dENTO T VIGA§ BAL.

0RAilrs, FCK 30 MPA, CoU USo 0E BOM8A, LAI{ÇAMENTO,

ADEN§AMENTO Ê ÀCABAMENTO. ÂF*O§N017

trt

§etalhanento:

www. imperatriz. ma. goY. br m. (]Y{, Ctã o" t t(ü1§;2
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.Antes d0 lanÇamento do concreto, ass€gr.râr-se que as armadurus abndem a todas as disp0sises do proleta estru-
tural;

'A'§§egurãr-se da coneta montagÊ{I das f&mas (geonpÍia dos ebrnenbs, nivelantsnto, es&nqueidade} e do cim-
brannnh:
cVerificar se a resistência caracterÍstica e/ôu o traçs dedarado conesponde ao pêdido de mmpâ, se o concreto está
com a trabâlhabilldade especificada e se rÊo bi ulfapassado o tempo de inicio de pega do ooncreb * verifcaçÕes
corn base nâ Notâ Fiscal I documento de enfsgB;
rÂpos ve$§caçâo dâ trabâthabitidade {abalimenb I'slump"} e mold4ern dos corpos de prova paa console da resis-
ência à üompressâô, lançar o material conr a utilizaçâo de bombas e adensá-h com uso de vikador de inrersâo, de
furma a que toda a armadura seja a@uadarnenb enlolvida na ínassa de concreh;
.Realisr o acabamento dos blocoq e v§x baldrames @m uso de desemp*nadeha, garantindo urnã supêrficis uni"

Íorme

4.8
coMP0§çÂ0

PRÔPRH
c0MpüR.007

IMPERMEABILIZACAO OE ESTRUTURAS ENTERRAOA§, ÇOM
TINIA A§FÂLTICA, DUA§ DEMÂOS

It4tvtL

Detalhamento:

r§erâ feih a irnperrneabilizaçâo das êsfuturm entenâdas, com ünh asfâlticâ, com duas demâas.

5 §UPERE§TRUTURÀ

5.1 CO§CRTTO ARMADO. REYE§TIÀIEIITO §O§ PILÀÊE§

5.1.1 M2
coMPostÇÃo

PRÔPRIA
COMPOR"OOS

MONTÀGTM E DE§MONTAGEM DE FÔRMA OE PILÀRES RE.
TÂNGULARES E T§TRUTURAS SIMILARÊS COM ÀREAUÉDH
DAS SEÇÔr§ MENoR OU iGUAL A 0,25 M', PÉ-DTREITO SIM-

PLES, EM CHAPÂ DE MADEIRÂ COMPEN§AOA RE§II.IÂDA, S

UTILIZAÇüE§.

Setalhar*ento:

r- A partir dos eixm de reÍerência consideradm no proph de esfutum, posicionar os gâshlfs dG pés dos pilares,

realizando medi@s e conferências com fena meÉlica, esquadros & braços bngos, nível laeer e our6 dispositivos;

fuar os gashlhm na laje com pregos de aç0 o{t Íêcursôs equivalenhs;
rPosicionar lrês faces da lôrma de pitar, cuidândo pârã que fiquem sditJarizadas no gasblho;

. tonÍerir prumo, nivel e ortryonalidade do conjunh usar& esquadro meÉlicol

. Sobre a superficie timpa. aplicar dmmoklanb mm broxa oü spray em tsda a Íace intema da ffirna;
rApos posiclonamento das armaduas e doe espaçadores, colocar a quarh face da fôrma de pilar e realizar a Íixaçâo

entre as $avâhs, de modo a garanür as dimensôes durante o lançarnento d o concíeto;

rüonÍerir poshionamento, r§ldez, eslarq@i.rade e prumo da fôrna, infodurindo os confaventaÍÍBnlo§ previstos no

projeto dâs fôrínas;
r Prômovêr a relirada das fürmas de acordo mín o prazo indicado no projeb estrutural, sorÍEnle quando o conueto

atíngir resisBncia suficiente para suporbr as caÍg§, coníonne NBR 14931:2@4;

. Logo apôs a desÍôrma, laeer a límpeza dc peçm e armazená'las & 6rma adequada §ara impdir o empenaÍIento'

5.1.2 §INÂPI 92720

CONCRETAGEM 0E PILARES, rCK = 25 MPA, COM USO DE

BOI,IBA EM E0IF|CAÇÂO COrr SEÇÀo MÊDH DE PÍLARE§ ME-

NOR 0U íGUAL A 0,25 lvr - LANÇAMENTO, A0EN§AMENTO §
ACABÂMENTO, Aç*12NU5

Àl?

§etalhamento

rAntes do lançarnento do concreto, asssgurar-se que as armadura aEndem a todas as dbpo*iÉes do projeto estru-

tural e que todos os embutidos furam dequadanrnb insblados nas fôrmas (gabaitos para lntoduçáo de furos nas

vigas e lai*s, eletrodutos, caixas de elêfica e outros);
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§rcRr"rÂRn ü§ NrRÂESTRUTURÁ r:ennçOr TUAXOS

&ua Y, s/ni - Noyã Lnperatrt - CEP: ó5,907-í8ô

lmpefâtrÍr " lÀa cNPJ: 0ó.'t5E.455/ml-í6

&Âd)$ra tüàr uÁ *ôaü

.Àssegurar-se da correta rí}ontâg8Ín das fôrmas {geometia dos element», nivelamento, êstânqueidâde etc} e do
cimbramento, e verÍficar a condiçáo de eshnqueidade das fôrmas, de maneira a evibr a fuga de pasa de cimento:
rVenficar ss a resistência caraclerisüca e/ou o ffaço declarado coÍÍesponde ao pedido de mmpra, se o concrelo está
corn a tÍâbalhâbitidade especiÍcada e se nào bi ultrapassado o tempo de inlcio de pega do concrsh {&rnpo deconido
desde a saida da usina alê a chegada na obra) * verificaçôes com base na lt{ota Fiscal /documsnto de enfega;
.Apôs a verificação da trabalhabilidade (abaümnto l'slump.) e moHqem de corpos de pmva para confde da resis-
lência à comprêssâo do concreto, lançar o maEÍial com a utilizaçáo de bomba e adensá{o côífi u§0 de vibrador de
irnersáo, de Íonna a que toda a armadun e s cüflponênbs embuüdos sejam adequadamente envôlvido§ na massâ
de concreto;
rAdensar o concreto de forma homogÊnea, aonbnre NBR 14931:?004, a fim de não se formarem ninhos, evihndo-se
vibraçôes em excesso qua venharn a camar exsudafu da pasb I segregaSo do ma§rial;
.ConÍerir o prumo dos pilares ao finalda exectrâo.

5.2 E§TRUÍURA illETÁL§A

5.2.1 SINAPI 100773

E§TRUTUHA TRELrÇADA DE COBERTURA, Ttpo ARCo, CCIM

L|GAÇÔE§ SoLDAoA§, |NCLU§oS PERF|§ METÂLrcOS, CHAPA§
METALrcAS, MÃO DE OBRA E TRÂN§PORTE COM GUINDÂSTE -

FORt'lECn eNTo E ||'ISTÂLAçÂO. ÂF*01/2020_P

KG

Detalhamento:

Transporte
. Pre*der a cinh nas peças e no gancho do guindaste;

'lçar e transporbr horizontalnnnte a peça aé o eshque oi localde Ínonhgem;
. Desprender a cinta,
Montagem
r Prendsr a cinla na psçâ ê no gancho do guí{dâste
.lçar e transpothr verticalmenb a peça até a posiçâô de monhgem
. Realízar pontos de solda nos locais adequadc.
. Desprender a ci*b.
r Fixaçáo ínal
. Realizar a soldagem mmpleta da peça.

§ ESOUA9RIA§ E ALÀi'BRAOO

§.1 §EiNFRÀ.üE c1970 PORTA DE FERRCI EM CHAPA l'Á2

Oeblhaniento:

.§erâ Íeila a insulaçâo de porla de bno, lncluindo maçaneta do üpo alavâncâ, ern chapa nos lugares indicados no

proteto arquitetônrco

bl §EINFRA-C§ c0039 ALAMBRÀDO P/QUÂDRA ESPORTIVA ÀLTUFÂ 1M M

Detalhamênto:

.Será executado o alambrado para a guadra poliespoítiva com alfura de 1,00 m com a instalaÇão de duas porlas de

acesso com o mesmo materialdo alambrado.

7 ÂLVENÂRIA

7.1 SINAPI 87481

ALVENARTA 0E VE0AÇÃO DE BLOCOS CERÂMrCCI§ FURAoO§
NA VERTTCAL DE 19X19X39CM {ESPE§SUBÂ ígCM) DE PARE-

OE§ COM ÁNEE üOUIOA MAIOR OU IGUAL A 6[II §§M VÂO§ T
ÂRGA'dA§SA OE A§§TI'ITAM§'{TÜ COM PREPARO EM 8EÍO-
NETRA. AF_0§/2014

M2

Detalharnento:
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5G4

o

üPosicíonar 0s dispositivos de arnarr*Éo da ahrenaria (bla meÉlica ebfossoldadâ) de acordo com ãs especiftcaçôes
do proieto e fixá-las com fincãpino;
.Demarcar a alvenaria * materializa$ dos eixoo de relerência, demarcaçâo das laces das paredes a pâÍtir dos eixo§
oÍt€onâis, posicionarnnto dos escanülhÕee parâ deÍnarcâçâo verticaldas fiadâs, êxe6ução da prinuira fiada;
.Elevaçáo da alvenaria - assênlamêfle dos ilocos mrn a utilizaçâo de argamassa apiicâda com palheta ou bisnaga,
Íormandose dois cordôes continum;
* Execuçâo de verga$ e contravergas mrmmihnb com a elevaÇâo da alvenaria.

I SEVr§TrlrEltT0

8.1 §INÀFI 87879

OHÂFI§CO ÂPLICAOO EM ALVENARIA§ E E§TRIJTURA§ §E
COI{CRfiO INTERNA§, COM COLHER DE PEOREIRO. AR§A.
UASSÂIRAÇO1:3 COM PREPARO EM 8ET0NEIRA4SOL.
AF_0§/2014

M2

0etalhamento:

.Urnedecer a base para evitaressecarnento da argBmassa;
r0om a argâmassâ preparada conforrr epet*ncdo pelo proietÍsh, aplicar com colher de pedreiro vigorosamente,
Íonnando uma camada uniÍorme de espessura de 3 a 5 mm.

8.2 §iNAPI 87547

},A§§A UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM AR§À-
MA§§A TRÂÇo 12:8, PREPARo MECÀNrcO COM BETONETRA

4OOL, ÂFLICÂDÀ MAI'IUALMEN'IE EM FACE§ INTERNÀ§ DE PÀ.

REDE§, ESPE§§URA DE 10MM, COM EXECUÇÀO DE TÀL|§CAS.
ÂF_CI6r20't4

M2

Delalhamento:

rTaliscamento da base e Exeq&ãodas Ínestrâs.
rlançamento da argamassa com colherde @elro.
.Compressáo da carnada com o do§o dâ odher ds Bedreiro.
.§arraharento da camada corn a rfuua meÉlica, seguindo as Íneslrm execuhdas, relirando-se 0 êxssssCI.

rAcabarnento superficial: desempenamenb com desernponadeira de madeina e posbriorrente com dmempenadeira

§om êspumâ com rnovimentos circulares.

§ §I§TEHÀS OE CCIBERTURÂ

9.1
c0MPo§ÇÂo

PRÔPRH
coMPoR.ü09

C0BERTURÀ CoM TELHA DE CHAPA DE AÇ0 ZINCA00, üt'lBU"
I.ÀOA, E§PES§URA OÊ O,sMM, ACABAMENTO §AIURAL {CS
BERTURATMÂRCO}

M2

Detalhamento:

. Na execuçâo dos serviços 0s fâbãlhador€s deverào eshr munidoç dos EPI's necessárim, seíldo quê os Êintos dê

segurânÇâ üavaquedas deverão estar a@ados, atavês de codas, a brças ou ganctns vincuhdoç á êstruturâ;
rOs monEdores deverão caminhar sobre Ébuã apoiadas sobre as hrças, sendo as Ébuas provklas * dispositivm
que impeçam s€u esctrregamenb;
rAntes do inicio dos serviços de cobcaçáo das telhas devem ser conbrrdas as dispci$es de tesouras, meia-

bsouras, terças, eiemenhs de contavenbÍnênh e oufos. Deve ainda ser verifcado o disbncianenb enfe terças, de
{orma a se atender ao recobrimento transrenalespecificado no profeb e/ou ao recobrirnenb mlnimo esbbelecido pelo

Íabricante das telhas;
rA colocação deve ser hita por fiadas, com âs blhas sempre alínhadas na lxrrizonhl (fiadas) e na vertical {hixas}. A
mon@em deve ser iniciada do beiral para a ürmeeira, sendo as âguas opostss monhdas sirnultaneamen* no sentido

c0ntrário aG vent6 {tolhas a barlavento rê6hêm telhas a sohvenb);
r Realizar o corte diagonal dos cantos das blhas inhnnediárias, a fim de evitar o remonb de quatro espêssürâ§, com â

utilizacâo de disco diamanhdo; na marcaeâo da linha de corte, conslderar o recokimenb lateal das tsllas {1í{ ou

www. imperatriz. ma. goY. br
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1 1/4 de onda) e o recobrimenh transÍeÍsal especiÍrâdo (14crn, 20cm etc);
r Perfurar as telhas com brocas apÍotriadas, a uína disÊnria mlnima de Scm da exÍemidade tivre da hlha;
r Fixar as telhas utilizando oe dispositivc pr€$isbs no píoieb da coôertrra (ganchos chatos, ganctns ou paratiso§
galvanizadoe Srnm) nas posiçôes pradshs no proieb elou de acordo com prescriso d0 hbricanb das têlhas. Nâ

fixaçáo com parafusoe ou ganchos 6n rcÕa não deve ser dado aper& excêsivo, que venha a fissurar a peçê em
fibrorimenb;
rTelhas e pêÇas complementares mrn fissuras, empenamentos e oufos defeitos acima dos tolerulos pela respectÍva
nonnalização nâo devem ser uülizadas.

9.2
coMP0§tÇÃo

PRÔPRN
c0MPoR.010

FECHÀilENTO LAÍERÀL CfiELHA EM CHAPA DE AÇOZINCADO,

ONDU|jDA f.0,5 mm, FORilfCllvlENT0 E |N§TALAÇÂ0
M2

Detalharnenlo:

rNa exea§,ão dos serviços os fabalhadores deverâs estar munidos dos EPI's necessários, §êfldo quê os cintos de

§egurança fâvaquedas deverão eshr acodadoc, afavés de cordas, a terçre 0u ganchos vinculdm à esfutura;
.Os monhdores deverâo caminhar sotre Ébuas apoiadas sobre as hrças, sendo as Ébuas proddas de dispmiüvos
que impeçam seu escoÍregãrnento;
rAntes do inicio dos serviços de olocação da hlhas devem ser contêÍidas as disposiçÕes de tesouras, meia-

tesoura§, terças. elementos dê contravêfllamenh ê outrc$. Deve ainda ser verificado o distanclamento sntre terças, de

lorma a se a§ndçr ar reçobnmento fansversalespecifcado no propto e/ou ao recobrimânto mlninn estab*lecido pelo

fabrican8 dâs t*lha§;
rA colocaçâc deve ser feita por fiadas, com as êlhas sâmpre alinhada na horizontal {fiadas) e na yertcal (hixas}. A

montagem deve ser iniciada do beiral para a cumeeira. sendo as fuure oposlãs montadas simulhneamente no senüdo

contrário aoç ventos {telhas a barlavenb reco§em blhar a sobvênto}:
r Realizar o corte diagonal dos cantos das blhas inbrmediáías, a fim de evihr o remonte de quato espes§urá§, cüm a

utiiizago de dism diamanhdo; na marcago da linha de corte, considerar o recobrinento lateral das hlhas {1Í4 ou
'1114 de onda) e o recobrimento samversal especifcado {14cm, 20cm etc);
r Perfurar as hlhas oom brocas apopriadas, a uma distància minima de 5cm da extremidade livre da Blha;
r Fixar as telhas uülizando oe dispositivos previstoe no proleto da cobertura (ganchm châB, gamhos ou parafusos

galvanizadm Smrn) nas posiges previshs no pÍoleto elou de acodo com prescrição & hbrica& das telhas. Na

fixafio com pamfusos ou ganchos com rosca rÉo deve ser da& apsrto Êxcessivo, que venha a fissurar a peÇa em

frbrocimenbl
Te{has e peçm complementares corn {sruras, empenamentos e outrôs dêkitss acima doe tolêrâ& pala respectiva

normalizatáo nâo devem ser uülizadas.

9.3 §INAPI 94449

TELHAITIENTO COM TELHA ONDULA0A 0E FIBRA 0E Vl0RCI E =

0,6 MM, PARA TÉLHA0O CoM TNCLINAÇÃO MAIoR oUE 10",

coM ATÉ 2 ÂGUAS, TNCLUSO IÇAMENTO. AF*07/?019

t$iz

Detalhamento;

rltla exemçáo dor serviçm os trabalhadores deverào es&r munldos doo EFI's necessários, sendo quê os cinlos de

§e§urançâ travaquedas deverào *ar acoplados, afav*s de cordas, a tÊÍças ou ganclxes vinculados à esfutura;
CIs nmntadores deverão caminlur sobra Ébrss apoiadas sobre as brças, serdo as lábuas povi3as de dispositrvos

que impeçam seu esconêgâmento;
rlrrtês do iaicio dos serviçoo de docaçâo da telhas devem ser conkridas as dispm'Ses de tesouns, meia-

lesourâ§, terças, elerrnntos de conffavenhÍÍ€nb e outros. Deve ainda ser verificado o distanciarunb enfe terçâs, de
fonna a se atender ao recobrimanto fan*nrsalespecikado no pmieb elou *o recobrirrflenb minims mHbelecido pelo

íabricanb das telhas;
rA colocaçâo deve xr Íeita por fiadas, mm as blhas sempre alinhadas na hodzonhl {fiadas}e na veÍlical {faixas}. A

montâg€m deve ser iniciada do beiral pan a cumeeira, sendo as águirs oposbs montadas simulhnearpnte no senüdc

contrárlo â0§ ventos (blhas a barlryenb recobrêm blhas a soHvenb);
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. Realizar o corte diagonal dos canhs das tsltus iírbrÍnediáriâ§, a fim de evihr o rsmonte de qualo espessuÍas, com a
utilização de disco diamantado; na rnarca@ da linha de corte, considsnar 0 recobriÍnento laterâl das tolhas {1/4 ou
1114 de ondaie o recobrimento transvenalespeciícado {14cm, 20cm etc};
rPerfurar as telhas com brocas apropÍidas, a unu distância mÍnima de Scm da exfemidade livre da &lha;
Fixar as telhas uülizando os disposiüvos previs& no propb da mberfun (ganchos úatos. garxfic ou parafusm
galvanizadm 8mm) nas posiçôes previsB re projeb e/ou de awdo com prescriçâo do fabÍiüffte dãs telhâ§, Nâ
fixação com panfusos ou ganchos mÍn r6câ não deve ser dado aperto exmssivo, que venha a fissurar a peça em

flbroçirenta;
rTelhas e peç6 complêmenEres wrr fissura, empenanentos e oüfo§ deÊitos actma dos toler:adm pela respediva
normaliza@ nâc devem ser uülizadas"

10 PI}IÍURÂ§ E ÂCÂBAIIE}ITO§

10.1 §INAPi 41 595
PINTURA ACRILICA DE FÂIXÂ§ OE ÜEMARCACAO EM QUABRA
POLIESPORIIVÀ,5 CM DT I.ARGURA

M

Detâlhamento:

r§erá Íeila a pintura acrillca de Íaixa de demarc4ão dos esportes na quadra poliesportivas com 5 cm de largura-

10.? §iNÀPI 88497
AplrcÂÇÃo E LIXAMINTO 0E MA§SÀúTEX EM PAR§OES,

DUÂS DEMÃO§. AT-O6NO14
M2

Detalharnento:

'Observar a superficie: deve eshr limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, saHo ou bolor anbs de quâlquer aplica-

çdu,
. §e necessário, amolecer o produto ern água poÉvel. conforme bbÍicanh;
rAplicar em çamadas finas corn espátda ou desempenadeira até obter o nivelamento deselado;
rÂguardar a sacagem da prirnein demão e aplicar a segunda demão de masa;
.Aguardar a secaqêm final para elêtuar o lixamenb final e renmcão & pó.

1S^3 SINAPí 8&489
ÂPLTCAÇÂ0 MANUAT DE PINÍURA COM TINTA úrcX*Cnl*-Ce
Eâ' PAREOE§, OUA§ DEMÀO§. AF-06/2014

M2

Betalhamen{o:

.Observar a superÍicie: deve eshr limpa, seca. sem poein, gordura, gra<a, sabào ou bolor antes & quâlquer apiica-

çâ0;
r Diluir a tinb em água potâvel, confunru hbricante:
rAplicar duas demfus de tinh cgín r0lo 0u [incha" Respeihr o interval0 de bmpo entre as duas adicaçÔes.

10.4 §INAPI '10s762

PINTURA COM TTNTA ALQUIDICA DE ACABAMEI.ITo (E§}IALTE

§§Tfi§O r0§c0)APLICA0AÀ R0L0 CIu PIN0EL §0BRE §U-
PERFICIES METÁL§A§ {EXCETO PERFTL) EXECUTADO EM

osRA {02 DEMÂO§}. Ar_01802ü

M2

Detalhamento;

r Limpeza da peça manualmenb para renrçáo de pô e olros detribs;
r Preparaçâo da tinta com diluição coníonrp oienhção do hbricante;
rÂplicâção de 2 demãos de ünta na superfcie rneÉlica co,a pincelou rob. Respeibndo o intervab entre as demãos,

mnfurme a orientaçâo dofabricante.
't1 ARQUISAI.ICAOA

11.1 §INAPI 87481

ÀlVrúmn 0ã vrsAÇÂo DE Blocos cERÂMEos FURADoS

NAVERTTCAL DE 19X19X39CM (rSPE§SURÀ 19C$ nE PARE-

OE§ CCI'U ÂNTN IIOUIOA MAíOR CIU IGUAL À §I!', §EM VÃO§ E

AÊGAMASSA DE A§§ENTAMENTO COM PREPABO EM BETS

M?
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NCRA. Aq*0f,ft014

Detalhamento:

rPosicionar 0s dispositlvos de aman@ da alrcnana {tela rneúlíca elefxsoldada} de acordo csm âs especificaçÕes
do projetc e fixá-las com fincapino;
r Demarcâr a alvenaria - rnaterialização dc e{rc da rcferência, dernarcaçâo das Íaces das paredes a parlir dm eixos
ortogonab, posicionarnento dos escadill6e para demarcaçâo verlicaldas fadas, exectgão da prineira {ada;
rElevação da alvenana - assentaíÍEnto d0§ blocos wn a utilizaçâo de argamaxa aplicada com palheh ou bisnaga,
íormando-se dois cordôes contínuc§;
r Exect^Çào de vergas e mntravergâs corronrihnb com a ebvacão da alvenaria.

11.2 §INAP] 94342
ÀTERRO MANUAL DE VAtÁ§ COi' AREIA PÀEAAT§RRÕ T
C0MPACTAÇÂO UeCmrmA. AF_05p01 ô

M3

0etaihamenlo:

rlnicia-st, quando necessário, corn a umidi§caçáo do sob afirn de aürqir o Eor umidade óüma de cnnpacb$o pre-

visla em pÍojeto.

r Escava$o da vala de auordo com o prc{eb de ensrnhâÍiâ.
.A escavação dsve atender às exigências da NR 18.

11.3 §INAFI 87879

CHÀPI§CO ÂPLICADO EMALVENAR}ÂS E E§TRUÍURAS NE

CÜNCRETO INIEfiNAS, COM COLHER DE PEDRE{RO. AR§A.
M}§SAÍRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4001.

AF_06Ê014

t^2

SetalhameÍ:to:

. Umedecer a base para evitar ressecaÍrcnb da aryâmassa;

'üom a ârgâmassa prepanda co$forÍÍÉ cpecilcado pelo pojeüsb, aplicar com colhsr de p*dreiro vígorosarente,
fonnando urna camada uniÍorme de espessun de 3 a 5 mm.

11.4 SINAPI 87547

MA§SA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGA.

MASSA TRAÇo 1 ;2:8, PRTPARo MECÂN C0 COM BETONEIRA

4OOL, ÂPLICADA MA}IUALMENTE EM FACE§ INTERNAS DT FA.
Ê§DE§, E§PESSURA DE 10MM, CoM EXECUÇÂO 0ETÀLISCA§.
Ar_0ô/2014

M2

nshlhamsnto:

rTaliscanenb da base e §xecução das mesfas.
rLançamento da argamassa com cos'er de pdreiro.
r Compressâo da camada com o dorso da colher de pedreiro.

. §anafeamento da carnada com a rfuua ms6lha, seguindo âs mestra executâdas, relirandose 0 exüesso.
r Acabamento superficial:desempenannnto corn desempenadeica de madeira ê posteÍioÍmentâ corn desempenadeira

ücín espuma mm rnovimentos circularcs.

11"5 §tt'jÀPl 94970
CONCREÍO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA

MÉD,rü BRrrA U - pREpÀRo MEcÂNrco CoM BrlolrEtRÂüo0 L.

ÀF_07f2016

tt?

Detalhamento:

. Lançar parte da água e todo agreg& na bebneina, colocand+a em movimento;

. Lançar o cimento conbrme dosagem indicadâ:

rA$s a§umas voítas da betoneira, lanpr o reshnte da água;

rRespeitaro ternpo minimo de mistura índicdo pela normalizaçâo Écnica e/ou pelo tabricante do equipamento, permi

trndo a mistura homoqênea de todos 06 mabriais

www. imperatriz. rna. goY. br ils. tltÍÍ. ür ía I l&6.131?
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PRETETTURÂ }IUÍ{ICIPAL DT I}iPERATFI:
sÊcRETARTA DE IHFRÀESTRUTURA E srnyrços púrucos

tr/IE}IORIÀL OE§CRITIVO

L

sEcÊrrÁRrÀ 0r ,NFRÂÊ5TtUruRA E §mnçOS ptnucog

Rua Y, r/no - llwâ lmperatrlr - CEP: 6t"lÚ/'1t,
ln4eratnr - itÀ {HFJ: 0ô. r5ü.i5ã/000Í -1Ô

11.6 SINAPI 92873
LÀNÇÀMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACA.
BAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURA§. AF-12N015

M3

Setalhamento:

rÀnte§ do lançamento do mncrelo, asêguÍâÍ-se qrc as annadurm atendem a todas as dispci$es do projeto estru-
tural e que bdoe os embúidos Íoram adquadamente insHlados *as f&mas (gabaritos para intodu@ de furos nas
vigas e lajes, elefodutos, caixas de eÉfica e oufm);
rÂssegurâr-se da correb montaçrn das Íôrmr {gemetia dm ehínentm, nivelarnento, esbnqueidade etc) e do
rimbram*nto, e verificar a condiçâo de esbnqtrirÍade das íôrma§, de maneina a evitar a fuga de pasb de cirenlo;
rVeriíicar se a resistência câracterisüca eiou o traço dec'larado conesponde ao pedido de mmpra, se o con«etc estâ
corn a trabalhabilidade especificada e se não foi ukapassado o tempo de inicio de pÉsa do concreh {Enrpo deconido
desde a saida da usina até a chegada na oha) - rerifica$es com base na Nota Fiscal f docurnenb de entrega;
rÂpôs a verifica$o da trabalhabilidade (ab,alirnento I "slump') e moldagem de orpos de prova para controle da resis-
tência á compressão do concreto, lançar o material com a utilização de baldes e funil e adensá-l* com u§0 de vibrador
de imersãc. de forma a que toda a armadura e os componentes embutidos sejam adequadamente envolvidos nã mas-
sa de concreto:
rAdensar o concreto de forma hornogÊnea, conbme NBR '14931:2&t, a fim de nâo se Íormarem ninhos, evitando-se
vibra@s *m excesso qrc venham a cawa exsudação da pash / segregaÉo do matêriai;
.Conferir o prumo de estrutuÍa ao finalda execuaào.

11.7 §INAPI 74245i1 PlilIURA ACR|LICA EM PI§O CIMENTADO DUA§ OEMAO§ M2

0etalharnento:

§erà feita a pintura no piso da arquibancada, coín a pintura acrilica em piso cínrenhdo com duas dâmâos.

11.8 §E}NFRA-ÜE C4M§ coRRMÁO DUPTAALTURA EM AÇO rNOX DrÂM 1 1n il

Detalhamento:

rSerá íeita a instalaçáo de corrim& de du$a altura em aço inox com 0 diàmstro de 1 1Ê de amrdo com o projeto

arquitetônico.

12 PISO

lt.t coMPosrÇAo
PRÔPRN

CCMPOR.Oll
LÂDRILHO HiDRAULICO,'20 X 20" CM, E= 2 CM, TÂTlt ALERTA

OU DIRECIONAI-, ÂMARÊlCI, FORNECIMENÍO E IN§TAI,AÇÃO
M?

Setalharnento:

. §obre contrapiso sanafeado ou desempênâdo e pedeihmente fiivelado, eslender a argâÍnassã colanh corn desem-
pnadeira dentada, com aproxirnadanenh 6mm de espessurâ, brmando sulcos na arsamassa;
rAssentar as placas de pisa ladrilho hidráulico. de ?k20 e espessura & 2 cm, podoÉlii, batendaos com martelo de

bonacha:
Apos conhrência do assenbmento, reiunhr uülizando pasb de cinnnlo.

12.2 §EINFRA.CE c4623
PI§O PCIDOTÀTIL INTERNO EM BCIRRÀCHÀ 3OX3OCTINA§SENT,S

MrilTO CoM CoLÂ VrNrL {FORNECTMENTO E A§§§NTÀMI§Í0)
M2

Oetalhamento:

.Sobre conbapisa sanaÍea& ou desempenado e perÍeitarrente nivel&, esbnder a argaÍnilssa colânte mm &sem-
penadeira den6da, com aprorirnadamenh §mm de espessura, brmando sukos na argaÍnâssa;
rAssentar as placas de piso podotáü|, babndâs com martelo de borrmha;
rApôs çcnêrência do assenhmenb, reíunbr utilizando Dash de címento

,r 1 §tt,lAFt 9708$
FÂBRTCAÇÃ0, M0NTÂGEM E DE§h{0NTAGTM nE F0RMA pARA

RÀD|ER, EM MAOTRA §ERRADA,4 UTILIZÀÇÔÉ§. Ar*09n017
M?

Detalharnento:

www, imperatriz. rna. goY. br
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§srnxlo no nlmnxão
PRTFEÍTURA i{UHICIPAL DE TXPERÁTRIZ

sscfr,§TAnrâ oÉ rilF*ÂEsrfrurunÂ r srnrr[ços púrucos

IüEIüORIAL DE§CRITIVO
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L

{-

§E(RrrÁRn sf brflÂf,sr1uruu [5,m,6os niaucs§
Rra Y, s/no - llsy. lmpêratú'CIP: ó5.9Íl-1&l
lÍnpÊfitrrr - ÀtÀ CNPJ: 06.í5t.a5§/m0r'1ô

rA partir dos eixos de referência mnskleradc no proleb de estrutun, marcar o perineso dm brnns de radier, reali-
rando r*edk;úes e confeÉncias üm tenâ rnetálica, esquâdros de braps long6, nivel laser e ou§m dispositivos;
r Montar as brmâs, escorando-re com pftluebs de madeira;
rSobre a superficie limpa, aplicardesro{danb corn broxa ou spray em tda a face exposh da Íonm;
rPromover a reürada das fonnas sorpnb qlaÍ.do o mncreb alinglr resistsncia suficknte paÍ? supoÍtãr âs cârgas,

confonrre NBR 14931 :2004;

r Logo a$s a desíorma, Íazer a limpaza das peças e armâzenllas de Íorma adequãds para impedir o empsnamento.

12.4
coMPostÇÃo

PROPRIA
COMPOR.Ol2

FORNEC I MENTOíNSÍATÀCACI LONA PLASIICA PRETA, PÂRA

IMPER}iIEAEILIZACAO, E§PE§§URA 1 50 MICRA§"
M2

Detalhamento:

r§erá feb o fcmecimento e inshla@ de lona plásüca preH pau os seruiços de imperreabili?aÉo cô,Ír êspesst ras
de 150 mícras.

12.5
c0MPo§tÇÂo

PRÔPHN
COMFOR.Ol3 LAS]RO DE BRITA COMPACTADA, E§PE§§URA sCM M3

§etalharnento:

r §erà *xecutado 0 lastrs de brita cornpacHa c&n a esBessura de 5 crn.

'r2.6 coMPo§rÇÂo
PRÔPRN

COMPOR.Ol4
ARrr,rAÇÂO EM TEIS 0E AÇO S92 # 15CM: INCLU§0 FORNECT-

MEHTO E COTOCAÇÃO
M2

Detalhamenlo:

§erá íornecido e executado armaç& em bía de aço no piso da quadra que serâ ampliado.

tt.í §]NAPI 94S69

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1 :3,4:3,5 {CIMENTOI AREIÀ

MÉolrd BRrrA 1) - pREpÂRo MECÂN60 coi,t BET0HEIRA 600 L.

AF_07í201ô

ld3

Detalhamento:

.Lançar parte da água ê t0d0 agrêgdo na beMeia, colocand+a em rnovimento:

rLançar o cimento confurme doe{em indicada;
rApôs a§umas volhs da betoneira. lançar o reshnte da Sua;
r Respeitar o ternpo rninimo de mistura irdicado pela nonnalÍza$o iéorica e/ou pelo Íabricante do equipannnto. permi-

tindo a mistura homocênea de todos os nrbíiais.

1?.8 OR§E 08431/oRSE

PISO ÂLTA RE§§TÊNCN OU NDU§TRIAL DE 12 MM, COMUM,

COR CINZA, JUNTA§, §EM PCILIMENTO, INCLUSIVE ARGAMA§.

§ASE REGULÂRr?ÁÇÂ0, ÂpLrCÂDo - R't

tÀ2

Betalhannnto:

rA execuçâo do pavirnento de alta resbência q; irdustiaÍ rehre*e Ento à comftçâo conu â reconstuSo do pavi-

mento. Apesâr das dibrenbs produtivíldes obüdas para eshs sihn@s, as dihrenças sntre c atsG unitários dos

serviço* obt:dos loram inelevantes.
r§obre a base da estúura do pavimenb regularizada ê colocada bna plâsfica para evihr a ineraçâo do concreto

com as demais camadas da estrutura do parimenh, alêm de prohger o ap contra os eÍeiios da conosáo.
r Na sequência, inicia-se a montagem das ÍôÍm§, que irâo dar furma ao pavirnento.

rFinalizda as fôrmas, a equipe de arp$o exeâ,h a ÍnonhgeÍn das anruduras de retr4âo e das banas de transÍe-

rância e lqa$o, conÍorme projeto do pavimento.

.Àpós a &ncl{§ão das ehpas an&Íi}rês é realizada a conoehgem do pavínenb, atendeÍ}do as especificações do

mncrcto, previamente defi nidas.

oAcompanhardo a frente de serviço dê §tcrehgem, a Égua vibra&ia segr.e alrás da mncrebsern e é responsável

oelo nivelamento do pavimento.

Yvw\ry. im peratrí2. ma. gov. br
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ESTÀDO OO I{ARAÍ{HÃO
pREF§ITURâ NU,{IC:pÀL §§ IíI|PÉRÀTRIZ

§ECftETâRrÂ DE rilfeÀE§Tfi,riTuRA r §EnVIçO§ püBLICO§

ilII'ORIAL DE§CAINVO

L

L

sEC*g'rÂ[rA DE NTRAISÍRUTURÀ E SERV|çOS pÚAWOS

&ra í §/n' - Nova lÍÍlperôtrh - t[P: ó§,907-1E0

lÍÍp€râtrt - tâÀ C|{PJ: 0ô. í38.45ã/0m1-1ô

6U,l&!_U8

No

s6'7

.É entâo execuBda a cura üo corríâb corn a aspersão de produtoç que inibem a perda da &ua de hidratação por

evaporação.
.Por §m, assim que o concreto apesênh caru*risticas adequadâs, é executado 0 mrts das juntas de contrâçâo
transvenais e longitudinais.

Í3 §ERvrÇo§ FrHÂr§

13.1 ofi§E ü2450/0R§r LIMPÊZA GERAL M2

Detâlhamento:

r A C0N§TRUIORÀ deverâ ao lorqo da obra pÍocuÍar manter o canhiro e os locais em obra organizados e. na medi-
da do psí,rel,limpos.
rÁnles da entrega da obra dewrá ser elaborada a limpeza genal dm píso§, parede, vklros, equiparnentos e áreas

externas.
rPara a limpeza, deverá ser usâdo de um npdo çral água e sabâo neu[0" 0 uso dê dstsrgentes. sslventes I rêÍr&
vedores quimicos. deverâ ser restfio e bito de rnodo a nâo musar daras as superÍicies ê peças. Serlerâo ser uüliza-

dos apenas os produtos especificadoc pelos Íabricantes dos mabÍiâis e componentes empregadm na obra.
rÀrtes de ser u$lizadô materiâl de limpeza especlíico, as suffichs deverâo ser limpas de respingos de ünta, man-

chas ou ilgamassa.
rConcluidos os serviços em cada área, esbs deverão ser llmpas para hcilihr a verificaçâo por pê da fiscalização e,

semprê quê possível veddo 0 âcesso.
.0 desentulho da obra deverâ serÍeib perbdlxrnenle e de acordo com as reconend4úes da FI§CALIZAÇÃ0,
.Ao têrmino dos serviços, será removldo todo o entulho do terreno, sendo cui,CadosaÍnente lirnpos e vanidos os ares-
§o§.

rA limpeza dE todas as suprficles revesüdas ou pavimenbdas com Ínaterial ceràmioo, deverá ser fuih cutl âgua e

sabâo ou trn 0 emoreqo de outos maEriais recomerdados Dela FI§CÂLIZACÂO.

13.2 §INAPI

I

i

I
!
i

94991

EXECUÇÂO DE PASSETO {CALçÀ§Âi OU Pr§O DE COf{CR$0
COM CONCR§O MOLDAOO IN LOCO, USINADO, ÀCÀBATiENTO

CONVENCIONAT, NÀO ARMADO, AF*07/201 6

M3

Detalh*menta:

. §obre a camada granular devidanente nivelada e rcgr.darizada, monhm se as fôrmas qüê servem para conler e dar

Íorma ao concrelo a ser lançado;

r FinaliEada a etapa anteÍior é Íeito o lançaÍÍÊnh, Êspalfamsnto, sanaêamenlo e desempeno do cancreb;
r Para aumentar a rugosidade do pavinnnto, âzer uma lexfura superficial po meio de vassourirs, aplicadas transver-

salmenE ao eixo da pista com o corcreb ainda fesco.
r Por últlmo, sào feitas as iuflhs de dilahcã0.

13.3 §rNÂPr-í 253S8

COÍIIJU}fi0 PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,OO X
2,00 M EM TUBO DE ACO CIÀLVANIZÂOO 3'COM RESUÂORO EM
TUBO OE 1", PI§TURA §III PRIMER COM TINTA ESMALTE §INTE-
NCO T REOES DE POL'TTILENO FIO4 MM

UN

Detalhamento:

.§erá feito o íomecimento e instalaçào de conjunto de taves oficiais da fuBal incluindo a pinilna em primer com tinb
esmalte corn a rede de polietileno com fios de 4 mm,

13.4 SINAPI.I 25399

CONJUNTO PARA QUADRA DT VOLEI COM POSTE§ EM TUBO
DE ACO GALVANIZA00 r, lf ' '255' CM, p[,lTURA EM TINTA

ESMÀLTE §INTETICO, REDE DE NYLCIN COM 2 MM, MALHA 10 X

10 CM E AITEI\IA§ OFICIAI$ EM FIBRA OÊ VIORO

UN

Detalhamento:

www. irnperatriz. ma. goY, br tl§. ü|r, «srÂ" ílGlail?
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ü

$cÊfiÀRtÂ DE NrRÂeSTnUÍURÀ E 5ÍrilçO§ T1JSUCú§

fua Y, s/n'- t{ors líop{ratrE " CEP: ó5.9{7-lt0
lr§perarÍtu - lrÁ ÔlPJ: 06.158.{55/0ü01-1ô

§Lür§ l-§0Àcí{*

í69

o

CP

r§erá fuito o Íornesirrrcnto e inshlagâo de conjunto de postes de vÕlei incluindo a pinhlra em esfila,b sintético com
rede de nybn de 2 mm, com malha de 10 x 10 cm e antenas oficia§ em fibra de vidro.

13.5 §tNAPt-l 254S0

PAR DE TABELA§ DE BASQUETE EM COMPENSÀDO NAVAL DT
.,,80 x 1,20'M, COM ARO Dt MfiAL E REDE (§Ei' SUPORIE
OE FIXACAO}

UN

Detalhamento:

r§erá fsito o Íornecimento e inshlação de par de hbeías de basqueb em cornpensado naval, com aro de mstãl e
rede.

tJ.o
coMPostÇÃo

PRÔPRIA
c0MpoR.015 PLACA §E INAUGURÂçÃO MTTÁL§A UN

Detalharnento:

§erâ Íeito o Íornecrmento e insulaçáo de placa de inar.qura$o rneÉlica do empreendimento acima cibdo.

i/vwrfr, i rnperatriz. ma. goY. br 18. tm (rúld r t&1{Í1,
J€IOi pr0j[riÍ r Ôt(rnâ$q§
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TUSS ür ÀCô 6Ai"YA'{ieÂ§O í COid RtQtiÂOÊO EM ÍUÉO D§ 1',

NNTURÂ EIlÍ P§T€fi COII TII{TÀ €§ITÁLTE SII.ÍTTTICO E REPÊ§ O€

PO{-IETILENO FIO 4 Ul'

stNÀPr"l

2.2à1.§1.774,ü9 2241.X8UN 100

ffi ôol.t PosTEs eu ruâo o€ Âc0

6ÂtVÁNiIÂD0 Y, H : 2§S Cfi, PU\iTURA ÊU Tl!§À É$tiALlE

$NrrÍico, RÊDg 0€ f.ltLctl col, ? [*1, [lAL]iÁ 10 x ,0 cil Ê Àr'lr€ilÂ§

f]ÉICIAIS EM F'BRA D[ VIfifrÔ

sltilÀPl"l ,(lm13{

11UN
ilÀvAt 0E '1,80 X

1 20' M CS,l Áf,Ô0Ê,€TÁL € @§lNÀP1-l 2540Crl (

$w1ü.imprafiz"ma.gov'bí

1.t54,0i1,ü{



ESTADO DO ÍTIARÂÍ{HÃO
PA§F§ITURÂ ilUilICIPAL DE I}IPERÂTRIZ

§ECRETÂRIÂ E§ IT{FRAÊ§TRUTURA E

PLÀillLHA 0RçAIilENTARTA

§ESÍO* 
' 
PftOeRÀtÂ 

' 
ÂçÀO í IOOÂIDA0E ? sur{Elpio/ ur

5, i',. i' fiÀ 14

Íothâ n.

pÚsLrcos

6NÂU DE SIGILO

íPualno
I
t
k
T

I

it oÂopERÀçÃo

PROPO'{EI'ITE

uuNrcipro oE tupERnrRiz
uooennaçÁo e AtupuAÇfu 0E orjÂoRÂ poLlESpoRTrvA rilÂ A\€r{r0A pRrr{crpAl

or no arnno srasnfu nÉüs - rupÉRmn " ul
ilooÊRNlzáçÂo Ê 

^t{plHçÁo 
oÊ auÁoRÀ pollEspoRTrvA

Av€ÍiltoÀ PRtf{c}PÀL 01 NO BAtfiRo §ã8Â§TrÃO RÉCIS -

[rp€RdTntz .àrÁ

OÁTÂ BÂ§Ê OO §tIÂPl:
OA1A BÀ§â OO SICRO:

OÀTÀ BÀ§Ê DOOR§E:

1 2020

tutu
202S1

I COM

B0! 0E SERV|ÇO§;

LEI{i SoCiA,§Câll(À
ecouÔxnl rE0ÊR^*t:

2ô,3d9í

8§.88% (Hoíbta) e

a€,331( {}ieosdbi§)

(,

5'13

IT§U FOt{TI cü0rGo sescsrçÁo oos sm$ços ut{ 0t Àr,lT-
cu§I§

UüíXÀ§'ü ÍR§}

ul§ÍÁ§o cüüt
§0r {8i}

YÀLÔR

TOÍÂL t0ü

c0$Pofi.s15136
coMPosÇÃo

PRÔPRlÀ
5S1,$trtÀcr or uluanalçÂo &ETÁLlc.A UN 1.0c ,{ü0.28 (t1 (r

,i78.5SS,${TOTAL DISIE §çÀl§t{TO §Otà 801

§odâ6 atrndom eo €d&chodo no §lNÀPl do*a unkfade da bdra$o, p.r' nã+d€"oàra tbrbls Unomaüiâ.

l*'

Êeqonsável làaúo psb §lãboíâçâo do Cfçmi6ntô:

Nome: |RÂNKLIM LiMÀ DÀROCHÂ
CRÉA: 11006r4§32

Y

§ECRETARIÀ DE ltlFRAE§ÍRUn RA E §EF§4ÇÜ§ nlruccs
Rua Y, dnü - l{ova lnryrariz' CEPI ô5.907'1m

lnperafiz * [iACNPJ; 06.158.4§â{001-1ô

FnÀlrtxtild tli,tÂ oÀ RocHÂ

§tt6. Cf{lL tR§á,no t1{0ôt45it2

sEro* PÊ0.,ÉÍ0§ e oÊçÀilÊt{Í0§

Dall: 2001ff:1

www.imPeratiz. ma.gov.br
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ü§TA§O DO fifi ARÂ$'n iJÀt]
PREF§'TURA MUNICIPAL O§ IMP§RATRIZ

§ÊÜRETARIA OÊ iNFRAT§TRUTURA E §ERVIÇ$§ PUBLITOS

I
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ANEXCI lII
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§, ;.i i ilA
Lj M

§ECftETÂrXA D§ rilrRÂ§§?RUÍUnâ t SERVrçO§ PÚBLTCO§

C ROilOGRATIA FI§ICO FI}.IANCEI RO

ESÍÂü(} DO rArâHHÃO
PRTTÉITUNA HUÍ{ICTPÂL âf IÍ{ PERÂTRIã

f*Íha n.s

GRÀU OE §IGIIO

âpÚ81lc0

CP' MJflEPIO,UF
IMPEÊÂTRIZJMA

Í#RÊEltDtffilfTo:

MODERNTZÂçÃO E ÂipuÀfi0 nE OUÀ0RÀ POLiê§PORTTVÀ

NÂ ÀVEI.IIOA PRINCIPÀL Oí NO 8ÁMRO SEBÂ§TIAO RÉCIS .

llpÊRATRIZ - r/Á

ll4 0Â

pRopoitÉ!r?§

MUNtCIPtO SE

IMPCRÂÍÊIZ

§É§IôR' P§OGRIIA r ÀçÃO' ilODAU0ÂoE
MIN!§TERIO DÂ CloÂDÂtllA

MO0ÊRNTZAÇÂO E AÀ4pLrÀÇÂO D€ $JÂ0ÊÂ POUESPORTTVA NA

FR'NCTPAL 01 NO 8ÂrRÊO §€8À§TnO RÉe S - rup§RATRtZ -

L

L

Respornàwl íúcnioo p€e Ebor@ do Oryurer&:

Nonn: FRÀt'll$M LIMÂ DA ROCttA

CREÂ:1100ôí4532

s€cÊ§rAÊnDE r$ftÂÉ§ÍRmnÀE sEs/lçG Pt Stlco§

ftuà Y, ilfl" " ilovã kípsrarü 'CEP: &5.907-i80

&'Sôrtu * I CISJ: ü.1§8.1§ãl&Í'l§

rflêülÀ{ t{rtÀ BlÊ0ÇHÀ
E»§. üvl.€nÉÀí{ 1ro§rd$r

SET0RpnsEmEsât§'lÍ§

1TEil 0E§tRrÇÀo Ptso vÀLoft àl§s 1 Í{ES 2 TE§ } tiÊ§ 4

1 §rRvso§ PREL|Hii{ÂRE$ â,$3% ?8.W,8 70.00Ír 10.00% 10.00% 10.00%

2 sf;ml§Ã0. âÉil{o§Ãü § REÍIÊA0A 1,âSie 8.ô12"1â 10ü,00%

3 MOVIHENTO OE IERRA PÂRÀ FUTOÂCÔE§ 0.481 2.308,67 'r00,ü09;

I FUil0ÂçôE§ - COilCRETO ÀRIÂOO - BrOCO§ E

VIGÂ BALORÂilE
7,!1ffi 33.9{5,71 60,000/o 40.00%

5 S{JP§R§Sí&UTURÂ 3â.ffi% 19r.!00.{s 20,00s 8§.00s

f ESOUADRIÂ§ E ALAUERA§O !,6{% ?.§27,93 30,00s 70.00?;

7 ÀLV§àtÂãrA 1.r3S 8.29{.42 §0.0ü{, 40,00u.à

I flfYE§Tllí§l'lTO ,,$1,% 5"??0,50 40,00% s0,00%

§ 104.0Í3.31 ?0,00% 30,00%iI§IEIÀ§ §I COBERTURÁ

1ü PI'ITUÊ.À§ E ACÂBÂI'EIITü§ 1,§7'á 9.,{0G,9ô 100,009{

11 1.5S% !1.512.9r 20.00% 00.m% 20.00%ÁRAU§ÀiICÂDÂ

ô f§*t 4ü.'180.58 :0.@,{ §0,sle; 20.00161L Pt§0

2.32% 1 1.006.12 20,00% 80,00%13 §ÉRV!çO§ F${Al§

!79111,1§ 71.§v,17sr.176.76 73.21?,6$

r5.58%10,7t% 15,30% 58,36%PTR6ENIUAIS PARCIÀIS
't?4"69{.43 t{3.9§§.51 4I8.500,0051.476,76

M.4?1e 100,00Y!

83,§3!É 478.500.00

'10,7§86 26,0§S

$iYw.ímpefatiz.ma gov. br

l 88{ [1

ã.&12.4ô

2"3*8 67

20.36733 '13.§78"28

3{l 7d$ {i1

33{? ?7

:.&t§.?0 3.1â2.30

7) &?? 36 3t ?1§ ü1

§ {.fl6 98

{.3!?_$8

3?YíiS kq
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QUÂDRO rlE ü0ljrpo§çÃo §o§ cNcARGo§

ESTADO OO I{ÂRÂi{HÂO
PAEFÉIÍUR/I iIU'{Ifl PÂI DE I}IPERATRIZ

sgcRSÍâRrÀ DÊ rilrRAEgrtruruRÂ E sEnvrço§ pÚBlrco§

'1 i{.!\ i,

\1#

L

lfoAoPERAçÃo

902fl3n028

uururclpto or ffPERATÊlz

Responsável T

llorne: FRANKLIM LIMÀ DA ROCHA

CRÊA:110ffi14532

GE§TOR 
' 

PROGRÁHA' AÇÃO 
' 

TODÂLIOÀI}E

ilIitI§TÉRO 3A CIDÀDANIÀ

E ÀMPLTAÇÂo DE 0UÂDR"{

I'IA AVENIOA PRINCIPAL O1

BAIRRO §EBÂ§TÉO REGI§ . IMPERATffZ

GRAU OE §IGILI)

ilPUôUC0

ltlrilrclPro/ uF

Iil'PERATRIZ I MA

E A}]|PLHÇÀO D§ OUAüRA

NAÀVT§IÜA PRINC}PAL O1 NÜ BAIRRO

RÉGIS . IMPÊftATRIZ " MA

üata: 2*Í§1t2021

I

i
t
i

L

s§C&ffXntÀ ff NrRÀÊ5rÊuTIfrÀ § §€,ilflço§ pÚnucm

tun t sln" - l*ovâ lo$tl"ôtrk'(S: ô5.9Ot'1Ü0

tmpcfsrrtr - tiÁ CHPJ: 0ô-Í5r.45t/ml'tó
www.

5?8

coot§0 0E§cRlÇÂO HORI§ÍA {%} ÀIEN§ALI§TA {Y,i
GRUPOA

A1 rNss 0,00 0,00

t\t §§§t 1,50 1,ã0

r\J §ENAI 1,00 1,00

Á4 ITTCRÀ U,IL} 0,20

A5 §E8RA[ 0,60 0,ô0

A6 §ALARiô-EBUCÀÇÃo 2,50 2,50

Â7 SEGURO CONTRÀ ACIOENTE§ DE IBABALHO 3,00 3,00

A§ FGT§ 8,00 8,00

AU §ECCINCI r,00 1,00
I Í0TAL §0§ Ei{CAR60§ §OCtAt§ âÀ§tCO§ 17,8ü 1?,80

GR{'PO *
BJ RE PÔIJ§Ü §EMANAL RENUMERÂSO 17,87 Não in*ide

üt FERIASâ§ 3,95 Não incíde

ÓJ AUXILIO - EHFERMIDADI 0,86 0,67

B4 13O §ALÀR]Ü í0.70 8,33
§( LICENÇA PÀTERNIDADE 0,07 0,06

B6 TALTA§ JU§TIIICAOAS 0.71 0,56

B7 §tA§ DE CHU!ÍÂS 1.4S Náo incid*

t8 ÀUXiLIO ATIüENTE ÜE TRABALHO 0,11 0,08
oô FERIÂ§ GOZÀDÀ§ 14,04 10,§3

â.!n §ÂLÂRIO MATERNIDADE 0,03 0,03

§ TOÍÂL üE §l'lCARGCI§ §OClAl§ üJE RECÉ8EH lltl0,0ÊticlÂ§ Â 49,80 2ü,â6

GRUPO C

AVI§O PRÊVIO INDENIZADO 4,44 3,46
cr) AVISCI PRÊVIO IRABALHÁOO 0,10 0,08

FÉRIA§ INDTI,TIZADA§ 0,00 ü,00

DÉPOSITS RECI$ÃO §EI,l JUSTA CAÜ§A 3,§n J,U/

LS INDENIZAÇÀO ÂDICIONAL 0,37 0,29

c TOTÁL nÊ CilCARüOS 3ffi1À,1$ QUE liÁO REüEBEI, 8,8§ 6,90

GRUPO D

D,I REINCIOÉI'ICIA DE GRUPO A §O8RE GRUPO B 8,86 3,ô8

D2
nÉINcin§rcn DE GRUPO A §O8RE ÂVI§O PRÉVIO

TRABATHADÜ T RENCOÊNCIA OO FGTS SOSRE AVISO PRÉV§
0.37 0,29

n TOTAL üE TiIEARGOS OE UH §ftUFO §O8RE O O4.,TRO 9,23 3,97

lOTÂL{Â$8+C+§} ü5,G8 4§,33

Í
F
t,
I

i mperatriz. rna. gov. br
!*áfi(lu l.L& §r *tr1',Á

Í!'6. CÍi'L C*üÂf' rtd0ó1{r33
§rcr piô,lÍry, f ot§râ[fi íoí

do
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f,STÀDO DO }I*RAT{HÃO
PNTTETTURA ÍqUiiICIPâT DG I}'PERAT*IZ

§ÊCNETÂruÀ DE IÍIIFRÂESTRUTU*Â É PÚÊuc§s

§ i;,; !"§À

Íciha n.2

t{o üÁ
90277312ü2ü

MUNICIPICI DE

IMPERATRIZ

MODERNIZAÇÂO E ÀMPLIAÇÁO DE QUADRA

POLIESPORTIVA NAAVENIDÀ PRINCIPAL 01 NO

BAIRRCI SEBASTIÃO RÉGI§. 
'MPERÂTRIZ. 

MÀ

QUADRO DE CoÍrtPO§rçÃO DO BDt

GE§T§R / PROüftÀfA i AçÂ0 l IIODAilDADE
MINI§TÉRO DA CIDADANIA

GRAU OÉ SIGILO

*pÚBLtco

t ut{,clplo/ ur
IMPÊRÂTRIZ/ MÀ

EIIPREÊI{DIITIENÍO:

E AMPLTAÇÃO DE QUÁORA POLIESPORTiVA

ÀVENIDÀ PRINCIPAI Ol NO BAIRRO §TBASTÉO REGí§ .

IMPIRATRIZ .MA

íípo de übra {Conturme ao Acôrdão 2622/2013 - TCU}:

ConshSo de Edifcâos fiambóm para ReÍormas]

ConÍorme hgislaSo tibutaia müniipal, o peÍcenlualda base de cáhulo para o ISS:

§obra a base de cálculo, deftti a respediva aliquob o lS§ {ente 2,00% e 5,00!6}

40,00

4.00

a/o

n/o

rTEt{§ §I§LA§ {1" Quardl) MÊDIÂ {3'{heíll}
Trxrr Adotadar

%*"t\.,

(,

FORMULA BDt =( 1.tâC + S t R+ G ){ 1 +DF }{ í + L l}

{1-l}
,1

Deciaro para or devklos §ns que. mnÍonre legislaÉo fexuiria municípal, a baso de cábulo do lS§ para Consüu$o da Editu*x {Tanúém pera

Reformas) e de 40,ü0{Á com a respediva alíquoh de 4,0096. 0edammos a}nda qua adobmos o orçamento Desonerado e que esta à a a}temetiva

mais adequada Fàrê â lqdminisraçâo Públíca.

Para o üpo de sbÍâ'üonstruÉo de Edificftx- enqua&amâs a oorffiu$o e rebrma de: edifkios, unilades habihci»ai*, eanolae, hcpitais, hoÉis,

restaurantes, armazáns e depósitos, edifÍcios para uso agropearárb, esta$es para bens e metopdibnos, eeládio§ espsli§§ e quadras mberbs,

instalaçoes para eÍnbarque e des€mbarque de passagoiw (em aeroporlos, rodoviáíiâ§, poítos, êtc.), penitmdarias e preidltx, a onstruÉo de

ediÍicioo indussiais (fákícas, oÍcinas, gaboes indurüiab, etc.), oníonno essficaÉo 4120-4 do CNAE 2.0. Tamt*m enquadram-se portims,

mirantes e outros edlflcbsde linalidade turÍslioa.

ReEonsàvelTácnico peh Elabuação do Orçanrnb:

Nome: FRAIIKLIM LlilÀ DÂ ROCHA

CREA: 1100S14532

sfcnrrA§rÀ tr ürRÂ§rRuruRÂE SfFílçO§ ÍJSIJCG

k a Y, r/n" ' I't v, lmpcràtm ' CtP: 65.907'í!0

lrrsêrârk . lrtÁ CHPJ: 0ô.'158.45rim$'íú

Taxa de Rateio da Adminisfação Çentral AC 3.0ü% 4"00§l§ ,.Í09; 3,8§0À

e Garsnüa doãxã de §+G 0,80% 0.80q{ r.00% 0,80%

Taxa de Risüo R 0,97% 1.27%, 127s/o 1,27%
Taxa de Despesar Financeiras 0r 0.59% I,23?o 1J9% 1,000/o

axa de Lumo

Taxa de lributog

L 1§% 7

Pl§

1

1§8

?2.12V0 ?§.üü?â 20,34%801 conÍorme ao &drdão ?622Ê013 TüU 2A,A%

www. imperatriz. ma. gov. br
tlÀi§*DU:M

tlfâ ô[(u. tr ltúô]§9
s[BallúIu t ff*!x6

8DÍRESUI.TÂ}{T ?ô.34%
1-.
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t'to 0ÂopÊRÁsÂo
*2f7XtXm

pÊofi0il§{18

nuil,ciPlo !Ê
IUPÊRAIRIZ

§Écn§ÍÁRlÀoÉ ÍHF§AE§ffitmrRA E §ÊHVl0l§ n,8LlcÜ§

Rua Y rJno - l,low krparsü " CEF: Ê5.90?-1&

tmperartr - [lÀ tt{PJ; 0t.1í8355ff00t1ô

§§'rÂDo oo lrARAilHÃo
PREFETTUNÂ iiu ilICIPÀL DE III{ PE*ÂTRIZ

dã1
f{Êi

m §ECRETÀXIÂ DT IilTRAE§TNUTUBÂ E

col,rPo§rÇÔrs 0r cu§To§ ur{rÁilo§ §E §ERvtÇo§

GÉsÍôR / pRocsÂflÂ / ÁçÂo / uooÂuÍrÀoã

oÂr€To:

MooERNrzÀÇÂo E ÂMptnçÃo CI€ cJÂoRA pouEsponTtvÂ r{Â ÀvElloA pnlNctpÁL

No BÀiRRo sE8ÀsnÀo nÉos - rtrlpsRÁTRtz - t{Â

êRÂU Df $IGITO
*pústrco

1 lrtr
ll,{PãRÂÍÊ121 MA

ullrulSone e{.,AoRA
T'IA ÁVETIIIOÂ PR'NCIPÂL 01 NO

iiA

L

FfiÂÀ§{LIT'

E 16, Cr\,l. §ff,{ n' It0ml*ã3?
§FÍüR PRoEr§ E 0Êüq*ffTo§

58;-

FO§TE col]. o€scfiucÀo so sÉRvrco , r{st ro ttH tHDrcÉ TOT'

côtlPô*-oü1 Pt_ácÂ $tDrôÂTrvÂ gE oBRÂ *r2 311.74

§INAPÍ.] 4417
§âRRÁFO O€ MÂDEIRÀ }IIAO APÁtrI}IADA 2,5 X T CT', MÂCÂRAâO(§A, â'iGÊLIM g.J

EC}IJIVÂLETTÊ DÁ regAO
M 1,0ü)c 4.42
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MOOERNIZÂçÁO E AMPLIAÇÃÔ DE

QUADRA POLíE§PORTIVA NA AVTNIOA

PRINCIPAL O1 t.IO BAIRRO §EBA§TfiO

RÉG§.IMPÊRÂTRIZ - MA

MOoERNTZÂçÃO E AMPilAçÂCI ÍlE OUAüftA
MUNCíPIO DE IMPERATRIZ POLIESPORTIVA NAAVÊNIDA PRINCIPÀL 01 NO BÁIRRO

SÉBASTIÁO RÉGIS - IMPERATRIZ -MA

§ãRVçGt PffiLmilAnE§
PLACA INDICATIVA DE OERA

ÜOMP. ALT,

3,00 2,00

ADMII{§TRÂÇÃO LOCÀL

4,00 MÊ§{E§}

TAPUME COM TELHA METÂIEA, AF-O5NO18

COMP. ALT. M2

25,00 1,5ü 37,50

25,00 1,50 37,50

3{,00 1,50 §t,m
34,00 1,50 5r,00

1n,N Wi

ÇAPIUA E l-lli{PEZA MAi'IUAL DE TERRENO

COMP. LARG. }12

32,05 3,06 98.07

t8,07 il2

2 §ÉIOIJçÂO, mISIOE nÉ L rSà
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COMF. ÀLT. E§P. M3
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34,00 1,55 0,15 7,90 PÀREDE IATERAL. FRENTE PÂRA RUA

20,10 1.55 0.15 4,67 PAREDE LAÍE.RAL. DIMINUIR

1,2A 1,5§ 0,15 A,27 ASERTURA DE PORTÃO

35,3ü 0,65 0,15 3,44 MURETA LÂTERAL - AMPLIÁÇÁO

2t,tt x3

2.1

M2
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8,00 t2

{v
1.2

t.3

1.4
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34,00 2,55 t6.70
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24,'t8 20% ?9,01
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COMP, LARG. ALT, OUÂNT. M3

1,ü0 1,00 1,00 20,00 20,00 BLoCO$
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30,8{ tt3
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I".ÀSTRO DE. CCINCRETO MASRO, APLICÀ§O EM ELOCO§ DT COROAMENTO OU §ÂPATA§, §§PTS§URA OE 5 CM

AF 0S12017

ê
\./

g

1U

ta

n. Í

§ÊCRÊÍÂRN DÊ ü.IFRÂE§TRUTURÂ Ê §ER1/IÇO§ P(,ELICS§

Hin Y. dnq - lüore tnpoÍúü . CEP: 65.mI-tS

F.pssffi - MÂ CSPJ: $. 1 58.t(55ffi í -1§

rRr,§(Lilr üâiÀ§ÂÊocttA
Ér{6 ü,},t CRÉÂ d rlm6,.53J

sFf0R Ê&oEÍo§ E 0fistraE].ITo§

I

i
F,
l.

www.inpei'afiz.rfiâ.goY.h

i
II
I
I
l
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3/ 10
E§TÀOO DO HARAI{HÃO

§}REFEITURA }dUI{ICIPÀL DE II{
§ECf,TTÀRIÂ DE IilFRÂÊ§TRUTURÂ E

MEMÓRH D§ CALCULO DE 8t
§RÁU 0E St8tto

*púgltco

ItuHclpto / uF

IMPERÂTRIZ I MA

§IF8EEIIDilIE}{TO:

MODERNTT*ÇÃO Ê AMPLTAÇÂO DE

AUÂDRA POLIESPORTIVA NA AVENIDA

PRINCIPAL 01 NO BÂIRRO SEBÂSTIÀS

RÊ§}§. h'P§RATRIZ. MA

BLOCOS

Ha - VER PROJETO E§TRUTURAL

Ha . VER PROJETO E§TRUTURÂL

BALORÀME -VER PROJETO ESTRUTURAL

It3

F§ÂÀ§LIÀ{

${c. c.Il& c,RÊA If 1 10§1d312

§Êr0f; PRürr§ [ osÂlr&Ír§

l{"0ÂoPERÂçÀo

902773t2020

GE§TOR i PfrOGRATA 
' 
ÂçÂO 

' 
TODALIDÀDE

MI|'I§TÉRO DA CIDADÁfi IA

PROPOilTNTE OBJETO:

MODERNIZAÇÀo E ÀMPLhÇÃO DE QUADRA

TdUI'IIÜÍP]O DE IMPERATRIZ POLIE§PORTIVA NÂ AVENIDA PRINCIPAL O1 NO BAIRRO

§EBASTÊO RÉGIS. IMPERATRIZ . MA

I

!
I

\-,

COMP

0,80

6.14

4,87

5,05

5,05

3.20

1,50

1,30

M2

12,80

4,§í
3,89

6,0ô

6,06

33,r2

QUA}IT

20,00

4,00

1,00

6,00

6,00

LÀRG.

0,80

0"?ü

0J0
0p0
0,20

ELOCOS

BALDRAME

BÂLDRAME

BALDRAME

8ÀLDRAME

m

Hb - VER PROJETO E§TRUTIJRAT DOS BLCICOS

Ha -VER PRCIETO E§TRUruRAL OO§ BLOCOS

Ha - VER PROJETO ESTRUTURÂI- DO§ BLOCOS

BALDRAME. VER PROJEICI E§TRUTURAL

t2

FABRTCAÇÂo, HONTAGEI' r DESMONTAGEM DÊ FÔRMA PARA BLOCo DE COROAMEJ.ITO, ÊM MADE'RA

§ERRADA, E=25 },iIM.4 UT'LIZAÇÔES. AF-OSNOl7

PERIMETRO ÂLT. QUANT. M2

0,45

1,00

1,00

?0.00

6,00

6,00

?8,80

9,00

7,80

1112A

158.S0

20,00

14,00

s,00

5,76

1,96

0,ô3

8,90

17,25

i

I

4.4

4.5

4.6

4.7

ARMAÇÃO DE ESTRIJTURAS DE CÔI.ICRETO ÀRMADO, EXCETCIVIGA§, PILÀRES, LAJE§ Ê FUNDAÇÔE§,

uTrLrzANDCI AÇO ÇÂ-50 §E 8,0 MM - MONTAGEM, AF_12|N15

u7,10 KG

ARMAÇÃo DE ESTRUTURÀS DE coNCRETo ARÍt,AOo. ExCETO VIGAS, PILARES, IÀ}ES E FUNDÀÇÔES.

uILrzANDo Aç0 CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AçiAn1'
212,1§ XG

ARMÂÇÃ6 DE EsTRUruÊAs DE coNcRETo ARMÀDo, ExcETo vrcAs. PTLARE§, LAJE§ E FUNDAÇÔE§,

UTILIZANDO AçO CA-§0 üE 5,0 tltM - MOIITÂGEM. ÂF-I212015

247,00 KG

CONCRETÀGEM DE BLOCO§ DÊ COROÀMENTO T VIGAS BALDRAME§, FCK 30 MPÀ, COM USO DE BOMBA

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABÂMENTO. AF_06n01 7

COMP, LARG. ALT, QUA}JT. M3

0,80

0,40

0,35

0,45

1,00

1,00

ü,80

0,35

0,3ü

4.8

§EüRETÀRH D€ INFRAESTRUTURÁ E SEft§06 H"EJCO§

eus Y, d* - fius lrnfrnffi'0ÊP; 65.§0?'1&

§npátsir - lfÂ C,{PJ: 0õ.í58.1§6ffi tl§

IMPERMÊABILIZACÀO OE E§TRUruRAS ENTERRADA§, COM TINTA ASFALTICA' DUA§ DEMAOS

COMP, L.{RG, ALT. QUANT. LADO§ M?

0,80 0,80 0í5 20,00 2,00 28'80

104,ô4 0,40 1,00 2,00 83,71

112,§l xr

I

mtx.inrpemliz.ma. gov" br
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EsrADo oo xlnnNxÃo
PRIF§ITURA ÍiIUI{ICIPÂL DE

§ECR§TÂRIÂ gã IilFRÂÉ§TRUTURÂ E

MEMÔfrN I}E CÁL§ULCI DE
-588
CP

GRAU OE §IGILO

#PUBLIüO

ilâ DÂ OP€RAçÀ§

9A27nn0n

5,J

GEsrúE r pRoGRAÍtÂ / ÂçÂo , trtocÂLrtÂDE

Ê,II}'I'§TãRíO OA CIDADÀ\IA

ilafi§lPlotuF

IUPERATRIZ / MA

PRCIPONãNTE EI*PREEilOI}IE}íTO:

MODERNTZAÇÃô E Ai,!PUAÇÂ* 0§
AUADHA POTIE§PORTIVA NA AVEiI}OÂ

PRINC}PÀL O1 NO BAIRRO ST§A§TIÃÕ

BÉG§ - ÍMPERATRIZ. MA

MODIRNTZAÇÃO t AMPLTAÇÂ0 Dr QUAD§A
MUNfiIPIC} NE IMPERATRI/ POLIESPORTIYÂ HA ÀVINIDA PRINCIPAL OÍ I.}O BÂIRRÔ

§EBASTIÃO RÊGIS - }MPERATRIZ - MA

ã SUPEBSST§§TURá

5.r.1

CONÊRETO ÀRMADO - R§VÊ§TIUüNTO §OS PILARES

I,CINTAGEM E DãSMONTA§EM OE FÔRMA DÊ PILÂRES REÍANGULARE§ E ESTRUTURA§ §IMILARTS CCIM ÀREA

LrÊDA DÀ§ §EÇÕES MÊNOR OU |GUAL A 0,25 W, pÉOrRÊrTO §lMptÊS, EM CHAPA 0E MÂDE|RÀ COMPENSADA

RESTNADA, 6 UTTL|ZÁÇÔES. AF J2tn1s
COMP. LARG. ÂLT. QUAl.lT. $A
0,70 a,25 1,55 20,00 58,90 PTLARE$

§8,00 tt

qí? CONCftEIAGEM DE PILARÉ§, FCI( = 25 MPA, COM USO OE B§TBA EM EDFAAÇÂO COTI §EÇÂO MÉDIA DE

PTLARE§ MENOR OU TGUAL A 0,25 Mr, LANÇAMENÍO, ÂOEHSÂilENIO E ÂCABAMENTO. AF*12/2015

COMP. LARG. ALT. OUANT. M3

0,70 0,25 1,55 20,00 5,42 PTLARE§

§,{r f,3

I
I

I
I

5,!

5.2.1

$

§.1

n.t

t.t

r§TRUTURA METÁLICÀ
t§ I r{U I UHA I t{tLlçAUA Ut Lu§tsh lU,{4, I lru AXUU, LUM Llt AçUtrü §ULUAUA§' l§t LU§U§ rff(rl§
METÀLIüO§, CHAPÂS METÁL}CA§. ilÃO DE OBRA E TRA'{SPO&TE COM GUINOÀSTÉ. FORNCC|MENTÔ E

lusrll anÃn ÀÉ nlrnrn p
10.9§3,8I KG CONFORMÊ AO PROJETO ESTRUTURAL - ESTRUTURA METÀLOA O2/02

§§{ÉrÂ0fitÂ§E*uma^m
PORTÀ üT FERRO EM CHÀPA

TüMP. ALT.

:,40 1,55

1,2ü 1,55

M2

3,72

3,72

7,11

PAREDE ÜA QUÂORÂ

PAREDE OA QUADRA

PAREÜE DAQUAORA

PAREDÊ OA QUÂDRA

PAREDE OA QUADRA

OUÀNT

1,00

2.S0

i
I

I

l{?

ALÂMBRADO PIQUAORÀ ESPORTMA ALTURA 1M

COHP.

31,§O H INCLUIITDO DUA§ PORTÀS DT ACES§O,

ALVEIIÀRIÂ

ALVENÂRIÂ DE VEDAÇÂO DE BLCICOS CERÀTIICO§ FURADCIS NA VERTICAL DE 1SX1§X39CIU (ESPE§SURA 19CM}

DE PAREDES COM AREA LiQUIDÂ HAIOR OU IGUAL A 6M' SEM VÀOS E ARGAMAS§A OE Â§SENTAMENTO C*M
PRÊPARO EM BETONEIRA. AF.O6/2014

coh{p, ALT. }à2

5,ü5

5,05

5.05

5,05

5.05

1,55

1,55

1,55

1,55

1,55

7.82

7,82

t,82

7,82.

7,82

§§§ÊflÀÊrÀ 0ç ràrFRÂâ§TRUrunÁ E sEF&nÇo§ Pl"BLlffi
ftur I du{ " }&w krp*etd: " C§F: 65^§07-t&

lmpa*E * M,qC§FJ: 06.1583§S{,il}1-t§

FRítl{{L!$ tltv!À üÀ R0§HÀ

f;t{G Cit§" t&Ê,r §6 í1iffila$*3
$r§ft Fno§rffi É ÕÊsÀlffi§1ss

llfins. hflSêí§fiz.mâ.gov.br

?



5l 't0

MEMÔRN DE üÁLTULO DE QUANTITATIVO

H. DÀ OPERÂçÂO

*ü2773nü2A

§E§T§R J pROcRAtÂ /ÂçÂO 
' 
ilO0AL|BÂDÊ

I,'i'.IíSTÉRO DA CIDADANIA

GRÂU DE §I6ILO
#PUBLICO

ruilrülpro, uF

IMPERÂTRíZ i MA

ETPREE}IDIT*E§TO:

MOürRNlzÂÇÃO Ê AUPLHÇÂO DE

QUADRA POLIESPORTIVA XA AVTN}NA

PRINCIPAL Oí NO BAIRRO §EBASTIÂO

RÉGB.IMPERÀTRIZ. MA

FRÀr{$.llr L§§{ §* Rsc{iA
filü §rY{- ÊREd rf 11061153â

§$0R Pn*JETüS § ÜfiÇr§ü§as

PROPONEHTE

MODeRf'fiZAÇÂCI § AMpLnÇÂO DE QUADRA
MUNCIPIO DE IMPERATRIZ POLIESPORTIVA I'tA ÂVENIDA PRINCIPAL 01 NO BAIRRO

§EBA§TÁO RÉGI§. }MPÊRATRIZ. MA

ü

ü

I Ê,É

.t ÂÃ

1,55

1,55

1,55

1,55

1,55

1,55

1,55

I,55
1,55

9,5't

9,51

7.54

7,54

7,82

7,82

0,68

3,81

7,82

7,82

7,82

118,79

§,14

6,'t4

4,87

4,87

5,05

5,05

0,44

2,4ô
r^t

5,05

5,05

PAREDE DA QUAORÂ

PAREDT DA OUÂ§RA

PAREDE DA QUADRA

PÂREDE DA QUAORA

PAREDE DA QUADRÂ

PÂREOE OA QUAORA

PAREDE DA OUÀ§RÀ

PAREDE DA QUAORÂ

PÀREDE DA QUADRÀ

PAREDE DA QUADRA

PAREOE DA QUADRÂ

t?

I
8.1

I
g'1

9.:

§rçR[TÀRrÀ 0E ÍNFRÁE§TRUTURÀ E S§RVIÇ{§ H"ELltÔ§

Rur Y. dns - t{ore hrp*etrü. C§F: 6§9üi"18Ü

lnpemüir * ttÀ CIIFJT 06.158.4§60001'1ü

REYESTITTI{TO

CHAPISCOÀPLICADO EMALVEhIÂRIAS E E§TRUTURAS DE COI'ICRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.

ARGAMA§§A TRAÇ0 1:3 COM PREPARO EM BETOIIEIRA 400t. AF_06/2014

116,79 M2 TCITAL DE ÂIVENARIA

233.58 X2 OEALV§NAR}q

133,58 t{2 TOTÂL DE CHÂP|SCO

MASSA ÜNtC*, pÀRA RECEBTMENTO 0E PTNTURA, EM ARGAMÀ§§Â TRAÇO 12;8, PREpARO MECÀNCO COM

BETONEIRÁ4OOL. APLICAOA MANUATMENTE EM FACE§ INTERNA§ DE PÀREDE§, E§PES§URA DE 1OMM, COM

EXICUÇÂü DE TAL|§CA§. AF".06/2014

233,58 il2

S§IEXA§I§COâEF tnA '' 
,

Ç0BERTURÀ §OM T§LHA DE CHAPA DE AÇOZINCÀ00, OilDULÂDA, ESPE§§URÀ D§ 0,§MM, ACABÂMENTO

NATURAL (COSERTURÂ EM ARüO)

COiIP,ARCO EXTENSÃO M2

6,60 34.65 2?f,69
12,32 34,65 426,88

12,32 34,65 426,88

1,082,45 M2

43.92 VALOR TOTAL DA TELHA DE FIBRA DE VIORO

1.038,53 VALOR TOTÀL DA TTLHA OE COB§RTURÀ

FECHAMENTO LATERAL CTfELHÂ EM CHAPA DE ÂÇO ZINCADO, ONDULADA E=0,5 mm, FmNECltyttNT0 E

ÂREA

280,38

280,38 §?

t^2

f

r

wunü. impêraüieÍna. goy,h

ry EsrAoo oo HÂRÂilHÃoíür PREFEITURA ilUNICtPÀL DE III|PERÂTR.IZ ,^, ts-'
#,ç[ sEcRETARTA DE rr{FRÂEsrRuruRA E sERvrços púBlrco§ )} $



I
I

I
)
I
i'

I

I

,Çh pREFErruRÀ rrtur{rcrpAr. DE r}ipERÀrRrz 54*'
çf sEcRÉTÀRrÂ DE rr{FRÂEsrRuruRA E sERvrços púBucos - i

NiEMÔRP. UE CALCULO DE QUÂNTITATIVO
GRÂU OE §IGILO

#PÚBLiCO

i10

HoDÂOPERÂÇÂO

902773laüm

10.'l

tu.t

10.3

10.4

ApUCAÇÂO E L|XAMENTO DE UASSÀ úreX eir PAREOE§, DUÀ§ DEMÀOS. ÀF_06r201{

COMP. ALT. }Jl2

5,05 .I,55 
7 §2 PÂREDE OA OUADRA

5,05 1,55 7 ,82 PÀREDE DA QUADRA

§,0§ 1.55 1,82 PA8EDE OA QUAORA

5,05 1,55 7 ,82 PÀREDÊ DA QUADRA

5.05 1,55 7,82 PAREDE OAQUADRÂ

6.1.1 1,55 9,51 PAREOE DA QUADPÁ

6,14 1,5§ 9.51 PAREDE DA QUAORÂ

4,81 1,55 7,54 PÀREOE OÂ OUÂDRA

4,87 1,55 7,54 PÀREOE OA QUADRA

5,05 1,55 7,82 PARãDE DÂ QUADRA

§,05 "I.55 7,82 PAREDE DAQUÂORA

CI,4{ 1,5§ 0,68 PAREDE DAAUAORA

?.46 1,55 3,81 PÀREDE DAQUADRA

§,05 1.55 7,82 PAREDE DA QUÀDRA

5,05 1,55 7,82 PAREDE DA QUAORA

5,05 1,55 7,82 PAÊEOE DA QUADRA

118,79 m

GESTOR / PROGRATA r AçÁO 
' 
HODÂLIDiDE

MiNI§TÉRIO DA CIDAOÂNIA

§uxrclPto / ur

}MPERÁTRIZ I MA

FROFOHEilTÊ O§J§TO: EIIIPts§.EXDITIEilTO:

MOOERNIZAÇÀO E AMPLAÇÃO DE

QUAORA POLTE§PORTIVA NA AVENIDA

PRII'ICIPAL CIt NO EAIRRO §E3A§TÉO

RÉc,§ - litPERATRtz - ít{A

MODERNITÀÇÂO E ÀMPLnÇÃO DE QUADRA

MUNICIPIO DE IMPERATRIZ POLIESPORTIVA iIA AVENIDA PRINCIPAL O1 NO BAIRRO

§EBASTÍÃO RÉGIS. IMPIRÀTRIZ - MA

9.3
TELHÂMENIO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO E . 0,6 MM, PARA TELHADO COM INCLINÂÇÂO MAIOR

Qr.j§ 10', coM ATÉ 2 ÂGUAS,lt'tCLUSO rÇAMTNTO. AF_07tr01S

TüMF. LÀR6. QUANT. M2

2,44 1,50 12.00 43,92 VALOR DO ARCO §Â TELHÂ

43,92 n2

PIT{TURÀ8 E ÂCÂBÀTEIITO§
P}I{TURA ACRILICA CIE FAIXAS DE DÉ&IÀRCACAO EM QUADRA POLIÊSPORTIVA, 5 CM OE LÀRGURA

COMP.

553,00 il

fvo

5
CPr

f,v

i

I

É\

ApLtcAÇÃo MArrruAL DE PINTURÂ Coftr T|NTÂ úTEX ACRILrcA EM PAREDE§. DUAS DEilÂO§, ÂF_06/2014

fi§,79 rr2

pINTURA COM TINTÀ ALQU|DICA 0E ÀCABÀMENTO {ESMÂLTE §NTÉTrCO FO§CO) APLICADA A ROLO OU PINCEL

§0BRE SUpERTiCiE§ METÀL|CA§ (EXCETo PERHL) EXECUTADO EM OBRA {02 DEMÃO§). AF_UâAa1

COMP. ALT. LÀDO QUANT. TIz

2,40 1,55 2,00 1,00 7,44 PORTA§

130 1,55 2,00 2,0A 7,44 PORTÂS

,{,88 12

11 ÀtüH'ItsÀr{cÀ0â

rR${(Lni ui{À0À*ü$tÀ
§§Ê Cn& CRf"{ n" 11ffi}{t3?

sfTffi P§ü,Éro§ E §Ê§âa§{ro§
www.imperaÍizma. gov.br

§€C§ÉTÂRI/{0Ê. Ii,FRÀE§TRUTURÀ § §ERVIçO§ PlJgtItr§
Rua Y, *àro - lloa kryorÉdz - CãP 65,0{r-í80

lrporaü? - lrACilPJl §.150.{5§lüSI-16



Jâj EsrADo oo lrARAnHÃo . ,

+l pREFEÍTURÀ r*unrcrpAt. DE rllpERATRrz i;: t ,/
*{i* sEcRETARrl DE rt{FRAEsrRurunA E sERvIços púsucos t't?

MEMORIA Í}E TÂLCULO DE QUANTITATIVO
GRAU OE §IGIIO

*püaLrco

7t1ü

rmorrmçÂo
90277312A2ü

§E§TOR 
' 

PROGRAI!Â / ÀçÃO 
' 
t00ÂLr§À08

unsrÉnro on crDADÂ,{tÁ

*ul{clPto / uF

IMPERÂTRIZ / ÀiA

ÊxPÊEtilDtuElrTo:

MoDERNTZAÇÂ0 E AMPLhÇÃ0 oE

QUADftA POLIESPORTIVA NA AVÍNIDA
PRINC}PAL 01 NO BAIRRO §ESASTIÃO

RÊ§}S - IÍI,IPERATRIZ " MÂ

PROPO}IENTE OBJETO:

MODERNIZAÇÂO E AMPLTAçÃO D§ AUADRA
MU§ICIP$ üE IMPERATRIZ POLIE§PORTII/A NAAVENIDA PRINC'PÂL 01 NO BAIRRO

ST"BA§TfiO RÉ§I§ . IMP§RATRIZ . MÀ

1 1.1

ALVENARIA DE VEDAÇÂO DE BLOCOS CERÂMrcO§ FURÂDO§ NA VERTICÀL DE 19XI9X39ÇM {E§PESSUfiA 19CM}

DE PAREDE§ COM ÂREÂ LiOUIDA MAIOR OU I6UÀL Â 6I,I'§ÊM VÂÔS E ARGAMA§§À DE ÀSSENTAMENTO ÇOM

PREPARO EM BETONEIRÀ AF_062014

COMP. ALT. IN
15,38 0.§0 7,69

15,38 'r,00 15,38

10,80 0,50 5,40

10,80 1,CI0 10,80

1,2A 0,30 0,36

1ft4 030 0,36
'1,20 030 0,36

1,20 0,30 0,36

10,71

11.2 ATERRO MANUAL DE VÂLAS COM AREIA PARA ATERRO E COMPACTAÇÃO MECAITIIZAOA AF-05/2016

COMP, LÂRG. ALT. M3

34,15 4,13 o§7 6ô,?8 Plso DAAMPLIAÇÂO

8t,28 t3

CHAPISCO APLICADO EÍi, ÂLVEI{ÂR|A§ E ESTRUÍURÀ§ DE CONCRETO lNTERl,lAS, CO[{ COLHER DE PEDREIR0.

ARGAMA§§A IRAÇO 1:3 COM PREPARCI EM BETONEIRA 4001, AF-06/2014

COMP. ÀLT. M2

15.38 O,5O 7,69 ARQUIBANCADA 1 - LADO INTERNO - PRIUEIRO PI§O

15,38 ü,50 7,ô9 ARQU'BANCADA 1 . LADO EXTERNO - PRITIEIRO PI§O

15,38 0,§0 7,69 ARQUIEÀNCÂoA 1 - LADO INTERI'IO - §[GUN00 PISO

15.38 O,5O 7,69 ARQUIEANCAOA 1 . LADO EXTERNO - SEGUNDO PI§O

10,80 0,50 5,40 ARQUIEÂÍ.ICADA 2 - LA00 INTERNO " PRIUEIRo Pl§o

10,80 0,50 5íO ÂRQUIBÀIICADA 2 - LADo EXTERNO - PRllilÊlRo Pl§o

10,80 O,5O 530 ÀRQUIBA,IICÀDA 2. LADO INÍERNO. §EGUNDO PI§O

10.80 0.§0 510 ÀRQU|BIü{CADA 2'LADO EXTERNO - §ICUNDO Pl§O

§136 t2

.1 1.{

MASSA ÚI+ICR. PMI RECESIMENTO DE PINTURÁ, Eâ,l ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÁNDO COM

BETONEIRA 4OOL. APLICADA MAiIUATMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDE§, E§PE§SURÂ DE 1OMM, CCIM

EXECUÇÂO DE TALI§ÇA§. AF_ 0640í4

C0lvlP. ALT. Mâ

15.38 O,5O 7.69 ARQUISANCADA 1 - LADO iNTERNCI. PRIMEIRCI PISÔ

15,38 O.5O 7,69 ARQUIBÀNCADA 1 . LÂDO INTÊRNO - §EOUNOO PISO

10.80 O,5O 5,40 AROUIBÂNCADA 2" LADO INTERNO. PRIMEIRO PI§O

10,80 0.50 5,40 ARQUISÀNCTDA 2'LADO INTERNO - §ÊÊUNCIO PISO

28,18 §2

ARQUISAI,ICADA

ARQUISAI'ICAOA

ARQUISANCÁDA

ARQUIBÁN§ÀDA

ARQUI§A|'ICA0Â - DEGRAU

ARQUIBANCADA. DEGRAU

ARQUIBA}ICADA. DEGRAU

ARQUiBANCÂDA. DEGRAU
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^^ r-r--r...1^ ,/'84B ESTADO DO ilÀRA'{HÃO . /.{I., 
PREFEITURA HUUCIPAL DE IHPERATR,IZ I ,&.

s sEcRrrARH DE TxFRAEsTRUTURA E sERyrços púBucos "- Y

ÍTIIEMÓRH OE CALCULO DE QUANTITATIVO

I't0

MO0ERNTZÂÇÃO I AMPLTAÇÂ0 DE OUADRA

MUN§IPO DT IMPERATRIZ POLIESPORTIVA NAAVTNIDA PRINCIPAL O1 NO EAIRRO

SE8Â§TIÀO REGIS. IMPERATRIZ. MÂ

11r coNcRETO FCX . 20MPA. IRAÇO 1:2,7;3 (CIMENTOI AREIÂ HÉil/EiJ ERITA 1) - PREPAR0 &lECÃNiü0 üOM

SETÜNEIRA 600 L. AF-07*$I6

CCIMP. LARG.

15,38 0,70

15,38 0,70

10.80 0,70

10,80 0,70

Íú3

t{"sÂoPERÂÇÂo

w2773í2020

PROPO}IEI'ITE

G§§TOR' pRO§RALA 

' 
AçÂOl HODÀL!§ÀOã

MIII§TÉRO OA

GRÂU OE SIGILO

#PUBLICO

ilullrclFnrur

IMPÊRATRIZ / MÁ

EIFREEIIDSEI{TO:

MO0ERNTZÂÇÂO e AUPLIAÇÃ0 D[
QUADRA POLIE§PORTIVÂ NA AVENIOA

PRINCIPAL 01 NO BAIRRO SEBASTÉO

RÉGI§. IMPERATRIZ . MA

FRâl«Llll u§Â&{ ÍtÔct{À

E§& Czu|l CfiÊArr ttffilr$?
§fffi PROJ§rS E 0RÇfiã!41'o§

L
.tí Â LÂNçAMENT0 ÇOM USO DE BAtDf§. ADENSAMENTO E ACABÀMENTO DE CONCRÊTO EU I§TRUTURAS.

2,54 Íú3

11.7 PINTURÂ ACRILICA EM PI§O CIMÊNTACIO DUÀS DEMAO§

CCIIIlP. LARG. }12

í5,38 CI,70 10,76

15,38 0.70 10,7ô

10,80 0,70 7,56

10,80 0,70 7,56

1,20 0,30 0,36

1,20 0,30 0,36

1,20 0,30 0,3s

1,20 0,30 0,36

38,ü8 t2

{4, coRRlMÀo DUPLA ALTURA EM AÇO l§OX DIAM 1 1r2

COMP,

{7,20 $

í? Pm
LÂDRILH0 HIDRAUI-ICO, ?0 X 20'CM, E= 2 CM, TATIL ALERÍA 0ü DIRECI0NÂ1, AI,',ARELO, FORHECIHENTO E12'1 
rNsrÀLAÇÂo

COMP. LÀRC. QUANT. M2

0,20 0,2ü 88,00 3,52

3,52 
'n

PISO PCIDOTAIIL INTERNO EI,T SORRACHA 30x3r0crn A§SÊNTAüâEiITO COM COLA vlNlL {fORNEClfitENTÜ f
A§SENTAMENÍ0)

COMP. LARG.

0,30 0,30

§Êcngr BrÀ0f r.lFfiÂE§TRUruiAE §€fivtç0§ ltfilco§
Rtx Y, ahs - t&ue l*per*i: - CÉP; 65.90?-180

lryerâüir * lrACslPJ: 06.158.{5fl0ml-16

M3

0,75

0.75

0.52

4,52

2,ãr

tâ2

7,92

7,92

ESP.

0,07

0,07

0,07

0,07

QUANT.

88.00

I

t
l.
t
I

12.2

ir2

FABRICAÇÃO, MONTAGEM T OESMONTAGEM DE FORMA PARA RAOIER, EM MADE'RA §ERRADÂ,4 UTILIZAçÔÉS.

AF*0S,N2017

sqe

a

CP

"rnrta. 
irnperaf tz.ma. g0v.br



ú#*"eÂ' EsrADo oo ÊIARAHHÃor'{"n FRÉrExruRA lru}rrcrpÀL sE r},tpsnlTRrz r -t t y'
W sEcREyÂnrA DE rHFRÂEsrRuruR E sERvrços púslrcos §*Y

fiilEMORIÀ DE TALCULO DE QUANTITATIVO
GftÂU DE §I§IIO

9l 1ü

;
I
l"I
I ilü0ÀoP§RAçÂO

§ü?773ü020

GESTSR r pÊOGRÂiiÂ / AçÃO' üIO0ALI0ADÊ

DA CICIAOANIA

HUT{ICIPIO 
' 

UF

IMPÊRÂTRIZ/ MA

EI|FRÊ§XOIiIEilTO;

MoDERNTZÂÇÁo E AMPLTAÇÃO 0E
QUADRÀ POL1§§PORTIVA NA AVENIOÀ

PRINCIPAL OI NO BÀIRRO §TBASTÉO

RÉG§ - 1MPERATRIZ -

rÊÀrü(rl, r§iá0ÀRocxÀ
ÊXÔ Cfrq, CRÉÂni ,l006ii(ií12

§§roft PRq§ÍO§ e 0*ÇrrrÊxÍ§

PROPO}ITHTE OSJETO:

MO0ÊRN|ZAÇÀ0 E AMpLHÇÃO DE QUAORA

MUN1CíP§ Ü[ IIiPERATRIZ FOLIESPORTIVA NA AVTNIOA PRINCIPAL 01 NO BAIRRO

STBASTÂO RÉGI§ . IMPERATRIZ .UÂ

I

I
i

I

üo§tP
38.17

tARG.
0,10

l,tl2

3,81

3,81

*,

12"4

12.5

12.6

12.7

12.8

rú
13.1

13.2

§Êc§[rÂftÂ EE I§FRÂg§IEUÍURÂ E §ERV'Ço§ a{RLtCo§

RuúY. gn'p- ttôr,{ línptÍdti! " ÜÊP;6§.t07'í80

lsç*ra§ie - llÂCISJ: S.1§8í§üff00118

lrz

FORNÊCIMENTO/INSTALACAO LCINA PLASTICA PRETÀ PARA IMPER},IEABILIZACAO, ESPES§URA 150 MICRAS.

COMP. LARG. M2

31,55 2,83 83"28

89,28 n

t

F
)
i

LA§TRO DE BR'TA COMPACTAOA. E§PESSURÂ 5CM

COMP. LÁRG- ESP. M3

31.§5 2ê3 0,05 436
4,48

*t

ARMAçÀ0 EM TELA DE AçO Q-92 # 15C& r'tCLU§O FORNECIMENTO E COLOCAçÂO

COMP. LARG, Ii2
3í,55 2,83 89,28

8§r8 
'üt

CC'I.ICRETO FCK = 15MPÀ. TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ÂREN MÉDIA/ BRTTA 1) . PREPÀRO 
'úECÂMCO 

COM

BETONEIRA 600 L. AF-O7PO1ô

COMP. LARG. ESP. M3

31,59 2,83 0,08 7,15

7,13 13

PISO ALTA RE§ISTÊNCN OU NDUSTRIAL DÊ 12 MM, COMUM, COR CINZÀ JUNTAS, §ÊM POLIMENTO, INCLUSIVE

AR6ÂMÀ§§A DE REGUI'ÂR|ZAÇÃO, ÂPLICÂDo - R1

COMP. LARG. M2

31,59 21,30 672,8ô

5,40 1,70 9,18

$a,04 t2

§Éauçü§fi*Ar$
LIMPEZÂ GERÁL

Ânrn
ô82,0{ §2

EXECUÇÃo DE pA§§ElO (CALçAOA) OU ptSO DE CONCRÊrO COM COI,ICRETO MOLDÂDO lN LCICO, USINA0O,

ACAEÀMENTO §ONVENCIoML, XÃO enUnno. AF-072016

Ânre ESP. M3

45,75 S,05 228
228 N3

t3

I

www, imçremfiama. gov.br
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902773/2020

MÉMÔRH DE CALCTJLO DE QUAHTITA
GRÂU DE §IGILO

#pÜ8Lrcô

Pr
ilur{rclPr0 r uF

II,IPERÁTRIZ / MA

ETIPRÊE}IO}IÚE§TO:

MO0§RN|ZÂÇÂO E AMPLnÇÂ0 0E

OUADRA POLIE§PORTMA NA AVENIDA

PRINCIPAL 01 NO BAIRRO §EBA§TIÂCI

RÉES.IMPERAÍRIZ. MA

Dala: 2UAfiA?1

f&Is{(!rt r$tADÀRot}{l
EtE. Clt[ CR§Àr'' ltmr{§§:

§trÍoR pRü§Í§§ s ffiÇlrmlfl§s

GE§TOR / PROGRAI{Â I AçÂ0 / ÍúO0ÂLIüAD§

MIH§TÉRIO DA CIDAOANIA

{)

PROPOIIENTE

MCIDÊRN|ZAÇÃO É AMptlAÇÂO 0E QUADRA
MUN1CIP1O DE IMPERATRIZ POLIESPORTIVA NA AVENIDA PRINCIPAL O1 HO BÂIRRO

STBA§TÉO RÊGi§ . MPT§ÂTRIZ. M&A

Resporsavel Tecnim pela Elaboração do

Nome: FRANKLIM LIMA DA ROCHA

üREÂ:1100614532

§ÉÇBETARIÂ 0t Í|,lFRÂÊSrRuruRÂ E §€R/1ç0§ n§-$0§
Rua t dlf - llcs lmpordÍr - CEP;6t§0?a80

lrÍpGrãtíí - láÂCilpJr 0t.158.,í56&0ú1.1§

I

rt

I

CONJUNTO PARÂ FUT§ÂL CO[' TRAVES OFICIAIS DE 3,OO X 2,OO il EM TUSO DE ACO GALVANIZÂDO 3' CÔM

REQUADRO EM TUBO OE 1.. PINTUM EI,| PRIMER COM TINTA E§MALTE §INTETICO E RESE§ DE POLIEIITEiIO
FIO 4 MM

1,OO UiTIDADE

CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI COM POSTES EM TUEO DE ACO GÂLVANIZADO 3'. il = 255'CM, PINTURA

EM TINTÂ ESMATÍE §INT§TICO, REDE DE NYLOH COM 2 MM. MÂLHA 10 X íO CM E ANTEI.IAS OFI§IAIS EM FIBRA

DE VIORO

1,O(, UNIOADE

PÀR DE TABELA§ DE BASQUEIE EM COMPENSADO NAVAI DE'1,80 X 1,20'M, COM ARO O§ METÂI E REDI (SEM

sup0RT§ n§ rxÀcAo)
í,O() UNIDAÍ}E

13"4

13.5

13.§

ít I

PLACÂ DE INAUGURAÇÂO METÂLNÂ

1,00 utuD

vru,,il,. i tTlperahiz.íÍlâ. gov,k

ESTÀOO DO íâftÂtrHÃO
PRTFEITURA I{U'IICIPAL OT

§§CN TÂIIIA D§ IilFNAE§ÍRUÍURÀ É
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reloÍÍsedâs possuàm
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X
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noYãâ ou râbnÍlâdág
possui incknçáo
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396?
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diíêckmsl qrurdo da
ausêncta ou
desoonünuídade da
linhâ-guiâ
ldênüfrcâvBi?

X

5.4.ô,:!n

À Êhalizáçáo visüâl
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regular, &mê.
estâvel, Éo
tÍêpldanlê e anli
dêÍtâpante, §sb
condição secâ 0u
nolhada?

X ü,3.2
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O acesso de vslanhs
ao* lolas cde degrzus
ou desnívêis nr ÍÊixa
Iivrê nês câlçâds§
nova§ §|.t
rsÍorrnadâê?

x 8.12.4
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Ôs ÍebâirsrÍêfibs dê
ca$adas ou lalras
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travêrsb dê
pedêstrês êm
ôâlçâdâB novaã úu
reÍcrmadee ou
reíonnadas?

x fi.12.7

0§ rebâlxarÍn$bs dê
câlçâdâs possuêm
lncltrnaçâo igrral ou
infurior a S.339i {nas
rampas lstêrâi§ €
csnlÍd) orr ig{rd ou
Ínfuiicr a 5?6 pârs
rêhsixü§'renb totàl
{nas rampe3 lâlêrsi§}
êm calÇâdâs no\ias?
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pssüem §.§Ísaâdo
côm âlluís entre O,80
m e '1.?0 m do oigo?

,),

Âs pass{rúá da
pêdêsfês possrr€ÍY}

urÍâ dâ6
alti*mqtivãs?
Ê. râÍnpà§i
b. Íêmpâs Ê €6ôâd§;
c. íátlps ê
elevadoree;
d. escadas e
eleYadôrss.

X §.13.í

23

Ár rampas Gm rôta
âcêssÍvel pca$uêm,
nô xrínir§. 1.20 m de
lar$§"â?

X Õ.t).2.Õ

24

Os pâlãrrBrG6

{iritsrnediáÍioo. de
ínísis ê tármhto dâ
rança) p<rÉúuêm

tllrrransáo
bngitudnal minirna
dêI.20ÍllêÍrâo
invarJem â áÍÉâ dê
circulâçáo
edlâosÍrtê?

x 6.6.4

25

Para s€gmênto de
râÍnpâ sôm desniçel
Ínárimo de I.50 m. a
irclinscãôédê 59S?

x §.§.2.1

Párã sâ!fiiênb de
rempa sm dêsníYêl
màxtmo do, 1"0ü m, e
inclinação ê de etá
6-lst a

x' à"e-?.1

2?

Para sagrnento de
ramFã soÍn dgcn(vcl
máximo de 0.ü0 Ín,
euo ino$nâçào {i de
atâ8,33Srorxlnraro
máximo de
sagín€nlos de rânpa
é 1§?

x 6_S,2.1

IY

Êm râínpâs. oâ
ãrrsêo{iã de pârêdes
!aterd*, h* gaarda
úorpô§ * gtdas tie
ba.llzamento?

§^s.5

1A

As escadqs em rota
âcês€lvêl possu€m
§ê ínlnirrro 1.20 m de
|srsurâ?

X
nÊa

l{á Fâtâm.r êm
êsôâdâs a uâda
desnive{ ds 3.20 m
(Êx€to €scâda dê
lançes curYos ou
mistssi ooÍn no
mlnimr 1,20m de
diÍnÊnsà$
lonsi&dnâl?

x ü.8,7

Os E{soê d6 dogÍau§
dâs esceda§
poêsuêm dirnensâo
snfê0.28me0,32
fi?

X s.õ,1

32

Os eepethx do§
degr«le das 8câdâ6
possuêm dirxntêo
êntrê0,16me0,18
m1

x §.8.2

11

Há sinâlizsfào vlsuâl
afrtiúêdâ Írôs pisoÕ ê
espeltros dos
degraus,
côntrâ§{ânlê com o

x §.4.4

wurul. i mperatriz. ma, goY, br
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4
{
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s§cnrrÂRu 0g ÍxrnÂESTlurunÂ E sErflço, PÚelrcÔ5

§ua Y, r,tn" - Nava lnrpcratrle , CEP: úã,rO7.tüO
lmgcntriz - llÀ CXPJ: Ot.t !ô..í55/Ofirt " t6

I
i

reveõliÍnênio
ãdiâcêntê?

34

Ém ercadgo, na
s{rsância de peredes
latêrâí§, hâ güsrde
côÍpôs ê quia3 de
t a?izárenlo?

6.S.§X

6.9.e.1iÂ
ê

há
raÍrpâ3

conímâr:s?

l,las l

êssâdâs

1Â

Em ê*côdâs ê
rãmpâ3 os sonimàs§
sáo sôíúkuos coÍn
diàmetro ênlr6 30 Ínrn
â 45 ínm, túm cthJr*
de0,02mea0,70m
do pi6o ü
prdôo0tâ§lê§to
minims de t).3ü §i
nâs êxtremiíJades e
rçcuívâdss Í1â§

€xúêm*lãdê§?

ÂÕ

J?

Em râirpâs ôu
§scadas c8fi lârgurã
içual ou ruparbr a
?.40 m, há hslâlâÊo
de csíÍirnão
inbrmedÉrb?

x Ê.9.4

6^S^4.138

Em Íarrçe ou
escâdâs, sâ há
§orflrrÉô
inlsÍínêdiário â
pátâmar côm
cômprirÍrênü3
srçerior a 1.{O ín, há
espaçernentc mÍnlmo
de ü,80 m?

x

Ê. 183()

Em ptotalbnne d.
cl*'açôo vNti:al rom
peÍsurss abtrto, ki
llúaaxnto cr»tirso
com *ltrr* dc l,l0 m e
*enr vàrro lxtrrúr',l

x

6.10 3.2

[xs plaufornx tie
elcvaç&r rsticai ccm
Jxrcurso spcricr a ?.ú0
r! o pcnÊuÍlx) À

Íechsdo?

x

6.'t0.4.211

Iln plct*fcrma de
elcvaçào irclíngdr há
paradr pr*grarnnla no

Fre[tÍrtàte$ ôll pdn
me«r a cada 3J{l m de
üesnivet'l

x

6.1ü.1

lll dnprsitrtos tle
rumunicaçà* íntctoo e

ext*ruo 3 mira tle
rcnii{t, para *:liciuçàr
tlt xurílolr

x

ÀSllT
NBH NM

J lJ -

Íabela"l

.l-i

{h rhr.arJ+rc*, quanda
prc1*taúx pârx I

cadcira de rixts c t
outro usurt"is. possucnr
cabíns com dímr"ngÕ*s

mÍnim*ç de 1.{0 m x
l.lO m?

x

ABNT
NBfr NM

313 -
Tabela í

"1,1

f;rx *l*'adurrr. qrando
ptojrt*dn* pim I
cukira dc rclrs e I
sulÍe uIlátiô, fly pôÍt §,

quanúr abet'tes.

posxuem rdo livtc dc
t).Í{(}mrl"l0m'l

Y

AENT
NBN NM

313
,15

0 piso tla cobine
coltl$ítt úün ô d.â

circuhç§o1,
x

wt {w. imperâtriu, ma, g0v. br
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I

I
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t
i

1

:t

;

i
I
I
i

I

i
t-

I

L.

sÊc§rrARn o§ HrRÀÊ§TÊullrf,À E s€xrrçO§ pUÊüCâ§

Rua Y, rlno - xo?â lmp6rltrír " cff: ür.907-r80
lmpcr.trí! - itÀ CI{PJ: üú. r38.,{Ít/004i-1ü

5; ;., i: ,QA

lolha n.ç

ABNÍ
NBR

16537 -
6.S^1

1'là sinaiizl4io crtm pi:to
uírí de alrru jmt§ ir
porta do* clct:dores c
platafar::xs dc elcr4kr
veaic*lI

x

6.10.1'11

Poxsui sinalinçân
yrrxrra mlirrntrdc o
pâl,iÍfierrto em
equ:ipanren«n c*m mais
dc duas »arxias'l

x

AtsNT
N8R NM

313
4fi

Jutrts i 1nÍrn do
clcvajw b'á ú:posiüvu
c$Irc ,§o m e 2*§0 m
quc enrit* sinais sônoro
c .-isual. iadkoadn o
sesti{k}rm$rt acahi*
w moYinpntal

X

"l§

ÀBNT
NBR NM

313

À h*rcim d§

;ravimelf,o tstx
l*dirade c«rc 0.90 m
ç l.l$mdoorsr?

x

ÂBNÍ
i.IBR NM

313
50

Á balueirx dil $r&Íns
erui lçt*lie«la euue
(l.Vilmcl.lilmdo
pisü?

x

AÊNT
HtsR NM

313

{) detlírel urrc o pira
rlacabioccopbo
crtÊm i dc, ns
màxinxr. lS mmlr

x

ABNT
NBR NM

313

Á distáosia àorímnul
enlre {, piso írã c.übir}§ *
q pr* exenxr ô &. nÚ

nrixirm, 33 nxu]

x

§: s.4"5.2

(1 nümr'ra do patirncotcr
rrú l*cnllrdo nü§
baeor*s rxÍ€Íírs§.
irulicsdu 0 áÍdü. Em

relffo c çm Breille?

x

6.2.454
{ô§?Jr

d.)í

I{á :o{ã *eessírel
utrrl{axb *
rc*rvadas
cslâüiôâÀnrftto$
ace*xtts?

x

5J

Hâ !'i§8§ dc
§slou'iônÀnrcoio

rcrcrsldas r r'*icuhs
qur {râüi{}sttcm

IE§§{§§ CSm
dêliciàEi$1

X

Lei
13,14fl20

1§

5õ

0 aünro dc r"rgas dc
çstãrixlêIÍlcÍl1o
ic§e§.itdâ§ a v*íçukrs

{ue tt3nsFo.tÊm
pcssoas corn dcfxên:ia
çrlc, nsmhiilxl??Àdo
tot*l dê l.*i!§r§.

*txcg:urad4 ru minàxr
I tam?

X
Lei

13"146t20
15

{: 6.14.1.2

,,tus l-agar desdnadas a
pessoos l»ur defirí§ruia
lrulizarrc a. no
üâ,qimo. 50m do {cÇsso
* crJilicoçàr &u
rle!âdoà?

x

1§

Áí vêBàs dmrhdas a

lxxoas oom dcfrciÀrxía
c§r!{ârt! côm c§p&ço
*diçimal d§, n§
mlniruo, 1,20 ra de
Ia*ur1

614.'1.2x

:n

tlá vagxs dr
csLitciorânrgnlÍ,

rttxrsâ&s a YÊicuh§
que lÍeu§pôdem
oesrxrx i&rs?

Lei
1§.74',il20

03
x

Lei
10"741/20

03
íi0

() ún:cnr dr lagas
destitxrdas í irbulos
quc lraosportÊm

X

Yí!r/w. i m perâtriu. ma. §ov. b r &

Ç
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Folhl

pcsrur idox» é de. nrr

minimq. Í9ir da lutal de
vãSÀs. c$rlt rn uinimo
urtu v:gsl

6.14ól

Âs vag s dçtialàs a
pessoas i&sas est§o

;xrriciooada* pniximls
das esuud{-§ do
ediilcio'l

x

t1
Âs vagro rssNadns
contern sindrzação
vertial e lxrirontal?

x 5.5.2.3
6.14

ó.1 6. 1.1
I{í indicaç3to no pmjeto
tfi> traçado d* rota
scessir.et?

x

6.1.1ó,t

A Íolâ rcssivel
intcdiga a* árms dc uso
públlcc e adaptadas dc
cdificaÉo e incnqxm
as circulacô*?

x

65

Todas ix mrradlt da
cdilicryío dr u{ô
priblico on co$ru$ sâô
rcsssiveis?

x
ô.2.'t;

6^1.1.1

6ó

Se houvcr coneuld dü
Âc§$. tipo §ãtrâfrs 0u
cmcelat, pelrr nturs
unr debs *ü cada
coniuntrr é asírcl'l

6.r.5x

61

Possú sinelizeçào
infomariva t diecioall
nas cnuadax r sddas
§cdssír'sií]

X ô"2-8

Anexo B
8.4

6S

iIá mry$ ussivel
Írstrhdo
imediatarn*roe api* r
§[rrâdi] pr]rcipül §üí§
piso tátil a:srrciule,
informasdo es

pontos dd
no pôdio
de mnor

pÍlnclparl§
distrihuiç:x
o{ Ioçíis
uÍilhâ{:.101

x

§.J$Ê

llá pkr nx.nos duas

Íomres dc
tie slcmcnro venical
nâs circulaçõcs
vrúicais',t {.§cádrrs.
ümp&s. plaratirrms
clratóriu u clozdorl

x

6.3.2?0

.4s stpcrlicix dc piso
grsum rcleslimrtrlu
r4!lulâr. finB, sstivsl,
n§c trcpidaare r
âotiderrâp*rlê, cstuúo
xtas ou mrlhadas?

x

jl

,4 rut* amslrel á
oivelada üi ,osr{ri
dcniveis tle no ráxrmo
0.S crn, ou quando
maior quc 0,5 cm r:

rlrfnoÍ qq€ 2 cm *
chao{irads &r t tt»«çào
l:? íÍ)7ol

x ô.3.4.'l

i2
Há rarqx rrrs sitsos Énr
que mffi um tkmír'cl
maior qu* 3 cm?

X
o. I

6.1.1^2
6.3,4.1

6"3.5

*

Se huryer 1p€lbrs e
juntas dc dilatrçãrr cm
rolas acessívcis. os vfus
prprxliculuus a§

t'lux o pnacipa I ynsrurar
diassão {aàxitnâ dç
l5mrn?

X

§.1't.1
a!
ãlL
gT

)1
Para coapdorsr dÊ rl«r
comuÍn §$ff e$€osõo
dt olê á.0$ m. a largura

x

#ât;Êrflfr

ffiffi

5ÊCRrrÀruA rrr HrxÁrsT§urt iÀ E stllvlço,5 pustKo§

Rua Y, íno - Xovr lmperatriz - Cf,P: ót.907'lüO
lmperutrk - flÀ CI{FJ: Oó. I 58.455/000Í'16
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Ê§TADO DO ].IARâ]THÂO

PREFEXTURÀ I.IUÍ{ICIPAL DE I}IPERÀ
§ECR§TARTA Íl§ rilrf,AE§TnUTURA E §ÉnYIçO§ FÚ§LI§O§

Sit';i:RA

Íolha n.!,rfKp.fr,/th
ffi

I

I
I

I

i

i

§E(nrrÀftÁ D€,NrRÀ§srrurunÂ r §mrKs pÚtt-lcCIs

Rua Y, sJn'" Hovr lmperatrtz - íEn n5,çO7-lt0
lmpcrctrlr - *tA C*ÊJ: 06. t íú"4t§r0001-tó &

ê dc, na mhimr, 0,90
m'l

6"11.1t\

Para rarrcdi'iírs dÉ {$$
comun conr cxlgrsâo
dc aÉ 10,tX) m, a

largrocdc.mminimo,
i.?0 rnl

x

6.11. r?ó

Prrra coranlrytt tlt tso
csmum côm txtfltsà§
acirna de 10^00m l
laryum ú dc, r* minimo,
l.§{i rn'l

X

6.11 I71
l'ara çoxsd{Ís dc u«r
púhlico,alarg:rmidc,
no núinra, 1,Í) m'i

x

?§

Pata tra*sgo.tiçâo dc
obrtiicn!ç slm nü
mÁriso $"{,0 at dr
crtcnsâ),alarguraüde
no minírm {I-80 m?

x s.11.1.2

7')

Fara m*;posr@ ,le
drstáculu* (oln
extcmio*upriwa í)30
rrr. a hryrrrs á dc no
miniuro ú^1)Í) m'l

X §.11"1.2

§,4.1úti

.ds passâg(:ús pssiueút
inltrmnç§; sirual.
:às${rciaüa a rinaliiaiçit
lú1rl ôu s{urorí1}

X

f{l

ilâ placas úr:

xrnalia4§o rnÍ'çmundo
xtbrr ü$ sniúini'
*{êtis0s vçrtigià,t* â

honzonhis. rrinrms de
pavirnen{rx c rd:r dr
Ilm',t

§.2.8.1

§.2.8.'tti:

,;sla silulifisilo rstâ
disprxtu sn larais
rcessír'ur p{tll Írsssôà
em càlcin & mdes.
crrm dcíicéocà vrsual.
eõlrc ôrlm$ üsüífir:í. i!tr
tal firn:n ql* íxrssâ ssr
üi]ÍnpacErxlida por
tcdosl

x

s3 x s.4.4

Quando r nxa de fug,a

íncorpcn südãs d§
cÍ.ucrgêacia ê Êk(t{rÊs
rk enrergfucia lú rirea
dc rcrga:e com Do
minirno ufll §l.k
{ü.SQXt,lSrnl ÍrrlÍ
patilr*oto e uú Fera
uada ucad: c clcsdo(
de unrliencial

5.§.1

iü

í
:À
ú.

lt4

Às rclas de fuga c rs
{xid;rs d* sfiiêÍsfudi*
estàç súnli:.ad:rs. ram
int'oma*ô*s visttris.
pmnr t útcir!

X

ti

Âs rarpar po*wcnr
larlcrnr nríuinra dc l$t)
m? Sendo o rninimo
admrsoívrl dc I30m
(ildicadas ou p§rro
cr)nró s§ peÍÍtrxxnl8§ à

rotà {cas$í!'d}

x 6.6.2.§

rií
6.S.3

Ár escad* p»*tcrn
largura mininra de
l.2tku',r {iadà*lc oo
pÍsjütô r:ilnro ãs
peÍt6ossxrb$ i mta
rccssivrl)

x

6.6.3
§,9.$

4
€
!;

*

91

Rí gurda.coÍpoà ü
guias dr bâl;ãafif,mo
rm romp**c êj(tdít$. nÍr

&usôú(à & pôÍc&s
Irtersisl' {indrslrâs oô

X

u/u/w. lmperatriz, ma. goY, br

X
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Str';lrRA

lolha

I

I
F
I
I

I

\

{
<!.

A
'Ji

d,

sãcnrrÀ$Â 0E rxrxÂrsTxurunÂ E 5r*yKos Fú*ilco§
Rua Y, c/no - ilova lmpeatrh - CEf: [â.90?.rüO
lmpcfrHr - tíÀ CXPJ: 06. 1 f8."t53rín0í - ró n#

pra:cts raÍfio á§
peícisstês â rula
ressivell

6.9.2.1x§ti

l'lú r'onitn&x em
cscadsr r- rânip§?
tind.icrdrs ro pnojac
c0lm as ÍrcÍ!§nccilcs I
Í$tã ü.essfucr)

6.9.2.1;
4.6.5)49

(X cotrin$cs sâtl
conli,ms, ffios
diàír{:lro cntre 3l} rnÍâ e
{5 rsm. r:m adcs os
le&x. rorn alrura de
11.*2nrçaü,?0mrJa
pis§, pmk»gamento
mininn dc 0-10 nr r
rççuruadç ni§
cf,tr*nidrdes Í

X x

6.§.41íü

F"m r*mpar txr wstdts
crm larguro igul tu
superkrr a 2.4ú m. há
lnsiírlssãô dc wrrimâo
lrrter$êdiáríol

x

6.S.4.19l

l,im tamçus ou s§*êdrl:.
se hó rorrimío
lnemrulilrlo r prrmar
§üm c.:n4ximrnto
§úÍrenür s I.* sr, hà
§Ípâ§*mcrúo minfuno
rk t!.§(l rnl

X

ü.§.2
6.6.4

§1

{)§ írêlrmúÍe§
{inlcrürdiário:. d{
rnir:io e rnninn) drs
rur§üí Fo§iu§Jn
úü.ftrão ltagrhditrât
tnlnirmtlc lJ{tmcrür:
rrrrtdem o fuea dr
cinuiacão »dracmtc?

X

Í:a?
6,8.8

a:

llâ paurw eln rscadas
a cada desnivel de -}JO
rü {€rfirêt$ Êe:adr de
lancs §rÊos ot
misrxr, com dimcusio
lonsihúiulde 130 m?

x

9.í

ü§ pÀ,llrrlônrs de
nudarça dc dírcçâa em
üürpas c exadrs
po§9§ern ü
corryinxnto [ual â
larÂun d*s r**rms?

x 6.6.4i
6.8.3

95

Parq s§gfilsrh) (iê

nrnçra conr rle*nivel
núxinro dr l*í0 m. r
inelin«Eic ô dc §1à?

x 6.6.?.1

qd

Para *Brããrlo dc
raatpa mm demíwl
ttori.tiür{r dc I.$* m, r
ínuliuçÀo é d€ §t
à.2§9út

x §.§.2.1

9?

P:rra sÊ{larfltü de
rirmpo com d*sair.e I

rúxinrc dc 0.811 o sua
msiina§ào é dc até
$.13r.d * il íúrm
n:.ixímu dt stgrrrnl$$
Jc rrmq é l5'l

x 6.6.2.1

9i
{}* piros drx dcgraut
dls cxtrios poxsucm
drrnrns&r cntrc02fi mc
fr,3! m?

x ô 8.2

ay

(}s e$prÍbss dos
degots ds *cadas
Íxr§{rcm dimnsà<r
ünlft ll,t6 m e tl,l8 mt

x 6.8.?

100

úpri*irceoütturo
dc*rau rie um hncc dc
rrcada dirtam 0.30nr da
circulacâo adiremtc?

§.8.4x

\ârsíw. i rnperât ri z. ma. §oY. br

i
t
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x

I
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sgcRffÀruÂ o€ I{FRÀE§TRUTIjRÂ E §Er$çO§ pÚ§L}iO§

f,ur Y, s/n'- Xül'rn lmpefütriz - CEP; 65.907-tâ0
impçratriz - t*À C}{PJ: $ú. *§ü.{§§i00O1. í $

S: i, i::RA

Foiha n.s.

5.5.1.3X

,4.s escldss qrle

i§l§rl.i$srs ô$
pavi8€ÍÍe S)}ruem
sirulir,:rç*n lfiil visàl
er'ou wmm?

I (11

5.4.4xia? líí sinaiiaçâo vi*ual de
degrms rc$lül§$'l

o. iu.J. IXr03

[m platalürnr de
elcuaçüc vrrtical *»n
ÍrcÍflrÍ«r abeno, hn
t'echanlçato cnntinuo
r;irnt *uru de l"l0 ur c
*mi*«i btffiis'J

6.10.3.2

Ilm platafomu d€
elqvaÇào verlrsal com
pcrcurso supcràr r ).ôt)
rlt a 1xr§üÍlo ê
firhado',tr

xIfl{

§.10,4.2x105

§"rn plirxfcnxr d(
eirraçãa inclinule hi
puradl pmprarnula n**
F&tâmÀrcs w ,xL1
r:rçuos r cada ].30 m de
desniv*Il

6.1C.1l06

Há úi4+sitilos tle
crlmtni*r;ão lotcmtl {
ixumo í caür dc
c orri rt*, para rnrlic i txçãr:

rie *uriliu'l
ÂBf,lT

N8R NM
313

i {ii

(}s elcudorw goriotcm
ghin* ccrn dirncns$es
miniuat ,jc 1,4ú m -r

l"ltlmll
x

§.11.?,4xItli

Frn clcçadoes §
pnrtal quaod* úcrtar.
pôsslrs::r vâo liqe
minimo dr ü"llll m x
l" l(t m?

Â8NÍ
NBR NM

313
X

"í)9

{}
§s[tÍasla
crrculaç§ol

pisü dâ çabinc
wnoda

6.10.1:
6.í0"4.4110

fossui sinalizq,la ecm
pim tdnl dr a.terh e

usuJl .i*utrr rô
cquiprnxntc'l {crrcto
plalaÍom de §lê!!ç§ü
iaçltnad*t

x

ill

Posrui sírulú:çÀn
r$noÍa inl'ünÍr{do 0
pavinxnto em
*gui;xueftc com nui:*
dr durs rxrlu?

6.101x

ll2

.lunto À 1xrla dô
eler,iljsr hú diry*sitivn
çlirc l,illl m e ?-§{} m
que rnritc rrnai"r :on*ro
r vislal. inilirwdc o
sentido cm qrc a rohüe
se movimenle?

X

ABHT
NBR NM

'l {'l

il3
À bêtoôirâ do
plünxnt$ esti
iocàlizgda rrare ü90 m
c 1.10 m do pimi'

X
ABNT

NBR NM
313

,d t!ühlein da tlbrne
cstri locslizldâ crkt
t1.(() rrr e l,J0 nr .lu
pirir',)

I

x
ABNT

NBR NM
313

{-r dcsnivrl cnlre o pi«r
ilacrb,.ince.piÍío
c.tttÍÍr, ê {fu, no
»uixin», l5 nxn?

x
ABNT

NBR NM
313

u6

â iiisüiaeia hrxiloülâl
entrc o piio da rdrinc c
o pixr rxemo é dc, no
márirno, 15 mn?

x
ABNT

NBR NM
313

ç
{
ú

3
J

ât

.{
l>3

l!7 O nünxro do p*vlrruro
csui lomlizado X 5.4"5,2

ww}r. i ril peratri z. Ínâ. goY. b r
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6t9
§STAT}§ DO }iÂRÂilHÂO cpi :,

PRÊFEITI $RÂ l.lUilICIPÂL DE
$ECRÉTJI§XÂ n§ IXFRA§§TRUTUAA E §ERYIçO§ PúELTCO§

\

J*
z,

§
*t

Fd

S i ix ;,:l1A

Fclha

brtsates erlsrÍlô$.
indican,àl o and.ar. em
rtlevo e cm Be*ille?

6.11.2.4il)i

Às ffftâ§. qmrxlo
abs§s, pü$$u€}jl !ào
livc dc O.8[l m dç
largurae3,itlmde
àl$r§1r

x

I l1i

§ns ieeis de gática
ê$FrÍt*t'es. *§ p§Ítâ$
tem lxrguru mi*inx ds
lul t:às cirntlsçôcs
&slisda l ratic*ntcs?

x
§.11.2.4:
6.1r.?.11;

10.11.1

§.11.2.4t:.t,

llnl prxrtn§ úc drcs su
mais folhlr; prlo rnem*
um delrs g;rssui râo
lir.r & 0.80 nr de
kr*ura?

X

s.11.21I

§e hottver porlÀ' ctr
scqu&roa. tú cxgqt
ütrs da§ {atrertsl d*,
no rrriulur. 1.50 m de
drâmuo e tl-àfl ra ao
lado da uuçirrr*l

x

6.6.4.1;
6.8.8;

§.11.2.1

rl)

.t árc,1i de va$êdurâ dãs
portas nâo inta&rc ru
árca* rÍc npsokí, ffi
dintrnsã$ m,íoi*n $os
pàtlcràíês e ro lluro
ormciocl de clcularào?

X

l:3

Se nbtttrra da pora É

ro rmriüo dir
deslocarrcrto rlo
uru.Âno" ari*c cquço
lirrc de 0,3( !, §tlrc ü
podâ c ;r parcrk c
crpaç* frontcl dc 1"2 tn
0u rciomr*o
automitrco'.'

x 6.11 .â.2

6.11.?.2:
6.11.2.3

l2d

§{} *xÍtuÊ & poÉ! él

arr s«:li&r sp§$lq í)§
XrtêrÀl sú dcskracnto
do uruirio. crúsL
mpoç* livrt tl* ü.§{} m
rntÍeôFoítrÇspsedc
e espeço fronulde 1.5:n
01, aciaaamento
ôulômátiso?

x

iti s.4.1

sroaliançtro
r{filr0 dã

Possui
visuel no

r(}fls 0{l §a pccdc lo
Itdo da maçerÉta ilit't
ru 1.60 mi m lals
extcmu. àlinm*rdr: o
nmbicntç?

x

5.4.1i2ô

Â sirnlr.oçãn r.isual
qxti :rs*ciarh à
siulizaçàr xtil cm
dcru e Baíllc
{instalarÍa na Írarcde
âdjâr:esL rlu b*kiltc €fi
alturo mtt 0"9{t m -

l.?{, mloü srrnorâ?

x

l:l 6.'Í1,2.ô

Á,s $açmctrr tlax
pnrlâs sàs do ligr
alar'rea c súo
irxtllsd§: §ntÉ 0,!ü rtr
e 1.18 nr do pisr?

X

6.11"3ii§
Â aturn rio peírril
rospcita o c'nnc rkul dc
pessorr rtn cadci:u nxlas
íarux- à0 cml',t

x

s.1't "3I it)

Às jmrtlas prssucm
Çor1üsdo dc abertura
insulaós r{ur 0,ó0 m
c l,?0mdopis?

x

7.4.3*,t? l3í)
íixrxl* urnilàri*
rcersivel- »rs rld:t x
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ffi
E§TÀDO DO Ii{âRÀt{HÃO

PREF§§TUEA T{UHTCIPÂL DE IT{
§ECRETÀRrA DE r]{FRÂE§TRUTURÂ E §ERVrçO§ ÚBLTCO§

t

F
i

s€Íú. est ludos os
pavimentcs. csÍn
cntrada indeperxiente
riis wiâÁrios
colrtrv*?

6.3.2
6.3.4

1l!

As *rçcrlicic de piso
dos *tritârias
rctss&'eis rúo p«xucnr
dàsnívcrs e fÍxir;uem
reve(;rnent* nauhr.
limrs, esúvcl, Írào
trcpidanr, ü

illlid(Jrópffi le, €s!&{xJo

srcas ou nxrlh«las?

x

7,4.3t ^11

Ilá oo minirrxr 5§,i do
Íôlnl de coda pcça
rnnirúris. corn ffo
míuium urtu. para cxll
§rxr) êm ç«la
pavímnto. ordc hà
unitàrim1

X

7.5.a11i1

{) sanitirio ncesircl ou
box* sanilirio xessível
pnssui circulação lirx
para çir,r de 1óü
tdiânrEtro lJl) m)'J

x

5.6.4,1lx

ô* saniràrios â.üssilris
possurm disprrsitil'o de
simlàaçfu de

cmcrgêacü {aiarme
s$ntlrü c visral )

ÊÍóxinr$ à bôcir.
rciouadn rtmvcs d*
pÍüssÀo ô\l !lr\Tncô.
instala& â ilf.l trn tlo
Fi§,J d cilln úi]Í
§onlü§1ànk!

{,§.9115

Qs int«ruptortr foranr
instaladus enr altur: dc
().ó(tru s 1,00 mdô nis§?

X

6.11.2"4I J{,

.{Í porlts, quan(lo
âbsÍüs. posflJem vâú
liv* elc ü,81) m dc
largura e ?,10 rrr dr
rltura'J

x

7.5.0137

Enr car«r dc p:ta de
cixo venicrl, a ahatrrra
É paur o tado *trnru do
sanitàtio uu hlxCl

x

I3t{

6.11,2.4;
6.11.2.12;

10.11.1

Nos loraà dc pâtica
csJrrrlivirs. âs J$rtâs
1eü liirguÍô minim: de
ln rus eircol4ôcs
dq*mnda a rr,rticantcs?

X

6.11.2.7
F§ura 84;

7.11.5
l._1?

il prxta pos*ui yxrrador

horir.onal, «)m
diârctm entrt l5 mn a
3 S rrm, ao{n
con{rnmenlo nrinuurr
rlc 0,{{1 nl, afixeiu m
psrle i$leÍna dâ poín c
[§çâ!:êta ripo
alavasl

X

5.4.1l{{.}

tàí sinalir:ç*r vistul rur
§É1}tno dâ poí!ô ou na
pare.dr ao lxlo da
rnáçââetã{l20rn- 1.6O

m) ro lado «trmo.
inÍilrmmdrr 0
amhicotc?

x

§.4"1

r

À *inalir$o visunl

ssti assoclâda à
sinrliax4:üu uilil cm
rclcl"n e treillc
iinsÍalada m parcde

rdjarxntc ou hotente em
*ltura r.ntft 0,911 m -

l-?tl mi ou mr;ra?

x

I

st{irfÂíuA 0É rfirRÂÊsTRUTURÀ g sEX[rlÇO5 pÚruCô§

§sa Y, dne - llovâ lmpêràtríz " CãP: ô§.907.i80
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§irui:§A

Êolht t.r

7.514-?

I lá drca dc trcJr*fcrê:rüia
(0,80 or :t l.2O nr)
lalral, disgmâl ú
perpeodiculrr por* a
hrcin miláris?

x

7.7.2_,l.ll
À brxix lossui tlí] m a
0,45 ul da akm «r o
ssseríô {tló cm dt slÍBr,
com essnto)'J

X

7,7.2"1lq{
Á i:trcir NÀ() posui
abenm liurrsÍl x

7.7.2.2
FiguÍaâ

103e 104

lli tvarros dc apoio «)m
compimmlo mirrm
dr 0.ti{} m. üxa<}q"r

huriz*ntulcmertr tlâs
parc.Scs dc fun&r e ra
tltral dâ hwia
sanixiris, dísraills fi"?l
m diã Fi§) xr*bado e

rurur brrrr vç«ical dc.
no mini.ur í),?0ü\ n

tl,l{hn rxima da bloa
honeratirleaí],]0mdr
bordx irontal da àarix'l

)4

7.7.?.1l4n

() âdonf,lrgüo dr
vílrrh de dcsce4o csú
ar:oruiriuo l.{X)mdr:
oiso'.l

x

7.7.2.1.3141

No a* d* caira
aeoplado. a ban:o sobre

c§t*. pc*s»i alàm
nr§xlx:a dc 0"*9 rr?

x

7.7.3.21{ir

{) àd{»sÍrealo de
desaaÍgã crü eaixa
ampla& c drr úÍx)
aiavmeruçrc?
ü l*l:rr&io cesçivct ê
scm mlm (nt cm
coluru suqpctrra. r:orn
pHrfimdidalc r&tüm
de ü,§hr,!" rltura funl
ertrt *.?E c 0.ttJm ü
drsade O-3{l m do nis?

x
7.5.d)

Fígtra 98

! -i0 7.'t0.3

Na casn dc eLal,i'fio
instalõ*r ern b{rsâdã. a
âl$ra srçcÍíúÍ da s*bô
csú co§t 78 c 80 rnr c
pôtsul ahura livrc
raferiot dr, m stínim<r,
ÍJ (fi.',

x

l§1

tli bsnês dc :ryxro de
üdâ ledo dos
lfi'aífuirr§, di*nnles a.
d0 àriníüu, {rjüu rilr
partdt e rlrr tixn da
tomefus r nr usl de
barra hcrirontal, o p*rlil
suprtior de ü.?â a

fl,Mlm do pi«r c m ra.r*
t c baÍra \,ariiÕl csÍÍL
nu minirm, 0,tl0m de
corn§nrrento. a {1.9(tm
tla nim'l

x
7.8.1

Figtvas
113 e '114

7.8.?

j

iJ:

1\s temcirôs §o
acioluda-s por alarimc«-
vnsor detrôrúo ou
d§otitivu rluitels$rc

x

7.1*_4t^,;, i 5"1

li.ristr &câ dc
tprorinraç{o Ínrotol
paü Pcslu ($m
Mohilidadc Rê\fuzi{tt

x

ffiF
.G.d#r

e&
E§TADO DO üARÀ}THÃ§

PREFXTTUAÂ HUI{ICIPAI }E
§§CR§TÁRIÂ $§ If{FRAÉ§TRUTITXA E §ÉnYXçO§ pÚÜtrco§
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sücnrrÀftÁ 0€ }}{rRÀÉ§TRüTUBÀ E §Er§ÇO§ Pr}zuCO§

Rua Y, Cn'- liura lmperatri:. C§P: 6t'9O7-tÜO

lmpcrutríz - ttA ttlPJ: Oú. í t8.{51J0001.16

S: i'; í RA

loiha *.Í

idiâ§lúrm dc íí, c§l e
p:rra Pcssoa cm Cadeirr
dr Roder{O,f{0 mx 1,2Ô

ml'i

7,10.4.3
Pm ffi micdrisç
sssprlsl, z lkutÍt da

brrdo frnatal ô d( üS0
m a t).6§ n3

xl5d

7.10.4.3xt!5

Áci$§e§ltírlo &'t
,Jcmgn d do tifr
alar,a*ca ou alrôÍÍdÍrca
r pcssui altura dr l,0l)
m da sisol

7,10.4.3t56

() micúrio gxni
barras ,l* apoio crn
amtrcc os lrdotr rorn
rfastrsrnla dc 0..10 m

1a parrir do cixol
cüm3ÍrÍr§*lr> minitu{t
de 0,?ü nr e fi)u&§ ü

altlrc ds 0,?5 m do píx
xah:d$'.'

x

7"§. m)
Figura 14

Sc üxrsti düeh§
higrfu rca. *stri insalad:r
ús í1,{5 x lJ0 du pis* e
drrl*aíe do 0,n.1 :l {1.;1.{n

rll bnnla lrtcrtl da
bacirÍ

x

7.11.1I J8.

O c*pe!ho, quand*
insalado ern parcdc
srm pias, gxxrui bcrrlr
tntlrior a no mriximo.
ü.5üüeaborr{a
superior a. ro rúuinro.
1.8{l nt do piso?

7.11.1r59

() cqxllnr. qumda
rnskl$.]{) rohrc il
lavatàrio. lxx*ur hrila
itd,:rior:r, oo má:rirrr. a
Íl.lXlmcahonir
rupÉo(rr x, m tiaiaro,
I -S0 rx dc oíp'.'

X

7.1 1.?lii{t

A papelcira ttíhüIida
eriÍÉ cnn eltuÍs minint:l
de $.55 m {cixo} rÍo piso
r dista tl'}§ m da horda
frrnrgl dã bscia?

x

7 "11.?xItJ I

À pafclcira dc sohrrpor
esÍá alürhrIa com *
txrda frmtal da bccia r
* ai:$§$$ àrr pfl{rÊl esa:i a

I,tl0 rt ri+ prsrt

ac*hqd(,?

7. 't 1"3

7.11.4X163

0s a§a§9óríús
(pàpêl*iÍa, cahiJe e
p*Írá.düjstôs) lltÊndêm
í *lura *nuc 0,8S m e
1,20 rn?

7 .12.1.2ló.1
Àr dimerxücs minim*
do bo"re dc chuvdro sâo

d* {1.9{l nr x 0.95 nr-J

x

7.1?.1 .1lô4

( asr rrisla frtll no
hüre. cstà p*sui 'r*o,
(§r!r ltrgura lirrr
minir*a dt ô.9ú m
confscci*nâda em
meterial mistntr a
isu?õ§to','

v,

7.12.2
Figura 1?ôló5

ü repisnr do cáuveirrr
exsit a l.{X} m do pire
acabmro e a 0.45 ro de
distâncir iio broúo?

x

?.12"3
Figura
126.§)

x

§

L

uI

I iiá

llá lnmo imrahdo m
pande lasal ,lr
chrnre$o, ôüttr
rrimsücs lnínioas rlc
0.?ü m x 0.45 m, e

www. im peratriz, mâ. goY' br

L

X

ti
:



N"

623

toiha n.t

5 iir, i: ft4
-*%x
d.thffi

§§TÂDO DO }IÀÊÂHHÃO
PREFÉ5TURÀ TTIUÍ{ICIPÀL DE

§êtn§TÀnrn §§ rilrnÀ§§TxuruRÂ § §§nurço§ pÚ8Lrüü§

a
í^
*

,I

F

?
Fts

>

ã
lJ

O

{

§EC*TíÀR'A OT }#R^E§IâUTURÀ E 5g§Í'IçO§ PÚÜL!{O§
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Imperatrir - l*À CHPJ: 0ú.158.{1510Ú0r'Íô

rlrura tie tL4ô m du piur
auabarl<r'.!

7.12.3
F§t.ra
J 2ô.a)

I (r?

No boxe há horra dc
apoio de 9f lr prcr!*
lâtffil âü bmm c tram
l'cÍlissl nã nartde de
fixoràorlo baml

Ã

7.12.4i6$

() pixr do btxc t1c

chuvcií$ á
arrrideragurte. *ú
nivelalu trcr o pi*o
adja*ntc c ps*ri
grcltas ar: rakx fcm dr
áaa de maoobra e
tnmferêmie'l

x

7.13.2
Figurar

127 e'128
16Ç

llá rilt* & arosfetf.ncia
10.80oxlJflm)
tslcrâl à baüÊrs?

x

7.13.2.1l?0 Á baúeire pr$$tisl$r*
n"ixj:w dc tlíô rn"J x

v.13.2 3l?1

íf adüÀrtcnso da
baútirl do conrarxlo
dev'e esÍar I vna altura
dc t).8t) m úu pix*
mrbu'la?

X

7.13.?.4
Figura 129xt?:

À blúsm prsui duas
trrrar dc ryio
Itrrtnntais nl pacql«

froqtd e uma rrrtic:d ns
oaedt latc*ll

7,3.1t?3
()s ve*li*rios ar**çirçis
cstâo lmlizrlx em
rotas m*imis'l

X

7 _4.2
É-rixtt vcrtíárró
a:xsÍv'el om sâ!ülà
tndemrdorc'.'

x

7.12.4

,{:i supedicics & piso
dts vcsÍiíriür
rccs*ilsí Sx§ruü:r
rcvmúmmo rgular,
íinte, *tàvcl, nã0
t Elidsütc c
anúdcrrapontc. c*&nd*
stcas ou mlhdxJ

X

i16 7"4.5

lIá. ao minirm, i?t dç
rêtâl dc cada pcça
rn*lnlad* accs*lrcl, c+m
eo minÍnxl urnâ.
cohsid€ürda§
sêporndilmíÍr. se

hower dili§o 1xrr
rexo?

X

7.4.2.2i7? Há srnr.lxrç.àn de
crcreància? x

5.S.4.117*

(X ve*dârios acr.*cirtir
portrcm dtqxtiitrv* rle
srnalü*çâo de
cr*ry<rcia {elanrm
§oúor0 c visnd)
pràxirrw à tàcia,
ariorsrla arravês tie
prcÍisàô ${r clalawr.
instalado à :10 cm do
pis e cftr! côr
eoríra*tlÍrÍs?

x

4 6"§
(\ intemrpbrcs fomm
lrÍulídas rm altun de
ú,60nr a 1,00 m dopiso'.'

x

5.4.1x

À *rnalíeação rlruat
çslA essüciâdâ à

sinalirq$o âtil eur
relcvo c l}aülr
(msa.lada rs pare{tf
ixüâüintf oú bslêúr cm
ôlnsa r{ila 0&S m -
1,20 nli(x sor)ra?

I

!

l

:
1
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§STADO DO IINÀRA!{HÃO
PRIFÊI'ruRÀ }IUHICIPAI DE

§§cn§TÀRrÀ rr§ rI{Ffi.ÀÊ§TRUTURÂ r §ERlIrçO§ PÚ3LrC§§

'Ã

í

lri l

Âs p«e. qwdo
âbsr&s, Írsssurm \"â$

tivne úc 0.$0 m de
laryuree?,l0mde
llturs?

X ô.1',t.2.4

1§:

8.11.2_7
Figwa 84;

7 .1',t.5

Á pôriú p(}isui rlxâdrrÍ
h»riruulaL com
{iânrrtro enrre 2§ mm a

35 §0m
comgiroerto mínimo
de 0,4ú nr alinadc na
pil1§ irlltn8 da lxrrtú e
ffisâÍrrtà litx
:lavrn«?

X

s.'11.2.4;
6.11"2.12)

1S.11.í
i§§

llu* Lxais dc pr*ica
cíp§rlifirs, ss trsÍlar
,rrn lârsrr, ruinina dt
lm ngs crÍtüiâsôc*
de*inado a nraticmlcs?

x

7.14.1184

Áx cabinar indivirlnix
acesrívcis po*sucm
ruperÍici* para trns dç
rüusiÀ, Ítu po*ição
dcitada. de drr*r}§àcs
mininur dr 0.70 m dc
lar*un, l.llíl at dc
comprimcrloe dturude
0,4t m',!

x

r85

1lá úra,r bcrras tle apcio
borircnldg iunro à

suJxrÍlck de l«m de
Í§rqlâs c§m
qnnpnnrcuts srinirno
rle 0.8ú nr. instgk&tí ra
cnhrccisaü30mda
lat*rril e or l*cr;l rl ll"Í0
nr da r:lhecerrâ" auúan
cm dluru dc ú.?§ rt do
piyr u*fr*do'l

x

1 t{§

Â p{rtr do uahiaa,
quoriu rbcrte. possur

vào lirtc com lrgura dc
O,tlflmml,{I"lnt"em
l*tais ds p!:nÍ:{l
espôrtrvâ, com rbtrlurr
ÍraÍa ú ln§rô cÍtêilo da

çahina?

x 7.14.1;
'Í0.11.1

tÍi

,Í\" Hlrü dô ebinl
f*sur ÍtrrÍsdor
horizrrrt* §m
Júfrstrff snltr l; ffim â
3*{ a§nL csm
(.olrtFÍisE§ro mirürr
de 0,*0 rn. a!-rtt<lu na

Fnís istcrns dà !úle c
ni9úctnà ds trr!'arüünà)
arcssÍvelt

x 7.5.0
Figura &4

l 1rfi

0 c*pclb*r. qu:rndc
iosrrhdo, tl6§ni hordâ
infenora0.^10mea
ixirrle supcnon a. ao
mÍnirur, 1.Sô rn d*
Íri§1

x Í.14.1

7.14.218,

OÍ hancas Fara
veslúriix po§$esl
Nn§Iíô v pmfudíladc
n{rrirsa dc 0rS m.
largu* miaim dc 0.?t)
m c alhra de 0,46 ru tlo
pl§, e prlsôua.m um
c$I6ço h'vÍc infcrílr
c$m Ü.30 tn de
sro.,iüdidâdê?

x

?.14.2
Figura 131l${J

{k h*ncrx pos*uern

ârea d* tÍBsi&d*:ia
lateral corq dirrensôe*
nrínirus de 0,110 x 12ü
m?

x

'7-.

wYrrlv. i rnperâtriz. mâ. go\1. br
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EsrADo Do liÂRAxnÂo

PÊETEITUNÀ üUÍTICXPÂL DE
§EcRETÂRrÂ DE TTFRAEsTRUTUnÂ E srRyrços púaucos

Fcihê n.a

<)
*.

t
l,

I

7.14.3!9r

À iltura de uüizaçárr
dcs nnruirios sti frlrc
0^4{m* l.?0mdopba
acabsiP

X

7.14.3l§:
A altum tlc frxa$r: dog
pu:tadorx dui mrÉrbs
âíá €ilÍ. í).i[]0 m ê l:0
m2

x

7.14.3
4.6.2

Figua 14
l9l

Âs prarelcir*s 1rs*ucm
pmt'i:rulirtrxle {uc
varàm cn&e 0.?-I e

0,43. a depcndcr dr
alturo ds çadx

Frâlekirc. cmlirro
Íiftln l{da§lBR$0§0?

x

7.14.3

*,.4

v

l.)4

A* prcjqâr: dr *rrtura
das fxíràs dt* rrnúrÍlr
pcunil* iir§............í ilc
circulaçrfu nrinirm dr
(1"9( rt1

x

7.14.5195

{.)s cabir.lc* § Fsrt*.
obictos ctâo a uma
ãltura enÍr. Í1.80 Ífi c

1.?0 m?

x

r"14.51S(i

O p$rsr-.ibj*iús pôssui
pmtündidxk màrirna
dc 0-a1 m?

x

4.3.3
t.11.97

esd lncelizxdr jrmto a

umr il)tzr arcgrir*l e

t'rrm &r lirixl lilrr paru
cr u.-ulaqào de rrdtxtre'l

() rrhiliârio urt»na

x

l9rt

& a*.sonrus púhlicns

Ixri§usm altula ô
pmfunidede mtrcO,;l0c
0.45 $. loryxxr
ÍndirÍd»al crnrc 0,4§ c
0,50mtr:cttrülit&m
âryglu cn§c l{XP r
llr?

x Lg.1

t99

Em klc.sis de
almtirrcato arr pbtito,
exists fl*§cttto dü uso
prefrercial siorlizado
.üü o §imbolc
lntemrc íonsl dó .{*es§{)
e sqtr os sírrlhrtx dc
g€shtê, ,rçârôô (om
criança & §olo. pssyla
idos. persoa ô« c

Íffi$), *ln mobilidadc
rcduada'.'

x

5.3^2
Figuras 31

e 32i
5.3,5,'t

Figuras 3§
â39

200

Em lresíi d€
rteodinxnkr ;xr puhlàt.
cristc :lssüIls Êlrt
pesi,oo ohcsa ("1% corn
oo minilno unl)?

x 10.19

:{} i ^a

o ô§seírtô t}Àrn [r§ni
Lü*;t ps*i largu:r
minima & 0.?5 0r.
prottndidadr tr*rc 0,4 7

rn e ü.51 rn r rltua d«
íssÍr1$ §ntr§ 0.41 m e
ü,4S tlr ê súpüÍi, eryà
dc l-rS Ks'j

x

102

O nxlhiliári$ râc
intcrrrorupr r livrc
possa§§. ffs c§p{qos
de rircdqão *rs n là§

acessivei:tl

x 4.3.3

8.S.3t0-l

IIàM.R(0.1{rx lJ{lrú
ao lado da astatrs
lixes e lbm da Íbixa
pârs circid:rç§o dc
redertre*?

x

4.X

Cz
d
F
e
,:
à
g
i

ü
d

X:0'l
Á siÍürlíçlo etltÍd ü1i

rnlvsjs 0u páLslss$s
ull§ltas {i, m mír:inro.

§mETÂ}tA oE txFnÂEsÍBUruRA t sEArçôS púBUCo§

Rua 1 r/no - l{§vâ lr$perãtrit - c{p: 65.90?"!í(}
lmpGfürriz - lÀÀ ct{PJ: oô.'t tÜ.455/{no1- t6

I
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§ECR§'TÂHÀ OE IilTiÀE§TRUTURÀ E STÀ{'IçS PÚ§UCO§

Rua Y, ín* - iloyâ lmBsfütriz - c[F: Ú!,to?-llo
lrnp**atrk - llÂ (HPJ: Sô.138.{§í10001-16

\
6,,6

ESTADO DO I.IAR/INHÃO CP
PREFEXTURÀ }IUilI§IPAL DE

§ECRETJIRTâ OU §ilrÊAÉ§TRUTURÀ E §§nVrçO§ púBLTCO§

Sii",ifRA

Folha..e
I

i
t,

de 0"90 m c p+s:iui árcus
d* xim Fs.rã Írrxsto?

9^3.1.3?os

Às ÍnêsÂs Dosuem
laryuta r:rlnüla dc 0,9$
m e alnr* da srçc<frcir
dÊ tratratltl enüs l-),75 m
e 0.§5 rnl

x

§.3.1.4206

ds Írcsâ$ ,ermitcm
ap»xirrmç§o ücntal da
cadeira ele m&rr co§
uma skuÍü livrE nrínísa
de 0.?1 m cmhaixo tia
suÍrr'rticie rlr trübelha,
gamulirrJo hqrua
mininra dE {}"80 m e
proi.:trdLindc nrinima
ds 0.5ü m':

x

8.?.1.2307

!)m poutrx dc cmbarqrr
e dtsumhorry;e d*
trruipôús prbfucl, se

how'a *eeo&» lixor
e/çu apoitx isqú*icns,
hi krmt ó$ ús1llçs ÊsÍ§
PC.R cem diocrtsôes
de ü,1í{l m x l,!tl m",r

x

8.1.1"3
§.2.7túÉ

Ht rinaliraçír
inlirrmtira vrhc a*
lrúss di3fmívt'is rxlí
t!.:tltos rle ônibu*, das
tisos vinrsl * §.:ficrâ','

x

?09

Ém .diÍic.çõê ê
§rândr ptrrt c
§qrx;urüsnlss uÍhdrlos,
hi peio nrnos unr
lelclcnc {rx t§rsmita
$an§ôgfir§ dc tüxrn

{TDD) ou heuologir
similr, imulado a unra
al§ra cntre 0"75 m e
t,,tü m dn pixr
whado'.'

x 8.3.2

:10

Pclo tmros unt tcbfoas
& sdà csnJuüo
asscgun dinrdo c
espaço a;rçriodo para
:tptoXtm:1:io. alcance,
maaipulação t uso.
dqvidoacrrc
*irtalirádôl

x 8.3.1
8,I

2fi

{]r* xirtl mbiru
tcltiônica, lxlo nroor
\lmâ ê occssívçl ê po§$ri
Ji"rxnsücs qus

§ãríoÍ€m um M,.R {ô.Sí}
m r l"fif ür) rôríl
nnriôriDrâcân fmotllT

X 8.4.2

8.4.2:ti
("1 teleÍtrat rk sàbiriâ
lcssivsl sti inrulcdo
su:rylrüío, fts par«lr
oÍxr§tà * cntr{dâ:

x

*7
x
j
Éi

2 r.l

f;m ftenir à çahina k;i
rspàço F:lrí fittaç§o d§
l§f ds ç&ilsira de «vlat
il"5ôr i,!llrrrl't

8.4.2x

8,8-3211 x

a,4,çI
x

Se hwa árcar
drctanÍ§* rlc ircres
inçadindo !s üixss
[*res dç pasoeio" hri
grelhas de prclcç*o,
§00 t{os dc no Íúximo
i5 mm?

9.2.1.1x{
,

/
7.
f

7.

',{

2ri

O 6alcâo dc
§trfldinxo1(, e,bt
inlbnnaç&s csá
lrcilmcnte idcnúfrado
e locali:ado eu rotc
*ce*ivcl?i

i

i

lÀrww. i Ín perâtriz. ma. §§v" br

I

F

q



Sriit:RA

f oll':a o,9
ffi*

S rIü.:*.
cil*r

ffiffi

ESTADO DO }IAR.ÀilHÂO
PREFÉITU*Â Ir{UXICIPAL I}E

SECRETÀRI/I D§ IilrRÂE§TRUTURA E SERVIçO§ PúBLTCO§

I

i

v
=

sÊcnrrÂ§À 0ê tilr&ÁE§TÊuru*À I sÊmr,ço, pú&Jco§

Rur Y, §rn" - ilovü lmpcrütÍÍz - CÉP: §3.tO7'tEO

lrnpt'rutrk - llA ${PJ: 06.tí8.{§5/0ü0t-Iá

9.2.1.2
0§ betc$ts ds
àtendiilrnÍ! c/ou
inibrmaçBes grÍtatem
um M-R t'mntâl-a

x

9.2.1.2211

Ílí circulaçÊo atlja*ertc
âüs bslcàês *r€ pêÍxr,tâ
gim dc l8{P {lJ0 x
l*5O ml rle c*JsrÍs de
mda*?

x

s"?.1.4l!lii

§alcào tlc *sditmlô
possui sup*rlicie rom
lar8txrà miniÍs dr íJ.90

m e llmrâ e*trr ü,?S Ín
a ü,I15 m rlo piso,
a-sxguran&rse largura
lil'rt rulaioa s*b a
sumrÍicic dr {l-80 ml

X

s.?.3.43le

flalcâ* dc informqttc:
pos.sui superltruic eom
laryun miniau dc 0"*0
rn s ílturâ Ênt{t 0.§0 m
a 1,05 rn d* puo,
ir;scguronr&»xi: largrm
livre rnínima mb a
suxrlicic d* O,§0 n:?

x

9.2.1.5
9.?^3.5

?:0

Balsão ds atcnrlirrntn
m dc iâlbnü&;ào
pasui altln lirç snb o
íâmpa dr nc mi*.írarr
0.7i rl c pr»frmdidde
lrvn: mininu&0,!fi m.
dc mdo quf â pçlsos
çru csdcig dr rodas
tmfu a po*sihilidxle de
ava*çar só o balcào?

x

5.3.2.2

()ç balcôcs íJCr§&Ic»r 0
§itrrinl,:, Inlcnucitxui
de Àcxso Ínónrmr i
,)áÍtr ,(hrixãdn',t

x

Dm áreas dc
atsrdincnlo. ou caso de
dísFenscas dt *rü* ou
totêos dr
ãuültiçü{irrêNr§, *§lês
esülo lrrglizslc cm
árc* de piso nrvclado e
s§&rôbstre$6?

X 9..4.3.2

Pclo nrnos um dxsrs
§Eüifslnmlffi t§s*ri
um V. R pafil
oprcxrma$c {fmnul e
alcrncc visnal fnural
nrr latcral) de pc$srr rm
radsiín de lr?la§l'

x 9.4.3.4

9.4.3,5

I
c
,à

!t,

{)s crmtrults estio
loc*lgadtx enur 0"ü! rn
e 1.3í) m do piso. com
pol'urdidodc <lc nr
m.íximn 0-30 m em
rclaç*r â àcc linntgl
§xlrmâ d(I
woiDilncflt§l

x

9.4.3.8l2s

ü cqurp*rmo
aprsrrültr in-{n$.ô*i e
infuruaçõe* risuris e
audirivas au úti: em

FúsiS{§ nisir.el,
conlirrme Sscâo 5l

x

Ê,t221tr

N* cato dt rjispltlr tlc
srnhqi. a isnxoaçâo ê

comgrsflL{Ítlel pôr
pe§$üô§ §óm
dcficiêrxia. !Êúdô
rpre.rcnt*da ik forma

"-isxl t sdl*m?

x

8.5.1 .2x71.7
L4t

T:I:r -l

í.}i bsbr:tJoerús cslào
instaled*s cot t rrô
nriním duas ri&rôs

wlYw. i m peratriz. ma. §ov, hr
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629
§srADo Do l{ARAr{}rÃo

PR§T§ã?URIT TqUÍ{ICIPÂI DÊ XT.IPE
§ECR§TÀRIÂ D§ Í'{rRÂE§?RUTURÂ § §ERYIçO§ PúBLTCOS

Êolha c.§

Sll§fR i-\

diltrcntEx dc bicr ú.Sú
ftsurtmslÊ l.{10rnô
l.l0mmrcla4ãoao
ním rsbâdc?

1)* 8.5.1 .3
{) hsheirum dt 0"9i) m
;xxtui ultun lir:rr
inferior dr fl.?3 nr?

x

)t9
Ilá 6,rribüitutic dc
lproxirnrçüo i'Í$oÍàl
srh o cquipmnto,
caruntidd) um M R-'l

x 8.5.1,3

?.10

llqr!'n&r r*ps§
rlcscanriveis. ertcs *sÊa
rntrc ô.110 m c 1,30 m
lh orsr]

x 8,5,2

!--r i 8.5"2

$il ür§a)$ ntorickx
1gáÍmÍàa, tilln. ctc.),
arsirn co:xr o mao:scitr
d*s c§$n\ es$*
Fmiciunarí<* nü ülturÀ
(nrc 0.§{l ÍÍr r l.3O m
do pisc. acabada?

x

V
t!:

Ii.xt* mod*lar
lxrmitem â
apnrxinr:r$o bteral dc
uruÂ Persua cilrt)
{'"rdcna dc Role§'l

8.5.2x

I
I
t,
i

| .\ ser preerrhido pelo Pregacnr na mtrqga de documerruçio pôrâ a MradârÂrir / Concodcn c, rtfmrte a l'aapa & vcriúcrçlo
Pl«jct* [ngcnham)

do

a' Stni vcrilicôdc lxlô ConveÍenk fi! Ikôjsto §xircutíyü dr Àccssibiiidade
r " À lvlandatâria rerrtlcar.i *rxnu os ítcn* inssiJns rrâ rotrr ccssívcl (iilia r or, projc{o) Ílaràdu rom *SlM' ros iqstrurnr.nto* dc transí.rênrlâ cor
r liot <ic repassc ariqra de N§ .s milhôs§
.\ .q. NJo se à{rlid: r-sinr: n-nàn

/A4é*

.{RQT{}. MÂR{]S§ Â ÂMÂ§Iü NH §OU§A
{1AU Àt*4:8-4

t

sEcRrTÀBÂ 0§ ri'rrRÂE§TruTuxÂ [ §fnflço§ 9Ú8uco§
Rur Y, sln" Xwa lmperctrtz - CÉF: 65.tO7^tE0
Ímpeütrir -,tÂ cNPJr ôó" 1 58"455/0001-' t

www. i m peratríz. mâ. goY. br
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taiha n.l

I

ESTAD* DO 
'TÁ.RAN'HÃOPREF§JTU Nd {§ UT,íICI PAI. D€ I*IPERATruZ

§T'CRSTÁ ilA NÜNiçIPAL DE PI*ANE"IANENTQ U§AÂiÍO

CERilDÃO

A §ecretaria de Planejarnento Urbano, neste alo
representâda pelo Sr. Alessandro Pêrêira §ilva, sêcrêtârio lotado na refenda
secretaria, informa que mediante parecer tácnico n" ü27612ü21, do procêsso
adrninisrrativo no: 181ô5fta21, que §ô trsta dê APROVACÀO..O§ PROJETO pq
RErÇHMA rlE UüA QUAORA POLIE§?ORTTVA L§CALTUÀDA NO
§EAA§-JÉO RFgl§ em nome: PRETEITURA HUNICIPÂL IIE
lMpERATRlZ/iltA, CNPJ: 06158455/0001-16, e após análise jurídica parecer no:

§4§812QA,1, não havendo quaisquer irregularidades estando os prêsântes autos
ern conforrnidades com â legislaçâo municipal e nâo havendo pendancias
CERTIFICA-§E APROVAçÃO DE PROJETO nos termos pleiteados .

Por ser verdade, fitmo o presente tarmo para quê surte seus
efeitos legais.

lmperatriz (MA), 23 de abrilde 2021

§ILVA
Secretário Municipal de Planejamento Urbano

t-

,

I

I



SIN {: RA

Fclha n.e
{I

i
t

{onrelho de
e ürbânisrno

tuquitetura
do Brasil

Registro de flesponsabilidade Iécnica - RRT

1. RESpOil§ÀyEL TÉCHtCO

63A

o

1.L Àrquiteto e Urbanista

ilome Civif§ocial; ITARCOS AITITON(} O»fÁgO
DE §CIt,'SÀ

§ata dc Rugirtro: 10/05/1931

Z. §TTÁLHE§ âO XRT

CPF:20ô,614.873-34 Tel: {99) 98124-1960

Registro tlaclonat 00{}âe4r&1 E+nail: §OUSÁÃAllAStÕ10€,GliAlL.Cô!{

L
Nr do RRT; §11039?X?!10§Cf00X

Data de Cadastro: 25&f/20?1

t',lodalidader RRT $ilruÊ§
oata de *§gisro: 16/01Ê021

2,1 Valsr ds [§,T

fama de Ragistro: llIlClÁL

Tipologia:
Espor§ro

Fonna de PaÊíciFrçãs; lilDMüAL

Valar do R§T: Rl9?.§5

3.DADO§ DÔ COT{TRATO

Pago em: ?5/CI1120?1

3.1 Contrato OO1

Hc do RRT: 51103971721ú0CT001 CPf/Cltl! r 06. 158.,155Í1001 -16 llí ContÍato: 00 1

Contratante: PREFEffiJRÂ llUl{,ClPAL Og Vdr de Contrato; Rt 0.00 Data de CekbCIção:
lllPE*oTRlI 25/01Ê021

3.l,L Dados da Obra/§eruiço Técnico

DSa de lníclo:
ü5ro?ri02r
Previsâo de T§rmino;
3XS3r?0?2

CEPI §59Ílü000

Logradurc: AVElllDÀ PRlt{ClPÀL 0l'

Baino: Cüfi,Uf'ÍTO 5t§À§rlÃO RÉ6§

UF: MÂ

iPrSX
Complementor

Cidrde: lldPERÀIRIZ

Longitudr:
I
I

Latitude:

3.1,2 Descriçào da Obral5erviço TÉcnico

ELA3ORÂÇÃü BO PRO,ETO ÀRQUrErÔüEo Dt UiiÂRErOnilA, Âliil-Rso E MCIDERI§ZAçÃO DE UXÀ QUÀ§âÀ
FoLlrsPOftlwA l{Á AVENInA mlilClPÂL 01 fiO §ÀlRR0 SEÜAST|ÃO R§61§ §tl HPERÂTRIZ-MÂ. COll Ul,lÂ ÁREÀ DE

{oNsrRUÇÂo Extsrtirrr D§ 6s3.40 uz. E r"nrÀ ÂRÊA DE ÀxpltAçÃo DE 6o.41 trt?. PERTAzEltso u}lÀ Ánrl rotl.t- oE

?43,81 U2.

3. 1.3 Derlaração dc Acessibilldadc

Declaro o atendinrento às regras de aceesibilidade pr€^ristas ern le$slaçâo e êm no(mãs técnicas ÍEÍtinêntes pârã â§

edilicaçõ* âbertas ao público, dr uso público ou Firativa: de r»o colcütm, conÍornç § 1o do aÊ. 56 da lai nr M{6, de 06

de fulho de 2015,

3.1.4 Dados da Átividade Tricnica

6rupo; PnOJf"rü Quantidade: 74?"81



51 itr r t{A

Íolira n.t

RRT SITPLE§
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cadastrad* reste Rtt sâo verdadeiras e de mkrh. rcsponsa§lldade técniça e clvll.

6. À§StltÂTURâ ãt ETRÔX|CI

§ocumento as§nado detroniramente por nnio do cadfftro do argriEto{al e urbanista l,tÂRCO§ ÀItlf0illo OÀHA§|O DÊ

SOUSÀ, íegiÉtrs CÁtj no 000Á184?84, na dab e hora: 25r01n021 1.4:29:38. rom o uso de login e dt renh* pessoale
intransferÍvel"
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tdha

ÜI§PTH§A AMBIENTAL
Prucaro l{ô

132§í7§21

Dá§'oo3/2oz1 07.17.UXL8.2,/21 Date: AfiA2O?,

r,. rCIEiÍTrã(ÁçÂo m EÍ{TtoAüÊ
1., Noín€

PREFEITURÂ XU}SCIPÂL OE IIPERATroZ

1.3. Loorâd0urü

nuÂ Rut §ÀRB0§A
1.{. l{úmÚo 1"5. Csrpbrnanto

ãn
2. CAR.ÀCTTftT.KIS DO PROJETO

2.1 Nosns

1.2 CIIPJ

06.'l§8..1§6ÍUBl-18

'1.S. Êrino

§EilTRO
1,7. CEP

8ã.§00.14{,
1.ô. }luniciprio

ITPERÂTHIZ.TTÀ

QUÀX}NA POUE§PORTIYÂBÂIRRO SEBÂ§NÃO NÉG§

2.3 Lograrlarm 1.8.8riÍe
ÂvEliloÀ pRtlrcrFAl 0{, §rH SEB§tnÃo nÉe§

TERREHO COT§TRTÍT»'EX

§83,4{l mz ?{&S{ Íülr

,.r. B.t*â Hk rryr*ttcâ

ARÀGUâ|Â - TOCÂtrlTlN§

1.7 CEP z4i*unripiro
ô6,90Ít{t00 txPERÀrnlu-HÀ

,.8 ÂTMOAMP*ilCTFÀL

RETOfiXÀ E ÀrpLtAçÂO DA QUI§RA pOUE§FORTTVÂ m BâRRO §E8A§nÃO RÉ§§

2.0 HOnÁR§ O: FU*GtOilAmilTO

tnt*o: 0§:0ü Tórmino:18:00

Â §EMMÂRH - §esshria liuni:i§ de âltsb AÍn[,|ônb e FlsÇurss ]lídísos, no uts dar aüihiç6* que lhe fomm

c**eriüas pala Lei Municipd I .424, do 31 de OuüJbro dü 2$11, naü coíldi$s a tsrÍnos neb §onotfr"Ibo;

À precenta licêÍrçâ €stá iüftdo ooírsdida mm barc Írü irúorÍflâÉeü aprc*entadaa pÊls InErêssedo e nâo dispcnoa e

nêm subrÊrtui quãisquer Alyarâg su CsítidÕc dc qualqrrr nstureze, exiglche ple lqideçlo ,€dtrâ|, csladual ou

municipal;

Âr Éxig&nciaa/RocomendryÕ*s Têcr*càs, rdeçúo da êquiptrÍlofitos, cryacÍdado poduü*a t oulrm obarrvaçÕao,

partos intcgraÍltâs deeta lioençe, sltlo rrlacionrdar no vürto dcrtr liccnça:

Caeo yonhem a exhlir reckneçüss rr. yEf*tãÍsa üÍn rÊl$o e proHarn* de pôlultâo arüierül caurâde§ pô,a tiíma,

*çtr &lmr$ tomar mcdidas rp scntido & solt cho&b em carábr de Wtnda;
A §EilHARH. |llldiânte &cisáo rndh,sds. pod6rá nfilrÜ GCsr ürüidonãntlc, trcpondarou cafiodãrf§úã licenç.,

ôâÊo ocoíÍ:t:

a) Viol4ão ou inadequação dc q'rai:q,Er oonÚcast§I{* ou norrttee legais;

b) Omiecáo ou fdaa daxr§âo de *r*ormaçtet Sru er.rbiüieram e expedÇão dects ti6nçâ

,rti

lmporrfE - túÀ: 2{t02/2Ü2{

coELr§rc8A
$âú,stüi8 üi §tr. [ihm" üt âfth

RütlrÍ*ss llHÍicâs



t I

*RECO§EilDâçÔE§ GERÂ|§:

1. COtlDlClOllÂltlTE§,

A smpresa PRÊFEITURA
autorizada a atividade de
§EBA§TIÃC RÉGl§,
Município de

{.'t

í.1.í O

Hídricos,

n" 9.4li3lí99?|:

I - A utilizaçâo racional e
gustentável:

L il -A integração da gestão d€

1.1,2 0 empreendedor está ciente

reguintes usos de racursos

§.433Íí90fl:

| - Captação de parcela da

processo prodúivo;

ll - Extrâção de

produtivo;

lll - Lançamento

ou nâo, cqrn o fim

ü 1.3 EXrcÊtrCn§

1.2,, CI ernpreendedor está

eegregados dos

próprio local, de

ds Sonsôlho

1.2.2 §erá delinido

para a efluente

63s
CP

06., 58.{§§r0{x}1 -lô, esrá
§o BÂrxio

nÉG§, no

de Racursoa

dr Lel Fedaral

com vistas ao desanvolvimento

Poder PúHico os direitos dos

ÂÍt. íâ da Lei Fodsral no

§onsumo final ou insumo de

ouii in§umo de processo

üJ gÍlsosos, tratados

devem ser

ou receàer tatamento no

ABXT e RccolugÕor

o índic6 da S0%

em manânciaí ou

t

t
i

SINFRA

[olha n

outra fsrma de disposição

w

x,

de

§rI{,

da



1.4.3 o empreendedor está ciente de gue og efruen& de qrcquer fonte

lançados direta ou

competente, conforme

1.2.4 O empreendedor eetá
a

rpe ê proibirlo hnçqr
' 

cürpü§ resíduo

1.2.§ Q

rnodo a

1.3

N"

636

§êr

do ôryâo arnbiental

3S7í0§ e {ll0/íí;

Íêde dê drenagem ôu no§

ou derramamsnlr

de âguas pluviais, de

ser obearuada a seguir$e ordam de

tratamEnto dos reríduae aoÍidoa e

da acordo com ã L,tí Fedonrl no

Ík *ilBR . t§.{l}a *
noÍnas *hlBR - 1?.23§

- t{.17{ - frrmea*nrmonto de

acordiclcnâdoe, mletÊdos,

nâo*podendo ser jqados êm

estrâda, proxirnidadot

camp§$, áreas de

deverá sor

o meio arnbiente

forrna prwista na RoroluçÕo

gêrâdorãs da ernissÕeç
impedir o arrrete &

de

i

de

I

I
I

L

ü

Âo

'1.3,1 Na gestiio e gerencianrento ê
pri*ridade: nâo geraçâo,

disposição Íinal am

í2.S0ôJ20í9.

1.3.2 O ampreendador deverá

RarHuos Sólidor

lrmazanamrnb da

re*iduor classc Il . nlo

í.3.3 Os resíduoa eólidos dercrlh

armazenadoc e trEnsporladoc,

locaie i

de nas*ntEs,

parquer e de

1.3.4 0
rçcolhido,

e propicie a máxima

OütlÀXà n'

1,4 HI(GÊilCTÀS

1.{.1 Deverâ ser
atmosféricas
matgrial

vim dç tranrporte

l.jl.U As fontes de emissÕss
Re*olução CONÂIiA n§

ê
instalaç&s,
de áreas e

I

atender aos dÍtames da
nacional, fimitac rnáximm de

§IN I- RA

fôihà n.§

e t
,iI

ernicsâc & Poluentec do ar. ,F
ç9 w
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'l.§ EXrcÊHClA§ RELÀÍ|Vâ§ ÂO CO}rÍROI-E DE R|§CO§

pRüüuTo§ ouir§o§

{.§.,t 0 empreon&dor deverá

Tecnolôgicos

Í.§"Í §egtognçáo -

atsociadoe

ainda, ootToBrya§

í.§.3 Àcondicionqrrnto - ()e

acond icionarnento de produloo

hmrgem acenhrada), §oreín

conetarnenê, e sua

possâm sar facilmente

produtor químicoe, dar

1.§.{ Àrmcrmmanto - O
locais cobertog, bern

erritando a percolaçâo de

í.§.§ tlnnutençáo - Realizar inspcç6ar

sislema* que

t.f.t Rerporh *
procedirnentw

ou vazâmênto,

rs§íduo§ cüfltârn

localização, tipo de

1.§.? Ditpocição Corrata

lançar enr rede de

dE vasarnentg ou

t.ã.8 Gercnclrmsfio

dhpÕe sobÍ€

rubetâncie* q

no que tange eos Riscos

químicor utilizados

aquebs náo

og custos

confwme suâ§

vezÊmsnlog ou,

lntegros.

ou outros tipos de ernbalagens, para

candiçües dê risô (sarn dcfattos ou

proddoe armazsnâdog, idantiÍicados

deru ter bita de tal forma que

de tarques de armazenamento de

d§ues de contençàa.

ssr $Bito, pre{erancialmente, em

e diepociüvo para contençâo,

preventiva e conetiva, dos

Emerg§ncie çofiendo

de danemamênto

adequada dos

hern como sua

Produbs Quimlcos - Nâo

ou efluente pmreniente

no 4âü/2009, que

â pre*ença de

arn§ent*l de áreas

com

L

L

i
;

I
I

contarninadâs pCIr êssas

\*

4
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I .§.9 Treinernento - Deverá ser realizado treinarnento envolverdo todar ac e{apas de transporta,

manuseio/manipulação e respüstã a emergônaia ervohlendo prodrrtos quítnicoe, consielindo no

eetâbelecimento de urn inclua cunao$ técnícos e de

desenyolvimento pessoal no desempcnho de suae

tarefas, com conaci*n$ia

2.

Fica s emprssâ -t6,

ciente de que o não dests documento,

assim como gualquer é de suâ inteira

responeabÍlidâ&, ,órgão ou pela

via judicial e o infrialgr rssponubilbado civil e &termina a Ambiental

em vigor. E ainda, o n*o cumprimcrúo scarmtará cansalffiünto dsstlno

D|§PEN§AAMBÍEI{TÂL um a$icação de

I
i.
t'
I

L.

I

I

5IN I- RA

fi:lia

j
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ESTAffi W IúANAN'1ÃO

PfrÍFEffU frAI,N U NW?AL DTil$TI ?§f'ATNilZ

§f CR§rá fr A M U N t C í ? A, L D §, P,-AN ü Atvt f , N TO UR&dl\lO

ffi0ü§.§§0 t# tI§3rifi?t

CERTIDÃO DE U§O E OCUPAçÃO DO §OLO

C§RfrFrC§ § OQU FÉ, {llrê, êrn aFng{o üo Requanmanfo

farmalizado nesfe ó$ão pe/o emgrecndimento PREFÊITURA Ê{UrVrCíPÂt O§

IMPENATRIZ, CNPJ no ff.158.1§Wí-16; pbitiaMo a effierde do QUáORA

i
POUg§rcRÍíyÁ considorãrffío a Íeor :dp Pars@r Juddiçta ê a fundarnenÍada

6.-

L

decisâo examda nos aÍrfos do PROC§§§O ÁOirrt\rr§fft{Itry0 À," ,7§83Í?031 , NÃ0

HÃ ÓB!CE, â prefendnCa atÍvidade de (82.3 - LA?ÉR E CULTTJRA í) a quat

conlempÍa o up solicífado no imówÍ localizedlo na Awnida Princiyl0í, §lno Baíno:

Conjunfo §püasfi§o §egi§, irnpratriz, §súado & ltaranh§o.

Por.mr wrdrdc, daÍo e dN É.

lmpentríz-f,rÂ, ?6 ds lbuerpim dc ?021

§itu
§errstária de Planeirmento Urbano

Matrfoula: U.8ií7-7

SlN i: RA

Íolh;r n I

f,ur §rfrd dG llmüldr nüdrur n'§ü - lrlrur §lo §dndor - CÍll ü§.llür§. rqüü!W&0ls!§.Ítk
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E§TíkÜCI DO MAfrANHÃO

PRE F EITI/. flA f$ U N ICI PAL DE I M PE frATNE

§TüITTÂTIA MITNICIPAL AE P{L,iNE}AIú§NTO I}fr8,.NO
6;4t

rxÍg,§t«tes r rãicto*t§to* #s: saoc*so n' 17§il/&i2Í,

" Manter as exlgét ciâs wtfonn a lçi sn YW
* tJtitizar & fofina tud**Wtffi M quirymofitw e Mo inMudl ÊPf $;
'Armaxens e #tirnr úquffircrrtê w r*ídtoa siutfus &s atffiw da w* um
o @ieto e fuervierrwnfo * frsí&rc da Casf@ CNil (reRCC) Wrwtbú rw
lienciame*to ambidnbl *'sb fuetaria ;

" Camunitar, Mn a ey*b mffivia x Wo as**nbt crrrylefwúê EtWJs attenfi na

plano arc+arx*uwt e *rptaúinafu, ga avdi§o de @ncÉrb it@ ao xt/l,&lrúe;

'§agmif o cfre esâ &sctito no {llqtprbl MüWo, *sfiit &írp no Pbrn * Cartffi AmttimtaÍ

{ru) ê na p$pllú*. sisíaírra dc @tpnro" *tfub; .

" Awúb*xwr wrrrlturlaçb x rs*&,tc ffi en $q,i(W ffa*e m áMnonto, antx
&stsnffiâqtabmutry;
' lmftn@ &s mffis nltig*ra§ */ou almprrrsrltúrlas, gwnfu raoasa&ir, qw vi*m a
genncianlento a nwtit*amenbM @ voldas pa a p?WáoenO*Al;
. Rasçniâ,r as rn*goíts de pt@ gnwmote {&en ooítn as *ywts ndivas), sttformç
WWanúg
- fr,gffilikr*g w -w * ladffilp- sn vlgw.

ímryrrr;rt*MA,26&fevere iro de 2021
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CAfiTÓRIO

ürítru ffi n ptnfiTfil C)

,l ,,.,. .' -,.:
fiêqt*trs dc líÍ!àr.t§ Ilüelhrnàlo dr f,rotel 67e

CMRTTNÃü D§ TNT§IRÜ T§OR

C[:A'f I§ICO que à prcsêüte é reproduçâo âutêntica da N*rículs n o V$"$6§,

f-Ívrp .? ff;rylilrv Çeral), ç foi extraida nos termos do art. 19, § 1.", da Lei n.o 6.015, de l9?3, e

do ar1. ,ll da [,eí n.u 8.835, da 1994. Ê$sndo conforme o original, cujo teor * o scguinte:

§f*J§t,, t;§l T§RnI§O neste adade de Imperatrid[Arconstituído da Área Ycrdr 01" no

l-rteamento Reeidenrisl §ebsrtiüo trÉgfo §aéer, coln a área de ?§.8{9d$mi {vintc e cinco mil
ÕitofrrÉtCIs e quarentâ e noye mctros ê quôrents ccatims8os quadrsdos) e t,X3§r{{m (urn mil
dur*nlos c vinte e cinco mütíos s quafiÊÍttâ c qüetrCI ccntlmclros) dc Perimçtm. IdentiÍicado
pelas eoordenadas geográfica* {longitrrdc, lntitude e altitude), rzimutes {expressos em-graus §

minufos), dístâncies (exgressar êm mÊtros) e conftoutaçõe§, a saber: D!3§CRIÇÂÇ DO

RÊmi.M"g1g"a: lnicia-se a descrição dcste perÍmct(, no várticc M-.{r6á,, dc coordçnadas I\f
§.3}d.88tr,§5m e § 11038?rdlm, sitrmdo no limite da rírea peÍtenscntc Ê qusm de dircito; deste,

sssre confrontando corr o illesmo, com sãirnutç ç distâÍlqia de 2$2§tr9' - t63rl8m, até o
vérticc il*s?À dc coorderâds l\ 9J94,tdIJ?m e E 220.2.rtÍ&}m, situâdo m limits da rirea

pertenccnlÇ a qtl§rn de «Iircito oom Av. Principal, futc regrr confrontrrdo com â Av Prircipal,
corn ürjÍsutÊ e distâncie de t63'l6t§{'r - l$r§?m, úé o vérticc llí-0tl" & oordcnadas N
9.394.ü)1,15rn e § I2ü.231,S2m sittrada;ro limite da Àv Principt c a Ârca In*itucicnal, deste
seguÊ canfrontendo rom a Àrea tastitucioml, §orn szimute e dictâncir &,12'41'12'- lü,98m,
até o vertice tlf..slJ de coor&nadas N 9Jg{,t36"90m e §.210.Á9§§r", cm&orhndo com
Área lnstitucional. dal segrle com azimúc e dist§Ílcia da l§t?§'t{f - 64?08, *té o vértice
ful-0ll de coordenadas N 9391,7t1,12m a E 220"268r89u, mnÊontudo com Área
Institucionel, daí segue com azimutc s distâÍlcia dc 72?6'lt' - 9{l'33m, atê o v&trce M{l H de
caordenadss lrt 9,394.8&JSm e E 2r033§r01q confunando com Árçs krstitucional, dai
ssgus corn asimute e distâncie de l6t'25'18'- l0dl(h, até o vÉrtics M{tG de coordcnadas l{
9JS,L?$§,13m e § 220JSúr,{?m, ccn&ontar& com a Área lngtitucionrl, dâí s€gue com
aeimute e distância dc ?3o18'd{}' - l4lr98m, até o vértioe M{tf dc coordenadas N
9"394,?4§,fr)m e t 220.§2!41m, con*onendo com Ára Institwional, dal scgue çom azimute
e distância de 162'48'3lo - 6írddn, até o vÉrticç M-í)1f, de coorllçrudis N 9.39{.68{rl5ra c §
220.§{I§2m. confrontando com Árca hrtitucionat, daí scgue com âzimute c distância dc
?{*2Íl'10* - t5J?m, ale o vertice M-0lD de coorderndas N 9.39ÍÍ.7{I7J{kt e § 120.623,72m.
confrontardo com Ârea lnstitrrcioml, dai scgtr cam azimute e distância dc lóó'7'§9rl - 2lJOm,
ate o vôrtice M-0lC de coordenadas N 9.394.6tár§2m e E 2?0.628,"f2m, conhontando çom
Árta Institucional, dai srgue com azimutc e distância d€ ?4'46'§§' - 8r34m, atô o vefiice
M-$18 de coordsnadas N 9J94.6EEr7la s E, 220.636r81u,, confrontando com Área
lnstitucional. daí scgue com âeimutâ e disÉncia de 162'47'56'' - lq{»m, até o vêrtice M-0lA
de soordenadas ItJ §J94.6ó9,61m e 3- 22§,642n?9m, ritr.ndo no limite da Âres lnstitucional e a
áv Principal 02, desa scguÊ ccnfrontaodo com Av. Prirripal 02, daÍ scgue com azimute e
distânçia dc 73o§'.1$o - 20*3§rn, alé o véíice M-0t de coordenadas N 9394,6?5§2m e §
1?$"66?,1§m, confrontnndo cüÍn A?. kincipal 02, dai segus çom azímute e distância de
89'0n$6" - 7,33m, atê o vértice llt-024 de coordcnades It 9.394,6?§,6§m e § 210"66§,§9un,
çanfrantando com Av. hineipal 0?, dai ssgus com azimute e distância de 981)'4§í - ?,61m, alé
n vdrtiçc ltl-028 de coordenada; IY gJg{.674§9m e Y 22&6n,13m, confronürndo ssm Av
Princrpal 02, daí s€guÊ com aSigtute c {iqância & 10{'31'00? - 7,02m, ate o vérticc l}t-02C de

Fsg; t/2lPror"r só.642 @ I tf .', ; t§] ' 
t. ' 

uruürio - AFS5
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E!§l3tro da lrlrâvclt Ílb*llonata d* lilslac

§osrdçnâdss § SJff-6?!§9m c S 2e§,*83,ff6m, confrnnhnda §om Av. Prinoipal S?- dai §s§üe

com arimute e distânciq de tr t69't l" - 7,79m. $é o véíice lll-0zl de coordenadas §
9..1çd.ú69.16m e § l,!{1.690,S6m. situado no limite da Àv. Principal 0? e Àrea psrtenwnts I
quem de direitr" deste segue confrontand* com Área peíenccnle a qusrn dc dircito, dai §Êgue

corn *:inautç r distância de 3t9Ê{l'2tü - I§r2{ru" até o v&ice M-{12§ de coçnlsradas §
9.3§4.6*ü,?Sm e § 220.6âl,0tlm, confronkndo com áres pertenccnte a qucm de dircito, daí

§egus com azimutc r: distância de tlt%9'l§rn - §?§6m, até o vertice M{)3 de coçrdenâdâ§ li
9j94.?fi&§?m c [ ?20.6§3,0Im, confmn&ndr com árm pcrtenssnte & quem ds direits. dâi

§ssue ccm aeimutc e di$ância dc 283'16'54r'- 98,{Xm, até o rçrtiçc trfi}4 dc coordcnadas N
9.§§4.?!*,0§rr * § II$"§5?,§9m, con&ontaÍdo som árffi pertsncsntÊ â qusr.r d* direito, dsi
§sgrls com azirnute s distância de 3ü112{í'{§'- 91,9tü, qté o vdrticc M{§ dc coordenadas I§

9,1${.??$,{t3m s f, 12t}.{?9rliu, confrontnndo corn árer pcrlsncenls Ê quer» de dirtito, dai
§egus cçrn aairnute e dist&rcia dc 319Ê16'l7F - l{&§fu, gté o vértips M46A dc cçor&nadas N
9.39d.t8},§§nr e I l2{uS?,,llm, ponto iniEial dâ dcacÍi$o da$s pcnmetrc. Todas as

coordenadâs aqui descritas cstão grone&rrmci*drs ao sistcma Gçodcsiso §rasil*iro e

encsntntm-se represcnbdas nc §isterna UTM, rcftmnciadss ro h{cridiano Cmtml 4§ 1TGr.
tenda soms l)âtffirJ§GR o §-{}ó§ TÇdss os âukutcs c distârminsn ársl c prrirneÍro forarn
calculados ro plano de p§cção UTM" Conformc àáernorial Dcscritiro obtie jurto a §ecretaria
Municip*l dt Regularimçâo Fundiária Lirkna - §§fiF, ascimdo pelo &rS Âgtrônorno, Joré de
Castro §mtss Jünior - Mat. 3,+.329-3 / CRED. ?208-DMÂ. Adquirido & RE}'IATA VA*,üAS
SÀLLET"fi, p6lo parcelamento dr solo pcra inplentoçâo do lomamento Rcsi&ncial §chstlüo
Rws Enêâ§, dç acordo §om o Àí" 2? ds I.§i n" §?6ú/79 rBOXm[,TÁftlOr M{INICIPIO D§
ü§f§,nÀ"§l& pessse 3urÍdica dÇ direito piblico interno, inecrito no §{PJedF ít'
06.1§8,4§5r§0§l-16, cont sede situa& d Rur Rui B*lüosa no 201, Ccnss" «n knpcratrier:lvlÀ;
nestt: at§, rcprxtntada pela Meito Muni*ipl, Francrsco dc Assis Andradn Ramos
R&S.[§TKQ À][T$RI§§: Àv.9146"14?, Livro O2{Rqíxrc Gcral}, ne*& &cgirtro Vslores
cobrados pelo âto (Lci nu 9.10Çtr9): §rnolurnçnto's R§ 62,90 + F',ERC trU§ I,90 * Totrl RS ó4,80
lnnperalrir*h{À. 14 de Meço dc ?01§. ?ru&colo n" §6.6{1, ern }{,SIJ$I9. O refcrido é
vcrdade e dou fe. O Oficial & Regism. Ynlorrc cúrudas pclo Ato {T*i §stst*tat 9.1§9/09):
§rxclrirrüdnro* fi§ 3i,40 * fiEfiC fi§ Í,S* * fotaÍ X§ 34,0A, (as) O Oficial do ftegistro de
Imóveis.

O referido t rerdede e dou fó.

lmperatri4 l8 dr ntrço d* !019.
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Contrato de Repasse

üONTRATÔ §E HEPA§ §E §õ 9Og?73'2O20Íf1iCI DA§AâI IÂJCÂIXÂ

CÔ'IITRÂTO OE REPA§§E GUE E'{TRE SI
CELT§RÁiII À UNÉO F§Ü§RÂI, POR
INTER§ÉÍ}|o CI§ MI}TI§TENIO DÀ §iDÀüAIIIIÂ
REPRE§§I|TÂOO{A} P§LÂ CÂíXA E§OilÔÍümâ,
F€DÉRAL, E O{Á) llluNl§ípÍO Í}r flrrpEf,ÂTfi'z,
oEJ§nvÂNDO À rX§§UçÃ§ D§ AçÔE§
REL.AT|yÀ§ Âô PROCRA{$À Ê§peRTE.

L

L

For este lnstrumenl* Particular, as partas abâb<o norninadas e qudificadas têrn, anbs si. jrcto e amrd*do o
Cantrato de Repase* do recursos orçanent*ias de União, em §ofiÍormidade com esiê Corffals de Repasse
a Çorn a seguintr rogularnonüaç§o: Decre*o ,rô 93.872, dê 23 de desembrc da 198§, e sxÊs âlteraçÕs§,
Becrelo rf §"1?S, de 2$ da iulho dÉ 2007. * suas altarações, Porlaia lntarminlEBrid MPúGÍIíF/§§U nê
4?4, dB 30 de dazembro da 201§ e sua* afierações. lnslru@ Normaüva MPDG No 02, & 24 de ianoiro da
2018 * suâs altêrag§as, Ler de DirstÍizes *tffmanÉrias viçnla, Dietrizes Operacfanak dc Ê*stcr do
Programa psrâ o exçrcJcio, Confdo e PrÊstsção da §ervtçm {CPS} firmado çntÍs o §êstÕrdo Prograrna e
a Csixs EcortÔrniôâ Federal e d*rÍrâis norÍÍxrs que regularnantarn a espéciu, as quÍ}is os conlratanter se
sujsi§n, datdo já, í!âfünna ajuslpda a seguir:

§ÊiIÀTÁRI§§

| * ÇONTRÀTAI{TE * A União Fedaral, por intâÍmédlo do Gestor do Frograma MlNl§TERl0 DA
ülüÀüANlA. rspr€âÊntâdã pela Cdxa Econfurha Federâ|, instiluiçâc financsira sob a ísma de, ernpresa
prlblit:a, dotada da personalldad€ 3ridrca de direlto privado, criada pelo Oecreb-Lei n§ 7§§, dâ 12 dê agosto
de 't§69 e mnstituída pelo Decrab ns 68.303, de I de março de 1§70, regandese psls Estsfutn §oaial
apr<rvado na Àssembleia Geral de í9 ds irtaíro dâ 2018. em conÍormidsde Çom o Decreto no &945, de 27
de deeembÍs de â016, ô s{râs alteraçÕee, com seda no §e(or Bmcâdo Sul, Quads 04, Loe 3{4, Brasíliâ-
OF, inscrita no CNPJ-MF sob o nq 00.360.30í000144, na qualklade ds Mandatâda dâ Urdão, *os tsrmos
dos inctrumentos supracitados, nectn atc Ísp'reêentada por JOÊGE NÂ§CIMENTO CORDEIRO. CFF no
14§.149.5S3*S9, r«sidents a domiciliad{a} em Âveníde do Vala, no. 10, Âpqtame*f 1ff}2 €dificír tasta
Rlca - Jsrdim Renascença - §ão Lulsffil§ wforme procuraÉo lavrads ern nolâs do 2! Tabellão de Notas
e Pmtaatoe - Bracília - DisfÍta Federal, no liwo fi01-P, fls 114, sm 07.10.20Í9 e substebelçcimento larrrado
e,n nôlas do ? Tabeliâc de Notas e Pralesb§ - §rasllia - üistrib Federal. no livro S40í-P, fls. ?0ü, em
07.1 1.?019, dorava*te tlenominada sirnplesrnenle CüNTRATANTE

]i - C0NTRÀTAD0 * MUNICIPIO DE IMPERAÍRIU, inscÍÍro rp CNFJ-MF sob o n4 06.158-4§§frü01-16,
naste alo represenlado polo respectirc, PreÍeilo Municipal, §enhor FRANÇI§CO PE A§S§ AIIDRADE
RÂMü§, CPF no 760.?§t.873-15, ra$denk e domiciliado(a) sm *ua da lgreja, SB . Vila Lobâo -
lrnperaüidMA, dcravânte donominado(a) simds§rnsrúê CONTRATADCI.

cor'rü§ÔE§G§n§§

I. OBJETO OÔ CONTRATO DE REPÂ§§E
MSO§RNTUAçÂO § ArâPLlÂçÃO De OUÂORA Pô{-|§§FORTUÂ HA A\/ÊNrüÂ pÊtN§tpÂL 01 Í{0
âAIRRÔ SEBÀ§TIÃÔ REGISiIIÀIIPERATRIZ4âA.

il - Mur{rclHo(§} BENEF|C|ÁR§{§}
lmperalfz - MÂ"

ilr- C0NTRÂTAÇÃO §OB LtMtl.rÂR
{x}l}âo { }§im

§eC §ÂlXÀ ú800 72§ 0t0t {i,ríôÍíraçô€s, s êlsstô$)
Para psssors +oor dsã*iência anditÍva oo

&n'ídori* 0600 ?e57474
cake.gov.àr
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TâI.Hü Contrato de Repasse
í^D\, I

Apêna§ no Êass do con§atação sob liml"rsr, aplba-sa a Cláu&.da Dédma sóthna dasse Contrato do
Rspas* * CüúdiSê§ 6erais.

rv - C0NTRÀTAÇÃO SOB CÕNOIÇÂO SU§peN§UÀ
{ )Nãô (x}§im
Documentaçáo: Àrea de lntervanç§q TÉcnica de Engrarharia e Licença Âmbisntâ|.
Frazo find parâ 6§trÉgs da üoalmanta@ peto CO§T§ATÂOO:§[1§I?$I21.
Praro lind p*a anáise pela cAlxA apôs apreeentação da docrrnentaçâo : ?oll1ea21 .

v - DE§üR|çÀO FTNANCETRA E ORçÂilEr{TÁRtA
§acurms do Rryosse da União R§ 4f.500,00 (q,ralÍocântos e est€nta e ede mll e quhrhentcs rcab).
Êec[#sôs d8 ContrãpãÍtlda aportada p€b CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA R$ 1.000,00 (mit
reais).
VdÇr do Inrc*tirnenh {Rapassa + Oontrerytk}a} R$ 478.500,00 (quatrooentos e sêtenta e oitrc rnil e
quinhantoa reais).
tlo{a de EÍrpnho *o 2020NE80ffi14, sn[ida en 11ll1lfr?s, íú uãlor de RS 477.§00,0O (quatrocentos e
setenh e seüe mil e quinhentc reais), Urúdade Gestora 1üm, &sÉo 00001.
Progranra & Trabdho: ?7Êí 2502654§00001.
Natureza da Derpesa: 44/;üd.2.
ConA Mncubdado CONTRATADO: ag§rria no 0ê44, conul no 0m.006.+724+4.

vl - pRAzü§
Dâlâ ds Aeaindura do Conra?o de Repasse: 3111?,?§,AA"
Términr da VqÉnoia Contratual 31 de Deãnbro ds 2022.
prastaç*o de Contas: âtê 60 diãrs âpós o ürmlno da vigência conbahnl otr conclus§o da e.racugâo do
obiÉb. o qus oeoÍÍ€r primeiro.
Ârquiuamento: 10 anos conhdoc da afeear@o da proclação dê contas @ CONTRATAPO e/ou
UNIDADE §GCUTORA e ensraranlo da operação do CR; cu da Tomada de Contas Especial, apos

iudg*rnanüo da* contas pelo TCU; ou apóe íesrkb o pÍa& legd do gnrarda, o guê ocsrgr por ütimo.

vil-FoRo
Jüsüça FBü641, Sêção Judiciária do Esbdo de EsHo do Mararüão.

vrr, - EhüDERÉço§
Erdereço para entega de conespondêncbs ao CONÍRATADO: R RUI BARBO§A 201 - CENTRO - CEP
6§900rt40 - krqper*tiz - MA.
Endereço para enlregn de corespondêrrbs à CONTRATAIIITE: Rua lnácio Mour& Rangd. Quadra L, No

2'l$. fuida Târao - l*otsâínênh Jaacaty. Bairo Renascarça X - São LuisrMA - CEP 85075{97.

END§REçOS Er-ErRÔNlcO$:
§ndxeço sb&ônico da CONTRÂTADO: ms&Snfr@grna{l.csn; pedm.h.fsmandasll@gmail.om; zigprnar-
fil@hotnail.com; rarnosandrdeassi@ho&tdl.om.
Erdarep eldrônico da CONTRATAMTE: gúgst@ab€.gov.br.

P*b precenls inslrEmentc, as partes rronrlnadas no Cmtrab da Rapasse. pactâm as clât§iâs ã $ogt tt:

§úusul^ pftt EtnA - Do pLA!§ DÊ TRÂBALHo E DA coilDlçÂo su§pã{§n A

t - § Ptiano de Trabalho aprorado no Sblsma dÊ G€s6o dê Convânbs e Contratos da Repasse

{PLATÀFORMÀ+BRÀSIL} é pwta krbgranta do presente Contnato de Repasse. Mapende*te de
tíãÍscrtç§o.

1.1 * A eficàcía dêste lrstrumânb está condiÇionadâ à aprese*taçâo pelo COiITRATÀOO e#ou UNIDADE
EXÊCUTORA de tüdâ a documentação rslãcionadâ no item lV dss Gorais dsste Conlrato, bem
como à análise Íavarával pela CôIITRATÀNTÊ, dentro dos estabalecidos no rnesmo item

1.1.1 - 0 CONTRÁTABO SOU l.JNlDADf ãXECUTORA, desde eab lngtumanb. reonheca e dâ
2

§AC §Â,X* 08& 7âô0101 {inísímsçôes, a dosisc)
daltclênçiü üudiüva ou
ôrvidodal G80 ?25 r{7{

i

I

L

\-

I

i

I
I
I
I

:

I

2í"941 $70 nricrq,

Pero peeroat c<na

crlr.-§oy"bl

,?B ?4§e

f-Ti,',;'na l,
ir..,,nrnr.d§*í



5it\r-RA
j

t

i

tâÍxA Contrato de Repasse

sua anuância qrc o rÉo atendímenb das adgÊnclas ÍlC pÍaeo fxado ar.r a não apmvSo da docurnentaçâopela CONTRATÀI{TE imptbará â:
a) §xlinçôo dn presenle tontrato de Repesso indêpêndeíÍs de noú:ícaçâo, quando n*o houu* überaçâo deracursos dâ repâsso:
b) Heecisão lmadiata do presenla Cortrâto de Ropasse, ocxr o ressarcimento de sventuds despesas para
elaboraç& do pojsüo bâsico oü tarÍÍs de reÍerência custeâdas Eom rsqirsos do krstnnnerrto.

clÂusur"â §EGUI{§A - üA§ oBFüGÂçÕ§§

? - Como Ísrma mútua de cooper:açâo Í!a sxe€üçâo do oõielo do Conrato de Rapasse, $o obrigaç§es das
part§:

2,1 *OATÇNTRATA}ITE
l. Ànslkâr e aceikr a dccumorsaçân Écnôca, inrtitucbnale jut{dca das propostas selecbnad*u;
ll. Celeürar o Contrato de Repassa, ryóo mndirna*o dos requisitw pelo CONTÊÂTÂEIO e/ou UNIOÀDE

EXE§UTORA, e publicar seu exhats, rp CXário o{idal da União {OOU), e respactivac dtra$es, se for
o §a§o;

lll. Amrnpanhar e atestx a execçâo Íkico-fuancaira do obiato previsto no Ptano de Trabdhô, rsrn xls
conuepondenles registros no§ sblemâs da tlniâo. utilizsndo.se parâ tãnb dm retrJrss htffsânos e
lerndcgicoa da üúNTRATANT§:

lV. Transfsir ao ÇOHTÊÂTÂOO e/ou Uf{IDADE fi(ECUTORA os rscursos fmancekos, na forma do
crsnogrâmâ de desembolso apranado, ob§en ãdo o disposb na Cláusula Oulrrta dssb lnstrirÍnÊnto;

V. Comw*cr a aseínatura e liberação de recursos ao Poder Lêgi§latfuo na fcrma dispoota na legúslaçâol
Vt. iámibrar e acompanhar ã ctrrbrrnidâds fkicâ e Íxnanceira duranta a axacuçâo do pres*nta

in$Iruínsillo;
Vll. Ànslisar eyontuais salhitaçõos da reprogramaçâo d6 Protsbs Têcniços «r Tannos de R&rência,

subrnetsndo-ãs, quando for o caso. ao Gêstor clo Prograna, msdiante o ptgam€í*o de laxa de
reenálÍse;

Vlll" Verifiuar a realização do procedinmnlo lbiHôrb pÉb CONTRA?ADO, atand*se â documenteçâo no
quê tsnss: I contsmpsrsneidade dc cartarne, ms pÍBçoÊ do liçitarüe vancsds a suâ compatiàilidsdê
corn os preços de referància, ao rsspedh,o erquadramento do obleto aluslado üín o efsti$âmente
licitsdo, eo fomeclmento de ds#âção sxprEssâ firmada pr rspresênbnb §al do CO|I{IRÂTADO
€doü UNIDADE EXECUTCIRA atestundo o atendimsnto às d{sposições tegais ãNcàêis. w regislro na
PLATÂFORMÂ+BF{ÃSIL que a srüoli["ra;

lX. Aforir s execrçâo do objeto pscàrad,o, cmfurre @ueCo ro Plano de Trabalho, por rn*lc dô
v*ri§caçâo da wrnpaübÀlidade en§e estes e o eúeüvamsnte e)(e6artado, reskn *omc verÍfrcar a regular
aplicaçfu das p*rcelar de recursos, de ecordo corn o dsposto na Cláusula Quinta;

X. Vert§car g existÕnsía da Anotaçfu de Responsabi6dade Têcnitâ -ART, Regbtro de Responsabilidaüe
Técnica - RRT ou, quando aplicárcl, TeÍÍno de Rêsponsabilidade TrÉcnkr - TRT, qüando te lralar de
sbfias s serviços de çnsnnharie;

Xl. Sea§nar, am lS dias oonEdos da assinã§..,ra do insbumento, os sêrvidorê§ ou *mpregados
roxpm*âveis p*|* scu âmmpüí*taífi êÍttô;

Xll. Divu§ar em s{tio slâtrônico institucional as infornaçôe raferer*m a vabres devolvldm, bem somo a

causa da dewluçãn, no6 cirsos ds ÍÉo exealçâo total do ú§o pachndo, exffit$o ou ruscisão do
ínslumenlo;

Xllt. Forneoer. granda reguisitadas Ftoa drgãos de contÍda exteÍno e nre limlhe & sua competêncla
espacÍficâ. irúonnaçüa* rddirrâs ao Contsab de Rspassê irdsp€ndsnte da auturizt& itdicid;

XlV" filoüflcil pruvianranie o CONTXAÍÀDO a insryÍçâo ccfiro ludilnplarfs m PL:{TAFOfrMA*§fr4§lL.
quan& detecta&s irnproprled& ur inegdryktades no acoÍnpanhsmento da *:teo@ do obJelo do
in§{ruÍrmrb, dwsndo ssr lnduídâ rp adso a respacllua Sêcrstâíla da Faardr ou secretaria rimilar, e
o Podsr Leglslatlvodo Argao rssp«rsável Éo insÍrumento;

Xv. Rec*ber e an€úÍsãr * preetaçfu de côntas encaminheda pêb CONTRÁTADO edou UNIDAOE
EX§CUTORÀ hern súÍno noeÍsá-lo quarxdo ds não âprescr*sçâo da Prçstaçâs de Contas ns prâzo

L

I

tixada, elou quando conetêtdâ a má aplicaçâo doe
conespondente Tomsdâ de CorÉs Especial;

XVl. EHcar a devolução imediata d6 §ddos remaneecantes
conta únÍca do Tesouro Nacirml" nos câsos apllcâve{s:

§Â.ô ttuxÀ 08§rr§o1úr
Plre pereors enr dafrc§ücrs

Owidode.

insÉaurando, se for o câso, a

Yinfiddê a insbumsnto pâra a

t dooio§l
a4s2
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TâTJüI CcntraÍo de Repasse

Xvll" Ter a prenngatiYa de assdlmir ou ümsÍerir a rcsponsabfiida<íe pela execução do d!*to. no caro depffdi§âÉo ou do oconência do íáo relor,ânta, de modo a evilâr iua Uescsniinuidêds:
Xvlll" Rxlizar br§estlv§mênle nâ PIAÍÂFORMÂ+SRASIL ôs g&É e oe procedimenh relatiyos ao

ac§íÍlpü*§amênlc-de exeaçâo dô ôbiêto, rggistiando aqueles qüe por sua natusãa nâo pos*arn ser
rsalhdôs ftesss §issna, marüendo-§ ah.nlizado;

XIX' Quando de condusâo, dsnúncia, rescisão ou sxlinçâo & preser*e hsfumênto, pranidenciar o
canehrneÍttodos saldos de empênho no prêtzo máxííns de §0 {seesenta} dlas"

2.2* DO C§NTRATADO

I' Cunsignar na Srçamento do exercício aorrsrÉ'e a{J, êÍn lei que aulorizs sua indusão. 06 recurso§
nece§sáíiü§ para oxewtar s obp,to do Contrdo ds fiepasse e, no caso de inves$rnsrb qua exlrapole
o exercfoio, consignâr no Plano Í:lurianr,ral os íacursos para atender às despêsâs em exerçhios futuros
que, anudm*ntã constarâo do sau Orçamenta;

Il. fihscnrar as co*dí$es para rece§imçnto ds recursos da Utiâo e pârã inscriçâo em restos a pagãr
wtabêlecidas pela Lei Çomplernentar nê'10í, de 04 de rnaio de ?0ü0:

lll. §ornproleler-§e, nos sssos eÍn gue muber a instituição da contrÍbuiçáo da melhoria. nos tennos do
t6digs Triüutário l.tacienal, a n& sfetrtr co§rança que rcsudte ern montânte superior á contrapartida
aparbda ao Contrato de Repasse;

Íy" §efinir o regime de erecução do o§ieto do Gontrato de Repasse camo índíreto;
V" Elaborar os projetos tácnicss ralac*rnarhs ao o§:eb gacluado s âpresênt*r toda &.rmsntsçâo

jurídka, têcníca e ins§tucionel Bsces§#is à celebraçâo da Contreto de Repasse, de scondo corÍl o§
§ôrmâtiu§â do programa, bem orüo ry{e§õntaí dotilrnenbs da §tularidade dilnirdd da &es de
íntarwnção. licenças e aprorffies dâ pr$Êtos emitidos pelo ôryâo âmbhntel cünprtentê e
eoncessionáÍfasde seMços púb§§, wúorrr!êo caso, nos termar da legislaçáo Oliqà'rel;

Vi. Exacüiar e ffecalizar os trebdlns neces*árbs à mcsecu& do obleb pacü.rdo na Contsato de
Repassa. obseruando prâms e cu§m, dê&nândô profisabnal habflimdo e roÍn experiància
neÇsssária ao âcÕmpânhame*to s enlÍoüs das obnag e eetviçm üom a rsspêstiua ÂRÍ, RRT ou,
quândÕ apllcâval, TRT dã prectaçâo de servÊçoc dç nscdiuâçâo â ssÍsm rsdlzados;

Víl. Apresentar à CONTRATÂIIÍE dedã@ de capacldds tácnlca, lndicardo o servidor ou saffidüros
quê âcsmpanharão a obra ou sêí\ríçú de wçenhada;

Vlll. Apreeantar declaração sxpressa alns*tdo qtre possuissbr erpecilco co{n atribuiçõês definidas para
ge§€o, calabraçào, execuçâo e praslação de coÍítas dos instrurner*os cel*§radoo coífi a União. cqm
Íolaçâo de. no mínimo, um saryi&r ql.ÊÍnpíeggds Wbliso efetivo e quando nâo possuir selor
especifioo para essâ íunçâo, poderá alribuk as ccrnpetências a setar já existente nâ suâ eslrutura
adminlslrativa, dssde que tãl sete ourte csn â h{âçao de. no mínim§, um servidor ou empregado
priblhü *frtivc {PORTARIA INTERMINISTEfrIÀL lt" t 14, DE 7 DE tvtÀl(} DE 2018}.

lX. Âssêg$'rra( na suâ integralidde, a qrdidade técnha dos p§etos e da execuçáo dw produtos e
serviçoç conlÍâlôdoq em cor*rmiíadÊ @ín âs ÍIôrrnas brasileinas c 6 noríndivos dos progparnas,
açôaa e ativldades, detarminsndo a mns$ de vlcios quê po$sam ccmpcmat*r a fruçâs do §eneficiô
pela popula§o beneficiáÍia, quando delec*ados pela COI\ITRAIANTE ou peht ôrSãffi ds contíolê;

X, Selscioner as área* de intervenção e m benefrcíárbs Íinais ern confurmidade corn an dirafizes

AfhhglgCí$aS pêlô §êst0r do Programa, poüenda estabelemroufê§ quê busquem reÍlatir situaçôes de

wtnerabitidade econôrnica â social, iníonrando á §0i,IIRÂTÀNT§ sÊfilFÍg quf, h§uw flltemsgs;
Xl. Roa{lsar s pÍocêsso liüitâ$rio, sob utn irrteira respco*aàilidade. aseagurando a correçãa dos

procedirnsntos laEak, ã srddênslã do pnrJeto bâsico ou do §nno de referêndâ. da p{anilfia

urçamentâria discriminatkâ do parcenttnl & Errarg* §ocbis Boni§cáçâo s DÊspêsâs krÚr§lã§ (BDli
uüíi?edoe, cada quaÍ mÍn o rs$eaivo ds&lltamsnto de sua composlção. por iHm & orçãmento oU

conjrrrto dels§" aláín da disponíbiltrâçâo da contraparüdã, guaxlo for o caso;
Xll" ngirsentaf daelaração Çxprossa fârrda por mpreeentantô lôgd do CONTRATÀDO eJou UNIDADE

EXECUTORÂ, ou roglefc na PL\Trü:OtrttirÀ+BRÀ§lL qus a s{.úsütus, ateshndo o âteÍdmÊflto das
diapaskpec legais apllcáveis ao Proodimeítlâ licithtÔÍio;

Xgl. Exàrcei, na qua§dáOe de cor*ratmte, â ffsca,iãçâo sobro o CTEF - Corrtrato & âecução e

Forneclrnsnlo dê Obrâs ou $ervkp ou Equipamenlm;
XlV. Es§ilnrrlâr a pa{iciprção dos benefmiárím Íinais na elaboraçâo e do o*{eto do Cqnlrato

de Repasse, bem comc na marxÁan$o do Paldmônio garado investímento6;

Xlú. l'lç caso dos §stados, Munidpbs e Distrdo Foderal, polllicos, os sind*catoç de

kabalhadores e as entidadss ompre*ariaie Çom §êdê no Fedcralqua*do ocryrer a
4
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lÍberaçâo de recutsm financefuus pe,a COnifRATAtlTE, ern mnformidade com a Leí n§ 9-4§2, de 20 de
merço de Í997, Ímrd{ada a notificação por rneio alelrônioo;
Operar. íaaÍíêr â ooíreêryaÍ adsguâdárnantê e patrimônb pu§ico gerado pdm inv*stimêntos
dêcoúreniÊs do tontrato de Êsp*ss. ap& gua sxecuçâo, de íorma e possibílikr a sus fuflctonalidade;
Prestar conlas dcs recursos fansÍeridos pela CONTRÀTÂàITE destinados à consrcuçb do o§eto no
pram Íixado no Contrato de Êepassa;
Forneuar à CONTRAÍANTE" a quakpcr tempo. inÍorma@s sobra as ações desenvdvídas pam
viabilizer o accmpanhamanto s amliação do processa:
Prever no editalde licita$o e no CTEF que â Íesponsúíidde pela qualldade das obras, matariais e
serviç*s eleaniadoalfomecldos é da aüprêsâ contÍetadâ pãB esb Íinalirtade, inclusive a prornoçâo de
rcadequ@e§, sâínpío que det#c hnpmpÍiedâdss qrx possam cornprometer a con*scução do
obÍets *ür{ratads;
Realizar tempesiitrarnenls na PLATÂFORMÂ+BR.ASIL os ato6 e os prccedimerÍtüs rElatívos à
Íormalização, êxecução, ,ieitãção. acsnpanhamsflto, presbção de contas e Informaç&s aç€rôa de
lomada ds ffintâs *special do Contrah do Repas*e e regôstrar na PLATAFORMA*tsRA§IL ns atos que
psr sua natureza nâo pcssam ser redíaados nessa §i$ama. mantsndo-cs atualksdos;
lnstaurar pÍscessc adminisüãtiyo apura6rio, inclusive pressô administraüvo dix§linar, quando
mnstãHdo o desúc cu mduers4áo da rear':sm púbúm, irqnSaridade nâ êxêcuçãÕ do CTÉF au
geotâo financeirs ds Cantralro de Repaxse, cornun$cardo td fãto à üOl.lTRATAltlTE;
Regis{rer na FLÀTAFORIiíÂ*B&AS|L c extato dc edtal de licitação. CI preço esltrnado peia
Admini*traçãô pârs a execução do ssryiço e a proposta da preço total ofertada por cada ücihnte com n
seu respectivo CNPJ, o lsíms de hornobgsção e adjudicaçâo, o âxtrato do CTEF e seüs respectivos
aditivos, â ART, RRÍ ou, SJândo a$cávd, TRT doe projsbs, dss execrtlorea e da fiscalização d*
obras, § os bolelins de nnediçôec;
Manter um canal de mrnunicação €üeflyo, ao quã, §ê dará arnpla pbMdade, pârâ o recebknento pela

União de maniíasaçõeo dos cidad& rclac§nadoo ao convênb, posaibilitando o ragistro de
srryeetôe*. elogÍos, sslícitaÇB, rclameçôes e derxrncias;
lnduir nas placas â adeslrm§ hdicatÍvoo das obra§, ryando o c§eto do inütrumênto ss reÍerir à
execução de obrw de êosenhark, infotrnção ssbre canal pam o regüslro de dsffincia§, redanaçôes
o elogioe, mnÍonns previsto no "l,kxlãl da Ueo da Marca do Gowrna Fadera! - &ra§* da §acíetâria
de Comunicação §ocial da Presidânda da República;
Ao tom*r c{êÍrcia de qualquar }nagldarilâde ou iilegal{dade, dar ciênciâ aos órgÉot de mntrole e.

havends Íwrdada suspaila ds cÍÍmê or da improàítade adminísÍra§rm, dentlÍicar os Ministêrios Público
Fedeml e Estadual e a Àdvocach C'aral da Uniâo;
Atender ao dixposto nas Leia rf í0.S{8, de 08 dr novambrç dç 2080, e 10.098, do t§ & dçaembro de
?$00, * no Oecrêto ns 5.2§§, de 02 dê deeombrç dê 2m4 e lN MP§§ n' 02, ds 24 delaneiro de 2018,
relaüvarnenê à prrnogâo & acos$biik*âde dag pessoâ§ porladora§ de de§Gitnda física ou §m
mobilidade redu:ida;
Compafibilízar o sbjÉtô d$ Contrâto de Repmse oom Íxlrínas Ê procüdÍm§$to§ dê pr*sêruâçSo

ambi,êntaí rnunicipal, êstadüal üu Íeded, confonne § ca§o;
Prever no edilal de licitação as compaciç&s de crstos uniÉrioo e o detalhamenb de encargos gociais

o do B§t que iniegram o orpmênto do prdeto básico da oba ey'ou serviço, sm €ümfümcnlo ao art. 7Ô,

§tr, inçiue tl, da LsinÇ §.606, dg el d6 imfo dÊ 1frlô cíc a §úrnda rf eãE d0 Trthmd dç ünntrs da

üniâo ou quando aplicável, da Lei Faderal n§ í3.303, d§ 30 dê iunho de 2016, vodade a utilizaç&o da

mod*lidade contratação íntagreda e de orçamento §igilo§o;
Nos cErce de translerências a Estados. Dlstito Faderat e Municlpios, ttbsênur o disposto no Dacratc
n§ 7.S83, da 0§ ds nbril de 2013. e sr.ns alteraçôee. nas licitaçoes que realizar, no ca§o de cofitrstaçSCI

de ahíaa ou sorviçcs de ongenharia, bêÍír coÍnô apressntar à CONTRÀÍA}iTE declsr& §rmada polu

representante bgal do CONTRATADO eJou UNIDADÊ ÉXÉCUTORA ace$a dc aterdlmento âo
dispo§{s na refen'do Decreto:
t"Íülizar, prra aquiaiçâo ds bens e servips coúrüÍ!§, a moddidade pegâo" nos tarmos da Lei rP 10.520,

!
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xrx.
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xxt.
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XX\lt.

xxvfi"

xxvt,l.

XXIX.

XXX.

XXXI.

a) Da datâ de assinatuÍiâ do pratente lnstrumento. caso nâo

§ÂC CrlX* 0800 7280t01 {idornaçÔec.
Para pcc*or conr ddldlnêlll srdiüll ou dl Ída:

tu,rk aôs:'§Wir2§7174
calragiw.àr

10"024, de 20 do setembro de 2018,
pelo CONTRÂTAOO e/au UHIDAüÉ

de orçamenio ehliloso;
uma únicâ ver, desds qus

g.rspênsiva; §l,t

s eloqbsl
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GArXA Co*trato de Repasse

b) Do aceite do temu de referê$ç!f; sr da enrissâo dc tauds de Ânálíse Têcâice. rasü o Brs§*nts
ioslrur*ento püssuâ cláusula su§:s$nsiva.

f;proeontilr d*cleragáo êxpft!§sa sr fçsr.emr drdaração emitida pels emprasa wnôÊdürâ d* linitação,
âtÊ§&ndo quê sstâ não possui eltr sss qrrado societário servidor público da âlirrâ, ou empregadc de
êrlprssa púhlica ou ds sociedade do accnornia mlsta, sendo da sua lntslrâ rêSüílsâSliCale a
fi telização dessa obrlgaçào;
Regis$ar na PLATAFORMA+§FL4§IL 5§ atâs e as iniorma@s sobre c pafiicipante s respeclivas
propostfls das lídtaÉe§, bôm corilo as índormaçôas referentes às dlspensas e inexigribüklades;
lnsefr" §u#tdo da celebração de contrate csn tercsÍÍos pÊra €xecl$ão clo o§eto do contíâto d§
Repa*sa, dâusda que obrigue o terceko a pernitir o tívrs ê6$so do! sàrvidorss doe ôrgãos ou
entldades públicas contÍâlântss, bcrn corno dos orgiss de mntrals intêmo e exbrn§, â seus
doüsfl*nlos e registros con$beis:
Atestst. par me.io do Cadâsto Nâci,§rld de Enprcsas lnirJôneas e Suspensae {üEl§}, a regularidada
das empre*a§ €dsu proÍisslonais parthípâr** do prccessCI dê liÇitâfâo, em especid ao impedirnanto
daqud*s om sonlratar Êüín â Fodçr fti§ko. em atandimanto ao di*fosto na PôrtãÍia CGU n. §1ü, de
1.§ d* março dg 2010;
Cnnst"dlar no §istema de ôadaskarnsnts Un{ficsdo de Fornecedores - §ICAF a regukridade das
õmpr#iãs elou profi*sbruis par$c$antes do prccesso de tcil4ão, em especâl m ímpedknento
daquelas s{n contrrultsr 6m ô Fodsr Pt b$co. sendo vsdada a prlicÍpaÉo na licihção ou contraüação
rle empresa quà csnsta como hnpedkla su $uspsnga;
Consulü*r rrc Cadastro Nacional de Condenações Civis a regdaddade das smpÍeses e/CIr profissionais
participãnês do processo de licltaçáo, no gue tange a regislro de âto de improbidade adminisraliva e
ina§íbillíade supervisionado pelo Ccrselho Nacíonat de Just§a;
Âpresontar à CONTRATÀNTÊ reMdc de axe*çâo do empreerdÍmento coniendo inÍormaçÕer robre
a *xccur;ão físiop-financeírâ do ftnt *o ds Rspâssê, beín coíno da utllizaçâo da ssntraparllda,
conàrrme ü ârt- 1ü da Fortaria lntenniniskriâl MPDG/MF/CGU n§ 4?4. de 30 de daasmhtç d€ :ü16 ê
suas alteraçôes;
Resporsabilkar-se pela conduráo do empreendirnenio quan& o obiêto do Contratro de Repaese
pr*\Ísr rlpanaâ sua execuçâo parcid a for elapa de ernpraendiüênto mabr, a fim dç âssssuftir sua
funcÍonaliltade; I ,;

Diwlgar, êm quâlquer açâo prornocbnal rdacionada ao abjeto edou obJetlro do Conlratro de Rspasse.
§ noms do Programa, a oígern do recurso, o valor do repasse ê o nomÊ da CONTRÂTÀNTE e do
Gastor do Programa, coíno er*es par§cipnte§, obr§ardose o CONTRATÀDO eiou Ut{|CIÀCIE
EXE§UTORÀ a comunicar exprêssÍmente à CÀDâ á dâtjâ, forma s local orrde ssonsrâ * açâo
promacio*al, com anüscrdênçiá rninfuna de 72 horas, so§ pêÍta de suepenst$ da liberaçâo dot
rafir&§s Íinanoeir<rc, observadas as lim-ítaçôes impostas pela §leitoral na 9.§Od, de 30 de a*lembro do
1997;
Comgmmeter-sa â uü|trâÍ a asslnatura do Gssbr do Progmarna acornpanhada da merça do 6çvemo
Federãi nas pubticaçüss deaoffBr{ês do Contrato de Repsse, ob*ervadao at limilaçôe* impostas pala

Lsi Elsiüord no 9.504, de 30 de s€{§Ínbs da 1997;
Êa*pander solidariamsnte. as efites corrsoÍclados, no css da axasrção do o§eto conlrabal por

coasórcios prÊlicos:
Agicar, na FIÂTAFORMA+B8À§|L, os rearsos üBditâds nâ conta vinq.dâda âô Contrâto de

Rapasse am cadornetia de poupança, ss o prâzo previsto parã sus ulílizaçâo for igual ou §upsri§r â um
mês, § realizar os pa€|amêntôs de despesas do Conhato de Repasse tamb,ám por inhnnêdio da

PLÂTAFQRMÂ+BRASIL. observadas as disposi@s contldas na Clâusula §étime dêsüs ln§tn§nsnto;
§etar clante de gue a COI{TRÂTÀNTÊ €§tá artorida a efetuar a tansÍsrÔficís dos râc§r§cs
finanuelros por els repasudoa srâ a cor*a vinculado ao lnstumontô. bàm coÍno oü §4u§ rerdiÍn$niüs.
pâra a ssüte únisa da Uni$c, Êâss os recursoc não sai*n* u§lizados rc objeto dq tsnsfer§**i* pelo
prazc da 18ü diasl
Êstar siente ds qüs a CO}'ITRATÂNT€ está aúoÍiada a efefuer o resgat'o dos saldoe ramançsceniet
da conte vinculada ao insturnenb, ncs cas(§ om qre nâo hor.ryar a devdção doo recur§oô ns prâeo

respectivos ôrgáas de conlroh,

ou inslância de con§de social da
hourer;

€ shslo§)

v

i

i
I

L

,
F
I

previsto;
Esbr cienüe sobre a nâo suiei@ ao sigilo bancário, quanto a
por sÊ ffi de recurso ruSico;
Oar ciância da calebraçáo do Contrato de Repasse ao
§rea vínculadâ âô progÍama de grorrerno que originou a

§Àú üÂlx* 0800 ??S S1o1 {lr!roímsçüô$,
Prn poacoo oortr ddàIlncla àüüvr ou do fla:

&rvidorir: 0800 7e6 7{7d
teka4ov.br
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GA/.XA Contrato de Repasse

Dtvulgar em sílio §lêtrônico Ínrlituelond as infonnaçõ*s r€fâraÍrtês a rralcree dewlvidos, hern como a
causa da dovolrção, nos caso6 de não ex*cuçfo lotal do oqelo pactlâdo, extinçân au rescisão do
instrumento;
§isponibilizar, em sltio diriâl nâ tntêmet. ou. nâ sua falÍa. êm sua sedê, êm t§cal dá facil visibilidade,
canulta ao êxtÍats do lnstrumaí& o{^r o{.!tro irntumsnts u§§zado, contendo, palo menor, o objeto, a
ffrüÊlidâdê, os valores e as daias de llbanção e o detalhamanto da apllcação dos Íêcürso6. bem corno
as c*ntra@ss realhadas pâÍe a axerx4áo do objâúo p*&ado, podendo ser suFr*ta a publicaçáo na
íí|ternet pela lnssrção de link na páglna dcid do CCX\iTRÂTÂDO e/ol UNIOÂIIE ÉXECUTORA que
pos*frífite âcesso direto âo Falkldâ Corpênios;
ludicar a ôtrigatoriedade de corÉablli@o e gurda doe bens rêmanstôsnts e manifestar
ssmproíÍli§§o de utilização do§ heÍ!§ peÍã â§seguraí a conlinddâdê dô prügra$â gorcrnarnental,
sst&Írdo clans aç regr$§ s dlre§izss de uülizaçüo;
§eopmdar, na figura dE eers tfurhre§, na medida de seus atos, compstáücias e atrihriçÕee o
CÕ§TA§fADO e solidsriâínenÍe, guando Íor o caso, a UNID,{DE EXECUT§RA. por desvio ou
matrersação de recursos pü!h§. lnegn{xidade na e:(êslçáo do cmtratc üu srestilo iinmueira úo
inrtrumento;
ApreeenH, üa PLATAFORiiA+BRÂSIL, o Plmo d€ §ttstenbbilidads do empreediÍnento ou
equipanet{o a ser adquirido e crynunica eo rospaclivo Poder Legislatiro o compomism aret rnido;
Qhservar as condições pâÊ reprogramação eetabelecidas na Portaria lntarministsÍial MPOGâ F/CGU
424, de 30 de desmbro de 2016 e sua attreraçôe*, s lN MPDG no 02, de 24 de imiro de 2ü18 e
sucs *ltera@s;
Tornarouhns prouid$ncias recesr*ias à boa execuçãodo o&to do Con§ato da Repaore.
Iomar ou&as proüdêocias nêôessâias à boa axecução do oôjeto do Çontrato d* Repasse;
§urnpir o diaposto no aú 217, inciso ll, da Conslitulção Fedaral, que vêrsÍl sobre a darsr do ãstado
d* fornenM pÉlicas desp*rüws Íormais e não-íormah. oüno dlreíto de csda uín, observada a
úsrtin@ da recursos públioos pâs ã prorrroção pÍioÍitáriâ do dssporto sducacimd e, srn câsog
eapacÍficoô, pãrâ I do desporto de sfio reÍdiÍneÍúo.

i

i

t

L"

\/

Ll.

Llt.

Llll.

t-rv.
LV,

LVI.

3 r Â CONTRATANTE kansforirá. ao CONTRATADO eÍou UMDAOE EXECUTORÂ. rtú a §mite do valor
dos flecursos da Rep6§É desçítc no ltêm Vdr CON§|ÇÕE§ GÊRÀl§ e de acordo ÇoÍn o cronograme de
dassmbokç constante do Plano dÊ Tr*dho.

CLÁU§ULA TÊRCÉIRA - I}O líÂLü&

3.'t - O CONTRÂTAOO aportará o vahr dog Recursos de Conhaprlidâ dcsctib no ilam V das
CONIIIÇSE§ GERAI§" apô§ o esHoqráo dos Rocursos dc RÊp8sê e prwiam«lte an pagananto dos
fornecedorae ou prestadoles de ssíviços, de acordo com 6 parcantuais e as coÍdiç6os ss$sl€cUâs na
lqislaçâo v§ente à Eonta de Íec{rílrc aMos eÍn s§l orçünênb,

3.â - Oa Ía61tr§os hansferidos pela Uníâo ô oB recursüs clo CO|'I?RATAOO destínadac as prê§Õltt§ §ontralo
da R*6*e, fçureiâo no §rgamento dô üOh|TRÂTADO, oôedecendo ao devlobramênto por Ísntes Úe

rê6,ur§6 B d$nefito§ de despesa-

3"3 - Rswisüs edidônals nexssárias á consesção do obtbto do presente Cs{rab d* Ropaase lerão o
BÊu apoÍtã sob responsabllidadc exchrira do COilITRATÀOO-

3.4 - Tsda â ínürirnsnbção ffrnrmfa derp ser dglrrãda ôrigdoriaÍnBnte, íIa cor*a vir§ulda a eeê
Contrata de Reparae, sm agÕncia da CÁúXÀ íaantr ds coOrmça do larfas bamárhs-

ÊLÀr",§uLÂ, ttuARTA * DA Auro§raAçÃo pen*, Íi{icto §ô oÊJETo

4 * ú ü0ruTRÂTADO elou UHIDÀCI§ EXECUTOFTÀ p?r maio dsste
concardánçia arn aguardar a auticrie@ atsita da COI'ITRATÂI{TÊ

rnânife§ta suÊ exprB§§a
o inicio da exeeçâo do objeto

dasle Conlrato de Repasse.

§lC tÂrxÀ 08úO f2§ 0lo1 fthrmaçlrec. ê 6logi§)
24fr,

,

v

t

Prê pêssorÊcm úemrcia eldiltvaorr& íd.:
Ouddortr:0&n fâS 7't7{
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§AIXA Contrato de Repasse

4:1 -A aldlarírr{€í: ocorrsrá apôs a fnâti:âçfo do prôcÊssô de anâisg pós conhdual e. Fra Conhato dê
Repae* enquâdÍsdo no Nívet I ou lrA" o ct*dito de recurao da repa*e na conla vindrbda, «mforrns
dlralrizes da PaÍtariâ tntarministerial itrPBGIirf/CGU 424, da 30 de dezambro d* â01§ e suâs
alterações.

4.? * Eusntualexecuçâo cln olpto mdbada antss da arjodeâç,fu dâ CONTRÂTÂNTE nâa seá obisr$ de
madlção pana lfibaraçáo de rEcursoe atá a enrbsão da autuiraçâo acima dsposta"

4.3 * Ca§o a oon60t0ção seja efeürada no perÍodo pÉ-deiloraí, o CONTRÀTÂOO efou UNTDADE
EXECUTORA tkclara estar cia$b ds rye a aubri@o de iníub de objeto a a ti@ doe recürso§
soments oconená apÓs Íinalizado o pfiEsso elsitoral a se realizar no rnês ds çufubro, considerada,
inclugíve, a etenlualoconên§,ia de squndo irrao, eís atendiftefib ao artigo í3, incho M, elínea "â" dá Lei
no S.§04. de 30 de setembrade 19§7"

ct-Áu§ulÀ8ull'lrÀ*Do Àcstttplr{§ÀxExTo, LBERÀçÃa E orgBlooutts os Rscrrnss§

§. A axeu4ão do o{eto sarà acornpenhada e §scdízada de Íonna a garantir a reguhidade dos ato,s
praücados e a su{r plana exeançâo, reepordendo o CONTRATA§O e/ou UNaOÂI}E EXECUTORA pelos
danos câiJsados a tercekos, dacrrertgs elt «dpa ou doh na axectqão do lnslrurner$o, nã* cabendo a
resporxsabiliz4ão da CONTRAÍÂI{TE por incorúormidades ou -rnegularidades prat cad.as pelo
CCIN?§ÀTAüO rt'ou UNIDÀDE EX§CUÍôRA" sdvo noo camo eín que ss fulhae deconeram de unissâo
de responsab§idada atibuída à CONTRATÂI{TE

5.í No acornpanhamento da êxsqr& do c$o serâo veriücados:

| - À mrnpra*ação dã boa s rasriar a$bâÉ dos recurso§, na brma da lÊg{d4ão aplbàad;
ll - A compaütflfdade enfô a exeúüção do ot{eÊo. o $ra bi astabetecído na phno de babalhü. os
de*ambolgos e pâgâmsr$os, conbrne m mnegrârnâs aprasentadoa;
lll - A regrIariddç das infonnaçôae regMadas pdo CONTRATÂDO na PLATAFOBMa+BRÀ§IL;
lV- O curnsimerto das mstas do dsnô de üabaho nac mnd*pes asúaft*ecidas:
V - A conbrmidads Íinanceira.

5.e À COTITRATANTE comunicaá âo CONTRÂTADO e/ou UNIDÂOE E(ESUIORÂ guabquer
inagularidadee daconentes do uso doc recxJrsos ou outu pendêncts ds sdêm tÉcnlca e*ms &irântÊ
a exeeuE§o do insfumento, euependendo o de*blaquaio da rçcursos. ficartdo es&êhctro o praro de 30
(triflta) dias para sâsaanônto ar aprwúa& de inÍonna@s e esctaÍêcifiÊr{§, podeÍdo ser prormgndo
por€ualperíodo.

5.3 Â Cü{THATÂNTÊ roportará dêcbào $rãrb à âcdt çâo &, rÊo das jutlificatitms apaomtadat ô, ss for
o ca§o, rcs*:ará prooedirrs{o de apuoção de dano ao dÍb, meejendo regi$o de }nadtm$ê,ncia na
PLÁTAF§RI{Á+BRA§IL e imediaúa kwtaurrytu dâ Tomadâ dê C«t6 Espacial.

5.4 - À tlbanâçãô do* recursos fmancsirw oh&erá ao cronogíama ds desombdso preYisto no Flano da
Trâbalho e será reallzada *ob Uoqsalo, rwpa{tâí}do a diepor&{ldadE Snancg{ra do Gestor do Programa e
atendides as ax§ênclas caúastals v{gêírtês.

5.4.1 - A &srâçào de recu'sos dêtcrá ocorer da seguhte forms:

I * Para hstrJÍnsfitss enquadradoo rrce:
a) tlivels [e l.A, prefarenclahnãnh êm rgr:clde única; e
b) Niueis ll s llt, em oo mÍnimo 3 (bk) parcdas, §endo que a p*nsira nãô Fodsrá sxsÊdsr a ?0% (vinte por
cento) do valor global da lnstumanlo.

tl - A liberaçãa da prlmaira parcels ot parcda única Íicerá cordicionada
a) Corrcfuráo da análise têcni,ca e aceite & proce§§o licilaffiris psla

sâ0 C*IXA 0t0O 726 Ü101 {inforarçÕec. rcdamoçôet, s ebgb§)
21§2Fr,ra pcraoucea àllcllná ndíiveou da ftle:

ôwidcdar 0eS 72§717t1
caixagov"br
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ÜPcfrtx* Contrrato de Repasse

b) Adim$ênda no CAUC da ÕOHTÊAI"ADO qua poasui stá 50.0§0 baôiüantes e que asbva kr*dimsente no
moíTl§nto da assinahra do prcsente §antrato de Ropasee, câso â opêrâ$S sgiâ vinêúrâda ao *xercício
linanceiro de ?018 ou 201§"

lll * Para a libaração_da* demais FaÍdas o GÕNTRATADO dârêrá êstâr em sihsçtu regrdar coíí a
sxeürçâo do Plano do TrabElho, com sxêür@ cs no mírilmo 70% úãs parcdas SbÉ,â{râá «terfrmente"

5-43 - Não havsrá a tibere@ dâ yiiltdm parcda de recursos ao Contratado quc possürÊ krstnrmentos
apoiados com ÍeâIftl§s do Gorerno Fod6d sarÍt êxocr.tgão tinâí)cebâ há malc ds 1S0 dbs.

5.§ - 0 craÍlsgrsnâ de dssembotso prerridc no plano ds trâbeltlo dmrarâ ssúar rm osreonância som ,â§
melas e fases ou etaps de execu@ doohieb do insfrunrsnk.

5.§ - Apô§ a comprovaçâo da homoiogeção do processo licitâürb peb CONÍRATADO, o cronograrna de
dêúârÍeülsn &trerá scr ajuslado enr obsanraçãa so g[â{J de execuçâo estâbêlecids no refuido procêsso
licllalórío.

5.7 *A autnn-zação de desbloqueio doa roarrc crêdt dos nâ sntâ vinçulsda ocorerá condicionada a:

| - Eínissâo da autorização para inlcio do ob§to;
Íl - "Apresentação da ralalório de axecução compatível coín o oronograÍna de desembolso
apruvadr, üevidsfientÊ ãtêstãdo pelâ fiscalização do COIITR.{TÂDC eíou UNIDADE
FXECUTORÀ;
lll - Atç*dlrnenlo ao disposto nos Artigos §2 a 5,{ da Portaria lntÊrÍninistêrial f,IPOGÍMFls§U no
424, da 30 de dezembro dr 2016 e suas alleraçÕê§;
w - CoflWveçáo finane'ira da etapa anrw*r pelo C0í{TRATADO dou UNIDÂDE EXECUTOR{
V * Apresentaçâo do tnrmo de reaebiÍnonlo rcvU*to da intenançâo, íro8 ternôo do art no Í3, inri$§ ,,
âlíncâ *a'da Lei 8.686, ds 21 deJunho & lg$l, pâra o de*@ueb da ú§ima parcda da rosurso§:
5.7.1 - CI sarvidor lndlcado palo TONTRATA§O ra*ponsâvel pelo acompanhemento e fiscalizaçôo
da obra dsvçrá assinar ts carrêgsr na PLÂTÂfORllÂ+3RÂ§lL o relatório de fiecallaaçâo referente
a cada mediçâo"

§.7.2 - O CONTRATADO deverâ ysriÍicâr se os matsriais aplicado* e os serviços realizgdos
atendam aa* requisttos dr qualidâdê e$tab€lecidôs pelas *speciÍicaçües técnlcas dos pro.ielos de
engenharia aceltor,

5.7.3 - À exocução fÍsica será ât€stada conforrre regramonto dbBosto no Arligo &t da PorlaÍia
lnterrninisterial MP§§/MFíC§U n§ 424. de 30 de dezembro de 201$ ê suas alteraçôes.

§.7.4 - À aferição da axaolS do o!iêb, cllas msüas e fases ou etapÊs teÉ ,?dizãda pw meío da
vert8caçâc da ccmpatibilirlads entÍs o gÍeÊiramsr*e exgdrrtado e o pactuado no Plano de Tr&lho-

5.8 * O irshumsnto serâ rascindido ns hip&€§e de lnoxislÉficb dr ax*cuçâo Íinancaira ryis Í8CI Sas da
tiherago da Fimaira parcela ffr sein cornpmígÉo da execuçáo fmancs,ira pc mais de 360 üas contados a
parttrdo üümo desbloqusio de rêstss§.

§.â -Os pruo6 de que trãtâm os it€Í§ 5-4.2 e 5,8 da Ckiusarh Quinra do prôssnta Conbab{e Rapasse:

| - dErrerãs ssr suspsnsos nos &lsos em qüe a inexaa@ trprrçira Íor derykJa a drmo & Ifteração de
parcelas pelo Concedente «, pala üONTRA[À!{T§, or.r nos csos em quê a pardkação da exeanção se
der pqr datermingçâo judidal ou por rêcorÍtsrdâção ou dsloríninação de *gãcs de contoh; e

ll - @erúo srr prorrogadns, deede qua seisn denridamente moüvadoe, que
gu irÉrcia ds C§f.ITRATÂOO, noo casx de que trab o inciso lll
lntennlnlaüarial Mp§GíMFICGU Íf 424, de 30 de dezembrs de 201

autorizado pols Ç0N TÊATAhIIE 
"

otogio§)

nâo Íiqus carxterizada culpa
§ 3§ do arl,27 da Porta*a
*uas alteraSa*, r que seja

o
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5.10 - Gabe ao rêpÍsfntsnle legal do COI{TÊATADO dar cor{iquídade à execuçâo dos ContÍaÍüs de
Repasse firnados poloe saus anbessores.

5.11 - A utiliaação de recutsos do cor*rato & repcse para pssâínênto da rcrnunera@ vaÍi*ríBl. confonna
pravíeto na Lei da Estatait (Lai n" 13"303, e 20rô), é permiüdo soÍn€rtô nos câsoc em quê oa preçoe dae
itens da Planilha Orçryrrerrtária do CT§F, acdla ne VRPL - Varifrcação do ResudHo do Prccsssô'Ulci6tOeto,
conespondarn aos §rnÍtes máxiÍÍto§, lrdulndo a ramurnração rrariável.

clÁusulÀ sgxrA - oÂ clÀsstns*çÂo oRçAttENTÁnn e FtilÂitcclnÀ, Dos Rgcuftso§

ô * Â§ despesÊs coro a exec{lçâo ds oüisto do presento Contrab da Flepas*e cormrão à contra ds racurcm
alacadoc ftos rpspsctivsâ oÍçaínêflto§ dog cryrfrãbntes.

6.1 * A ernlssáo dô êmpênho Sudanurl. quando for o caso. oconerá do aoordo corn dotsrmínaçào
aspêcífiça da §e*tar dn Prcgrama, §sr?r incorporaçáo ao preserÉs Conrato de Repe**e m*disnte
Apnstilanen{o.

ô.? - A eÍicácia deste lnstruntÊnto çlá mrdkÍonada â vdidade dos empenhos. (Sle é dctrrrrineda por
instrurnsnto kgal, ündo o qual §€m t total §beração doE racusos, o presenle ÇonHo de Repas§* licâ
autsmatiuamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da vdidade doç ernpenhos por Ínolit o de cencelamênb ds Rse a Pagar, o
quanütaüro fÍsbÊÍinânrciÍo pdsrá ser rsúrüo âtê a êtâpâ do obiáo con§atrdo $rê âpíêsente
funclona§dade

clÁt §uLA§ÉTilA- BA ExEcuçÀo F*trAlrcBRÂ

7 * Os recursoc som€nts pod*rão sêr utÍíizad* pâra pagaÍnênto ds despe*as cms!ânteà do Flano ds
TraMha ou pan aplicação rc ÍreíEadÕ financako, rss hipótssca previstas ern bi a! Íxr Partaria
lntenoinistariaí tlrPOGiMFrÇGU no 424, de 30 ds deoÍnbm de 20í6 e qrÍF dbrâço6§. vedada sua
utilização sm ÍlnalHada divema da pact* neste Instrumento.

7-1 * A progrâmâção ê â sxeü.§ão lmanceira deveÉo ser reabadas em separudo, & acsrdo ssm a
nâturazâ e a íontg de racursos, se for o cago.

7.3 * Antes da raalizaçôo de cada pagamenb, o üfr{TRATADO elou UNIOÂDE EXECUTORÂ induirÉ na
PLATÂrORil|A+BRÀS|L, no $ínlmo, re segu*tbs irdôrmsües:

I - A dertinação do reourEo;
ll - 0 nome e üNPJ ctr CÊF do lonmcador, quatôo for o caso;
lll - O conhato â que se rsfeÍê o pagamanio redízado;
lV - À mela, etags ôu Íase do Plano & Trabdho relativa ao pagamenio;

V. lnformÉss das notâs fisüâi§ 0u doüIllrsrms üorttâDei§.

7.3 - Os pagamentos devem asr reaffios mediante crédib na contia bânc*lã de tiU.dalidsde dos
fornec,edoms ã prestadoras de serviç*, fâcullâdrâ a dispenaa dêsb rcdhnsnto noc câ§ür dtsdo§ abaixo,
em que o credito podsrá ser redlzarb enr cor*a banoâria de tlMartdada do púptio COHTRATÀ0O e/su
UNIDÀDE EXECUTORA, devendo sar reg*§tra& na PLÂTAFORIIA+BRÂ§IL o beneffd*io thal da
despssa:

a) Por ato da âubÍidade mâxima do ktr & Prograrna;
b) lto ressarcirnento ao CONTRATÀDO dol UNIDÂOE D(ECUTORA por p€gamênbs rauliaüçs à*
prôyiae cusüag deconsnles de atrâs6 na Sbara@ de rêcursos pelo Ge$or do Prograrna e em vahfe§
dêm da contrapartida pactuada.

7.3.1 * Éxcepcionalmente, podará sêr reâlhado, uma única vee da vigiência da presente

tonlratr de R*passe, pâ§âttlênto ê §e§§ô§ fÍeíca que nâo de*de que perr*tida a

â dogio§!
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ide*Íi6caçãa do benaficiáúo pela COI{TRÀ?Â}rITã, e sbse,1Íado o timile de R$ i-200.{B {um mS s duzentos
reak) por fornecedor ou prêslâdor ds sorvl;or.

7.4 * O§ íâüJrsos transfertdos pela CÕNÍRATAÍríTE náa po<lerão ssr uüfEsdm pâra derpsaa efet$ãdas
em periodo anterbr ou posterkrr â vt êfi:ia do pecanta Coürab de Rapagsa, parmitido o pagarnonto de
de*pesas- postÊrbrÍnênte dtsde qsa co{nprorâdâmênte rêdidâs na vigência dêscífta no itenr Vl das
cCI§DrçÕE§ GE§Âr§.

7.§ * 0ç rmürsos transferidos, anquanlo nâo rÍilidot, §êrào ap§cadoc ern cadameh da poupanç* *e o
praeo previsb pÊrâ sua uiitizaçáo ÍbÍ itr}t âl ou s{rpêÍÍor a 1 màc, ôü êm fundo d* ap$caçâo *nanceira de
ctrto prazo ol operação de rnercado ãàsto lasfgada em títdo§ <ta dÍvlda públha fêdsra,, quando a sua
ulllieação estiveí prevÍsla pâra prâzo mêrrur que 1 nrês.

7.§"1 * A apllcaçào das recursos, aeditdos nacpnta ürnulada ao Contr*o de Rspasse, eÍn íunrb dâ cuíto
praís serâ automática, apos assinatura peb C$\ITRATá0O efuu UNÍ§AOE ÊXECUTORA do raspecfivo
Teríno de Â&§áo ao fundo no ãtc de rogrJariaaçfo dg conta, fsando o CONTRÀTADO eJou UNIDÂ§§
EXECUTORÂ responsávd pda apgcaçao am cadeÍrrta de poupânça por &rtennédfio da
PLÂTAFORMA+BRÂ§IL, §ü o pÍaro prçvl$§ para trtiliza@ dos rscursos hansferidos Íor iglr*l or superiw a
1mâs.

7.fr.2 * Todcx as rendirnêntos pmvenien&s da aplícação doç rs*ursÕ§ <las mn§as vineulds* derrern ser
dovolvidos á conla uniça do Terouro m final da execuçáo do d{eto conkatado, deyendo constar de
dsmonsbatirs eepecifico que lnlegmará a pestação de mnlas, vedada a sua utiliz4âo.

7.§.3 - Na oconênc*a de psrdas financahry decon*ntet da adbaçâo dm reçursos, qus cünpründam a
execção do objeüo mnfst{rã|, fica o COü.ITRAIÀOO obÍipdo ao aporte adldonal da oonfapartida.

7.6 - Eventr.laie satdoe Íinancaims wÍincados quando da cormlusâo. denúnds, rascisão ou axtirçâo do
Contrato de Repecse, indueiye oe prorleniantes das rêceitas at.Íhrk as em apllcaçõeg fnâncêlr§, deverâo
ser rsstiàridss integralment* á UNIÂO FÊDÉRÂL, no prse irnporrcgâvrl de 30 dias ds svon&, na forma
indicads pela CS{TRATÂI.ITE na ápoc8 da rcctitf@. sab pena da irnedlata instrurãÉ ds Trynada dê
Conlas Especial do responsável.

7.6"'1 * t'loo casos de drsc-umpirnenlo do praa prodsto no itrrn 7.6, a OOI{TRÂTAI\|TÊ solisitarâ à
inditulriâofnanmira albergmta da csr*â vinndada a dewluçáo fonediatâ doç saUos rernâfieÍ§eêts§ à conlâ
únim do Teoouro ftesisnã!,

7.7 * §everâo ser íesliluÍdo§. ainda, tods oc vdôres fmsÍeÍido*, acrscitÍos de juros kgah e afudhados
monelãÍiryssnte. a p*rtirda data do rêê61ÍrsÍ*o, nâ furÍfiâ da lêgisb@âplhát ê1, nos sagulnt* caso§:

a) &uando não hanver qualguer e.r<scuçâo fÍsica refarerúe âs obieb pâchledo rrsts In$turnento nern

uülixaçâo do recursos;
b) Ausndo íor anocutado parcialniente o o§eto paclwlo nâ§tÊ lnsüumênto;
c) Quando não for apresentada, no prarc mgíarnentar, a raspecliva prestação de contx psÍfd ou Íinal;
d) *uando ss rêsJrsos foram utili:dos Êm dêsôonformidade com o pactuado nêsta lílsüum§nt*;
e) üuando houver utilização dos valors ÍEsultantrss de aplhâçÕ€§ financeiras êm d*§&rdo com o
a*EbEbpide no i{em 7.5.2:
ü Quando houwr irnpüsnryão do daspesas, §ê Êa[zffiâs arn dasmrdo coün as ügpos.iÉss do oontrato
calebrado.

7^?"\ - Na hipôtese prwisia no Íteífl 7.7, alinee'ê', 06 rt§{tfsoq quê poÍmânacararn nã ffida viÍtcliadâ, §§m
terem sido desbloqueados ÊÍn Íarrm do CONTRÀTADO efou UNIDADE EXEôUTOR*" aer& &volvidos
acre§{r'dos do resultado da a$icação thanceira nos termos do itêÍn 7.§, np prazo de dê 30 dias do
vencirnentq dâ vigência do §ontrats de Repossê.

7.7.2* Na hipóüesa previoh no ikm 7"7, a$nea'b", êm qre a parte apresente lrrncionalidads, a

devoluçâo dos recursos jâ creditados 3m toítts e não aplicados nc d* Trabahs, âcrêscids§

ê stúsh§)
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C§IX,- C*ntrato de Repasse

da rusultado da aplicação Íinanceire nG t€írâos do iterri 7.5, oeonerá no prâxô de até 3O dias do
voncirnenb da tdgêncla cantrâtilâl.

7"7.3 * Na hipôtese prÊvtsta no liem 7.7. alinea "§, cÍfl g$e â paÍt§ ox€clsda náo aprssenle
íuncionalidade- os r€cursos liber# derêrÍr gar danohidoa devtdxnerttg dudEadqs, çorformç exigido
pâíâ a quitaçâo ds dêbitüs Bara corn a FazendÊ Nacional, corn Msa na yaíiação da Taxe Rsferünrial do
§lstema EspêGial de Llqu'r{ação s de &rstódia - §ÉLlC. acumtdada msnsatmenb, atá o únfno dir* do mês
anterlor ao da üavoluç*o de recurso§, scr3scldo â essâ msntânte dê 1% no mâs de gÊtirração da devolução
de recursÕs à conta única do Taeoum.

7.7,4 - Para aplicação dos itans 7-7.2 e 7.7.3, a funcionslídads da parte exeadada serâ rreÍ{ffcâda pela
CONÍRATAHTE"

7.7"§ - Venrldos os prams de devolução descritos nos itens 7 .7 "2 e 7.7.3. os vdcres devem ser dwolddos
devidaments ãtuêliu€ds,§. conrorme exigido p*â â quitação de dóbitos pãra com a Fazenda Nãciond, csm
base na variação dq Taxa Refererrcial do §§tema Êspecial de Líguidação e cle §ustóüa - §ELlÇ,
scumulsdâ rnenealmente, etá o ültimo dia do mês ante,rbr ao da dewlução de recr.rÍsss, acresçido â ôssô
mcntanÍe dÉ 1% no mês de efetimçâo da devdução de reâ.,íens à conla únisa do Tesouro.

7"?,6 - ila hipútese previ$a no iteí§ 7.?, alirpa 'C', § r€ouÍss devem ser detnlvirhs ins-luindo os
rerdimantoç da ap*icação no mercado finâncoí§, afualizados pela Taxa Refereneial do Sieisrfla Especíal de
L,quidãçao * de üustÕdia - §ÊLlC,

7.7.7 - Na hipôl*e pravLrta no ítem 7.7, dirn€ Xo, §3rá instawada Tomsda de Contae Fspecial, além da
dwo&'lpo dos rennsm llbêradoâ deu{lamenta a&ralizadoç, cantorma exigido pârâ â quÍt*ç§o de dêbitoç
párâ coÍn a Fazenda Nasbnal, conr bae na vadação da Taxa RaÍarancial do §lstsms Eepedal de
Liquidsçâa e de Custüdiâ * §ELIC. acurnulada rnenrdmanta" atê o ühimo dh dô roâs ante$or ao da
davolução doe r€sursôs, acroscids essa moÍlbnte de 1% no mês de efeüvação da devÕl4ão dco Bcursos à
Çarta ünha do Tesanra Nacional.

7"S - Fara fins de efativaçâo da dewlu@ dos Ísíuísos à Uoifu, a parcala ds atualiz*çâo rsfsrente à
variaçâo da §ELIC será calculsda fopryciomfnanb à quentld& de üas empreordda er*re a datâ da
liberaçâo da parcola parâ o TONTRÂTADO ê a,data de efdivo crúdito dç montante devido na conta únlca

do Tesour§.

ct-Áusul* otTÂyA - Ílos BEt{§ ft€tÀxescrt{Trs Âo rÉR§}ao DA vtcÊilctâ cohtrRÀTuaL

I * Os bsns râÍÍlãsâscentss decmreres & Confato tb Repasre s*rfu de progriedâde do CONTRÀTA§O
e/ou UÍrllDÀDE €XECUTORÀ qusrdo da sua e*tinçâo, dasde que vlnculados à finaHade â quê §s

dsstinêÍn.

CúUSULÀ T{OHÀ. OA§ PRERROGATIIÍA§

I - 0 Gesmr do Frograma á a a,brida& conrpeEnte para coordwra e definir aã diÍêf&e§ Co, togf*u,
cabondo à CONTRATÀ}ITE o qcompmhaÍnsrÍto e avaliação da* açôas constantae no Ptâm dê Trabatho.

9.Í - §ernpre qtle julgar conwnianb. o Gettor do Prcgrarna podsft* promovêr Yi§§hS &I foco com o
propósito do acornparúarnênto e ara§aSo dae reauikoe das sliYidades dosont/ufuidas em rszão do

Cryrtrato de Repc*so, obsenmdus as nsíftas legrab e regulammhes perfnenbs ao a§$§to.

g.i - É prorrogstiva da Uniâo. poÍ intômrídio do Gestor do Progranra e da CONTÊATAIITE, prornover â
fiscallzação fískp-Íinanceira das âth,idadss reíerçntes ao Contrato de b€m cüTlo, consêrvar, êm
qualquer hipútese. a fsculdade ds ffisüÍnir ou §ansferir a da execução do objetu, no 6âso

de sua paralisaçâo ou de fata relevante quc venha a ocoírer.
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9.3 - As infonnaçôee rehtivâs à cebôraçãq exeançâo, acomparúarrento. fiscaÍização e d$ prgstaÉo d*
conl3s, lnclusiw âquçhs refsÍentes à mqdrner#ção financeirô das instrumeíú&a, sêrâs ÍBiUiírc, âxcêto
rtã§ hipóte§* legak de sigilo fiscal ô ban *Ío e nas situações dsssi§cadãs corno de :tc€sss resüito,
côn§oânte ô old€üãmsnto juÍídico.

çLÁusuLA oÊcm* * uüs BocumEsÍos E oA coÍ{TAaLüÂçÃo

't0 - Obriga-ee o COtlTftÂTACIO e/ou UN|0ÁOE EI(ÊCUTORÂ a ruglstrar. €rÍl süa corrtabi$dade anatltlca.
em conta especíÍiea do srupo vhror.dado ao atitro financeiro, os recuÍsos reoebido* dâ CONTRATÀNTE-
tgndo corno confspârtidâ conta atleqr,nda no pmshrc flnançeiro, conr subcontas ldentificxrdo o Conhato da
Repasse a a eepecificaçâo da deepeaa.

10.1 - As faúuras. recibm, notas Íiscais e qüaisquâr oufos dccumsrtoe comprobatorioc de despesas seráo
omitildos êm rsÍn§ do CONTRATÀDO dorr UI{IDADE ÊXECUTORÀ derridamenb id*ntifuedos 6m o
ncme do Pragrarna s o núínero do §orúrâto de Rapasse, e rnantllos êm arquivo, em crdnm cronolúgiea. na
praprio bcd em que Íorem contabllisdoç. â rÍ§osiçao doo órgÉos de cor:trole intemo e *xtarno. psb praro
llxado no Çontrato de Rupasse.

1*.1"r -O CONTRATAOO elou UNIDADE EXECUTORÀ dsi,srá disponibilizar o&ias dos cornprorantss dÊ
dsspesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sernpre qrê solicÍtado.

cLAu§uLÀ oÉcnrr pRilrãErRÂ- DÂ pRE§TÂçÃo BE cof{TÂ,§

11 - A Pras@o dB Contâs referênb aos rcürsilE financdrm dffirá serapr*odads à CONTRÀTANTE
no prâzo Osecrito no itam Vl das CONDIÇÔE§ GERAIS.

11-1 * Ouândo a p{§stâçào de ooÍk Írão for encamirffi ÍD prâe ftdo, â CONTRÀTANTE
etÍabebcará o prazo m,àximo de 45 dias pârâ sua apreaanta@, an recolhimento dm rscuÍso§. incluidos os
rerdlmantoc de aplixçSo no merca{b financeir§, stuakâdc pdâ h}€ SELIC.

11,2 - ôaso o üONÍXATÀDO EÍou UNIOAü§ SXECUTORA rÉo apre§€nte â prsstáüâô dê ssnta§ nêm
de$fidva os Í"ütlr§os nss tÊrmos üo ttÊrn sflbtrisr, ao iêrmino dc pram estabalacida, â CÔhITRATANTE
registrará a inadiÍnilâneia na PlÁTÂFOftÍt A+BRÂ§IL por onisc& do dgwr de pmsbr §Íüas e
comunicará o fab ao órgão da cor*atrfidade ârlalitica, para frxl de inslaurâç& da Torncda de Contas
Espâchlsob aqude aÍgumên& e aeção de srh6s nrçüdas para reparaçeo do dano ao !r&b, sob pena de
resprnsabilia$o solidária.

11.3 - Gahe âCI rapr*sontante l€Sd do COI'|TI?ATADO presir contas dos reanrsos pmvsnisntes do§
Csntfâlss de ftopasse finnados peloe seus drtsc.ssofls§.

1 1"S.1 - Na irrpoççibilidade de atsndsr so disp*to no item antsrbr" deve apreeentar, à SOf,ITRÂTANTE, e

inserir na PLÀTAFORIiIA+BRÀSIL documsnfo cdtl Justi'licsitrês qus demonstmm o impgdiÍnonto s e§

mdidas adotadâs B6Ía o resguardo do patirnônio pÚbfiDo.

11.3.? - Quando a impoesibilidade de pree&r sfitâs dçcorrer de ação ou omlss& d§ mtecs§§oí. o novô
admlni$kâdor soticitará a lnstaur&âo <te Tomda de Contas E§§hL

11.3.3 - ús casog fsÍhliücs ou de força malor gue Ímpeçanr o CONTÊÂTAOO a/ou UNIOA$E §ffi§UTORA
d* prester cmbs dos rsü;rsos recsbk e aplbados enselârfu o gívlc ds docrrn*ntoe e iustifualivas á
COilTRÂTÂNTE, para análiss e rnrnibrta$do Gastor<b Prograrna-

CLÂI.'§ULA OÉCITIA §ÊGT,,IIOA* DO RECOL}III'ÊIIITO CIE TÂRIFAS

12 * llavxá a cohança de tari{a exüaodlnária dü UNIDÂDE §XECUTORA nos

s*guintes casos êm que esse{s} der(orn) causá:

§âC C§Xll 0E0O 7ãü10't {iítk(rüsçõês! rêdarcçôà§. s s|1,g[o6)
24nPrn pçctorcoord$dlrá aadlt vl ori dcÍda:

*rübrla: 0&07â7474
ceixe4ovàr
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657 Strut::RA

fçiha n.a

Êeanáliee do Plano de Trabalho R§ 1.r$0ü.00

Verificaçâo do Resultiâdo do Pmce*ro LidtatoÍio inapta or
repeüda RS 3,000,00

Manutençâo de csnlrata, cobrada Ínênsãlrrtel'lte apóe 180 diae
sem execu&frranoeira R$ 1"§$0.üü

RS 4.500,00
üaita au vhtota Írr /rrcr em qu*nüdade euperbr à prevista ao
Art. 54 da Pottaria lnterministBÍial MPDGiIFI CGU rf 42412016
§ suas alteraçües
Reabertura de PtF ou TC§ R§ 800,0ü

Alteraçâo de croaograma R$ 1-700,00

Atualizaçâo de orçamento R§ 2.4§0,0S

RS 3,5ü0,üüExdusâo d* rneta

Ajuates no prrfeto §s §,0Q

R$ 5.S00"0üReprogramação de Rernanescente de obra

|ndusão de Ínetâ R$ 0,00

R§ e,000.wAlleração de ermpo
L

Co*tratq de Repasse

12"1 Os valores dos saruipe acima ooÍrsia$ êÍn *ala dispcnível em
h&rüplataformamnisq$sí1.çov.br/imaoes§ElME "- 54?0370 - J€{rno-Â{lilÍYs âs Cre&}ciamsÍ{o.pdf.

12.2*O eÍÍryrüÍsÍrte üe pagarner& dâ iaÍira axfadináia é apasantado â COtITRATÂtrtTÊ prevlanrente
á rediesçâo do servíço.

CúU§ULÂ DÊCIIáÀ TERÇEIRA * DA ÀUDITORIA

13 * Os serviços de auditods serâo roalizado* pslos ôígãos da cor{role interm e ex$Erno da Uniâo, senr
elidir a competência dos ôrgÊos de coõbola intanro e sxterno do CONTRÀTÂDO olu.r UNIDADE
EXÉüU?ORÀ, em sônforínidada corn o CadluloVl do Decrelo no$3.873, úe 23 dedê"êmbrc de 1986.

13.í * Ê livrs o âcesso, a quahuer tempo, do servldmes do §isleÍna de Contrde lntemo ao qual esteja
subordinada a CôNTRATANTE e & Trbunal de Contas da Unli'o a todoe os atos a íabs r*cíonados
dímta ou indkúEmarrto com s lnstrumento Fshlado, bem rpmo aog locais de a:<ecuçâo das cbras, quando
em rniasfu d*liscaliaaçâo ou auditoria.

í3.Ê" Ém gsndo evidenciados pelm Ôrgáos ds Csntrols ou Minlstério Públbo vtcios insarÉssís q,rs
imptlqucm nulidatte da llcllaçãc r6diadâ, o CCNTÊATADO deverâ adotar as medida; adminÍ*trativas
neces,§árias á recampusiçáo dn erário no montiarür afualizado da paroela já aplicada, e We pode inclulr a
revarsáo da apravação da preet@ dê contas s â instatr4ão de Tomada de Cmtas Espxlal"
lndependentemant da conrunicaçâo do kto eo Trbünal dâ Contas da Uniâo e ao M{n'istdrire hihlico.

tLÀu§uLA pÉcur*QUARTÂ- DÀ|DEHTTFIGAçÃO OÂ§ OBRATS E Dâ§ AçÕES PROTO$(}!{AI§

il - É çbr*atôria a ídentifrcaçâo do empreendlmsnb com placa segun& madelo Íornocido p*la
CONTRÂTANTE, durante c período de dura$o da obrs, devendo sôr afixada no prâzo de ntê 1§ dias,
conÍsdos a partir da âutodzaçâs da CONTRÂTÀNTE pâm s hkiü dos lrôalhcs, soô pena dc suspe*sáo da
liberaqão doe recucos financdrm, obeervadas as limitaçôes iÍÍposlã§
s*Íernbrode 1§§7.

Lei Eteitoral n'9.504, de 30 de

L

14., - Êm qudquer açâo porno&rul rshsionâda com o
obrigatoriemsnte dsstscada a parlicipaç& da CONTRATANTE, do

§AC tá§(À: 0tffl 12ô O101 Sn oríttã§ô§§. recbmeçôos,

de Repasso será

edo{rbsl
2492Prn percos ceÍ dddtnclaad&hÍôou Ú!

Owldori* 0fÉl072§7a74
cnixa,go*br

27.§{1 tlÚ20 ÍDitÍn

iala:
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de aplicaçâo dos recursc, obseryâdo o dEposb no §1o dc art. 37 da Constitr.riçâo Federal. sob pena de
srcpensáo da liberaçâo dos recursoê financeir<rE, obsênads * ltmitrçôes imposlas pele Lei Ebitoral nô
9.504, de 30 de set€mbro ds 1997.

rlÀu§{.rtÂ §Éü!üÀ cutNTA * 0A ucÊ}f üA

15 * Este lnstrumento produzirá afaltoe a pârlir da assinatura de bdâs as partes e sua vigência inbiar-se-á
na dala de sua assinatura ê enoeríar€e-á rp prâzo descÍilo no ltern Vl da3 CüND!çÕE§ GERAI§,
po§§ibililâda â su:t prorogaçâo mediante Tçrno Âditivo e âpÍoxrâção da CO{IITRÂTANTE, conÍorme o
di*posio no ÂÊ, ?7" lnciso V o § §, da Êortaia lnterminis&rial MPCIC/GíF/CGtl no 4â4, de 30 de dezernbí'ú
de 2üíô Ê suâô alteraçôes.

CLÁU§uLA DÉfiilA §EXTA. §A RE§cIsÃ§ E DA DE§Ú,.ICIA

16 * O Contratr de Repasse poderá ser denmciado poÍ qüalquer das parteo e resc*ndido a $lgk§rÊr tempo,
ficando os pmticipes respontáveis pelâs obísêfõea ass.midâs na suâ vigÕnciâ, credÍtando-*s-lhss,
igualmente. çs bcnefícios adquiridos no Ínesrns porÍcdo. adi;ando, nô que coubêí. a Portaria
fntenninisteriâl MPOÊ,MF/CGIJ no 424, de 30 da dezsmbro de 2o16 e suas altera$ec, e dprnsi§ §§rnaa
pertinenles à malê{iã"

'16.1 - Constitui motivo para rescisâo do Cmffio dg Repâsse o desc{.,mprimsnto ds qualqur dâs e}ássulas
pacluadas, particr.rlarmente quandn mnstâtiada psla CONTRATÂ}IT§:

I - A úilizaçSo dos r€cursos êÍn dês*ordo ctxn s Pho de Trabalho;
ll - A inexístôncÍâ dÊ exrcuç5o Ílnanceira âpos 180 dias da Íbêía@ da primeira parcela ou âpô§ 360 días
do úlürno deeb@ueío de racursos, à exerndo do descrito ns Clá§ula Quinta, lterrr §.8, desde rye náo se
enquadre nas hipóteees de suçensãoou de proíroggçao do pr?zo, nos trermos do ilern 5.9;
l,l - A falsidads ou inconeção de ilfsrnaÉo de dmmento ersssntadq
lV - A ve*frcaçáo de quelquer cirr;rrnst&rcia q:e cnsejo â instàuraçào de Tomada de §onüas Êspeciàl;
V - Não atendlmento ao díspoeta no inciso )Ofi do itam 22 do pr*sents inslrumesto.

íS.1.1 - À resciaáo do Confato de Rspassê. na brma acima previsna € sêm que tanham sljo o* vaiores
resti{uidos à Uniãa Federal devidanrenb çerrigidoe, enseiará a instauraçáo de Tomada ds Contâ§ Éspeci*|.

§LÁU§ULÂ OtfiHÂ $*TU,là- §O ÊtrOVl!á§ilTO JUDICIAL LllittlrtÂR

't7* À existÊnnia de res8içâo do CONTRATÂ§O elou UNIDADã EXECUTORA nâo foi considerada ôbim à
cdebração do prssente instrurnanto, em rú ds dscisão limlnar concadida no§ tênno§ etpecifcados no
Ç§ntrato de Repo*ee, â quâlaubri!ou a cdebraçáo doete instnrmsnto, condicionade à deci§fu fin§L

Í7.1 * Aind* que po*tsriornentê rsgdaíizsr,ê. a msirição apantada no Contluto da Rspasee, a dsxistência
da a ráo ou a deâisâo judiciel deefavoÉvd ao CO}ITRATÂOO dou UNIDA§E EXECUTffiA ilnplicará a
desconstltuíçãc dos efeiros da respectÍva liminar, coío â rescisâo do presenle cofitrqto a a davnluçâo de
todos os reürsca que eventualmânte tenhâ recebklo. atualizados na forma da lagidação wr v§or.

CLÂU§ULA I}ÉC'üA OtTAvA - OÀ ÂLIERÂçâO

18 - O prêsêst€ Çonlrato de Repass€ pod€ré sêr dtsíado mediante propoSta, dsvidaíns*â fomdzada e
juelificada, a sõr aprêsêntada à COf.lTR§fAÀlTE, §Ín no minino 60 {seasanb} dias antes & lármino da
vigência. vedada a alleraçâo do o§eb.

't8.í * A albração do prazo d* v§ârrcia do Contrâlo de Repaese, em de a&aso na liboração
dos íêfirrsÕs pbí responsabilidade da Gesüor do Programa,

§ÂC CÂjXâi 0800 726 O10í 0aturnaçôac. raclanaçôre. r{ío§be)
2492Pan precoae corn dtfclSacie rudíliur os dt t b:

otnidoúk §800 ?2§74?a
§âiíâ.!§Y,!r
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CAIXA üonfato de Repasse

CONTRÂÍAIITE, limltrda ao peíodo do ôüasa rrorifcado, fazendo dlsso lrnadístro snuaicadc ao
CONTRATÀDO elou UNI§ADE EXETUÍO*Â.

16.2 * À alteração conlralual reteroÍ§ê ac valor do Conlrato de nercse será fella ps rneio da Termo
Adititio, Íkando a majcração dos racrrsm de rnpausa sob dêcbãü unilderal arcfudve e ôr§áo rosg:rsâvel
pela concegçâo da políüca pubNica ern or*r4ão.

18"3 * §So vedadas as aârraçÕoe do ôqêh do Contrab de Repasse e da Conrryxt&fa que rs§rfie ênt
Yâlore§ i#eliorca ou ouperiorur âós lkilÍps rnÍnimos e máxlnoe definidoc na Lsl de üiretrires
0rçamentáriaa.

clÂr,rsulÀ nÉcmt ilot{A - DAs vsDÀçôE§

19 * Áo C*i.{TRÀTA§S ê rredada:

L Reforr*ular os prqietre de enger*raria das obras e serviços lá aoeilioe pela CO!'ITRÂTAI\ITE, indusive
para cs casos êm gua tanha sido aplcada a Lsi nô. 1 3.303, de 30 de junho de 2O16;

ll. Realhar reprogramaçôee dsconerúes de a}.sk ou adequaçôee nos prdetos de erqonhaia ou Íto6
türínos de r€ferêocia ds seruiços de erqenharia dos instrumet*os ênquadrâ(hs nos Í{fuÊis I e l-4,
cô{tfiBffns c dispusto no §4o e no § do ÀÍf. §o da Portarb lr*erm}nhtedal MFD§ÃíFÍCGU n" 424. dE
3ü de drzernbro da ?01S e suas allsâçfu;

lll. Realiar despesâs a tÍtulo de Erc ds admilsfaçe ou similaq
lV. Fagq * qua§uer títulc, servidore, êínpragado prlblico, inbgrenb de quadra ds poscml do ôrgáo ou

entidada pübllcâ da Admlniefação Dkeüa ou lndireta, sslyo nas hipóteees previntos ern leb fEderaie
e*ptcÍficas s na teida Olretizss Sry&nffríâÍia§

V. Utltim, einda que ern carábr êmârgÊÍrc[d, § rec{rrsos para &ralHade divu sã da ec{abdscida no
instu$snto;

Vl. Realhar despesa êíÍl dda anbrlorà dgâcea do lnatrumento;
Vll. Éfetrar pâgaÍnênto rm daÍia postorht'à vigtürx;ia rlo krstrumen{o, sêlvo se o Íato gsrdor da d*spxa

tenha ocorrido duran s a vigênda do ir§smentc pactuado;
Vlll. Realizsr despesss ctrn tâxas bancárÍas, mdlas, juroo «r coneçfu monetáfia, inrh"e$tc referantes a

gagnmentoa ol rscolhimsnloe ftrã doo prazoe, elccsto no quo ss rofsre ás rnullre e aos iurça
decnrreÍ*es dc atraso na transfer€ncia de r*ursos pela CONTRATAi.JTÊ. e dssda $rB os prirzo§
par€ pâsãnento e os peroentuab ssití e ÍnsaÍnos âdicses no mercado;

lX. TranefêÍir racursos para dubee. resocbçôas de sãrvidoms «: quaÍsgucr entltades sons§nsrüs,
excs* para crechee e esçdeg Sf,Ía o a&nclimento Pr#oscols, quando for o çaao;

X. Realizar dsepesas çorn p.ühHe, sdrro a ds carátôr educslivo, irfurmalitao ou d* odentaç§u sonial,
da qual não constem notns§, sknbol§ ou imagens qüe ffiâctêÍirêm punoç& p§§od r deoda que
prevM no plano de trabaho;

Xl. Pager, a qua§uar título, a sínprêses fivâdâs qtJs tenhatn etn *Eu quâ&§ sociôtàb servidor público
da alirra otl empregodo de empra*a pr:Ukla. ou de sociadadÊ da aco*orn*a mista, dô órsão
cslebnants, por eardços pr68t8dos, inclusive conautoria, assistêrmia têcnica ou s§*sÍnehadssi

Xll. Ljtiliesas ftruÍsos do presente Confab da Repffiee parô constnJçâo da btm qu§ d#âdsçâ ã Lsi
na Ê,{§l}. ds 19ã;

Xlll. Apruteilr rendimentoc dos rean*m do Contrato da Repesse:
XtV. Computar recetko orfundas dos rendrneq&§ de aplk&s no mercda fmancdm como

cofitr#ârtidâ;
XV. Àdotar a regime da ex*cugão dírotâ;
XVl. Uülizar liciüação cqlo aütat tenha sido publicado antes da asginatunã dc preaarún §anúatc de

§epa*se ou da emissão Laudo de ArÉriss Técnlca. gus üoírsuktârcia a arÉlise táry*ca da
oôfa-análiss documerüal de obielo que ernrolrra

xví1. exdueivo parâ aquisição de equipamentm ou sa de curtdo, que não
ahndr ao dhposto no arl 5O-Â dã FoútãÍb lnbrminieierial n§ 424,
â$BrâçÕos.

de dne*mbro de 301$ s suÊ§

§ÀC *ÁlXÂ1 08§ü 7t§O101 SítJmlsçÕss. í*dsÍuüôa§. e *cgioc)
?4$2Pam paço* oom dafdàtaL&rdltiwou drÍrb:

Owidoü: 0ú00 72ô lfd
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CAIXA Cunhato de Repasse
PL

cLÁusuLA vrcÉ§lx* - Do8 REcrsrnos ÍIE eoRRÊilclÂs E DAs coriulltcAçÕÊs

20* Os doqvnentoe inskut&ioe ou conrgubatôrios rdáirçs â o<acução do Conbab de Rapar*e dewrâo
sor apree*ntados em orí$nal ou êÍn cÚpia âuteÍ*badâ

20.1 * Â,s mmunic*çõee de falos an ocorêndas rdedvas ao Contrato serüa con*ichradas com§
resurâÍmêntê feitas se inserldas na PIÁTAFORMÂ+BBA§IL ou antregu* por cartra pra{od*, labpama,
fax su conesponúÊncia detrôniça, çom comp{6/ante & rscstirnin&. ns enderaços dsecritoe no llem VIU
da* côN0rÇÔ€s cÊRAt§.

CúU§I,LÂ uGÊ§*üÀ PruilHRÂ - Do FoR§

21 * Frsa aleib o foro da Justiça Federal escri,b no itenr Ml &s COf\61ÇÔ€S GERAI§, para dirimk os
canflltos d€consntes dostê lnslruÍnenb, cün reÍúrrb oxprêssa & qudguer outrô, por mafls privllogúado qua
sêiâ.

E. por astarern assirn jtntos e pac{uados firmam êsb lnsfuínênto, Srê será assinado pelas parles e pela§
toatamunhss abâixo, para que surta seus efsitôr jurÍdicos s legâi§, em iulzo e fora date, sendo axtrar:das as
respoctnras côpir§, guê teráo a mesrno va,lor do oÍfghâ|.

,31 *de dá 20?§._*

;

t,

Agsinaturs da
Norna: JÕRGE coRoEtÊo

CPF: í4§.

Taatarnurhaa

o
CPF:837.316.79&53 'i

A,ssinatura §upervisor ou

esshatura do CONÍHffiADO
hlome: FRÂNC!§Co í DE ASSIS
RAlrrO§
CPF: 760.792.873-15

AilCIRÀOE

q,, .rf
1.üô

Norne:
CPÊ: 9&5.327.793-?0

{Ccrfato em Çor&nnldade}
Nonnç: DALVÂlt{l ROORIGUÊS
AR§UOÂ
CPF:257"924.07&0{

FTR.EIfiA OÉ

§ÂÊ câtxÀ ofl§ ,â8 oroí (irúrnt§Çôff' rsdsm@.3. gteotttlca 
? 919$ol}- paà poctoae aom dciààsle audltha ou dc üdü 0Ü00 724 24sz

§rrYüdoúit; 0800 12§ 7'l?{
cdra.gw.br
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E§TJrtO §O §ÂnÂHHÃO
P§EFEITURâ ]{UI{ICIFÀL DE :'{PERÂTRIã

§§CR§TARTA Dt rf{rRÂ[§TRUTUnÀ E §§RYIçO§ PÚBLTCOS

coNcoRRÊructe puBLtcA N" 006/202í - cpL

ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

À
colrtssÃo eERMANENTE DE LtctrAÇÃo- cpl

\, Ref: coNConnÊrucA pÚeLtcA No 006/2021 - cpL

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa
vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o Sr

Carteira de ldentidade No é
pessoa designada pela empresa para representá-la perante essa Comissão, inclusive com
poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da licitação
em epígrafe.

Atenciosamente,

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

sÉc&§TÀRtÁ oE rilÉnÂÉsrRuÍuRÀ E sÉft1ÍrÇc6 púBlrcoc

ftua Y, §Í*o ' t{ovã ímpcrâtílr - CEP: 65.907-18Ô

lÍnpêrstrlr - fiÂ CXPJ: 0ó.1r8,t55l000í-tô
www im peratriz. ma. gcv. br
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E§TâDO §$ l.{ÀR.ÂilHÃO
PREFÉITURÂ }IUXICIPâL D§ ITdPÊRJTTRIZ

§E§R§TÀRIA pf rilrÊA§§TRt TURA E SERvrçOs pú§LrÇO§

coNcoRnÊNcra pÚBLtcA N" 006/2021 - cpl

ANEXO il

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO 006/2021 - CPL

Autorizo a empresa , CNPJ No

a incluir meu nome na PROPOSTA

referente à coNcoRRÊructn PUBLICA No 00612021 cPL, cujo objeto é

a ser realizada pela

Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA, bem como me comprometo a

participar da equipe permanente da obra como responsável técnico, caso esta venha a ser

contiatada.

Local e data

Nome e assinatura

sÉcnÊÍÀR â 0t lrÊRÂEsrRUTuÍÀ E s€Ê\/tços púgl,cos
Rua Y, s/no - t{ovr lmp"íãtrlu - Cf,P: 65.907-180
lmpêretrir - rrÁ CtlÊJl §ú.I58.4rrl000í.I6

www. i mperatriz. ma. gov. br

í*
"rc,



§§TArCI §CI irÀRAt{HÃO
P*§T§ITURÂ T{UilICIPÀL DE IIdPEÊÂTRIT

§§{R§TAftIâ D§ IilrftA§§Tn$T[rRÂ § §Envrço§ pÚ§Lr(o§

coNcoRRÊrucra puBLrcA No0o6/2021 - cpL

ANEXO IV

DEcLARAÇÃo oe PESSoA luníorcl

Ref.: coNconnÊucte pÚeutcA No 006/2021 - cPL

inscrito no CNPJ No

, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)

_, portado(a) da Carteira de ldentidade No

e do CPF No DECLARA, para fins do disposto no

inciso Vdo art. 27 da Lei 8666, de21 de junho de 1993, acrescido pela Lei No 9.854, de27 de

outubro de 1999, que não emprega menorde dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

sÉcârrAilÁ oE tsfntEsrftuÍuRÀ E sÉiytços púgllco§
nuâ Y, Vno - l{oyt lmperôt,{r - Cgp: ú5.907-,180
lmperàtdr -,iÁ CXÊJ; 0ó. í 58..{3:l0q}.í - I ô

www. i mperatriz. ma. gov. br



E§T*rlt! so !{ÀnÂHnÂo
P§§F§ITI'RÂ T{T'I{§TIPâI D§ Í§P§§ÂTRIã

§f§RETAft§À Or rilrftAü§TftUTUnâ § §§*yIç§§ pú§Lr(0$

coNcoRRÊucra púeLtcl Nooo6/2021 - cpl

ANEXO V

TERMo DE compRoursso DE coMBATE A coRRUpçÃo e Ao coNLUro ENTRE

LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SOCIO.AMBIENTAL

CNPJ no sediada em

_, por intermédio de seu representante legal S(a)
portado(a) da cédula de identidade no

e do CPF no declara

para fins dos dispostos do editalda licitação acima identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a

declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida

política do País, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a

corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um

esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas

um número cada vez maior de empresas e organizaçÕes civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art.90 da Lei

8.666/93 e alteraçÕes posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as

pessoas que integram'as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao

atuarem em seu nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente,

especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura tMunicipal de

lmperatriz-MA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organizaçâo que atue

em seu nome ou'em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim
entendido qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a
qualquer funcionário Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA, nem mesmo para obter de
favorável aos seus negócios;

sscÊsrÀet* sÊ ti.riÁs§?RuÍsrÀ f sâ*ytçss rúêLtco5
f,üã Y. *í*u. l{ovà tmperâtrir - cEp: ú§.§*7.190
lrnp*ratrir - irtA (ilFJ: 0ú.1 5§,4§§/0O0i.rô

www. imperatrix. ma. 6ov. br
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E§T*OCI OO tqâRAt{ilÃO
P*EF[ ITUBâ I{UHICIPÂL DE I}IPÉftÂTRIU

§ECR§TÀRIÂ Dr rXrRÂ§§TRUTt Râ E §ERyIçO§ pÚ3LrCO§

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em

seu nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize

qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal

de lmperatriz-MA;

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício

estabeleça qualquer relação de negocio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua

cadeia produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a
participar ou não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA em qualquer

apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos

nesta declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente. E, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e

que o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta

ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em

potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da

abertura oficial das propostas;

8. Esta empresa e seus socios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as

regulamentaçÕes pertinentes a valores socioambientais, bem como não contrata pessoas

físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém

plenos poderes e informaçÕes para firmá-lo. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de

declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art.

299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das

sançÕes administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

secft.ETÁRrA oE I}IÊRAESTRUTURÀ E s€ftvrços púBlrco,
Rua Y, s/no ' Novr lmperâtÍir - CEP: 65.907-180

lÍnpâlàtíir - ilÀ rilpJl 0ú.158.4351000í-rô
www. im peratriz. ma. gov. br
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ANEXO VI

DECLARAçÃO OUE O(S) EMPRESÁRIO r SOCrO(S) r DTRTGENTE(S) J
RESpoNsÁvel1Érs) rÉcNrco(s) NÃo É(sÃo) SERVIDoR(ES) púBLtco(s) Do

MUNICíPIO DE IMPERATRIZ.MA

,CNPJ no , sediada

em , por intermédio de seu representante legal Sr.(a)
portador( a) da cédula de identidade no

e do CPF no ,declara
sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no art. 20, inciso Xll, da Lei no

12.46512011, que o(s) empresário, sócio(s), dirigente(s) elou responsável(is) tecnico(s) não

e(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal de lmperatriz, não estando,

portanto, enquadrados no art.9o, inciso lll, da Lei no 8.666193, não havendo, também,
qualquer outro impeditivo para participar de licitaçÕes e firmar contrato com a administração

pública. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Codigo Penal, sem prejuízo

do enquadramentô em outras figuras penais e das sançÕes administrativas previstas na Lei no

8.666193 e alteraçÕes posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

sEcRrtÀRrA oE r{FRÂÉsrsuruRÀ Ê s€nuços púBLKos

Êoâ t vno - Hoyâ lmpêütrlz - cgP: ó5.907-180

tmpêràtrl: - r.tA cxFJ; 0ó.t38,{55/000í.,ô
www. i m peratriz" ma. gov. br
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ANEXO VII

DEcLARAÇÃo oe ENQUADRAMENTo

CNPJ no , sediada em
por intermédio de seu representante legal Sr(a)

,portador (a) da cédula de identidade no

e do CPF no , declara sob as

penas da Lei, nos termos do art. 3o, da Lei Complementar no 123106 e alteraçÕes posteriores,

que se enquadra na situação abaixo (assinalada com "x") e que não se enquadra em qualquer

das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 30 da referida lei.

[ ] Microempresa- ME

[ ] Empresa de pequeno porte- EPP

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Codigo Penal, sem prejuÍzo

do enquadramento em outras figuras penais e das sançÕes administrativas previstas na Lei no

8.666/93 e alteraçÕes posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

sÊcf,EÍAm t€ r,aÊRAÉsÍÊuÍuxÀ Ê sÉir/tços púrucos
ft{rà Y, §lno - xoyà lmperôtrir - CEP: 65"907-1Eü

lmperatrlr -,.!d cxpJ: 0ú. 1 58,4§5/0001 - 1 6

www. imperatriz. ma. gov. br
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ANEXO Xllt

MoDELo DE DEcLAnaÇÃo DE vrsrrA ou DEclaneÇÃo oe ruÃo vtstrA

DECLARAçÃo or vrsrrA

A Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA, através do Departamento de
Engenharia, DECLARA que a (empresa licitante) visitou o local onde se realizará a execução
dos serviços objeto desta licitação, tendo tomado conhecimento de todas as condiçÕes e
eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços.

Local e data

Nome e assinatura

DECLARAÇÃO DE NAO VISITA

A (a empresa licitante), por seu(s) Representante(s) infra-assinado(s), DECLARA que não
visitou o local da obra, mas que mesmo assim tem conhecimento de todas as condiçÕes e
eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão de obra, materiais de
construção, equipamentos, localização, condiçÕes do terreno e acessos, trânsito, condições
geológicas, morfologicas, edafológicas e climatologicas, assumindo assim todos os riscos dele
advindo e que, na hipotese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para
possíveis pedidos de aditivos.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

OU

(ldentificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empre )

sÉcnsTÀdtÂ oE lNÊtÁ[§ÍRtrruRÀ E s€*vrços Pú8Lro,§
8uá Y. §/íro - No?r lmp"rãrit - CEPI 65.907-180

lÍÍpêrâtrir - líÀ CH?J: 0ô.1 58,4t5/0001 -l ó
www. i mperatriz. ma. gov. br
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO

CoNTRATO N."_/2021 - Sl N FRA

coNTRATaÇÃo DE EMPRESA

ESPEcTALTZADA PARA execuçÃo Dos
sERVrÇos DE MoDERNtzaÇÃo E

AMeLTAçÃo oe QUADRA poLrESpoRTrvA

No BATRRo seensnÃo REGts No
IVIUI,IICíPIO DE IMPERATRTZ MA EM

CONFORMIDADE COM O CONTRATO DE

REPASSE NO 90277312020

MCIDADANIA/CAIXA, CONFORME AS
cottolçoes ESTABELECTDAS NO

PRoJETo BÁsrco, EDTTAL E sEUS
ANEXOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

TI,IUNICíPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) dias do mês de do ano de 2021, de um lado, o MUNICíP|O DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF n' 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n' 201

Centro, através do Secretário Municipal lnfraestrutura, Transportes e Serviços Públicos -

SINFRA, Sr brasileiro, agente político, portador do RG n.o

SSP/MA e CPF/MF no doravante denominada simplesmente de
CONTRATANTE e, do CNPJ/MF n.o neste ato, representada pelo, Sr. e do CPF/MF n"

doravante denominada do CPF/MF n.o outro lado, a empresa estabelecida na
portador do RG n.o simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no

Processo n.o 02.10.00.11112021 - SINFRA e proposta apresentada, que passam a integrar
este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não confl

s{cf,rrÀ*lA oÉ rHFnÂEsrRUÍuÊÀ E sÉf,vrços púBLKo§

ftüa Y, §/Ro - xov. lmperãtri2 - CEP: ó5.907-tEO
lmperetrlr - ráÁ cilPJi 06. 1 18.455/0001- r 6

www. im peratriz. ma. gov. br
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resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 21 de
junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
l. constitui objeto desta coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MODERNTZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE QUADRA
POLIESPORTIVA NO BAIRRO SEBASTIÃO REGIS NO MUNTCíPIO OE IMPERATRIZ - MA
EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO DE REPASSE NO 90277312020
MCIDADANIA/CAIXA, conforme as condiçÕes estabelecidas no Projeto Básico, Edital e seus
anexos, em conformidade com a CONCORRÊruCn No 006/2021-CPL e seus anexos, que
independente de transcrição integra este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O
presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei
n.o 8.666, de 21de junho de 1993 e suas alterações.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
l. Fornecer mão de obra comprovadamente qualificada, habilitada e autorizada (NR 10) para

realizar os serviços técnicos e administrativos, conforme as exigências deste Projeto Básico;

ll. Fornecer todo equipamento e material necessários para as intervençÕes a serem
realizadas, bem como manter seu pessoal devidamente identificado com carteira funcional e

uniforme, conforme estabelecido pela NR10;
lll. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, de acordo com as programações

apresentadas pela SINFRA dentro dos padrÕes de qualidade, segurança, resistência,
durabilidade e funcionalidade;
lV. Apresentar e manter o responsável técnico pelos serviços realizados pela Contratada, que

deverá participar de todas as reuniÕes de acompanhamento da execução do Contrato na sede
da SINFRA e manter contato com a Contratante e com as equipes durante as jornadas de
trabalho;
V. Apresentar seu Plano de trabalho para aprovação da SINFRA, de acordo com o

especificado no ANEXO 1.

Vl. Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos orgãos governamentais

responsáveis pelo controle do meio ambiente;
Vll. Comunicar à Fiscalização da Contratante de imediato, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços;
Vlll. A contratada assumirá, automaticamente, ao firmar o contrato, a responsabilidade
exclusiva por danos causados à Prefeitura ou a terceiros, inclusive por acidentes e morte, em
consequência de falhas na execução dos serviços contratadas, decorrentes de culpa ou dolo
das subcontratadas ou de qualquer de seus empregados ou prepostos;

sÉcn§T ARtâ oÉ r*fnÂEsr*uruRÀ E t€âyrços pútlro,
f;{tà Y, §ín" - N§vt lmgerâtrir - C[P: ó5.907-180

lmpefatrlz - táâ ct{tJ; 0ô.15§.4:§/0001"1ú
www. i mperatriz, ma. gov. br
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lX. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus
prepostos, incluindo dados técnicos e operacionais sobre os serviços;
X. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite as Normas de Segurança, Higiene e [\Iedicina
do Trabalho, devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os uniformes e
EPI's básicos de segurança (NR 06);
Xl. Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que constituem seu objeto
deverão ser pagos regularmente pela contratada e por sua conta exclusiva. Competirá,
igualmente, á contratada, exclusivamente, o cumprimento de todas as obrigaçÕes impostas
pela legislação trabalhista e de previdência social pertinente ao pessoal contratado para a
execução dos serviços avençados;
Xll. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, bem como pela contratação de
seguro contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigaçÕes inerentes à execução dos
serviços ora contratados;
Xlll. Apresentar, mensalmente, provas de regularidade fiscal para com as Fazendas federal,
estadual e municipal e relativa à seguridade social (CND), ao fundo de garantia por tempo de
serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho (CNDT), demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, devendo tudo ser juntado no Processo
admin istrativo epig rafado ;

XlV. A Empresa vencedora deverá executar os serviços solicitados de acordo com os projetos

apresentados pela SINFRA.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
l. Dar condiçÕes a CONTRATADA para executar o objeto do contrato de acordo com os
pad rões estabelecidos;
ll. Exercer a fiscalização dos serviços por meio de Comissão Permanentemente designada
para este fim;
lll. Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposiçÕes estabelecidas;
lV. Efetuar os pagamentos nas formas convencionadas neste instrumento;
V. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso
de execução dos serviços, fixando pruzo para a sua correção, com total ônus à

CONTRATADA;
Vl. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou
responsável técnico da CONTRATADA;
Vll. Rejeitar quaisquer serviços executados equivocadamente ou em desacordo com as
orientaçÕes passadas pela CONTRATANTE ou com as especificaçÕes constantes neste
instrumento;
Vlll. Solicitarque seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificaçÕes constantes
neste instrumento;
lX. Documentar as ocorrências havidas

*.*: {
a#'i,
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CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA DO CONTRATO
l. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60
(sessenta) meses, com início na data de _/ / e encerramento
em//
PARAGRAFO PRIMEIRO - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que
as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro
para fins de inscrição em restos a pagar;

PARAGRAFO SEGUNDO - A execução dos serviços será iniciada no momento da assinatura
da Ordem de Serviços.
PARAGRAFO TERCEIRO - A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato
será precedida da correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem coma de
justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser
formalizada nos autos do processo administrativo.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
l. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria de Planejamento Fazenda e
Gestão Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30
(trinta) dias apos a aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais da
Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público competente.
ll. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A
PRESTAÇÃO OOS SERVIÇOS, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo
estar vinculado a liquidação total do empenho.
lll. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negatlva de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos
contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.
lV. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e
apresentação, ao final de cada serviço ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos
formulários de controle dos serviços.
V. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato
ou outro servidor designado para esse fim.
Vl. Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a Contratante devolverá o
documento fiscal à Contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta
providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela
Contratante.
Vll. No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo pruzo iniciar-se-á a partir
data de recebimento do documento corrigido

sccf,,§TlRrl tÉ rxfRÂEsrÊuÍuRÀ E sÉivrços pú3lKos
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CP

Vlll. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetária.
lX. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento apos a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificaçÕes do
contrato.
X. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizaçÕes devidas pela CONTRATADA, nos termos do termo.
Xl. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal
de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
Xll.Ovalordosencargosserácalculadopelafórmula: EM=lxNxVP,onde: EM=Encargos
moratorios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; l= índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da
prestação em atraso.

CLAUSULA SEXTA DO VALOR DO CONTRATO E DA CLASSIFICACAO
ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
l. O valor global estimado

ll. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

a) R$ 477.500,00 (Quatrocentos e setenta e sete mil e quinhentos reais),

correspondente ao Recurso do Repasse da União Contrato de Repasse no

9027 7 3 12020/M C I DADAN IA/CA lXA, Prog ra ma de Trabalh o 27 81 250265450000 1, ga ra n tid o

através de Nota de Empenho 2020NE800614 emitida em 11 de novembro de 2020.

b) R$ 1.000,00 (Mil reais) a título de contrapartida a serefetuada pelo município.

UN!DADE
oRÇAMENTÁnrA

15.452.0056.1084
ADMINISTRATIVAS
ESTRUTURA EXISTE

IMPLANTAÇAO
MUNICIPAIS E

DE UNIDADES
MELHORIA DA

NATUREZA
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURíDICA

FICHA 1929
FONTE DE
RECURSO

024 _ CONVÊNIO

CLAUSULA SETIMA . DAS NSABILIDADES E GARANTIAS
A CONTRATADA assumira integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos

serviços que efetuar, bem coma pelos danos decorrentes da realização dos trabalhos

Durante a execução dos serviços contratados não serão admitidas paralisaçÕes dos

do contrato e de R$

sECRrrARtl rE rilrRÂtstnuTuRÀ É senrÍrços púBlrcos

R{rà Y, srn. - xovr lmpêrâtrlz - CÊP: 65.907-r80
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por prazo, parcelado ou Único, superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, salvo por motivo de
forca maior, aceito por ambas as partes contratantes, exclqídas quaisquer indenizaçÕes e
ainda, a garantia' prestada, pela CONTRATADA será devolvida a requerimento apos a

assinatura do contrato ou ficará retida como garantia do contrato, caso não ocorra o
requerimento da mesma.

CLAUSULA OITAVA. DO REAJUSTE DE PREÇOS
Visando a adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma
apresentada no subitem que se seguira, o valor consignado neste Contrato poderá ser
repactuado, competindo a CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,
apresentando mem6ria de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação
da CONTRATANTE.
l. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de
obra e os custos decorrentes dos insumos necessárias à execução dos serviços.
ll. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado
a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a
partir dos efeitos financeiros do acordo, dissidio ou convenção coletiva de trabalho, vigente a

época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo
contrato;
b) Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado par
autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;
c) Para os demais custos, sujeitos a variação de preços do mercado: a partir da data limite
para apresentação das propostas constante neste Contrato.
lll. Nas repactuaçÕes subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da

última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se
coma última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros
independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.
lV. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação

contratual subsequente ao novo acordo, dissidio ou convenção coletiva que fixar os novos
custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

V. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente
fixado, ocorrera a preclusão do direito a repactuação.
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Vl. Nessas condiçÕes, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação so
poderá ser pleiteada apos o decurso de novo interregno mínima de 1 (um) ano, contado:
a) Da vigência do acordo, dissidio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos
decorrentes de mão de obra;
b) Do último reajuste aprovado par autoridade governamental ou realizado por determinação
legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de
preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);
c) Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação
aos custos sujeitos a variação de preços do mercado;
Vll Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
dissidio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido passive a

CONTRATANTE ou a CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida
clausula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro a repactuação, a ser
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

Vlll. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os

acordos, dissídios ou convençÕes coletivas das categorias envolvidas na contratação.
lX. E vedada à inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigat6rios per força de instrumento legal, sentença
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.
X. A CONTRATANTE não se vincula as disposições contidas em acordos e convençÕes

coletivas que não tratem de matéria trabalhista.
Xl. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuara a

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e

Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissidio ou convenção
coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.
Xll. Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrara a

variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovara o aumento dos
preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

b)As particularidades do contrato em vigência;
c) A nova planilha com variação dos custos apresentados;
d) indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiai s de referência, tarifas públicas

ou outros equivalentes;
e) Índice especifico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma
parcela dos custos dos serviços. Desde que devidamente individualizada na Planilha

§ECâTTÀRH oE IHFRÂE§ÍAUTURÀ É SÊRYIçOS PÚBLKOS
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0 A CONTRATANTE poderá realizat diligencias para conferir a variação de custos alegada
pela CONTRATADA.
Xlll. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuaçÕes terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:
a) A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa a repactuação;
b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem de
periodicidade para concessão das proximas repactuações futuras; ou
c) Em data anterior a ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo,
dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa,
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim
como para a contagem da anualidade em repactuaçÕes futuras.
XlV. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
XV. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos;
XVI O ptazo referido no subitem anterior ficara suspenso enquanto a CONTRATADA não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a

comprovação da variação dos custos.
XVI l. As repactuaçÕes serão formalizadas por meio de apostila mento, exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas par
aditamento ao contrato.

CLAUSULA NONA . DA SUBCONTRATACAO
l. As licitantes poderão apresentar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para

subcontratação dé parte da obra, admitido o percentual mínimo de 10% (dez por cento) e
máximo de 30% (trinta por cento). Vedada, assim, a subcontratação completa, da parcela
principal ou ainda os itens de maior relevância estabelecidos neste Contrato.
PARAGRAFO PRIMEIRO - As microempresas e empresas de pequeno porte a serem
subcontratadas deverão estar indicadas e qualificadas pelos licitantes com a devida
identificação dos bens e/ou serviços a serem fornecidos e respectivos valores
PARAGRAFO SEGUNDO - No momento da análise das propostas, deverá ser apresentada a
Declaração de Enquadramento come Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte devendo
ser mantida a regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão, aplicando-
se o prazo para regularização previsto na Lei Complemenlar 14712014 e alteração posteriores.
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CLAUSULA DECIMA . DO ACOMP HAMENTO EDA FISCALIZACAO
l. A fiscalizaçâo dos serviços objeto da presente licitação será feita diretamente pela
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICOS, através de servidor a ser
nomeado no ato da assinatura do contrato.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O responsável pelo recebimento, anotara em registro próprio
todas as ocorrências.
PARAGRAFO SEGUNDO - A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos,
caberá à fiscalização da execução dos serviços. Para tanto, serão nomeados fiscais que terão
poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA . DAS PENALIDADES
l. Constituem condiçÕes de Penalidades as estabelecidas no item 15 do Termo de
Referência/Projeto Básico e as demais conforme abaixo:
11. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatorio, ou pelo
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICOS - SINFRA poderá, garantida a previa

defesa, aplicar a contratada as sançÕes a seguir relacionadas:
a) Advertência, par escrito;
b) Multa;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitaçÕes e impedimento de contratar com
a PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, par prazo não superior a 02 (dais) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica
11.1. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ poderão ser aplicadas a contratada, juntamente com a de
multa. Descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
11.2 . A aplicação de multa ocorrera da seguinte maneira
11.2.1. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hip6teses de
rescisão contratual por inbxecução total do contrato, caracterizando-se quando houver

reiterado descumprimento de obrigaçÕes contratuais, quando a entrega dos serviços for
inferior a 50o/o (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo

limite de trinta dias.
11.2.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) par dia de atraso na

execução dos serviços, incidentes sobre o valor dos serviços a que se referir à infração,

aplicada em dobro a partir do 10" (décimo) dia de atraso até o 30'(trigésimo) dia, quando a

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICOS - SINFRA
poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hip6tese de

rescisão as penalidades previstas nos referidos subitens ll e lll, sem prejuízoda aplicação das

demais complicaçÕes legais
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11.2.3. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato quando não for
apresentado pela contratada no momento das mediçÕes, os comprovantes de pagamento da
folha de funcionários referentes à execução dos serviços, bem coma da não apresentação
dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação das notas
fiscais, sem prejuízo das demais penalidades previstas no contrato.
'11.3. As multas previstas nos subitens 11.2 1,11.2.2 e 11 2.3 deste Contrato deverão ser
recolhidas pela contratada no prczo máxima de 10 (dez) dias Uteis. Em favor da
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, contado a partir da notificação recebida.
Ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da copia
do recibo do recolhimento efetuado.
11.3.1. Decorrido o pruzo previsto para recolhimento da multa, o debito será acrescido de 1 %
(um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da
quitação/consolidação do debito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias
apos a data da notificação, apos o qual, o debito poderá ser cobrado judicialmente.

11.3.2. No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA poderá proceder
ao desconto da multa devida na proporção do credito.
1 1.3.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a

contratada responder pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.

11.3.4: As multas não tercaráter indenizat6rio e seu pagamento não eximira a contratada ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, decorrentes das infraçÕes cometidas.
11.4. Alem das penalidades citadas, a contratada ficara sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ e

no que couber, as demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei n" 8.666/93.
11.4.1. As penalidades referidas no Capítulo lV, da Lei Federal n" 8.666/93 estendem-se as

licitantes participantes deste processo licitatorio.
11.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida à forca maior, devidamente justificados e

aceitos pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, em
relação a um dos eventos aqui arrolados, a contratada ou participante deste processo

licitatório ficara isentas das penalidades mencionadas.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA . DA INEXECUCAO OU RESCISAO DO CONTRATO

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos

artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contradit6rio e a ampla defesa
12.3. A rescisão do contrato poderá ser
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12.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, nos casos enumerados nos incisos I a Xlle XVll, do art. 78
da Lei-8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
ou 12.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PUBLICOS - SINFRA; ou:
12.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
12.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de
acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal n' 8.666/93.
12.4.1. A suspensão de sua execução, par ordem escrita da SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspens6es que totalizem o mesmo ptazo, independentemente
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizaçÕes e mobilizaçÕes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos,
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçÕes assumidas até que seja
normalizada a situação:
12.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA decorrentes de obras, serviços ou

fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçÕes até que seja normalizada a
situação;
12.4.3. A não liberação, por parte da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PUBLICOS - SINFRA, de área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos

contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

12.4.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja

culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que

houver sofrido, tendo ainda direito a:

12.4.4.1. Devolução de garantia;

12.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
12.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização.
12.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

CLAUSULA DECIMATERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
l. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE,
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seus prepostos. lndependentemente de outras cominaçÕes contratuais ou legais a que
estiver sujeita.

CLAUSULA DECTMA QUARTA . DA LEI ANTICORRUPÇÃO
l. Para Execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer
a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele relacionada, o que deve
ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores, sob pena de aplicação das sanções
previstas na Lei no 12.846 de 10 de agosto de 2013 e Decreto no 8.420 de 18 de março de
2015.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Cidade de lmperatriz - [/4, com renuncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos
da execução deste Contrato.
E, para lirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, e

lavrado o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, e assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2021

TESTEMUNHAS

CONTRATANTE

Secretário Municipal

CPF/MF

CONTRATADO CPF/MF
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coNcoRRÊNctl puBLtcA No 006/2021 - cpl

ANEXO X

DAS MEDIDAS PREVENTTVAS AO COMBATE DA COVrD-19 NA REALTZAçÃO DAS SESSOES

CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19, nos termos declarados pela Organizaçáo
[Vlundial da Saúde - OMS, e, assim, tendo sido reconhecida Emergência em Saúde Pública de
lmportância Nacional, pela Portaria no'18812020, expedida pelo Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a Lei Federal no 13.97912020, que disoõe sobre as medidas oara enfrentamento
decorrente do Corona Vírus responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO o Decreto no 30, de 20 de abril de 2021, do Gabinete do Prefeito de lmperatriz/tr/A,
dispondo acerca das medidas adotadas oelo Município para o enfrentamento da pandemia do Covid-
19;

CONSIDERANDO a RECOMENDAÇÃO por meio do Ofício Circular no 83t2020, da Controladoria
Regional da União no Estado do Maranhão, bem como pela RECOIvIENDAÇÃO no OO7t2O2O, do
Ír/inistério Público do Estado Do Maranhão por meio da 1a Promotoria De Justiça Especializada de
lmperatriz em ação conjunta com o tVlinistério Público Federal, por meio do 3o OfÍcio da Procuradoria
da República no Í\Iunicípio de lmperatriz, quanto à realizacão de licitacões durante a pandemia de
COVID-1 9;

INFORMAR, que:

1. Todas as sessões de Concorrência Pública e Tomada de Preço serão realizadas temporariamente
no Auditório da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, localizada na Rua Urbano Santos, no

1 657, Bairro Juçara, lmperatriz-MA;

2. Serão adotadas todas as medidas preventivas visando evitar quaisquer riscos de contágio aos
representantes das empresas que se fizerem presentes, bem como aos membros da comissão de
licitação e equipe de apoio, a saber: disponibilização de máscaras, luvas e álcool gel (70o INPM)
para todos os representantes presentes; organização do auditório com afastamento mínimo de I
(um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes; intensificação da higienização das áreas
de acesso onde as sessões ocorrerão, além de higienização do próprio recinto, com especial
atenção às superfícies mais tocadas (maçanetas, mesas, cadeiras etc.);

3. As informações e medidas previstas neste tópico poderão ser reavaliadas a qualquer momento de

acordo com a evolução da pandemia da Covid-19, conforme orientação dos órgãos fiscalizadores.
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